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Renato Oliveira Ramos Advogados Associados 5/C 

EXCELENTÍ SSIMO SENHOR DEPUTADO HIRAN GONÇALVES 

REPRESENTACÃO Nº 19/2018 

LÚCIO QUADROS VIEIRA LIMA, com dados de qualificado nos 

autos em epigrafe, vem, com fulcro no art . 14, §4°, II do Código de 

ttica e Disciplina da Câmara dos Deputados e por intermédio de seus 

advogados (doe . 1 procuração) , apresentar DEFESA em face das 

imputações que lhes foram feitas na REPRESENTAÇÃO em referência, o que 

faz nos seguintes termos . 

BREVE SÍNTESE DO PROCESSO 

Trata- se de representação formulada pelos partidos PSOL 

e REDE sob o fundamento de que LÚCIO VI EIRA LIMA teria violado o art . 

4°, incisos II e IV do Código de ttica e Decoro Parlamentar, por fatos 

que são objeto da denúncia apresentada pela Procuradoria Geral da 

República no Inquérito nº 4633/STF . 

A acusaçã9 é , em SQ~a , a de que LÚCIO VIEIRA LIMA teria 

praticado os crimes de lavagem de dinheiro, associação criminosa, 

corrupção e peculato, supostamente no curso do mandato parlamentar, 

com a ocultação de R$ 51.000.000,00 (cinquenta e um milhões de reais) 

em um apartamento no bairro da Graça, em Salvador, o que teria sido 

descoberto no bojo da Operação Tesouro Perdido . 
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Sustenta-se que estes valores seriam parcialmente 

oriundos de pagamentos ilicitos feitos pela Construtora Odebretch, em 

2010 e em 2013, ao ora REPRESENTADO, para favorecer a tramitação de 

projetos legislativos em benefício da empresa, bem como de suposta 

apropriação mensal realizada pelo REPRESENTADO, no importe de R$ 

8 . 000, 00 (oito mil reais), do salário pago a JOB BRANDÃO, seu ex

secretário parlamentar, pelo período gue ele trabalhou na função. 

É importante que se diga que a origem da maior parte 

dos valores apreendidos ,6 ~, porém, imputada a atos de corrupção 

supostamente praticados por GEDDEL VIEIRA Ln,m, irmão do REPRESENTADO, 

e em relação ao qual sequer foi oferecida denúncia por corrupção, o 

que demonstra, desde logo, a fragilidade das acusações. 

Afirma-se que parte do valor teria sido objeto de 

lavagem de dinheiro mediante a realização de três investimentos, 

supostamente simulados , no mercado imobiliário de Salvador . 

Aduz-se, ainda, que o ora REPRESENTADO teria se 

associado com GEDDEL VIEIRA LIMA, seu irmão, e com f'/lARLUCE VIEIRA LIMA, 

sua mãe, para ocultarem os valores obtidos de forma supostamente 

criminosa. 

Conquanto a REPRESENTAÇÃO tenha sido recebida na 

íntegra pelo Conselho de ttica e Decoro Parlamentar, não obstante a 

posição inicial do eminente RELATOR pela sua admissibilidade parcial, 

é induvidoso que algumas das acusações formuladas sequer poderiam ser 

processadas, considerando que ocorreram antes do exercício do atual 

mandato parlamentar, e outras são absolutamente infundadas, como se 

passa a demonstrar. 
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CRIMES ALEGADOS COMO ANTECEDENTES 

SUPOSTO PAGAMENTO DE PROPINA PELA ODEBRETCH 

A acusação de que o ora REPRESENTADO teria recebido 

valores da Odebretch , entre 2010 e 2013 , embora seja cabalmente 

inverídica, sequer deve ser objeto de conhecimento desta Comissão. 

E importante pontuar que nessa acusação , segundo a 

linha de investigação até então adotada e especificamente no que tange 

a este REPRESENTADO, a suspeita seria a de que a Odebretch, em 

04/10/2013, teria pago um milhão e meio de reais ao ora REPRESENTADO 
1 

para que fosse aprovada a MP 613. 

Dai se extrai que se trata de supostos fatos anteriores 

ao inicio do atual mandato do REPRESENTADO e não também não guardam 

qualquer relação com a atual l egislatura e, por isso, não merecem ser 

apreciados por este Conselho. Aliás, esta sempre foi a orientação deste 

colegiado , aplicada inclusive no caso do ex- deputado Eduardo Cunha -

o qual, apesar de acusado de atos ilícitos anteriores ao mandato , 

respondeu perante este Conselho apenas por ter faltado com a verdade 

durante depoimento em Comissão. O mesmo se deu quando do julgamento 

do impeachment da ex-presidente Dilma Rousseff , em que a Câmara dos 

Deputados limitou o procedimento a fatos cometidos apenas durante o 

seu segundo mandato. 

Vale dizer , não se pode utilizar de supostos fatos do 

passado ou que não digam respeito ao atual mandato parlamentar como 

mero pretexto para a persecuçã.o de U..'1\ desafeto político . 

De mais a mais, é importante frisar que a acusação 

quanto a este ponto foi formulada, na REPRESENTAÇÃO, exclusivamente 

com base no depoimento de lL"Il delator, CLÁUDIO MELO FILHO, ex-diretor 

da Odebretch, e de um pretenso delator, JOB BRANDÃO, ex-secretário 

parlamentar do ora REPRESENTADO. 
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acusação 

Não é preciso dizer da fragilidade de se apoiar u...rna 

e que dirá uma condenação de qualquer natureza 

exclusivamente na palavra de um delator e de um pretenso delator, que, 

acima de tudo, falharam em apresentar qualquer prova de suas alegações. 

Aliás, não é por outro motivo que, apesar da delação de CLÁUDIO MELO 

ter sido feita há muito tempo, sequer foi oferecida denúncia contra o 

REPRESENTADO perante o Supremo Tribunal Federal no inquérito que trata 

desses alegados fatos (INQ 4437) . 

Ao contrário, já que em 09/02/2018, a Procuradora Geral 

da República pediu mais 60 (sessenta) dias para concluir o inquérito 

(doe. 2 - pedido de prorrogação), indicando que, até o momento, nem 

mesmo o MPF conseguiu elementos suficientes para formar qualquer 

opinião acerca dos supostos delitos de corrupção que aqui se imputam 

ao ora REPRESENTAADO, os quais, repise-se, existem apenas nas versões 

deturpadas apresentadas por delatores. 

E rnais importante: mui to embora esta instância política 

seja independente da seara jurisdicional, rechaçar a REPRESENTAÇÃO 

representaria apenas cautela e comedimento por parte deste Conselho 

diante de um quadro de abso.luta falta de prova a respeito do fato 

imputado ao REPRESENTADO, guardando esta Casa contra a possibilidade 

de repetir-se injustiças, realizar-se prejulgamentos ou possibilitar 

rneras vendetas, como o eminente RELATOR bem alertou quando da 

admissibilidade da acusação . 

Exatamente por este motivo, ressalte-se, como não há 

além do relato dos delatores, uma única prova acerca deste suposto 

fato antecedente, a REPRESENTAÇÃO não deveria ter sido admitida, 

conforme preconiza o art. 5°, parágrafo único do Código de Ética e 

Decoro Parlamentar desta Casa. 

De qualquer forma, mesmo que se adentre ao mérito da 

acusação, não há que se dar qualquer crédito às afirmações dos 

pretensos delatores que levianamente acusam o REPRESENTADO. 
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A fragilidade do depoimento de CLÁUDIO MELO FILHO 

exsurge das diversas contradições entre suas afirmações e a de outros 

delatores, tais como o de CARLOS FADIGAS, que afirma estranhar a 

alegação de que o nome do REPRESENTADO constasse do sistema drousys 

da empresa Odebretch (doe. 3 - depoimento de CARLOS FADIGAS ) . 

O estranhamento não é fortuito, já que ele acompanhava 

diretamente com o CLÁUDIO MELO a tramitação de projetos de interesse 

da empresa perante a Câmara dos Deputados e, em especial, acompanharam 

junt os a tramitação da MP 613, de forma que o desacordo entre ambos 

demonstra claramente que o suposto pagamento destinado ao REPRESENTADO 

não passa de ficção. 

Natural que assim fosse, porque, na qualidade de 

presidente da Comissã.o Mista, o REPRESENTADO só poderia votar em caso 

de empate, conforme o art . 14, caput do Regimento Comum do Congresso 

Nacional1 • Além disso, o REPRESENTADO não apresentou nenhuma emenda à 

Medida Provisória (doe. 4 - relação de emendas à MP 613), sem contar 

que todo o protagonismo, à época, era ào então relator, como se vê das 

notícias publicadas à época (doe. 5 - notícias da época). 

Por fim, basta que se veja que a tramitação da MP 613 

perante a Comissão Mista não incorreu em nenhum ato incomum . Pelo 

contrário, como se extrai do extrato de tramitação (doe. 6 - extrato 

de tramitaçao da MP 613) e como se poderá provar pela degravação das 

sessões daquela Comissão Mista, o REPRESENTADO nada fez para dar 

incomum celeridade à matéria, nem postulou qualquer posição especíÍica 

quanto à tal MP. 

A estranheza de lli~ delator quanto às aÍirmações Íeitas 

pelo outro - de que este REPRESENTADO teria recebido valores para 

ajudar na aprovação da matéria - prova a inexistência de qualquer 

pagamento de vantagem indevida e, mais ainda, revela a construção de 

v ersões fantasiosas para satisfazer as intenções do Ministério 

~ ;..rt . 14. "A Comissão Mista deliberará por ma.:i.oria de votos, presente a maioria de seus 
membros, tendo o Presidente somente voto de desempate. 
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Público. Especialmente neste caso, falha - se em explicar como o 

REPRESENTADO, que não possuia qualquer poder decisório na questão, não 

tinha apresentado qualquer emenda de int eresse da empresa Oàebretch, 

nem atuara para que o proj etc receb esse celeridade incomum para 

matérias daquela natureza, poderia ser destinatário de propina para 

favorecer a empresa n aquela vot ação. 

Considerando , outrossim, a sanha com que o Ministério 

Público anda a procurar culpados no meio político - denunciando antes 

mesmo que suas investigações sejam d evidamente concluídas, sem a oitiva 

dos supostos suspeitos e mesmo sem que se tenha indício sério de 

qualquer cri me, não é de se duvidar que tenha oferecido ao pretenso 

delator, CLÚDIO MELO FILHO, o perdão de seus crimes, caso fossem feitas 

o maior número de acusações contra políticos , dentre os quais se 

incluiu o REPRESENTADO , possivelmente apenas em razão de ser irmão de 

GEDDEL VIEIRA LIMA, então Ministro . 

Da í que o depoimento de CLÁUDIO MELO FILHO deve ser 

reputado inconsistente e insuficiente para provar qualquer fato que 

j ustifique medida correicional por parte deste Conselho . 

parlamentar 

entendimento 

De mais a mais , ver qualquer il icito na atuação deste 

perante aquela Comissão Mista 

simplório e contraproducente 

seria chancelar 

de crimi nalização 

o 

do 

exercício de quaisquer atividades po l íticas e legiferantes, de 

criminalização da pura e simples opinião politica, enxergando nesta 

a t uação que naturalmente envolve a defesa de interesses de uma 

parcela da sociedade frente aos de outra - uma atitude criminosa para 

com a nação. 

Daí a advertência feita por juristas de escol (doe . 7 

-- parecer de LUÍS GRECO , ALAOR LEITE e ADRIANO TEIXEIRA), para quem: 

( . .. ) qualquer nova regulação da corrupção política 
deve tomar a cautela de "não jogar a criança junto com 
a água do balde": o início de investigações pode se 
verter em instrumento de perseguição, na tentat i va de 
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influenciar indevidamente um processo democrático, que 
a rigor deveria ser protegido pelo tipo de corrupção. 

Quanto à JOB BRANDÃO, basta que se veja que, após negar 

peremptoriamente qualquer ato ilícito de sua parte ou da parte de LÚCIO 

VIEIRA LIMA (doe. 8 em depoimento de 19/10/2017), ele resolveu 

modificar sua versão dos fatos em menos de wu mês (doe. 9 - depoimento 

de 14/11/2017) f pretendendo acusar o REPRESENTADO de crimes 

inexistentes para, com toda a certeza, livrar-se da prisão que havia 

sido decretada em seu desfavor. 

No que tange ao suposto recebimento de valores oriundos 

da Odebretch, é interessante notar que JOB BRANDÃO afirma ter ido 

buscar valores na sede da empresa por 5 ou 6 vezes, sem declinar 

qualquer outro dado, como, por exemplo, em que dias, de que forma tais 

valores lhe foram entregues, se lhe foi possível vislumbrar as quantias 

supostamente entregues, etc. 

Ora, não passa de acusação leviana e simplória, e a 

falta de detalhes relevantes só demonstra que se trata de mais urna 

ficção criada por JOB, tudo para agradar o Parquet, possivelmen te para 

evitar a prisão que lhe fora decretada. 

Constata-se, por tudo isso, a inexistência de qualquer 

indício sério e coeso acerca da suposta prática de corrupção, tanto 

que denúncia não houve, o que é natural frente ao fato de que o 

REPRESENTADO não praticou nenhum dos atos que se lhe imputam, o que a 

instrução deste processo há de reafinnar, e o que deverá conduzir à 

completa rejeição da REPRESENTAÇÃO quanto a este ponto, SEM CONTAR, 

COMO JÁ DITO E REPETIDO, QUE SE TRATA DE FATO ANTERIOR AO EXERCÍCIO 

DO ATUAL MANDATO PARLAMENTAR . 

INOCORRÊNCIA DE APROPRIACÃO DE SALÁRIO DE ASSESSORES 

Por sua vez, também é fantasiosa, para dizer o mínimo, 

a alegação de que o REPRESENTADO teria se apropriado da quantia de RS 
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8.000,00 (oito mil reais), mensalmente, dos salários que eram pagos a 

JOB BRANDÃO, seu ex-secretário parlamentar. 

Também aqui, a acusação lastreia-se apenas na afirmação 

de pretenso delator e na suposta ocorrência de pequenos saques mensais 

feitos por ele, sendo que não há prova alguma desses saques, muito 

menos de que, mesmo havendo esses saques, o dinheiro era repassado ao 

REPRESENTADO. 

Todos os demais assessores do parlamentar, também 

ouvidos pela autoridade policial, negaram peremptoriamente que 

l repassassem qualquer quantia de seus salários ao REPRESENTADO. 

Este foi, por exemplo, o teor dos depoimentos de MILENE 

PENA MIRANDA SANTANA e ROBERTO SUZARTE DOS SANTOS (doe. 10 - depoimento 

dos demais assessores): 

DEPOIMENTO DE MILENE PENA MIRANDA SiWT'ANA : "QUE tão 
logo desvinculou-se da Assembleia Legislativa, a 
declarante passou a integrar a equipe ligada ao 
gabinete do Deputado LÚCIO QUADROS VIEIRA LIMA, sendo 
sua função de Secretária Parlamentar; ( ... ) QUE seu 
salário fica integralmente para si e sua família, não 
devol. vendo qualquer parcel.a do mesmo para quem quer 
que seja( .. . )". 

DEPOIMENTO DE ROBERTO SUZARTE DOS SANTOS: "QUE ficou, 
salvo engano , vinculado ao gabinete de GEDDEL até 2007, 
época na qual passou a trabalhar para o Deputado 
Federal LÚCIO QUADROS VIEIRA LIMA, novamente na função 
de Secretário Parlamentar, ocupação que ocupa até a 
presente data; ( ... );QUE não devolve qualquer parcel.a 
do seu vencimento à família VIEIRA LIMA;( . . . )". 

De igual modo, MILENE, Secretária Parlamentar do 

REPRESENTADO que tinha contato com JOB e que fora acusada, por este, 

de fazer a arrecadação de seu salário em favor do representado, afirmou 

categoricamente que "até a veiculação na mídia da notícia de que JOB 

teria declinado que parte do seu salário seria devolvido à família 

VIEIRA LIMA, nunca tinha ouvido ta1 conversa ou mesmo t:est:emunhado 

algo do tipo". 
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Portanto, o que se tem aqui é uma acusação esdrúxula, 

feita exclusivamente por um pretenso delator e sem qualquer respaldo 

em outros fatos, testemunhos e documentos, que ao contrário, lhe 

desmentem, motivo pelo qual deve ser desconsiderada de plano. 

Aliás, esta advertência é feita por nossos tribunais: 

EMENTA.: 1. Habeas corpus: àescabimento para rever a 
questão relativa à identificação do paciente, daàa a 
neces sidade, no ponto, de profundo reexame de provas. 
2 . Tráfico de entorpecentes: condenação fundada 
unicamente em chamada de co-réu, o que a jurisprudência 
do STF não admite: precedentes. Ademais, ao fato de o 
paciente ser a pessoa indicada pelos co-réus - conforme 
acertado nas instâncias de mérito , per si, não 
permite extrair tenha ele praticado conduta descrita 
na denúncia. Manifesto constrangimento ilegal: 
concessão de habeas corpus de ofício. (RHC 84845, 
Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, 
julgado em 12/04/2005, DJ 06-05-2005 PP-00026 EMENT 
VOL-02190-02 PP-00336 LEXSTF v. 27, n. 319, 2005, p. 
408-415 RTJ VOL-00195-01 PP-00179 ) 

Esta cautela também já era pronunciada por CESARE 

BECCARIA, o precursor da ciência jurídica criminal, nos seguintes 

termos: 

Uma só testemunha não basta porque, negando o acusado 
o que a testemunha afirma, não há nada de certo e a 
justiça deve então respeitar o direito que cada um tem 
de ser julgado inocente (in Dos de1iros e das penas, 
capítulo VIII) . 

Mais ã frente, em nota, o douto filósofo demonstra a 

razoabilidade deste entendimento: 

"Entre os criminalistas, ao contrário, a confiança que 
merece urna testemunha aumenta em proporção da 
atrocidade do crime. Apoiam-se eles nes te axioma de 
ferro, ditado pela mais cruel imbecilidade: In 
atrocissimis leviores conjecturae sufficiunt, et licet 
judiei jura transgredi. Traduzamos essa máxima 
hedionda, para que a Europa conheça ao menos um dos 
revoltantes princípios e tão numerosos aos quais está 
submetida quase sem o saber: "Nos delitos mais atrozes, 
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isto é, menos provável , bastam as mais ligeiras 
circunstâncias, e o juiz pode põr-se acima das leis." 
Os absurdos em u s o na legislação são muitas vezes o 
resultado do medo, fonte inesgotável das 
inconseqüências e dos erros humanos. Os legisladores, 
ou antes, os jurisconsultos, cujas opinioes são 
consideradas após sua morte como espécies de oráculos , 
e que, como escritores vendidos ao interesse, se 
tornaram árbitros soberanos da sorte dos homens, os 
legisladores, repito , receosos de ver condenar 
inocentes, sobrecarregaram a jurisprudência de 
formalidades e exceções inúteis, cuja exata observação 
colocaria a desordem e a impunidade no trono da 
justiça . Outras vezes, assombrados com certos crimes 
atrozes e difíceis de provar, acharam que deviam 
desprezar essas formalidades que eles próprios 
estabeleceram . Foi assim . que, dominados ora por um 
despotismo impertinente, ora por temores pueris , 
fizeram dos julgamentos mais graves uma espécie de jogo 
abandonado ao acaso e aos caprichos do arbitrion. 

Por isso , está indene de dúvidas que a acusação de 

peculato, pela suposta apropriação de valores de salário de assessores 

parlamentares , não passa de fábula construída por JOB BRANDÃO , 

possivelmente como parte de seu acordo de delação premiada com o 

Ministério Público, e merece ser julgada insubsistente. 

Quanto à acusação de desvio de f -_unçao de servidores 

parlamentares, todos os que foram ouvidos até o momento já confirmaram 

que prestavam adequadamente, e dentre dos limites próprios, todas as 

<) funções inerentes aos cargos que ocupavam. Apenas ,JOB BRANDÃO, também 

neste particular, afirmou algo diferente. 

A ausência de dispêndios com escritórios de 

representação parlamentar, no estado da Bahia, não se traduz 

necessariamente em desvio de f -~unçao. É que, verificando a 

desnecessidade de se buscar outro imóvel para que ali funcionasse a 

sua representação parlamentar no Estado da Bahia, sua base eleitoral, 

e assim evitando que o Poder Público se assoberbasse com despesas que 

poderiam ser consideradas prescindíveis (e que seriam inevitavelmente 

pagas mediante recurses da cota para o exercício da atividade 

parlamentar, regulada pelo mencionado Ato da Mesa o n. 43, de 

21/05/2009) o REPRESENTADO manteve um escritório de apoio à atividade 
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parlamentar na residência de sua mãe, por lá reunir todos os requisitos 

necessários à consecução dessa atividade (localização central na 

capital do Estado, com fácil acesso por todos os tipos de transporte). 

Assim sendo, o escritório de apoio à atividade 

parlamentar era uma base de suporte aos secretários parlamentares que 

serviam no Estado da Bahia, funcionando, ainda, para a realização de 

reuniões com lideranças políticas, que sempre ocorreram na residência 

da Sra. MARLUCE QUADROS VIEIRA LIMA, o que comprovam, aliás, não só 

os assessores já ouvidos (e acima citados), como tarrbém as fotos anexas 

(doe . 11 - fotos). 

Ver nisso qualquer irregularidade e atribuir a isso a 

prova absoluta de um suposto "desvio de função" é, com o devido 

respeito, enorme ilação. 

Por isso, tais acusações são frívolas e vazias, 

respaldadas nas alegações de um único pretenso delator, e, por isso, 

devem ser rechaçadas de plano por este Conselho. 

INEXISTÊNCIA DE LAVAGEM DE DINHEIRO COM INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

A REPRESENTAÇÃO imputa, também, a acusação de lavagem 

de dinheiro por três investimentos realizados no mercado imobiliário, 

supostamente de forma dissimulada. 

Sem mesmo adentrar ao mérito da acusação 

evidentemente infundada, porque tais investimentos foram declarados 

aos órgãos competentes e pagos em cheque!, os fatos a que ela se refere 

ocorreram entre 2011 e 2013, e portanto, antes do início do atual 

mandato parlamentar, conforme a própria denúncia apresentada pela PGR 

(denúncia, pp. 38/49). 

Daí que, por supostamente terem sido praticadas antes 

do início do atual mandato parlamentar, as condutas imputadas não 

configurariam violação dos deveres funcionais, ainda que verdadeiras 
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·., 

.... , ... . ; 

fossem, e por este motivo, a acusação sequer merece ser conhecida por 

este Conselho. 

Mas, mesmo que assim não se entenda, todas as operações 

de "lavagem" imputadas ao REPRESENTADO, como dito, foram pagas 

exclusivamente com cheques (doe. 12 cheques e recibos), tanto 

emitidos contra conta pessoal do REPRESENTADO quanto por conta de sua 

empresa de investimentos, o que comprova mais uma vez a 

desproporcionalidade da acusação. 

Deveras, ê sabido que, nos crimes de lavagem de 

dinheiro, os valores só podem ingressar no sistema bancário após a 

consumação do ato que objetiva dar-lhes aparência licita, sob pena de 

despertar a atenção do Poder Público para quantias que, teoricamente, 

não possuem lastro. 

Por isso, a acusação falha em explicar como teria havido 

lavagem de dinheiro neste caso, quando os investimentos apontados como 

ilicitos foram feitos com valores já inseridos no sistema bancário e 

sujeitos, em razão do montante envolvido, à comunicação automática ao 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), nos termos do 

art. 13, 'I' da Carta Circular nº 3.461/09, do Banco Central do Brasil, 

vigente à época dos fatos: 

Art. 13. As instituições de que trata o art. 1 ° devem 
comunicar ao Coaf, na forma determinada pelo Banco 
Central do Brasil: 

I - as operações realizadas ou serviços prestados cujo 
valor seja igual ou superior a R$10. 000, 00 (dez m.il 
reais) e que, considerando as partes envolvidas, os 
valores, as formas de realização, os instrumentos 
utilizados ou a falta de funda.,"Ttento econômico 
ou legal, possam configurar a existência de indicios 
dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 1998; 

Perceba-se que, se os valores utilizados nestes 

investimentos tivessem sido provenientes de atos ilícitos, em duas 

oportunidades o COAF teria sido comunicado: uma vez, quando os valores 

tivessem sido depositados na conta-corrente do REPRESENTADO, uma vez 
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que seriam expressivos e teoricamente injustificáveis; e uma se9unda 

vez, a cada emissão dos cheques mencionados. 

Assim, que sentido faria tentar ":lavar" dinheiro de 

origem supostamente i1ícita ingressando-o, primeiro, no sistema 

bancário, se a fina1idade do crime de :lavagem de dinheiro é exatamente 

permitir esse ingresso? 

De mais a mais, que tipo de amador pretenderia fazer 

investimentos supostamente simulados utilizando uma suposta empresa 

fantasma registrada em seu próprio nome (doe. 13 - atos constitutivos), 

com a anotação de tais operações no balanço patrimonial da empresa e 

com tudo declarado aos órgãos competentes, como, por exemplo, à Receita 

Federal (doe . 14 - declaração de IRPF do REPRESENTADO de 2011, 2013 e 

2016)? 

Se a suspeita nasceu porque a empresa não teria sede 

ou funcionários, basta que se lembre que ela possui sede, porque, caso 

contrário, sequer poderia ser registrada na Junta Comercial e no CNPJ 

(conforme exigência dos arts. 46, I e 968, IV do Código Civil), e que 

a inexistência de funcionários é irrelevante, uma vez que a abertura 

de empresas deste tipo é uma estratégia extremamente comum e 

incontestavelmente lícita no meio empresarial, a fim de facilitar a 

administração do patrimônio pessoal. 

Considerando isso, é natural que a empresa, criada para 

administrar o patrimônio pessoal do REPRESENTADO e dos seus 

investimentos (o que é, repita-se, absolutamente lícito), não dependa 

de funcionários, já que a administração é feita diretamente pelo 

próprio sócio e sua atividade se resume, basicamente, a comprar 

imóveis, acompanhar-lhes a entrega pelas construtoras e, 

eventualmente, vendê-los no momento oportuno, o que qualquer cidadão 

pode fazer sem o suporte de quaisquer funcionários. 
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Daí se extrai que não há qualquer sentido nesta 

acusação, motivo pelo qual a REPRESENTAÇÃO merece ser rechaçada também 

neste ponto. 

INEXISTÊNCIA DE OCULTAÇÃO DE VALORES 

Melhor sorte não alcança a acusação de que teria havido 

lavagem de dinheiro mediante a ocultação de 51 milhões de reais, até 

05/09/2017. 

Alega-se que o REPRESENTADO teria participado da 

, , ocultação de 51 milhões de reais em espécie em um apartamento da Rua 

Barão de Loreto, simplesmente porque : 1) teria supostamente pedido o 

imóvel ao Sr. SÍLVIO ANTÔNIO CABRAL DA SILVEIRA em empréstimo, para 

guarda de docwnentos e pertences de seu pai; 2) foram encontrados um 

fragmento digital de JOB BFANDÃO, lli'11 de seus assessores, e uma fatura 

em nome de sua empreg·ada doméstica, junto aos valores apreendidos. 

Corno "prova" destes dois fatos, a denúncia apresentada 

pela PGR funda-se no depoimento de um único pretenso delator, na 

perícia papiloscópica realizada que aponta este delator como um dos 

que supostamente manusearam aqueles valores, e na fatura encontrada 

no local, de titularidade da sua empregada doméstica. 

Com a devida licença, não há como se ver nisso qualquer 

prova de crime por parte do representado. 

Aliás, essa também era a opinião da própria PGR quanto 

à instauração da ação pena~, a qual, em 21/09/2017, afirmou em parecer 

ao Supremo Tribuna Federal, nos autos do INQ 4366, que: 

Não basta a simples menção ao nome de parlamentar 
federal em depoimentos prestados por testemunha 
(SILVIO ANTÔNIO CABRAL DA SILVEIRA, proprietário do 
apartamento). No caso dos autos, o testemunho d.e SILVIO 
sequer abrangeu a ligação de LUCIO ao dinheiro 
apreendido, conclusão que se estende à apreensão de 
fatura de banco da empregada dele . 
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Ao que tudo indica, a opinião da PGR só se alterou 

porque JOB BRANDÃO, após negar peremptoriamente qualquer ato ilícito 

de sua parte ou da parte de LÚCIO VIEIBA LH1A (em depoimento de 

19/10/2017), resolveu modificar sua versão dos fatos em menos de um 

mês (depoimento de 14/11/2017), pretendendo acusar o REPRESENTADO de 

crimes inexistentes para, com toda a certeza, ver-se livre do decreto 

de prisão que havia sido expedido em seu desfavor. 

Aliás, outra conclusão não se pode a l cançar, 

considerando que, tão logo ocorreu a súbita mudança da versão 

} apresentada por JOB BRANDÃO, a PGR, sem qualquer outra diligência, 

formulou denúncia em desfavor do REPRESENTADO (em 05/12/2017; ou seja, 

em questão de vinte dias}, baseando-a quase que exclusivamente no 

depoimento de JOB BRANDÃO. E assim o fez sem mesmo ouvir o 

REPRESENTADO. 

Ou seja, aquele cuja impressão digital foi supostamente 

encontrada no dinheiro lá armazenado, que estava com prisão decretada 

e certamente atemorizado com esta circunstância, aproveita-se da 

relação estritamente profissional que tinha com o REPRESENTADO para 

apontar-lhe o dedo, e o Ministério Público, sem qualquer outra 

providência e sem mesmo ouvir o REPRESENTADO, tomou seu faJ.so 

depoimento como indício suficiente àe um crime que não existiu. 

Para agravar, há graves indícios de que a perícia 

realizada no dinheiro apreendido esteja viciada por irregularidades 

insanáveis, comprometendo a veracidade de suas conclusões. 

relatório 

A autoridade policial não 

circunstanciado de como foram 

produziu, no inquérito, 

encontrados os supostos 

fragmentos de digitais, como os materiais que os continham foram 

preservados para análise e como e sob qual fundamento foram obtidas 

as digitais do irmão do REPRESENTADO e de JOB BRANDÃO para utilizar 

na comparação com ditos fragmentos. 
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Ao contrário, o que houve (e foi espetacularizado na 

mídia) foi o manuseio bruto e descuidado dos materiais, sem qualquer 

cuidado com a preservação e isolamento (doe. 15 - fotos da operação), 

o que compromete severamente as conclusões supostamente alcançadas 

pela pericia policial . t que os fragmentos de digitais supostamente 

apreendidos podem t er provindo de outros lugares do imóvel que não do 

dinheiro lá encontrado, podem ser derivados de contaminação do material 

após a sua retirada do local e, mais ainda, possivelmente podem 

pertencer a outras pessoas. 

A possibilidade de os fragmentos de digitais não 

( t per tecerem a quem o Ministério Público os imputa não é mera 

especulação . Há muito já se noticia na imprensa internacional que 2 : 

'· ,/ 

Fingerprint examiners lack objective standards for 
evaluating whether two prints "match." There is simply 
no uniform approach to deciding what counts as a 
sufficient basis for making an identification. Some 
fingerprint examiners use a "pcint-counting" method 
that entails counting the number of similar ridge 
characteristics on the prints, but there is no fixed 
requirement about how many points of similarity are 
needed. Six points, nine, twelve? Local practices vary, 
and no established minimum or norm exists. Others 
rej ect point-counting for a more hclistic approach. 
Either way, there is no generally agreed- on standard 
for determining precisely when to declare a match. 
Although fingerprint experts insist that a qualified 
expert can infallibly know when two fingerprints match, 
there is, in fact, no carefully articulated protocol 
for ensuring that different experts reach the sarne 
conclusion. 

Em tradução livre, afirma-se neste artigo que: 

Papiloscopistas não possuem critérios objetivos para 
determin ar quando duas digitais são equivalentes. 
Simplesmente não há um método uniforme para decidir o 
que é suficiente para se determinar a equivalência 
entre as digitais. Alguns papi l oscopistas usam o método 
de "contagem de pontos", que significa comparar o 
número de semelhanças n as digitais comparadas, mas não 
há nenhum mínimo estabelecido sobre quantas 
semelhanças são necessárias para se determinar que 
ambas as digitais são equivalentes . Seis, nove, doze 

~ Em ht.tc://iss ues . .::::~q/2fi ... J./m.noo.l::L:::./ 
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semelhanças? Práticas locais variam, e não há nenhum 
padrão ou minimo estabelecidos. Outros rejeitam este 
método de "contagem de pontos" para uma abordagem mais 
hol.í.stica . De qualquer modo, não há nenhum método 
aceito coletivamente para determinar, objetivamente, a 
ocorrência de identidade entre duas digitais. Embora 
experts em papiloscopia afirmem que um profissional 
qualificado conseguirá, infalivelmente, determinar 
quando duas digitais são idênticas, na verdade, não há 
nenhum protocolo padrão que garanta que dois peritos 
diferentes alcançarão a mesma conclusão. 

Daí a necessidade de que o material fosse devidamente 

acondicionado e preservado para, inclusive, permitir a realização de 

pericia independente , imparcial e sob o crivo do contraditório, o que 

claramente não ocorreu. 

Aliás, aqui é de bom alvitre ressaltar que, apesar de 

inúmeros pedidos de acesso ao material que serviu de base à perícia 

papiloscópica, 

REPRESENTADO. 

até o momento 

Por outro lado, 

ele não foi disponibilizado ao 

a apreensão dos valores ocorreu 

exclusivamente com base em denúncia anônima e sem qualquer diligência 

anterior ou posterior para confirma-la ou dar-lhe respaldo. O 

denunciante, apesar de inúmeros pedidos da defesa judicial deste 

REPRESENTADO, ainda não foi identificado, nem as circunstâncias ou o 

teor exato de sua comunicação, colocando sob grave suspeita a atuação 

policial. 

Por isso, as supos tas nprovas" do suposto envolvimento 

do REPRESENTADO com aqueles valores apreendidos são fragéis e foram 

ainda mais fragilizadas pela atuação irresponsável da Policia Federal 

com o material coletado, comprometendo severamente a confiabilidade 

do laudo que fora produzido pela polícia especializada. 

Assim, não há que se fala r em ocultação de valores por 

parte do REPRESENTADO, inexistindo qualquer prova idónea de seu 

envolvimento nos fatos. Com efeito, não há prova suficiente que ligue 
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o REPRESENTADO ao dinheiro apreendido, sendo certo que o REPRESENTADO 

não pode ser responsabilizado e, se for o caso, condenado , por atos 

praticados por terceiros. 

INEXISTÊNCIA DE ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA 

Por fim, também a acusação de que o REPRESENTADO teria 

envolvimento em associação criminosa lastreia- se única e 

exclusivamente, nesta REPRESENTAÇÃO, no depoimento de JOB BRANDÃO . 

Aqui, como foi dito alhures, trata- se de pura ficção 

narrada por pretenso delator a fim de salvaguardar-se da prisão que 

havia sido decretada em seu desfavor, e não encontra respaldo em 

qualquer outra prova ou elemento dos autos . De fato, toda a narrativa 

desta REPRESENTAÇAO para apontar a suposta existência de associação 

criminosa parte, única e exclusivamente, do depoimento de J·oB BRANDÃO . 

Apenas ele afirma ter visto os supostos valores 

ocultados na residência da mãe do REPRESENTADO, a ilicitude daqueles 

valores e a suposta comunhão de esforços de GEDDEL , r--1ARLUCE e do 

REPRESENTADO para a ocultação daqueles valores . 

Entretanto, suas afirmações foram categoricamente 

(~-- 'í desmentidas por todos os demais assessores ouvidos : 

DEPOIMENTO DE MILENE PENA MIRANDll. Sl,NTANA: "QUE nunca 
contou ou viu ser contado volume em espécie nos locais 
de trabalho acima citados; { ... ) QUE ele (JOB) nunca 
comentou com a declarante sobre contagem de 
valores; ( ... ) QUE não viu anteriormente as malas e 
caixas nas quais foram encontrados os R$ 51.000 . 000,00 
apreendidos no apartamento em questão, as quais somente 
viu pelo que foi veiculado na mídia" . 

DEPOIMENTO DE ROBERTO SUZARTE DOS SANTOS: "QUE ~ 
auxi.liou no transporte dos volumes que foram 
encontrados naquele local, sendo que somente os viu 
pelo que foi veiculado na mídia; QUE nunca viu aquelas 
malas e caixas antes ; ( ... ) ". 
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\ , .. ~ .. 

Portanto, também aqui, a acusação baseia-se 

exclusivamente na alegação de um pretenso delator, sem respaldo em 

qualquer outra prova e desmentida por outros que não teriam nem o 

motivo, nem o interesse de ludibriar a justiça. 

PEDIDOS 

Diante de tudo quanto exposto, percebe- se que esta 

REPRESENTAÇÃO, seguindo o açodamento praticado pelo Ministério Público 

Federal, calca-se exclusivamente no depoimento de um único cidadão, 

ele próprio suspeito da prática de crimes, e que, ao que t udo indica, 

está a negociar seu perdão com o Ministério Público Federal . 

Por tais motivos, esta Comissão de Ética deve agir com 

a prudência, cautela e comedimento que se exige para essas situações, 

determinando a rejeição integral desta REPRESENTAÇÃO por absoluta 

falta de justa causa para o seu processamento. 

Requer-se, ainda, para demonstrar a verdade dos fatos, 

a juntada dos documentos anexos e a produção das seguintes provas : 

1. Oitiva das seguintes testemunhas, a fim de demonstrar 

a inocorrência de atos antecedentes de corrupção: 

- THIAGO NASCIMENTO CASTRO SILVA, funcionário que 

acompanhou a tramitação da. MP 613, podendo ser 

encontrado na Ala :í,gnador :Wilo GoeHio, êala 013,, 

,Subsolo, ,Sgnado Federal, Dt>asi'j@/DF 

- WALTER PINHEIRO, senador licenciado, podendo ser 

encontrado na -~'re:oi d&l Ln~ g Fiema FLl,ho, 

Adroj nj st-rat i v,,.., A:v 0 ní dà; 19.A 

_.âa J vac:l:or/Bl,, CEP 41 745-004, telefone (7'1) 

Centro 

5.50, 

311§ 

p_991100
Realce

p_991100
Realce

p_991100
Lápis
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- VANDERLEI SIRAQUE, 

Frente Parlamentar 

ex- deputado e 

da Indústria 

ex- membro da 

Petroquímica, 

podendo ser encontrado na };lua Cen°ra 1 Glicério nº 

276 1 Sala OJ, f;id;,:i;r;.lojs, C.or:i.trs 1 f;iaint:.o Andr.:./oP, 

tele:fgAe (Li.) 1424 6500 . 

- ARNALDO JARDIM, deputado autor da emenda nº 22 à 

MP 613 , podendo ser encontrado na P.ua lleleLa nº 335, 

saJ a 41. Vi J a OlíHtpia 1 f3ão Paulo/GP, C'E'é 04552 050, 

.tplefone (1J) 3Q4.1 6J00 

- MARCO MACHADO MELO, Coordenador da Coordenação das 

Comissões Mistas, podendo ser encontrado na ~ 

SeAador Nilo Coelho. SaJ a 0€i, f3ubsole , 

.E.er;;ieral I Braoílí a/DF' 

2 . Oitiva das seguintes testemunhas, para provar a 

inocorrência de lavagem de dinheiro , peculato e 

desvio de função de assessores parlamentares: 

- MANOEL CORREIA DOS SANTOS NETO, liderança política 

recebida pelo REPRESENTADO em sua residência em 

várias ocasiões, podendo ser encontrado ,na .P.Laça do 

.G.r:.uz.eiro nº 118 , Aporá/D~. 

- ALCEU BARROS DE ARAÚJO, ex- prefeito recebido pelo 

REPRESENTADO em sua residência em várias ocasiões, 

podendo ser encontrado na ~ua Ttabufta nº 161, 

Edifício Le Atol~ sr, 01p;;.rta..:..,nto 7 02 , l?iãiHfUC Bela 

Vista à@ grote.:'.:l, 3al~ador/Bk: 

- ANTÔNIO ALMI R SANTANA MELO , ex-prefeito recebido 

pelo REPRESENTADO em sua residência em várias 

ocasiões, podendo ser encontrado na ~ua Renatg 

p_991100
Realce

p_991100
Realce

p_991100
Realce

p_991100
Lápis

p_991100
Realce

p_991100
Realce

p_991100
Realce
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-Momeze~ Berengue nº 80, Cendomínio VjJa Itália, T~e 

J?i z za, apart am~nto O 1, Pi L aba, Sal-v-s.de-r-/BA-r--

- FERNANDO GOMES VITA, vice-prefeito de Itabuna, 

recebido pelo REPRESENTADO em sua residência em 

várias ocasiões, podendo ser encontrado na Rua Rai 

Barbo~a nº 73 ], C@ntro , Itabuna/Bn, CiP 45600 222 . 

- LEANDRO SOBOYA LAUDANO SANTOS, liderança política 

recebido pelo REPRESENTADO em sua residência em 

várias ocasiões, podendo ser encontrado na Rua gcifftar 

Gn i m.a.rãeo nº 41, Edif.icio Goste. do M.a,rfimr 

3partaraento 603, Salvador/BA, 

- RAIMUNDO SOUZA COSTA, ex-prefeito de Mundo Novo, 

recebido pelo REPRESENTADO em sua residência em 

várias ocasiões, podendo ser encontrado na Praça 

Adolfo A}yes Barreto nº 22, lxl)mdo Novo/DA. 

- JOSÉ CARLOS ESMERALDO FERNANDES, funcionário de 

gabinete do REPRESENTADO, podendo ser encontrado 

gabinete deste REPRESENTADO. 

- JOSÉ RONALDO SANTANA DE ALMEIDA, funcionário da 

Câmara dos Deputados que trabalha como motorista do 

REPRESENTADO, podendo ser encontrado no gabinete 

deste REPRESENTADO. 

3. Degravação das sessões da Comissão Mista que analisou 

a MP 613, a fim de demonstrar a inocorrência de 

qualquer ação indevida do REPRESENTADO naquele caso 

e, portanto, a inocorrência de recebimento de valores 

para atuar favoravelmente à Odebretch naquela 

Comissão. 

p_991100
Realce

p_991100
Realce

p_991100
Realce

p_991100
Realce
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4. Envio de ofício à Superintendência Regional da 

Polícia Federal na Bahia para que forneça o material 

utilizado para elaboração da perícia papiloscópica 

nº 147/2017 - GID/DREX/SR/PF/BA. 

4.1. Posteriormente, realização de 

papiloscópica no material encaminhado, 

perícia 

a fim de 

confirmar ou rejeitar a conclusão alcançada pela 

autoridade policial, agora sob o crivo do 

contraditório, e provar a inexistência de qualquer 

relação entre o REPRESENTADO e o dinheiro 

encontrado. 

5. Realização de perícia nas contas bancárias de JOB 

BRANDÃO, envolvendo o período de 2011 a 2017, a fim 

de demonstrar a inocorrência de apropriação de 

salário por parte deste representado. 

6. Quebra do sigilo telefônico do 

Superintendência da Polícia Federal da 

relativamente ao dia 14 de julho de 2017, 

NIP da 

Bahia, 

a fim de 

verificar quais números ligaram para o referido 

telefone, e assim identificar a cadeia de custódia 

da prova e o teor exato da denúncia. 

Destaca-se a relevância da produção de todas essas 

provas, a fim de que o REPRESENTADO possa demonstrar que as acusações 

impostas não passam de ilação por parte do Ministério Público, 

indevidamente avalizadas pelo PSOL e REDE. Além disso, é importante 

que se diga também que nenhuma dessas provas foi produzida nos autos 

das investigações criminais em curso, 

condução deste processo disciplinar 

sendo certo que o açodamento na 

pode repercutir negativamente 
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junto ã instância criminal, em evidente ofensa ao devido processo legal 

e aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Brasília, 20 de MAIO de 2018. 

Ren Pinto 



24

Doe. 1 - Procuração 
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OUTORGANTE: 

OUTORGADOS: 

PODERES: 

Renato Oliveira Ramos Advogados Associados S/S 

PROCURAÇÃO 

LÚCIO QUADROS VIEIRA LIMA, brasileiro, casado , 
engenheiro agrônomo, ~RftG~~1~1~0 -+1~2~s~8~9~-~?~& SSP/BA, CPF 
-2.89 .254 911 68-, domiciliado na s-QN 302 , BLOCO ll , 
API 601 , BR~gÍLIA . 

RENATO 
advogado , 
MACHADO 

OLIVEIRA RAMOS, brasileiro , 
inscrito na OAB - DF 20 . 562 , 

DE CARVALHO, brasileiro , 
e 

judicialmente , advogado , inscrito na 
26.973 , ambos com escritório profissional 
14 CONJ . 02 CASA 02, LAGO SUL , Brasília , 
Federal , CEP : 71 . 640 - 015 , 
advocacia@ramos.net. 

casado, 
THIAGO 

separado 
OAB - DF 

SHIS QL 
Distrito 

e - mail 

pela present e ficam os outorgados investidos em 
todos os poderes da cláusula ad judicia , podendo , 
para tanto, ter acesso a documentos , inquéritos 
pol iciais ou judiciais , processos administrativos 
ou judiciais , além de poderes específicos para 
transigir , celebrar acordos , desistir , 
substabelecer e todos os demais • necessários para 
a defesa dos interesses da outorgante em juízo e 
fora dele , especialmente para atuar em processo 
de cassação de mandato que tramita no Conselho de 
Ética da Câmara dos Deputados e em todas as ações 
e incidentes que dele decorram. 

Brasília , 22 de FEVEREIRO de 2017 . 

p_991100
Realce

p_991100
Realce

p_991100
Realce

p_991100
Realce
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Doe. 2 - Pedido de prorrogação 

o 
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. :::iupremo I nbtma1 t-ederal srrn,91ta1 · -

08/05/2018 18:33 0027328 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL Dl, REPÚBLICA 

Nº 637 /LJ/2018~RE.FD 
Sistema Único n°JJ3.:::ci3120 l 8 

INQUÉRITO nº 4437 
AUTOR: Ministério Público Federal 
Ll'llVEST.; Renan Calheiros, Romero Jucá, Eunício de Oliveira, Rodrigo Maia e Lúcio Vieira Lima 
RELATOR: Ministro E<lson Fachin 

Excelentíssimo Senhor Ministro Edson Fachin, 

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas ah·ibuições constitucio

nais, vem manifestar-se nos seguintes termos. 

I 

Trata-se de inquérito instaurado com base nos depoimentos prestados pelos 

colaboradores ALEXANDRINO DE SALLES RA.MOS DE ALÉNCAR (termo de de

poimento 21.2), CARLOS JOSÉ FADIGAS DE SOUZA (ternio de depoimento 06), 

CLÁUDIO MELO FILHO (termos de depoimento 05, 06, 37 e. 38), EMÍLIO ALVES 

ODEBRECHT (termo de depoimento 10), JOSÉ DE CARVALHO FILHO (termos de 

depoimento 18, 23 e 24) e MARCELO BAHIA ODEBRECHT (termos de depoimento 

6, 17, 21 e 32), que narraram pagamento de vantagens indeviàas para elaboração, apro

vação e promulgação das Medidas Provisórias 470, 472 e 613. 

Em breve síntese, apura-se se, após os executivos da Odebrecht negociaram 

no âmbito do Poder Executivo a elaboração das Medidas Provjsórias, e .se entregaram 

vantagens indevidas aos parlamentruces RENAN CALHEIROS, ROMERO JUCÁ, EUNi- ; 

Gabinete da Procuradora-Geral da República 
Brasíliaí DF 
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... 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORJA-GERAL DA REPÚBUCA 

CIO DE OLIVEIRA, RODRIGO MAIA E LÚCIO VIEIRA LL\1A, a fim de garantir a sua 

aprovação. 

A autoridade policial elencou (fls. 644-647) diligêncías que já foram realiza

das neste inquérito e pediu a proITogação de prazo de investigação, por estar pendente a 

oitíva de CARLOS PARENTE e perícia técnica nos sistemas de comunicação e contabi

lidade paralela da Odebrecht (Drousys e MyWebDay). 

Prorrogado o prazo pelo ministro-relator (fls.671), observa-se que a autori

dade policial não efetivou a oitiva de CARLOS PARENTE, determinando que os autos 

fossem conclusos somente após a análise da representação feita pela Polícia .Federal 

(Oficio nº0202/2018 - PF/MJSP, de 19 de fevereiro de 2018) na q,ual solicitava amplo 

acesso aos sistemas de comunicação ("DROUSYS") e contabilidade paralela 

("'MY\VEBDAYB") do grupo ODEBRECHT 

II 

Considerando o esgotamento do prazo que lhe foi deferido (fk 677), a auto

ridade policial toma a requerer prorrogação, sem que qualquer diligência tivesse sido 

efetuada no período anterior. 

Não obstante, destaca-se que, recentemente, foi deferido nos autos da PET 

7491 a representação formulada no Oficio nº0202/2018 - PF/MJSP. Tal medida possi

bilitará produção de informações policiais e relatórios sobre os fatos investigados, po

dendo-se agregar novos elementos ao apuratório. 

Assim, a Procuradora-Geral da República requer a prorrogação do prazo 

para a conclusão do inquérito epigrafado, por mais 60 (sessenta) dias, nos termos do 

art. 230, § 1 º, parte final, do Regimento Interno do STF, consideraçl.a a existência de dili

gências pendentes e necessárias ao deslinde das investigações, sem prejuízos de outras 

reputadas úteis. 

Brasília, 7 de maio de 2018 

..()~~~ ' Í/1 .l . . , • . r»!tw~ 
Ra e ltas . erreira Dodge 

Procuradora-Geral da República 

INQUÉRITO nº 4437 

2 



29
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SERVJCO PÚBLICO FEDERAL 
MJ : POLÍCIA FEDERAL 
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DlRETORtA DE INVEST1GACÃO E COMBATE AO CRIME ORGANiZADO 
GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ/STF:OlCOR 

TERMO OE DEPOIMENTO 

que prnsta CARLOS JOSE FADIGAS DE SOUZA FILHO: 

Aoisi 27 dia(s) do més de junho de 2017, neste Edificio-Sede da Polícia Federal. em 
Brasília, onde se encontrava ÁLEX BERSAN DE REZENDE, Oelegado(a) de Polícía 
Federal, -ia Classe, Matr. 15.987, lotado1a) eíou em exercício no(a: Diretoria de 
Investigação e Combate ao Crime Organizado - DICOR, compareceu CARLOS JOSE 
FAD1GAS DE SOUZA FILHO, sexo masculino, nacionalidade brasileiro (usar cod 1 ). 
casado(a), füho{a) de Carlos Jose Fadigas de Souza e Cibele Franco Fadigas de 
Souza, nascido(a) aos 03i01/1970, natural de Sa!vador/BA. instrução ensino superior 
ou sequencial tecnológico, profissão Administrador(a) de Empresas .. documento de 
identidade n ' • CPF 66C.401.r05432. residente na(o) ~u~ 
bifa;-362, oasa 27, baif~o Jardim Panoram1!., São Paulo.tSP. celular (11)086G929.7-9; 
fone {11)a00ê819B. QUE o declarante será ouvido na condição de colaborador da 
justiça, devendo responder as perguntas formuladas, apresentar os esclarecimentos 
n9cessáríos e fornecer eventuais documentos que estejam em sua posse e ainda não 
tenham sido apresentados; QUE o declarante, na condição de colaborador está sujeito 
ao compromisso legal de dizer a verdade e renuncia ao direito ao silêncio {art. 5°. §14, 
da Lei nº 12.850/13), devidamente acompanhado por sua advogada; QUE o declarante 
fica científicado que durante a investigação criminal será apurada a efetividade da sua 
colaboração, a partir da análise das provas apresentadas. dos dados fornecidos por 
outros colaboradores e dos elementos de prova já obtidos. ou ainda, por obter. Aos 
costumes disse nada. Inquirido{a}a respeito dos fatos em apuração, RESPONDEU: 
QUE, entre o ano de 2009 a dezembro de 20i 3 exerceu suas funções protissíonais na 
BRASKEM no 24° andar do Edífíclo Eldorado Businnes Tower, localizado na rua 
Hungria, nº 4777, São Paulo/SP, e partir de janeiro de 2014 no 22º andar do Edifício 
Odebrecht, focalizado na rua Lemos Monteiro, nº 120: QUE. neste período utilizava o 
telefone celular 1 ôl Q8609"i'ê!:'W-9; e o telefone fixo ~H--S:S"?fl-"'tr!o/d apenas apartir de 
20i4; QUE, entre 2009 e março de 2014 residia na Rua Or. Alberto Ura, nº 324, casa 
01, Jardim Panorama, São Paulo/SP; QUE, confirma o teor dos termos de colaboração 
nº 01 e 06; QUE, esclarece que a BRASKEM possui unidades fabris nos estados de 
Alagoas, Bahia, Rio de Janeiro, São Paulo e Rio Grande do Sul: QUE, em cada Esiado 
a empresa possui um Gerente de Relações Jnstitucionais, sendo este o responsável 
por identificar potenciais candidatos que receberiam doações eleitorais da empresa, 
que por sua vez encaminhavam para a Diretoria de RI e vice presidente de RI da 
BRASKEM, que levavam ao presidente para que fossem realizadas as definições óo 
que e para quem seria doado; QUE, especlficamente aos candidatos à Presidência da 
Repüblica. após sua chegada a presidência da BRASKEM, em dezembro de 201 O, ou 
seja, relativo ao pleito de 2014 .. a política de doação da empresa tería ~ítío definida 
pelo presidente do Conselho de Administração ela BRASKEM. e president'e.1da holding 
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ODEBRECHT. MARCELO ODEBRECHT; QUE, maíores detalhes acerca da política de 
doacão da BRASKEM se encontram no anexo temático 1 O, ora apresentado a Polícia 
Fectéral para juntada aos autos: QUE, a atuação da BRASKEM e do grupo 
ODEBRECHT para levar ou fomentar no Congresso Nacional ou no Executivo a 
discussão de temas do interesse da empresa se davam em três frentes diferentes, no 
caso do colaborador ele atuava junto as entidades de classe de setor químico como 
AB!OUIM, e junto as federações regionais da industria, onde a BRASKEM possuíâ 
unidade fabril, como F!ESP: QUE. junto ao Congresso Nacional os principais temas de 
interesse da BRASKEM eram captaneados por CLAUDlO MELO FILHO, Vice 
Presidente de Relações institucionais da holding ODEBRECHT. que também atuava 
defendendo os interesses de outras empresas do grupo: QUE. no Executivo nacionaL 
MARCELO ODEBRECHT tinha o protagonismo dessa discussão, com a interlocução 
direta com a Presidente da Republica, o Ministro da Fazenda, e outros relevantes 

( · Ministros óo Governo Federa!; QUE, no tocante a discussão e aprovação da MP 
613/2013, cujo tema impactava diretamente na área de atuação da BRASKEM os 
emails díspostos entre os anexos 6.1. 6.2, 6.3 e 6.4, apresentados no acordo de 
colaboração ilustram muito bem como se deu o processo final de discussão dessa MP 
no Congresso Nacional e os custos necessários para que não houvesse obstrução a 
sua aprovação; QUE, o colaborador não atuava politicamente. exceto vía entidades de 
classe,_ para qu~as d~m~_~<!_,a.s da BRf:'SK_EM fossem atêndidos_ pelo Legislativo e pelo 
Executivo, corffl5P demônstra""'t:. email disposto as fls. 45 ao apenso 1 . quando 
MARCELO ODEBRECHT orienta o colaborador, a ''desprlorízar as agendas 
político-estratégicas", orientando-o a se concentrar nas relações do setor (ABIQlHM ... . ) 
e clientes; QUE, apresenta outra série de emails entre os quais alguns que esclarecem 
as relações de proximidade de CLAUDIO MELO FILHO com o Senador ROMERO 
JUCÁ e outros líderes no Senado, bem como com o ex Deputado Federal EDUARDO 
CUNHA, cujo codinome era carangueijo (CARANG): QUE, escrarece o teor da troca de 
emails malizadas no dia 29/08/'2013, quando a Medida Provisória €13/13 foi aprovada. 
notadamente quando MARCELO ODEBRECHT questiona a CLAUDIO MELO FILHO 
"a festa nas 2 casas custou algo a CF (Carlos Fadigas-BRASKEM) e ou LDM (Luiz de 
Mendonça-Presidente da Odebrecht Agroindustrial}?'', e CLAUD!O MELO responde 
que "sim". quando a BRASKEM teria disponibilizado R$ 6.000.000.00 para atender os 
pleitos dos parlamentares que atuaram durante a aprovação da MP; QUE. esclarece 
que os R$ 6.000.000,00 que foram disponibilizados pela BRASKEM para pagamento 
como contraoartida pela aprovação da Medida Provisória 613/13 foram sacados do 
saldo que a BRASKEM tlnha junto ao Setor de Operações Estruturadas óo grupo: 
QUE, este saldo era alimentado pelo pagamento de comissões fictícias. via off shores, 
que por sua vez remetiam os valores para contas administradas pelo SOE no exterior; 
QUE, não obstante o valor declarado no sistema DROUSYS para pagamento de 
parlamentares pela aprovação desta MP totalizar R$ 6.450.000,00, o colaborador não 
saberia declinar àe onde advém os R$ 450.000,00 restantes; QUE, o SOE através de 
H!LBERTO SILVA era quem operacionalizava a distribuição dos vatores para cada um 
dos parlamentares envolvidos na aprovação da MP, acreditando que o H!LBERTO 
SILVA ou CLAUDIO MELO FILHO poderiam esclarecer quai teria sido o centro de 
custo utrnzado para complementar o valor de RS 6.450.000.00. Nada mais disse e 
nem lhe foi perguntado. Encerrado o presente que. lido e achado conforme, assinam 
com Otal Depoente, na presença de seu(sua. s) advogado(a, s) ANA FERNANDA 
AYRES DELLOSSO. inscrito na OAB/SP sob n" 291728, com escritórío na Rua Sela 
Cintra, 756, Conj. 12. bairro Consolação, São Paulo/SP. comercial(11) 26793500. 

RE N" 0093.!2017-1 
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celular(111·~ 00850€iM7, com e, comigo, ............... . ... : ........ Carlos Alberto 
Moita Araújo, Escrivã(o) de Polícia Federal, Classe_ Especial, Matr. 11 .308, lotado,a) 
e/ou em exercício noíal Díretoria de investigação !;!..-Combate ao Crime Organizado -
DlCOR, que o lavrei. · 

AUTORtDADE POLICIAL 

/ / , ,.·í.) 
. -;; -: . 
........ ..... ...... ....... .... "1•• ··••t •• 4- ............... . ................ . ...... _, ........ . ... ~ ... , ..................... ~ 

DEPOENTE . 
. . ....... .. ,. .. . . . . . . . . . . . . .. ·• ..... . ......... ........................... .... ............. ' .... " ............. ..... . 

ADVOGADÜ{A> 

CARLOS JOS 401, ~ SOUZA FILHO 

:a.~~it~~~Af YR~\::LOSSO················· ························· 
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SERVIÇO P(JBLICO FEDERAL 
MJC - POLICIA FEDERAL - SEDE 

TERMO DE REINQUIRIÇÃO DE 

CARLOS JOSE FADIGAS DE SOUZA FILHO: 

P F ! M.JC 
, , 1 / 

Fi._: ·._. _, / 
Rub. __ .. , 

Aois:28 dia(s) do mês de junho de 2017, nesta POLÍCIA FEDERAL, em Brasília/OF. 
onde se encontrava ALEX BERSAN DE REZENDE, Delegado de Policia Federal, 
compareceu CARLOS JOSE FADIGAS DE SOUZA FILHO, já qualificado{a1 às folhas 
nº .... , QUE o declarante será ouvido na condição de colaborador da Justiça. devendo 
responder as perguntas formuladas, apresentar os esclarecimentos necessários e 
fornecer eventuais documentos que estejam em sua posse e ainda não tenham sido 
apresentados: QUE o dedarante. na condição de colaborador está sujeito ao 
compromisso legal de dizer a verdade e renuncia ao direito ao silêncio (art 5º. §14 , da 
Lei nº 12..850/13). devidamente acompanhado por sua advogad.a: QUE o declarante 
fica cientificaào que durante a investigação criminal será apurada a efetividade da sua 
colaboração, a partir da análise das provas apresentadas. dos dados fornecidos por 
outros colaboradores e dos elementos de prova já obtidos. ou ainda. por obter Aos 
costumes disse nada. Compromissado<a)na forma da Lei e reínquiridO,a)pela autoridade 
a respeito dos fatos. RESPONDEU: QUE, só soube da existência de codínomeB 
atribuídos aos parlamentares, e rio;:; próprios codinornes. durante o processo c:1-. 
colaboração. visto que. como Já disse anteriormente. não teria participado da 
operacionalização dos pagamentos qtie roram realizados como contrapartida pela 
tramitação e aprovação da MP 613/2013; QUE. for encontrada no sistema DROUSYS 
urna planilha de conversão, que relacionava o :1ome de parlamentares aos apelidos 
que eram atribuídos pelas pessoas que particloavam da operacionalízação dos 
pagamentos: QUE, questionado acerca da existência de registro no sistema 
DROUSYS sobre o. pagamento de R$ i .100.000 CO para EUNIC!O OLIVEIRA em 
27/01/2014, visto que no anexo 6.5 de sua colaboraç,'.'\é) premiada disposto as fls. 53/55 
do apenso 1 cita apenas a parce{a de RS 1.:0,).000,00 do montante de R~ 
2.100.000,00 destinado ao Senador, o colaborador não obstante não ter participado 
do processo de pagamento dessa parcela, solicitou o prazo de uma semana para 
buscar outras possíveis planilhas que índiquem a materiafização deste pagamento: 
QUE. não obstante não ter atuado diretamente com os parlamentares durante a 
tramitação dessa Medida Provisória, em virtude daquilo que ouvia de CLAUDIO MELO 
FILHO e MARCELO ODEBRECHT. acredita que o valor que teria sido destinado a 
ROMERO JUCÁ e a RENAN CALHEIROS, deve-se a liderança que ambos senadores 
exerciam, respectivamente. como líder do Governo no Senado e como PrE>sidente de 
Senado. podendo pautar, ou não pa· ;, r o tema, pautar como ultimo item da agenda do 
dia de forma que não exista quorum, não mobilizar a bancada para comparecimeni0 -:: 
aprovação, entre outras alternativas; Q,. · ~. não sabe indicar o motivo àe LUC!O 
VlE!R.A. LIMA ser indicado no sistema DROUSYS como recebedor de R$ 1.500.000,00 
como contrapartida pela tramitação e aprovação da MP: QUE. acredita que os valores 
recebidos por EUN!CIO OLIVEIRA como contrapartida pela aprovação da MP 613/13 
sejam em virtude da obstrução que etE;./teria realizado à tramitação da MP no 

RE Nº 0093:2017-i !is. 1 f 2 
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Congresso. e posteriormente desistindo dessa mesma obstrução para que::- MP fosse 
aprovada, conforme demonstram os emails do dia 28/08/2013 entre MARCELO 
ODEBRECHT e CLAUDIO MELO flLHO. em que o colaborador e LUIZ MEND0NÇ. ·, 
(ODEBRECHT AGROINDUSTRIAL) fora'TI ;opiados, dispostos as fls. 51/52 do apenso 
1: QUE, não sabe o motivo de haver a h1,.:Jcação cio pagamento de R$ 100.000,00 no 
sistema DROUSYS para RODRIGO MAIA pela aprovação da MP 613/2013; QUE, não 
sabe indicar se houve doação do grupo ODEBRECHT para a campanha de LUCIO 
VIEfRA UMA na eleição de 2014; QUE, questionado acerca -da origem dos emails que 
instruem a presente investigação, o colaborador respondeu que são emails resgatados 
do servidor da BRASKEM, que teriam sido preservados por sua determinação: QUE, o 
servidor utilizado pela BRASKEM para arquivo de seus emails era terceirizado, não 
sabendo indicar se nas demais empresas do grupo ODEBRECHTestes dados também 
eram arquivados em servidores externos: QUE. questionado se outras empresas do 
grupo também teriam preservado emails e os apresentado perante o Ministério Público 
Federal durante o processo de colaboração, não soube responder. Nada mais disse e 
nem lhe foi perguntado. Encerrado o presente que, lido e achado conforme. assinam 
com O(a)depoente, com o(a) Advogado(a) , na presenç?''de seu(sua, s) advogado(a s} 
ANA FERNANDA AYRES DELLOSSO. inscrito na OAB/SP sob n" 291728 e o, Carlos 
Alberto Moita Araujo, Escrivão de Políci·a Federal. · , 

AUTORIDl''.JE : ......... . ; .... i .. ··,'··;V~·············· ... . 
\ /f 

\ . V/ / 
\ i j i • / 

REINQUIRIDOrA) : ...... ..... .. ~·-:-:.\-: .. .. ! .... \ ......... ..... ....... .... .............. ....... ... . 

ADVOGADA: 

/\ ln........... ,·, ,., 
/\ ' .C;_ J • { ) J, ' ' . ' ' r-, v·· ~,, I' ~ _/• ,:1 •·r>--ç"'-· 

: ... .. • !:-.,'A: .•. /:-!':::::· ... .-.~~.~.~.-.... .... ····· ·•····· ····· ··· ···· · 
ANA FERNANDA,.A YRES pELLOSSO 

...... r # . ?_ . . '=;, #·· 

ESCRIVÃ01Ã; : .... .... ..... ... ...... ,~:.~:.:• /< ............. .. .. .......... . .. ........... . . 
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Emendas apresentadas 

CMMPV 613/2013 -Comissão rvHsta da Medlda Provisória n? 513, de 2013 

1\12 Autores Resultado 

l Andre Varga~ Apresentação de Emen, 

2 Osvaldo Heis Apresentação de Emen, 

3 Edlo LO.QE:§ Apresentaçãó de Ernen, 

4 Edfo Lopes Apresentação de Emer11 

s J;diQ lope_l Apresentação de Emen1 

6 Eduardo Cunha Apresentação cte Emen, 

7 ,4rnaldo Jardim Apresentação de, Ernen, 

8 izald Lucas J\p,·esentação de Emen, 

9 lzaki Lucas Apresentação de Emen, 

10 João l\l'lª"~ães t\presentaç:âo de Ernen, 

11 Abelardo lgplon Apresentação de Emeni 

12 Arthur Ur9 Apresentação de Ernen, 

13 Arthur Uta Apresenta.ç.ã.o de Emen, 

14 paulo Bauer. ,1.1.presentação de Ernen, 

15 Méndonça JJ.lb.Q Apresentação cte Ernen, 

1B Mendonca Filho Apresentação de Ernen 

17 Iv1endoJKa Filho Apresentação de Emer 

18 Mendonça J:ilho Apresentação de fmer 

19 tviendon@Fllm Apresentação de Erne1 

20 ~,1endonça Filho Apresentação de Eme 

2J ArnaldoJardlrn /'.\present3ção de Em2 
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CJ\,1f•,fiPV 613/2013 - Comissão Mista. da. Medida Provisória nQ 613, de 2013 

Autores Resultado 

Arnaldo J.?.!1iJl!J Apresentação de Emen, 

Apres.entação de Emen; 

24 Vital do Hêgq Apresentação de Ernen1 

25 Francisco Chaga~ Apresentação de Emen, 

26 Francisco Chag?~ Apresentação de Erneni 

27 Jorge Afonso l~,_ajlQ .Apresentação de Emen, 

28 Apresentação de Emen, 

29 B,ntonio Car!t2;, Mendes Tharne Apresent.ição de ünen, 

30 f>-11tonio Carlos !V.endes. Tharne Apresentação de Emen, 

31 Apresentaç:ão de Ernen; 

32 Blâiro Maggl Apresentação de Emen, 

33 Roberto San_tiagQ /\presentação de Emen, 

34 Anthon'r_Garotínho Apresentação de Err1en, 

35 ArAf1•qy Garotinho Apresentação de Éri1en, 

36 A.presentação de Erne-n, 

37 Apresentação de Érnen, 

38 r~presertaçêo de fmen, 

39 Slbá Machado Apresentação de f.men, 

40 Sibá Machado Apresentação de Emen, 

41 vanderlei Siraque Apresentaçifo oe Emen, 

-42 Vanderlei SíracaJt Apresentação de Emen, 
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CMMPV 613/2013 - Comissão Mista da Medída Provlsôda r,2 61:3, de 20.13 

Autores Resultado 

43 Vanderlei Siran[J.s; !\presentação de Ernen, 

44 /\presentação de Emetl 

45 Vandertel Siragu?. Apreséntação de Fmen, 

46 Vanciedel SlrafJl!Q Apresentação de f.inern 

47 Yander!eí Siraque Apresentaçao de Emen; 

48 \ifil)oodeíSiraque Apresentação de Ernen: 

49 Marcos Montes Apresentaçfü,i de Emer,; 

50 Vamieyle\ S,iraque Apresentação de Ernen, 

51 Zeca Dirceu Apresentação de F.men, 

·s· -. ,_ Zeca Dirce!,! Apresentação de Ernerv 

53 Paulo Pereira da Siivª Apresentação de Emern 

54 Paulo .Pereira da Silva Apresentação de Ernen, 

55 Sandm Mabe! Apresertação de Emen; 
,-· 
i 

' 56 $,mdro Mab~l Apresentação de Emen, 

57 Apresentação de Emen; 

58 Antúnio Car!g§ MendesThame Apresentação de Erren 

59 Apresentação de l:rnen 

60 .5)oysio Nunes Few,,ir:a Apresentação de Erner 

61 Apresentação de En1er 

62 :Leonardo Quintão Apresenta~ão de Fme 

63 .Q.ig_g.9 Andrade Apresentação de Eme 
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C:Mtv1PV 613./2013 •· Comís:são Mista da Medlda Provisória nE 613, de 2013 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

79 

80 

81 

82 

83 

Autores 

DíE.'(iiO Andrade 

SergíoSouza 

Jpme Afonso Arg~ilo 

.Ron?jdo CaJadp 

Ropafdo Caiado 

Ronaldo Caiad.Q 

Ronaldo Calado 

Ronaldo CaiadQ 

Ronaldo Caiado 

Arnaldo Jar,qlrn 

Arnaid0 Jardim 

Arnaldo Jardim 

Vanessa Graz2lofü1 

Alceu Moreira 

Júlio Cesar 

Júlio Cesar 

inªcio r'\r-ruct.a 

Resultado 

.lí,presentação de Erneri-

Apresentação de Emen, 

.4.ptas.entação ·cJe Emen, 

Apresentação de Emen, 

t\preserltação de Ernen1 

1\presentação de Emer,, 

}\presentação de Emen, 

Apresentação de Ernen, 

Apresentação de Em~n• 

Apresentação de Emerv 

Apresentação de E1Y1ert 

Apresentação de Emen, 

Apre,..sentação de Eir1en 

Apresentaç5o de l:nwn, 

Aprnsentação de Ernen, 

Apresentaçflo de Ernen, 

Apresentação cJ-e Ernen, 

A.pn::sentação de Ernen• 

Apresentação de fmen, 

Apresentação de Emeri 
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CMMPV 513/2013 , Comissão Mlsta da Medida Provisória_ n!? 613, de 2013 

N!l Autbres R.esuftado 

85 Inácio Arruda Apresentaç:ão de Emern 

85 ]D?cío Arruda Apresentação de Emen, 

87 tnácic Arruda Apresentação de Errem 

88 Gonzaga ?atrlota Apresentação de Ernen; 

89 Alfredo l<aefer A.presentação de Émen, 

90 Alfredo Kaefer Apres~mtação de Emen, 

91 Alfredo Kaefer Apresentação de fmen i 

92 Ricardo l.zar !-\ presentação de Ernen, 

93 Alfredo Kaefer Apresentação de Em2n, 
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Aprova.da Medida Provisória que destina R$ 3 bilhões a municípios 
e ince,ntiva diversos setores 

A Comíssã.o Mista destinada a anaüsar a .Medida 

Provisória 613j2013 ap.rovou hoje {:w/08/2013) o 

rnlat6rio com. parecH favorável do senador 

Walter Pinheiro (PT/BA), após .acordo com. o 

PMDB e a oposição. A MP trata de incentivos à 
venda de álcool e insumos químicos, destina RS 3 

bilhões de .reais para os munidplos e traz um 

novo modelo de regulação dos chamados po.rt:os 

secos. Com a aprovação, a med:id,1 tem <1te ü dia t, 

de setembro para ser votada na Càmard dos 

Deputados e no plenário do Senado, para não 

pen!i~r a validade. 

A inclusão na MP dos recursos da ordmu de RS 3 

bilhões para os 1rnmidpfos foi negociada por 

Pinheiro com o Executivo. "Os .recursos set\fo 

\V.a1tf?t' :Pií:hfrh;:: <O;, rr~::i;:rr:(=::. r,;:-rJh:, p::..:gv'i ~:\r:d;,, >;!'.-Ste -tH~o. 

:;~r,dc, m~t;.:d2 .al-E e dra 1 :·~ d::' ,:>?.t.embro. r.- a !):Jtr-:: ;~a;:da. •~~€ 

abri: df: 2014., O mc,-i~2nt<:- ;;~râ r<et;"N<i::{GG:=i:1(-:r!'1"H.: <::ctr~d~r:r-H~ 

1:td!v~dué[s ti:) Fundo <lte P .srtidp~~(; tit~s f',Aunk.fpics., 
~s.ta:be\-ecidcs pelo '!rlh~m.al rle Cor~:.:::> da u~:'.á; {>a:~ {;,ida 

pagos ainda este ano, sendo met<1de ati o dia 15 de setembro e a outra parcelil até abril de 2014. O 

montante será rateado confonne coeficientes indtvkluais do Fundo de Participação dos Municípios, 

estabelecidos pelo T:ribu!i.itl de Contas da União para cada exercício", destfü:ou o .relator. 

Pínheiru fem.lm:m que ,is prefairnras sofrem <:om a qu«'la na arrecadação com as desonerações. ".Forarn 

ações para. enfrentar um momento de níse e incentivar a economia, mas que tlveram um nJhate direto 

na ponta, afetando o repasse do FPM", <1.firm.,m o senador. Esta ajuda tinancekil :incorpo:·ada à .MP foi 

fruto de um compromisso <la presidema Dilma Rousseff, durnnte d Marcha dos Prefeitos realizada no 

mês de Julho, em Brasília. 

A MP 613 entrou em vigor em maio deste m:10 com desoneração da cadefo produtiva do iikool e de 

insumos químicos, benefidando diretamente o Polo fmlustrial de Camaçari, por exemplo. "A medida 

provisótia trâta de ajustar um setor que vinha há mni:to tempo fazendo negociações mm o governo em 

relação aos seus créditos, com possibilidade de amp!iaçii.o de prazos, associado à .redução de 

alíquotas"., destacou Pinheiro. 

De acordo com a equii:m de Ernnomia e Esti!tistka da Associação Brasilelrn da Indústria Quimirn 

(Abiqnim), com esta nova nwdída provisória o setor foi estimulado pela desoneração de P!S/Cofins 

sobre a rnmpra de matérias-primas da prí.meira e da segund<1 gi~taçã.o pP.troquímka, seguida pela 

desvalorização do real em ni!ação ao dólar, que tomou o produto no mercado naclnnal mais atrativo. 

Portos S&os 

O novo modelo de regu!açik1 dos chamados portos s1:c<)S 0stava prevista na l'vlP 612/2013, que perdeu a 

vafül.,de no dia 04. de agosto, e foi inserido nesta nova J\U' pdo r;,lator. "O objetivo da reforma do atual 

modelo é aume:ntar a competição no setor e incFntivar a ampliaçi\o da estnrtura de apoio .à logística no 

Brasil", destacou Pinheiro. 

A. inclusão foi negociada, com um mode.l.o que traz a ex:igênda de Hdtaçã.o para garantir transparência 

nas novas instal,1ções. Segundo Pinheiro, os portos secos ajudarão no desembaraço aduaneiro e, 

consequentemente, promov(,rão uma melhor logística para o despacho das mercadorias, colocando 

um fim nas longas filas .hoJe comuns nos portos marítimos. 
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CÂMARA NOTÍCIAS 

indústria e Cornérdo 

27/0B/?.D·\3 - iBh55 

Câmara aprova MP que dá 
incentivo a produtores de etanol e 
à indústria química 
Texto apr~~vado também autoriza a liheração de R$ 3 bilhões para os municípios; e 
pro,rnga até 2024 os benefícios fisr.:afs com:edíclos à Zona Franca cle Manaus. 

O Plenário aprovou nesta terça-feíra (27) a 

Medida Prnviséria 613/13, que concede 

incentivos tributários aos produtores de etanol e 

à indústr ia química, por meio de c:_1:~-~[t.O. 
presurnido e da redução de alíquota do 

.~!?/~.2:?~I?. e da _ç~f~r_1?.. O texto aprovado tern 
como base o parecer da comissão mista, 

-- > laborado pelo senador Walter Pinheiro (PT-BA), 

que incluiu o repasse de recursos aos municfpios. 

A MP será encaminhada para votação no Senado 

Plenár,o aprovo'-' medida de 

desoner ação que o~jetiva 

estírnular o mercado interno. 

e perderá a validade se não for votada até o dia 4 de setembro . 

.Estímulo ao mercado interno 
A estimativa total de renúncia em tributos para os setores beneficiados é de R$ 

9,54 bilhões de 2013 a 2015. Segundo o governo, as reduções são necessárias 

para estirnular o mercado interno. 

:'-lo caso do etanol, as empresas importadoras ou produtoras de álcool, inclusive 

para uso corno combustível, terão direiro a crédito presumido calculado sobre o 

vo!ume mensal de venda no mercado interno. 

O crédito, válido par·a os tributados no regime não curnu!ativo, poderá ser 

calculado para vendas ocorridas até 31 de dezembro de 2016. Entre o dia de 

publicação da MP (8/5/2013} e 31 de agosto de 2013, os valores serão de R$ 

·--•'8,57 por metro cúbico de àlcool comercializado em relação ao ?!SíPasep. A 

Cofins gerará R$ 39,43 por metro cúbico de álcool. 

A partir de 1 º de setembro de 20·13, o crédito será de R$ 21,43 por metro cúbico 

quanto ao PlS/Pasep e de R$ 98,57 em relação à Cofíns. 

Dinheiro para municípios 

O texto aprovado pelos deputados autoriza uma ajuda prometida pela 

presidente Dihna Rousseff aos municipios no valor de R$ 3 bilhões. 

O pedido de ajuda foi feito pelos prefeitos em recente marcha a Brasília. Eles 

argumentam que a queda na arrecadação federal e a consequente dimínuição 

dos repasses ao Fundo de Participação dos Municípios <f~!~'l) têm inviabilizado a 

administração de muitas cidades. 

A prime Ira parcela da ajuda deverá ser entregue em 15 de setembro de 2013. A 

segunda parcela será paga até 'íS de abri! de 2014. 

Incentivos fiscais 
O texto também prorroga, de 2014 para 2024, os 

benefícios fiscais concedidos à Zona Franca de 

Gurttr.:c Uma I Cr.irr;ara de:; Deputados 

http:/1'.Nww2.camara.leg.br/camaranoliciasíno!icías/lNDUSTRIA-E-COMERCI0/450445-CAMARA-APROVA-MP-QUE-DA-INCENTIVO-A-PRODUTO... 1/2 
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Manaus. Entretanto, outros benefícios para 

projetos íigados ao desenvolvimento regional, no 

ârnbito da -~~-?_i!'..~~ e da -~ ~~f:}:'::!.~f!., têrn o prazo 
diminuído. 

Atualmente, esses outros benefícios. de redução 

no imposto de Renda, são válidos por dez anos /\rna!do jafJirn apresr:rn:C'.,u 

para projetos que forern apro\l<1dos ç1té 31 de- e.rn~nd~ que beneflck: ús 

dezembro de 2018. /,gora, o beneficio deverá ser prndutcres d,;, t•tan,,I. 

extinto a partir de 2024. 

Regime especial 

Opcionalmente, os produtores de ,jkoo! poderão optar por urn i"egime espedai 

no qual tarnbérn o PIS/Pasep e a Cofins poderão ser apurados com base ern 

a!fquctas por metro cúbico produzido. 

Nesse caso, tanto as contribuiçõe,, quanto o crédito presumido serão 

caicuiados com os valores de f/$ 21,43 por rnetro cúbico (PIS/Pasep) e de F$ 

98,57 (Cofíns). A opção será lrretrat<íveL 

Saldos de créditos apurados com base nas regras anteriores à iv1P pocleráo ser 

compensados corn débitos próprios junto à Receita Federa[ ou ressarcidos ern 

dinheiro. 

Outros créditos 
O Plenário aprovou alnda Emenda do depurado Amai do Jard:rn {PPS-SP) que 

garante aos produtores de etanoi o uso de s<1ldo de créditos do PIS/Pasep e da 

Cofíns para compensar outrns tributos ou pedir ressarcirnenro. Isso j;'.; era 

perrnitido para os créditos conseguidos até a edição da k1P. 

CONTINUA.: 

" MP diminui alíquotas para produtos da indústria química 

" Deputados ressaltam que desoneração elo etanol aumenta 
competitividade 

ÍNTEGRA DA PROPOSTA: 

a MPV-613/2013 

Reportag~m - Etiuardo Ph;v~san 
Ecliçllo - Pierre Trib<:>!i 

'f;"> 

http:/iwww2.camara.leg.br/camaranoticias/noticiasílNDUSTR!A-E-COMERCl0/450445-CAMARA-APROVA-MP-QUE-DA- INCENTIVO•A-PRODUTO... 212 
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SER 

Medida que baxateia etanol passa cm comissão e deve ser votada até dia 4 

O,Dfi.': 
'.: ' t-

Proposta também n·ata de incentivos à indústria química e petroquímica. de portos secos e de 
socorro de R$ 3 bilhões às prefeituras 

Senador Walter Pinheiro (D) conversa com parlamentares sobre a 
Medida Provisória 613/2013, da qual é relator Foto: Marcos 
Oliveira 

A medida provisória que concede desonerações tributárias aos produtores de etanol e à indústria 
química e petroquímica (MP 613/2013) tem pouco tempo para ser aprovada pelo Congresso. O 
prazo de validade termina em 4 de setembro. A MP foi aprovada ontem pela comissão de 
deputados e senadores designada para analisá-la e agora precisa passar pelos Plenários da Câmara e 

/' ~o Senado. 
t . . . . . 
'"A comissão incluiu na MP dois assuntos: a regulamentação dos portos secos e um soc01rn de R$ 3 

bilhões aos .municípios. Segundo o relator do texto, senador Walter Pinheiro (PT-BA), a inclusão 
desses itens foi um pedido da presidente Dilma Rousseff. 

A MP pennite que os produtores de etanol e a indústria química e petroquímica sejam beneficiados 
pelo chamado crédito presumido no PIS-Pasep e na Cofins. Ao defender a medida, Pinheiro 
argumentou que ela viabiliza o álcool combustível como "opção economicamente atraente para os 
consumidores", uma vez que os preços hoje estão "pouco convidativos". 

O senador também destacou a importância da medida para o setor químico e petroquímica. A MP 
desonera matérías-p1imas para a primeira e a segunda geração petroquímica. 

Portos secos 

A regu[amentação dos portos secos ( depósitos alfandegários para produtos importados ou 
destinados à expo11ação) estava prevista em outra medida provisória, a MP 612/2013. Mas, como o 
prazo de vigência dela terminou no início de agosto sem que fosse aprovada no Congresso, a 
regulamentação foi incluída na MP 613. 

http://www12.senado.leg.br ~ornal/edicoesí20'! 3/08/21 /m p-que-baratei a-eta11ol-passa-em-ccm issao-e-precísa-ser -votada-ate-ciía-4/im prí rn ir _materia j ornai 1/2 
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O objetivo das novas regras, diz Pinheiro, é aumentar a competição no setor e ampüar a 
infraestrutura logística do pais, "para colocar um fim nas íongas filas que existem nos portos 
marítimos''. 

Outro item inserido na MP 613 foi o auxüio de R$ 3 bilhões aos municípios - que havia sido 
anunciado por Dílma em julho, durante a Marcha dos Prefeitos. Segundo Pinheiro, a ajuda será 
paga em duas parcelas: a primeira até 15 de setembro e a segunda até 15 de abril. Os repasses serão 
utílízados no custeio de serviços públicos. 

O deputado Onyx Lprenzoni (DEM-RS) criticou a ínclusão de "temas estranhos" ao objetivo 
original da MP e .a:finnou que vai levantar a questão durante a votação na Câmara. 

- lsso é um verdadeiro jabuti - protestou. 

Lembrando que o prazo se encerra em 4 de setembro, o senador Romero Jucá (PMDB-RR) disse 
que a Câmara precisa aprovar a tvtP nesta semana para que possa ser votada na semana que vem 
pelo Senado. 

Jornal do Senado . 

;") Reprodução aútorízada mediante citação do Jornal do Senado) 

... 

hltp:iANww12.senado.leg.bríjornaiíedicoesi20'13/08/21irnp-que-barateia-etanol-passa-em•·COmissao-e-precisa-ser-vo!ãda-ate-d·,a-4iimprimir_n1aieriajornai 2!2 
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CÂ.MARA NOTÍCIAS 
---------'--------------------------------------------

indústria í.:? Cornérdo 

'27 IOf.:.,?01.3- ·1Bh44 

MP diminui alíquotas para 
produtos da indústria química 
Quanto à indt'.,stria química, a Medida Provisória 5'\ 3í13 dírninui as alíquotas 

para diversos produtos da cadeia produtiva entre 20"13 e 2015. Segundo o 

governo, a redução de demanda devido à crise econôrníca desestimula projetos 

de ampliação do setor químico e petroquímico, inclusive com a concorrência do 

barateamento do gás em alguns países. 

As alíquotas atuais de 1% (PiS/Pasep-lmportação) e de 4,6% (Cofins-lmportação) 

são diminuídas para O, 18% e 0,82%, respectivamente, entre 2013 e 2015. 

O senador Walter Pinheiro (PT-BA) mudou a alíquota fina! desses produtos para 

_ ~018 em diante. Em 2016 e 20·17, elas sobem progressivamente, mas, em 2018 .. 

:m vez de ficarem acima das atuais (1,65% de PIS/Pasep-lmportação e 7,6% de 

C:ofins--!rnportação), elas retornam ao patamar original (1 % e 4,6%, 

respectivamente). 

Entre os produtos beneficiados com a redução estão os usados para produzir 

buteno, butadieno, benzeno e tolueno. 

Centrais petroquímicas 
Essas mesmas alíquotas valerão para o PISíPasep e a Cofíns incidentes na 
venda de etano, butano e outros produtos às centrais petroquímicas. 

O crédito acumulado pelas indústrias petroquímicas em 8 de maio de 2013 

poderá ser compensado com débitos próprios perante a Receita Federal ou ser 

ressarcido em dinheiro. 

Plástico verde 

A MP 613/13 pretende ainda estimular a produção do chamado plástico verde 

'polieti leno produzido a partir do etanol). Esse tipo de plástico se decompõe na 

\'"/1atureza com muito mais rapidez que o plástico derivado do petróleo. 

O fomento ocorrerá com crédito presumído concedido às centrais 

petroquímicas quando da compra do etanol, mas será calculado peio Executivo 

conforme a oscilação de preço do etano! no mercado. O lirnite, éntretanto, será 

de R$ 80 por metro cúbico de etanoL 

Esse crédito presumido poderá ser usado para compensar débitos ou para 

obter ressarcimento em dinheiro, segundo legislação específica. 

CONTINUA: 

" Câmara aprova MP que dá incentivo a produtores de etanol e à 
indústria química 

" Deputados ressaltam que desoneração do etanol aumenta 
competitividade 

ÍNTEGRA DA PROPOSTA: 

a MPV-613/2013 

Reportagem - Eduardo Piovesan 
Edição - !>lerre Tribali 

http://www2.camara.leg_br/cam.a.anoticiasír,:)ticias/lNDUSTRlA-E-COMERCI0/450437--MP-DIMINUl-ALlQUOTAS-PARA-PRODUTOS-DA-INDUSTR___ 1/2 
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Doe. 6 - extrato de tramitação da MP 613 
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lnsfüui credito presurnldo da Ccmtribuíç.ão para o PiS/P1\SEP e da COF!NS n<1 venda de à!cooi, induslvfc para fins 
carburantes; aitera a Lel n!l 10.865, de 30 de abril de 2004, e a Le.1 n.g l,U.96, de 21 de novembro de 2005, para dispor 
sobre incidência dás refet·idas cont(íbuições na Íffip•rtaçâp e sobre a receita de.corrente da venda nc mercado interno 
.de ir.sumos da industria química nacional que espedfü:a, e dà outras providências. 

Fstabefei:e que a pessoa jlfridh:a importadora ou produtcm:;, de álcow~ ínclusf.i.re p.ar:a fins 
carburantes; sujeita ao regime .de apuração não cumu/oth,a da Contribuição para o P/5/PASEP e 
da COFJf>I.S poderá çiescontnr-das referidas con-tribuíções, devidas em cada periodfJ de 
ap1iraçãoi até .31 (}e dezembto de 2016, crédito presumido calculado so/Jr;e o volume meMaf de 
venda no m!'tCJ1.dô interno da referido produló, nos termps é na /arma em que espe.ciffca. 
Dispõe que duwn.te a v/gênda do regime especlol a vigpref entre a twb/h:ação da !de.dida 
Provhótia e 31 de trgos(o de 2013 caso tr pessoajurfdicfl de que trata o§ 19 do àrt. 5>' da Lei n9 

9]1~ de :1.998, rontroladas por produtores de áicool ou intertigadds a .produtor.é~ de álcool, 
sej(;J diretamente oli por í11te,rt1édJo·de cmJperativas de produtore.~, .adquira áltoof de pessoa 
jun"tll'co optante pele regime espe.dol~ o montante do créd/to de que trato o§ 13 do art. 5<1 da 
Lei n2 9.718, de 1998, sera apurado mediante opiitação das alíquotas. especifíi::os apfic6v.eis na 
çaso dt; venda por pesso,1 jurídica prodr1toro ou Ímportqd(Jra do prcduto não optante pelo 
tegfme especiot Dispõe sobre as formas de compensctçflo e ressatoiJne.nto, de .awrdo com 
regulamento, qp/fcdveis ao saldo de: créditos CJ{)urados pelas pessoas juífefiw$ ftt)pbttadora:s ou. 
produ.toras de-â.!t;ooínaformfido art. 3!!: da leinP 10.637, de 3D de dezembro de 2002, edo art; 
39 .do lei' n!i 10.833, de 29 de detembro de 2003, existente na dota de pubii'r::açífo da, MedJçíCJ 
ProvisÓt(g, Altera a Lei nf! 9. 7'1.8, de 27 de r.ovemhm dq 1,998 [Altera a L'egislct,çffo tiibuJótia 
Federal}, para dispor que o produror e o. impartar;icr de ãlcool, inclusive para fins çarburantes, 
su]eifo r;o regfmé .de apuração não cumulativa da Çontríbwçãq para o PiS/PASEP e da C;Of-lN5, 
pode descaritar créditos refutivos o aq1.Jisfção da produto para revenda de outro produtoróu de 
outro irr;portador. A.Itera d Lei nrr 10.B6$, de SD .de a.bâl dé 2QD4 {Wgpõe s:;ãre a Contdbuiçiio 
para os Programas de Jntegração 5ocíaf e de rormat.âo do Patrimônio do Servidor Públicn e a 
l..antrfbuiçõ.o p.d(a t;; FkJanciamento da Se,guridade $9ciol incidentes sobre o impa!tqçãa de bens 
e $NViçosJ pata- estabelecer as alíquotas da C:cmtríbuíção pam o PiS/PASEP-Jinporfoção e d'a 
COFiNS.0irnportaçãtY r-eferentes à impor taçiiô de etano, propano, butcma, naftr! petmquírn'ica, 
condeos.r:li:J:o de.':itiaada à centrais petroquimfr'o,i;, eteno, propeno, butetw, butad!eno, brt;o
xiieno,, benze.no, tohléflO,. isoprena .e tJe partti iieno, qiiandrJ efetuodas po,t índústríà}; quí!J)ícas 
paro ;;~rem utilizodps como insmnQ. Altera a lei nx 1L195, de 21 de novembro de 2005, para 
di'spor que a Cónttibufção pàra üPIS/P.4.SEP e o Cot=J.NS devido pelo produtor oi; (mportador de 
nqfta petrdq4.ftiifca, jn.r:Jde.t1tés _sobre a receita bruta decorr'1;nte da venda r;Jesse produto às· 
cenunfspet rpquímfcc~, .serão calculadas, respectivamente, com base aâs alíquotas que 
éspecifico, bem como autoriza o Paqet firecutivo à r;onC.édet às céntra./s petroq ufmica_s sujeitos 
ao regime de apuração ni.fo r:umulâtiva da Contribuiç.ê!o. para o Pl5/PA5EP e 4(l CQFtNS créd.ita 
presumido relativô à' aquisição de etanol utilizado 1mprod:uçã.o â;;; polietileno, nos termos em 
que espedfico. 
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:Zú/08/2.013 - ?:ROTO-CóLO 
U7GiSLA TiVü 

20/0S/2C.13- - Tf<ANSf•Rtv1ADA Eh,'!
.?HOJCTO DF U7.i bE CONVERSÃO 

Pf\úiITO DE L.Ei Dt CONVÉRS-ÃO (ÇN) n" 20, de 2013 

Relatorla.: 

\Vaiter Pi.nhei"rc ter:~fttraclü t:m 2S/'.l·D/2Dt3 - Dt~ligado dz 
Comrssãn 
\liJnde:~!e.i sir~qu.e· (Relétnr -R~.vísori f:ence.rttdc r,Ty; 2B/.t0/2fn ~ -
Oc-.;üiado dx1 torpí~são 

!HtüP.1$.''í~; TRANSfOHtvlr,.DA EM J>RO.if.1G OE t-.t! Df C.ONVf.'~$.&:O 

ti.\,~t.-1: f5tr~ mat~ti~ p2'.).f?. ;; t ;a1;1lt~r lüft1u Projeto rtc :..cl de UJtw"ers~o · Pi.V t'f.lC201QJ3_. 

tOfUE/.2(t\3 /.\TA--PlEN · SüBS.EC~DAHIA.D.E ATA- P.LEh!ÀRiO 

Iu;$v·: .~\1bi;ç.açUu rn.'.! fhf dt:..l-1}Ó8j2.úl3 ic VRtf:<:.er nt 29. ce '2f.11 ~-CN, qu~ cor.r._hii ,ek ~pres.e;n~-_ç~q d.:; ?rujetn.rJ,2: lei de Cotn1~;·sãc 

n~ ZC. de I;J:..:l~ 

b::.ci.:Hn!nh.ado 3-n.wivo.digl1.1t! -d,)· re-ferido: ;.rnreatr- ~ SE!:"v, pa:-a ,~mfocç:.,:1o de ... :;vubos. 

l~J/in.: À s.t.,'fA. 0ar~ pu:ol it.~·Çê;q) r,c)_t:Wdr-lc de Se,nadc Federal .e e.m ;;vdç.,,s, to P;:rer~r ne ;2.$, ·de 20:13-CN, _d.?. UJtms.·;t;,c _f,.'11::;t;:u:.'estined-;; 
-~·--t:twe:::íf.!t ;:.1 Pf!:~entt Medgfa Provhúri.1, q;Je: t>tmduUJ fc;var~vuirne.fit~ à ma~éd.a . . õ;'.}f-t5~Dt<:n.do o Prnj ~to d,e L-ei" c~e-Conver:;ITio :i~-

20, cile20D. 
Pu:::t:9.dpnnenv.~1 ac PLF.0, pirn rnovíd€né~,-s ·r-e_úg:?:ritê~ ·ao Pwjf::tp 1.:kt L~i df Cúh.V.€:;s.lo nff 2'.\ dt" 1013. 
F.m ~,ugt:'.éa~ à SE'XP Pt:~1 envio à Cânati: do~ Dt:µUi.nd.-o~, 

~::::~~:,~,;:;i;z :.•u~~'.~~:,~~'f;~;~~i~-!1~~{: ~ ~r~~!;::r:i:.;:~:::.~,;~í~:~.:::::~~~é:~~~:'.i~1~0

:~';;~:: ~~~~~ç~z;1~;!~.i• 
:efare,nte i:ô ·Fr1.)jdt\ (~ i_.iti d~ C~i.rr.rerd::o ,,g 20 .. -de 2D13 "{f1!:L G2:~ ~ .. õ45.\ 

P9 f 2 
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;u:,NS/'.!ffl.'.1 SACM .,srnv:ço DE Al-'O10 COMlSS.ÔES MISH,S 

A·çi1t~i ~~~~~:>~ ~!~~âl~;~~a~t:; ~~~:~~:, ~~~!:;!~~ã~1;ve ·Re!~~ürip. 

~,~artt::rri~$--~:;:FfJi' 
ci.:1 f:./:~;,;;' 

Sãc ~presentd.dps req\.ierírnentos -de·cle~tàqi.Je~ th r?.-tlrndEt de p<:t.;fa e d~ tJciitn.e:nt.o d::; vor.::;:ção., d~ :a1.itOrh1 di:l!i Deput~dt:rs 
Eciuarclo tuh_hr:i:! Arn.alda J~rçl.i.l't: e -Manoel J;;r;k,r 
O Set.1c'clor \J.Jal!'ê-.r Pínhé-lrô-.::drerii o Pr-nje,lo clc Lei ck Cr.mvef'S?-c apr,~sê~réc.'o, .suprfrnlndo os s'.9 :1~ e s~); do ~rt -lç, e 3fn-:rln.do .e 
lr:dso .1 dn § 1-S cto .a11. 7'?:. 
Dr, reqt~er!n·ientn:~.-i~p;r;sentadcr. ~.1<.l ret"trióôs µefcs; res.p~t:t!vt,s 'cutorü~. 
O. :$"(.'r,~d9t E,bardo Amotim àpre-sent~ V>)t;o etn s~panHfo, tcmôt.!i:ndn pelo ~t~f~c!Jmenw Jo:,:pf~.!-f.upottor de 
refü•\iarn::ie e ür~êm:Ta da Medidt: Pr.ovi!;6r1r;:: :1n (lJ3, de 2.01.3 , e r~·ia st,a t~nS:tftt;donaHti~des jurididrfacl€-. e adeqw.:ç:tio 
or(.l!n'!~ntáriíl e"firrarv;.eíra·; til'I rí\tkftn, p·e1a·~utt ~provação to:n· aprc:vtfrintJHmto hte_gr.af da~ e:m~ndas n-s:t 75· i: 77, e 1>;frd~;f ~~s: 
~t'f:lH1::fa.s !'\~.~ 22' -e 82, n~je:ít.~d,;;s.. as. d€nJa'i-5~ nos tenm:~:. -d.n pro.j~w- ·de lei dê ç(1nven::;to q~Je. fecha, o re!atóciç -;2_prejf?nt:.dt.1 ·o.a 
Corni&~~c r...-1h:.t~, cem eita.ra.çfü>.d.o a:t, 7'\ ní:iç 'termos em-qoe apre1enta. 
Ci.>lot-,;3,do-êrn-vtir.ação. e Ri::1<:3t6.rin dl:.i .SPnador \:Vahef' PJnheíro .:om -as:·qtt2:-taçfie.;; prcpústâ!>i•·f ·-aµrov~do, p<fssEntic a .. c·on~t !nlir 
Pt:reC?r da Co~ril:>5'à.ô, ccn(luíndv pele ~.tendlmc<1to ctus pr€s!;upnstc.s-de rei~v:inc\a ·t: vrgênda ôi:i ~Jia~idç PrnvisórfJ ·nr: 513,. dt: 
7.{Jt~, e ~ua c<ntstbu::ionafüfade, Juridkí:Cfade, idequa.c§;:1 or pm-ernãri~-e f;nancf!i(a' e té.;r•tc~ le_gis~th,~ • .e, no mé1 ítt\ p_~fa su~ 
ap-rqvt:ç5o .G.om.,:r~rftJvt~·ltamer:to· irft~gra l Ôã$ e!Tlr-;nda~.11:2 76 .e )7, ,i parôP.il da e.rn.endà n~ 8"2; rfije:ltaq~\.S as ·demais, rios _t'!?-:rmcs do 
Pr-ojetr; de Lí.•i de Ccn,;2r~·~o:..::pn:tse0t;!.do , · 
s~-ô- af:no,1~da:s.a;; Atas da 3~ E- 4l~ Rc)m'.Õtf5, 
(-õn.exadiis l..i:i/S: de Presençi; Ata d~ 3~ Hi:"onjZ9~ r,e:Qt:eárr:.cnt~1.~;; R~jf<:t660i Ccmpierner.taçfüi- de '•loto; Ofício n~ 2:-}~WV61.. ,V201.3J 
1:.omw1;r~r1rio to Pn!sldent~ <lo tongn:s~o a .:foli~iú d~ f:nn1i:S'.sfüJ~ Tettc.flr.fl! e V9to em S1?()aràdo ~ fl~. 668 a 801}. 

:l:,o,»:)1,..,.,.,,4:""" '~'"'-* ~etifit'-&dc em "'J.C/08/201?.s:+-~-,..:«:~',f<»<~•*<fl:,;, 

Onde se lê: Q-S",1naúor \,Vzher ·Plnhe{rti ~itera o Projetp (ll-: .L~i dP- Cr.mvers3J) zpte;entado, ~;JJ)r\m.indo ins §.§ 7'>1 e 9'~ do art,)B. e 
~lt-era't'idp q indso i ct• § 1~ do art. 7~, 
.lei1H;e: O s·eriadnr ~Va!ter Pbhciro :afteh1 á,. ProjP.t.ó de Lai d~ Conver~ãn ~iireser.t~ric,. ~.uprlr:1íodc o§ 7~ e prorooi~tEndv e d~-;id& 
êlter.ação n.c § g~ di..1 ~rt-1~:. ~-s1terwtác o bci.so (ri?;J § Ji dQ .ert. 7-ft, 

Fi..tblicuc]o rw D5FPli-gfna:; 562-1 t-56225 Pi:.iB .A 1:A. 4; :?E.UNIÃO 

Situaçjp~ PRÇNT,\ ?AHAA PÀUTA N;\. C.OMiSS?.o 

A;tti: Convuc:ad;;· n.~1:mí:ãD ó~ Com~~são Mista pJr,u o Qía :!_v de agor.tú de 2.013 {'c~f'~.ada ·Ccmv(K<W~P ~ fL ·€67}. 

-----········-··-··-···•--·-

14}!Hi/:.!ü1;1 .SACM - St~ViÇQ o~ A.Pü!O C0.?-"11SSÕts t-Ai:STAS 

~ Sih!~-t ~íc:: ?f(GN//>: PA?,A A fi,à,UTA NA COR-t-ss/o 

~~i,s:;~ ···{J;:!~~t~~ :~-~~~ffi;~~d~::;t~~::~ dJ_-Caor~l·>S~~ 
.C Pre-.çi::fr,ntt ~ncerra ç Retmfão.,.cmwc;:3n,:h:! titrtG t>&~ .t, di;i -J.D de agosto de 2.0Ll .. -
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\ _) 

Atividade Legisiatlvà Secr~:•.ii•ía-(;i:m, 
df1 .i'i;:lt")~1 

MEDIDA PHOV1SÚRlA n° 613, de 2013 

(Anex.àdos llslô de presença da Reunião, Aras dã l• e.2 Reunii:ies, Relatá.rio, Reqú~tim~ntos ·cte dest9qUé dó Deputado Arnaldo 
Ja fâiJTI ~rRequerimen:t:o$dé aaiámento•de diêüssllb, .adiamenfo d~ votaç,ã.o, votação artig9 por artigo, retíraçla de paHta ,e dé 
d~staque·dos artigos co.nétarites do l'L\7, de avtçria do Deputado Eduardo .e.unha, às fls-. 544 â 630),. 

1,vol:i/WJ.3' S.AÇM - SERVIÇO. DE APOIO COMISSÕES M)STAS 

Situação'. ~DIDO PEVIS.TA CONCEDIDO) 

,)çãp: A Presidêntta designa,.como-membto titulai, .o Deputado Eçluaroo Cunha, em sub.stituição ao Deputado ActhurOliveir;1 Maia; e o 
.Deputado Arth.ur OHileira Maia, como .mernbto suplente, en:i svbstituição a-o Deputad.0.Júnior:Co_imbra, para integrarem a 
Comrssâo; conforme Ofício nQ '94.!l, de 201~. da Liderança do PMDB na Câmara dos Deputados, lido .na Sessão do.Senado em 
14/08/2013 (fl . 5431. 

Publicado_ bo-QSF Paginas :i40_84 

13/ÍJ8/'.?013 SAGM - SERV.IÇO DE APOIO CQMl$Sl)jES MISTAS 

-Situação; PEQJDO ÓÊ V!STI\ CONCEDIDO 

t,~o: N~ta_ data ~ aberta a .3~ Reuniãõ aii ComissãD. 
-São ap.rovadas ·. _s ,àras da 1~.e ,da 2~ R!!Uniões, 
o Oeputall é:J ·/\r:naldb.Jardim.apte_sent;i os Requerime'1:tos _di! Destaque de _n!is 1, 2., 3 e· 4. 
O Relator, s_ena'clor-Wal.ter- Plnheirci, prbced.e à .leitura de seu .(élatórii:J,.o qu.al conclúl pelo atendimento dos press_up9Stc,,s de 
relevànda eiLJrgência.da Medida F'royisõria n9 ·613; .de 2013, .e-stia constitu<:ionafidãde., juridicidade, a(lequação orçªmeritária e 
financeira e téchRa ·legislativa; e, no njê-r.ito, pela su.a aprovação nos termos do Projeto· de Lei de C'qnversãé .apresentadt:1. 
O Deputado Arnalcto Jardim retira os R.~qúerimêfitbs de Desta.qü~ d.e nºs 1, 2,-.3-lê'-4; ber:n como 'Reqr.reriment:o solicltani;lo 
realização de Aµdiênci .i/ Pública,-todos de :suá aUtQria. 
o Presidente, Qeputado llucio Vieira UmaJ concede vista coletiva da m.atet ia, nos ti!r.rrros r.egimentais., 
É suspensa a reunião e sua.reab.ertura fie2 marc.acia para o di;; 1_4 p,;, agos'to:de ,ió13. 

Publicado no DSF Pãg.inas 55189-5.6216 -PU.ll À TÃ 3g REUNJÃà 

09]1.lS/iota SACM- SFJWJÇO _DE' APOl.0 COMISSÕES MISTAS 

Situação; MATÉRIA ,COM A RELATORIA-

A~~: Convoca_d_a re1.:fniilc da Comissão Mista para o dia l:l de agosto de 2013 (anexààá :C.orivocação à f l. 542). 

-~-------~· --- --,----~---------------------~~.,....-----------
tl7/~/2()t,~ SAGM - SERVIÇO DE AP.0.!0 COMISSÕtS MISTAS 

Sltuaçãp; MATéRIA COM A R_ELATORIA 

_ _3;;i,!n; Nesta data .é realizada· a),~ Reuti[ão·.da Comiss5,Q... 
· A Ptesid.ênéia.camunica que o Rela:tório ~r-à spr~iad'o ria: próxima tefÇa0feira, dia 13. 

(Ane~tfa a lista d.e presença /ís f ls. 54ll e 541) 

Publi.:ado ;io D5_F Rríginas 5618BPl.,/BATA-2Y Rf/)NfÃO 

05/08/l!011 SA0\(1 -?ERVIÇO DE APOIO CbryllSSÕE$ MISTAS 

Sít111iç$0: MAlÉRIÀ tbM A RW\TORlA 

"çâo: ·e_onvo·cada reunião da ·Comissão para o di~ 07 d~ agosto. de 20i3 (Juntada convocai;ão à fl. 539), 

l 7/0r/2151-'l -SACM - -~ERVIÇO DE ,",PQIO COMISSÕES MISrns 

:füV<1{:ã~ MATÉRIA COi~ A RÉLATORIA 

_11\&i; Recepicro regueri.me11to do Dep,utado Aiithony Garotini·rc;i, soll'cita:ndo a· retirada da emenda nJ! 34, d_e sua autoria (anex_apô 'i) fl. 
53.8). 

µ9 l 4 
! 
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s.-:~r:t.t.:'!] t</~tf,i: 
ô v ~JL ... ;!~ 

Aç·fic ~ A0e~ado Ate rio Frcsider:le d~ i-..l~sa do Ctmgr.es~o NJclonal h~ 41, d.e 1013, tPmúnkandc a p.tc,rtóg-~çJo do pmzo d~ vig!!nr.ía' da 
M~clída Pr.ov1~6;-fo µele perfodo cie se~~ent.~ fii2-s.; CtM:p.tlndo iJ que dispé:e e§ .t~ do art.. 10" d;:. R,!!s. -r/:~ot2-CN e o!;, T1 do arL·it! 
da Ct:nstlJJ,,.dção fEdf.!r~I; e t•pra_ do O.iá.rtc Dficl.&I d21 .t.Jn\ão de 1:? dc-jl..ithc, d~ 2013, coi~terdn ~i respectiva p1.Jblic3çào _l,t~ ils. 5S6 t' 

537}. 

Pub!Jcado n.a O.Ct,.J .Págirws 12:86-;t287 

·--·•···-· ·· ·····-- ----- -------

A;:;Jo.: -~ r>tesld"énrí3 (Je~ígna, e.orno m~r~brcs i.Upl.ênte-~., 0:; 0Aput3dor..Manr1~l .!üt1iar a Jú_rüor {)~iJ--:-·;br.c., e:m s1,1bstituiçtc -<<o~ D.ep.Ut;.,dor~ 
Dardi lv 1'ierçndi fo f.rlinhc, Araújo, p.a'rn integrar a. t.crr.í~5~W ~ili_q•~, t'...Cnfornc Of.i'i::l_o ;~<.! füJ7 de ?ú13_. da U.de:anç~ do PMD3.n~ 
Câ;n·ar;; do~ fJt..!!'.B.11:a)jo:S, rdo }"la s~s:;ãq de Senado ,~m 13/06/2013 tfis. :S33 a 535). 

-w,,..,. •. ~•-•-----w.·,..,,.,,_ .. ,. -.,s·· +•··• ----

D&f'1&1"'ítrt:~ SACM - S"tij\ffÇQ DE: A,?OH) C)MíSSÕES M!ST A_S 

Mh.mt/5.o: MA1É-PJA·C0~1 A i1D.ATORIA 

;~,-~~ .A. Pre.~idéncra -de.slgn~ .. conto membros ti.tu late~, o{ .Sef:3dores Sêrgío .Scúia, r:.ouardo Brt:.ga, ·Ron .. :f.:r,~ Juci ~-\¾/4ifü;:rriir t~Aoka 1 rm, 
5.übstituJGta .4;::a Ser1~1:k;r~s, !-ú!'lfóc OH;.i:efra. sf·rrtin re:tecã.o., f>tn..!i<: D~J,,irn e Rit.·arcfo F.--erraç.-q e, r.úmr.:- metribt,<ts .:supfoot.es:, -os 
S~na<lore.~ Lufz Henrl.c1ue., Vital d.o Régo.-e .4,r;~ ,<\rr,€.Jta, em subsi::.ii:u!Çãc- io::;. -Senado.tos Ar.a A:.riélla; Kátla AG.i~'J e Ro~e:r3 ):xô, 
t~s-pe.ctivame!"ite-1 • .e o.s Sehad"crcs. Sérgio Petec~o e ::.i~!J!r.:: baifi,n, .em v.ag'.:ls ·dt~ s;,..µlêrn:ia e):i!<tent.l'.!s., p-0.r~ int-,~ztar a fcmfs-são 
Mt;;t~, cnnforme o üfk'.a ni 185~ de 2013, da U,.t~i';;H'!Çt:" do Bieco P;;.tJêl:len.t;:!r Jv f\..,1r,íc.ri~1 no SBtlEdo Federai., iidn .r,a ~essâc do 
Se-nado e-in 05/06/2013 {fh. 52~ ã ~.;32) . 

O!S-}06/'J.O.t.7- SAC,\,~ - 5f.RV;ÇO Ot. APOtG CCMJSSÕ!::$ f-.i1iSTAS 

"Sjti,,tt~o~ "K!lA. TÉRfA CDM A R-ELATOfüA 

,\.çâr; Re::ehid<:: 1e·qu~rir~e11to d~ De.ptitado A·-nald:":l fardlm '.m1kiWMdo a r1ai!7açâo óe 4t:diéfidà 1~üblk;,1 para. cletrnt!~:' íi rn<1té( a 
L~!H!Xn.Go-à-,;. 'fis. S'i.7 -~ ~1.&J. 

'.l~f(l(ifZOt:õ SACM ·· :SERVIÇO C'E Ai'O][) WM!SSÕES MISTAS 

$~'-1).~çfh-,; [\A,.\Tt.m~ co~ ... 1 A RfLA Tf)8!A 

i,\t 
W A§fü~: Nésta dara f.'. r~abert3.2 ·1 ·~ ~1;Uci5.n_ 

·-.sãc ?.laltps P Deputado Lutíú vi.elrl lüna p;.:tril ?re-.s!de,~lê ('. o ScnJdor frands.co CTún~P.:fles para Vke-PfP.sictanfe~ •e ée~ighadcs 
>v • .............,._...__, ____ __,..,.,,._,_........ - .-•••••~-:---"........,__..,,____ • . • • . "' 

P3f!l.·Rel.illor e R~latt,r F:eviscto S1::nad.or Walter Pírhr.1tq ?b Depüta.do Viú~Jed~f Skaque, res;)ecti'.1,arhent~ {an.exada U.s"t~ de 
fre,s~nÇ;;i-di:! ReL:n!2o·:ü-ffs. 523;; 5?,S} 

'\ 

~nc~mkóado ao ?r-e.sitlent::. tjo Cqr:gr~:>~0 Ncd,>nal o. .otida-11ç.1.lt~~rV61-3-1013, dt; ·senaJur Jm;é Plm<:mte! ·e d0 De:Putado Luclc 
·•{i~:ra Um?.., ?·residente t:Yl':!r"1tµal ~ P·re:;ide:Dt~ ·t.teítc da Com'fss·ão rv'lista 1 t.aMunkando.o n.:-suftado du 1i.l fieuniãn (Ji1~tk'.?do. l1 fL
S26). 

<J'l.ffl~/N)i.1 .SACM ·· SER\l!ÇO DE. APOIO éOMISSÕIS M!.5TA5 

pg I :5 
í 
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_) ......... ,,· 

S!tiJaf;J~i: 

# ~~ti~~ 

..t::>f<w~~*t»:*-.ii**"' Reti-fh.:~d,; em 05/CfJí'lül.".'S.., ,u .>J;'!I,~·""~"'*-..~"" 

Rf:~hertu,ã .tigend.~d'1 par.$ o rflp .t tk junhc c:e-20:½3, 

----···---.. - ... ---- --····• .. ·- --, ... 

:;f.··~}'El'! d~ l:-1·-C!~~'.";'{ 

.j~:i ·\~Ç-:,C) . 

P:;bfkado l''YJ DSi F•úgítws 56186-561.87 P.UB' tT-4 Ri::UNJÂO·D~ iNSTA!.A-ÇÃO 

MilJ/l.RDANDO !NS'iALAÇ/,0 DA COM1SSAO 

A Pr~stdF-nd~ d!"sign-a 'Piira ir.~egi'ar ;~ conú.~-s~o h;Hsra: 
~ cór;-lo JnP . ./'t'lhfo ft~d-ar-~ o D:epotacfr=: lqdb Veka ~it'.P, em ~t.ib~;tfüjíçã.o ac ~~puracto Edü~rdo Cunha,, no.~ t.~n·n0s r..lo Ofa:fo·n~ 
$32/13 d.à Llden:rnça cic PMDB nâ Câtnnr:a cto"'sVi;·nut)'d~>s, lido ria s;~são rln $i::napo~t'O'S7~~ 
- çamo rnerntH"O titular. o Oepittado Au:gi..stú C-Outinho, em ~..i!lstitulç;füJ-ao fJ~rputado f1-'1~nden(?-l· f-Hho-, ê,, l'.QP1ó m';:'11:Qro 
!iUPl~nte .. e Df;fHJti:{do Óriyc\'. tore~1~·m< ~rn v;:1:g-2 e tét.t~-nte, nvs t.~rmntc do Ofü:io n<2 1.S>l/13 da Udetança po l1[M ni:· C~ma.ra Jo·s. 
De·Pübdoi, lido nà &es!Jâ"c dn S~2 nz:do ~fh 0.5/UGJ-io13 (-ê.t:e·xad.o.i iF fl:<.5·11 . .a 52)1. 

-------- ~ -- , .. ·------·, y -·•--··· 

SACf--A - SER'•JtÇO Pf .. ~_pov.:;1 COM1&.SÕE$ i-.MSTAS 

AG lJARD.o.tfüO t>6TAtMJ.O D.~ CGMiSS,t,,() 

A1: t x~do Offc.10 ri1:: 631,120:1.3-, r.,kt. UderanÇô de.: Pf.-l%)B ui Cãm~rô d,x. O~putqdos, ;nd!a.r:do o D~thJtad-o Lúc:tc. './ieir;; uma p'üra 
Ê'Xer:.:ef' o c~rgc-de ?resid-~:.t e d~, f.t1adid·;:: Prçr~i~õri-, f~ n. 52-D.J. 

A Pr~1.fr~ê.ndi1 d~sifn~, -C<th·u;- membrc-s tltulare.~~ os Pcr,H.!taôüp; CdJir Cimh2 e Vandetfci Sir:aquc, en-1 ~ubst;tuição 3üs Dept!t::ido;; 
k.~~ Ciu!marJcs- e v~rtrír Assürlçfü:í t?,. corti·o memhtôs ~;_qf~ntes, -or. Pe-putado.~ Fernando i,1:arror:1 -:1 Francisco ChiJg-a5i, ,:.:m 
!;Ub:itJ~t;lç;.io .ant D~p1,it.:=ctçsSíb.~ Mac-f:m:k i; ·L!.:üi Co¼to, rc:s·$'.·H:!{:'t1V~mentt~ parn iribgrn:;; C.ornt~--s~0 M.if.ti!., confonne D.Oficio n~ 
497 1 de 201.:t <li! Ll tj~r:an~~ dCJ PT n~ Cârn:ara-tlo.s D{?'ptrt.edps_. Fdc na Se--:.sGb t!o Sc:1adp e;m C-4/{)6./"-2.ü.J..3 {fb. 517 a 5.19). 

PUbffrodo op D!S-F Pd(J!llC1s 3J.1 Jl-331"72 

t},:t/~ti2\H.-~ 5-ACívl - 5t:R.V!ÇO OE APO.ID C0f<JHS5Ôf-S. Ml-~'7.;,$ 

Stt~a;·5c: AG'Ut--.ROA~-400 IN$1)\LAÇÃO OA COMlSS.ÃO. 

2})/fJS,..:';:uJ.9 .SAU-..1 ··'SER\/fÇO DE APülD C(Jt..-!($SÜES M1$Tf,S 

Sft>,(;_tç-1o~ .4G'.UP.RDAl'~DO INSTALAÇÃO GJ,. .Cúf>J{SS?O 

f~Ç?;c~ A Pr~\Jénci i;! de.-sfgn;::1, qsmo tnt?:mbr.o .it,Jpt~~ce, o Oepvt.2c.fo íVe1..o i;ndrade~ étT: ~•ubstitui~"'..â·o -ac D:_!put~C1o H€lÜ+;r Cru~~n~.1,-fI~(a 

h-; t~g:rar ? c~,r~l~sio M?d3~ ccnf9.f"f1re ó Dffdn _n~ 623 -de 2oi:t da tid::ranr::a do P,SI) r,7:i "C;âmaw dn:: Ot~Pl.:t.~db~, lido. fi;":l $e:-;s3;) de 
S.enadó Fetier;,3-! êm 2S/0Sf2.i}13 {aHF.-:r;uic.às fü;·. 3.14·~ 51&-). 

2t(!fü.-.{.U~l"3: -SACM - S-EffVlÇO D.E ,~YOiO C01\.1 tssõr..s ·-MIS'TA~ 

r;th~<l~··&m A<iUARDANDG H~STAtAç.i~O p.t!i COf.✓i!SS'P,o 

,qç~n: A. f:'rf!~dênctt de!:·igna1 cerno membro tfruiat, e úefHttàrln JQ:!c Datk:., em substit,i lr,/.i:.: ~e Deputadú A. ::drá Figti:etr1:.•dq,. e e 
-Det.itrtad_ó J'~ng~X> _;~ghviinr ::.:·ry:no memf;;:[,· suplen~C"ét)l S.iJQ!-i.tí(u!ção..ac De:PVt-iH);) S.a lvn.dCr'Zirnbatdit pz.ra inte-r_ra:r1:;iy. .. ;ti Cóo~i~ã:o 
~!(1ista: crn)f-pnt,e os Oficjos n~ 23'? e 2:;cg de ):013, cJtj Ud{;'tánça tio PDT na Ch:11:a,fd :.b~ .beputdd::)S, !í-dc na Se~5_u ti1J St!.'naào.,:"!i:1 
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,}-:: :f.·:t~t: 

r.11EDIDA PROVl$ÓfHA n" 6131 de 20'13 

27/ÜS/20.13 .{Anexarfo às fb. 5'1.0 a 5.1 ~) . 

.......... ~.,~· ~ ,.w,._,.~ ~y , .. ,, •• .s 'J .,.,,,....,..,.,, - .v, .. ...,,.,,......., ~ .,.__. •~ · ••V ~ .,,,,_,_._.,,_._ · ••• • · • • w ' · · v • .. •• , .- .-. .......... ·v,,.. 

SA-Ch-1 ·· -SE:HV!ÇO D€ A?OIC :CO!"AISSórs MiS"TAt 

AGÜARCt.\NiJO INSr,\U,ÇÃO tlA CQMISSÃC 

?. M.sid.ê.nda d~.:Sign.a p,~r~ lnte~rar a Cor:1 1~s_$-o:h1i~tu~ 
~ .o D~pu~ado fltfl:ntmdo G<:rrnrt; de M1tP!-, como mc-=-r1bro s;{;_pJ~n:te-., em substituição ao Oep1,rr;ed:o .h:1ãv c~~r:pos, c.onforr,-;,:~ O· 
Otfr.:fc, nt $2.~/2;0t3, d~ L:tfo:f<.lf:ç-:l do ?S0f> na Câmara dz1s. D~pa1,:;:~k1s1 ~ldü n.a $~s~ào d:;i $;~t10-do e.m 22/ 05/2.013; 
• e Ot.:p~itM.do Arr:a!do ..lartUm1 cm.no m~tr,hrr..1 titd~r, e:. e De.~·;rtado Sarney ~ilho, cerno tdembru ~uple.r~te, conforme :o Ufkic ~<} 

1l~/AÍ013., das Li.d,;-rr:c.;;:a:s dti PPS· !:! d6 PV rta Cân1ar:t:. dt~:; o~~pütaQos, lido. n;a St~i~·llú do Senado err.t i:210:s/2015; 
- e Oepuiatio t~tfürcs MCnt~~. como membro suµterit~ 1 e1n :Su,hstftuiç.5.u po Oêp~,t~~::s-Dieg0 An~kacte,.canf<.J.t~·H~: o.Ofíclc fi? 

511/.-2úl:3> ela Uderaru.:~ Jó PSD ni! C~m;ira d•s Deoutados. lid.o na s:essãn dó s=nadi:J em 21/bSftoi .:t 
· o Depu!:adc·t~o~n2g; Patri~)!a,.G-Or;'H)·me-mbrD titUt~r. em.;ut,1tituiçãc ao·D-1.;!putad.n Dr. Ub!a! ~. cor"!fotmc'o0fíciu né·8&/20J.3, rià 
Uder:.wça d.o p·;s:na Câmz;r~ dos De,r,H1t~dos1 lhio i~Z! Sefsâo .clq S-er;arip F~d~r;jt ~.1.n'.f~/OS/10t3.; 
{.an~x.ados àcs fi~ .504 ~ 50.$°}, 

?.l]ü:i('".;,frl.~ SAC.M .. SHl\i!ÇO Of APOIO COMiSSÓl'S M:5TAS 

$\u,~efi~: AGU;..RDANDO INSTAI.J\ÇÃO DA COMIS5'.<.0 

.J?.;tfo·~ .>"\nexad.a c6pla {io Ofil."i~ ,r~·;318NCN, •d1;- 101-;;.do r-r.esiéel\t~ d.u ti!?.sa :do C::mgr~ssó N~=~}cn.al, inforrn..::ridO ao·P:~s}dtfnte da 
·c§mar~ d()S D.ecutadôS ·otl~;:; M.ens-<:gem n,;: 35., de 2013~(:t't da Simhora P'r~:i::Jente ~ta República. a quãf cumun!r.a re,rlfka&ãY ~ 
fv:1edldc ·f-'ro,..,1sórla .r,~ 6:J/1.G.1.3\ foí lida n:a Ses;;i.âo do Ser,a.;:to e.rn 1.7 /05/2013 ifL 503}~ 

t1/{ktf2üi3- .$.A.CM ·· SH{\i!ÇO qt AFô!O COt<.:1iSSCiE5 MIST.~ 

;:.ii;(l~ç.lí,'); AG\.JA!ÍDANDO INSTAtAÇÃO DA COMlSSÃO 

A~~o: A!·ieX,'ir:fa .ã fl. SO:l c:6.pta cio ·üf.fc.in- n-~ 305-CN, .t1e.2ci11> <l1.1 PresJi:h:y:fo dti MÍ;s~ dn Congres.sc N.aclonal, .Ser.adoí Ren21:1 Calhelro:s, 
dando (:Oí)hedménto Zio Pr:z~ltfent& d-a Ci!rtriff~; do-; ({eput-;;rln!:i, Deµútadn JÚ.H1nque: ·E.dua,:dt) .Ai_)je·s, d!?- -rompo~iç:fül ,dd Comiss~~o 
Mirctã-= da fixvç.~·.c rio c2l.endàric de tn:nrütcça-: ct~ tje.r:Hda Fwvtsô(;e n!! &13, d<l ?.fn3 . 

...........,_,, __ .............. , ........,_, ... .,, · - • · - ••~ •• ,.,..,....,,,_._ · ••••• ••~• •• -✓-~•~y -~ ..........................,.~ ~ ·>•......,,,.,..,,,...... • .._. ••••w ••••••""w,,w_,..,.._.,.,_, 

Ayfü1:.. t-.r:Cxadr.; Ctfda ri1. &1/2C13 da Ucler i!flça. dú P.Sf.~ n<1 tfü'!:?.ra dv.s Deputados, :;.:.ig_erinôo ia ?.rd.i_cação de :O~putado Gotu.-1ga. Patriota 
i:q.rn1:~ Relator cta Í\~ed!da. Provis.Ôri-d (fl, SU1}. 

:!,tjü!;/J!)U. s.~.CM -SERViÇO Df APOIO CCMlSSÔF.S M!STAS 

:S~t{t(~(lfo: ACitlARDáNDO H~STAlAÇÃO i}A CGMISS.~O 

J(l{lJ:./WB SACM , SEIN,Ç(J Df. APO!Ç CiJMiSSÔES MISTAS 

'i\tl.U,<,)b, AGUARDANDO INSTAIAÇÃQ [)A CQM,ssAo 

At~c; A. ·Pr-e·sírJência ties!gna, :;;;0~110 M-:"f.:mbru titu!~t. o D~pútadó Jo~~ Augusto Maia, sm ;·u.hstítuição ao l).cputado ).o.vai: Arãnte!.-; .e> 
como membro ~;.) ~$~nt~, o O~putad:J ,Me;< C:m;is~i, tm ~ub~tituição.çt:i-Cu;,pu~aó:q ·At;ton}o 8.r ito? para fnt~ftrar a Comis.5.Lfo. f>.:1í~ta, 
confórrn~ Ofitic tl~ 432, <te 2Ô13.i da Uderan:;~ do ?TB na C~lrr.;:~rn dns D~putados:, !kJo 1T.; s:e~sã.o i.lr~ 16/.0~i.2015!' d.e S.~naóo 
Fedc,;;1 ifls. ns e 211;). 

P9 .? 
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.1.Ufi15/~~• .11 SACM ·- SERVlÇO DE ft.POJQ COMJSS()ES i•AlSTAS 

-,l't<,a,Ji:>: A0VARDANDO !NêilAL•.ÇÃO DA CUM;SSÃD 

:~'.-;{;'C.,;;--;·~,i-:c~~nü 
;fo ~-i;0::it 

,\ =;·J-iJ: A. Fre~fd~:1cta c:Jm~nl,-3 iw P-l~nJrlc Que ,r~cebeu ~ t .. ~,:mstJgcrn :n:~ 3~. cfo 201~ - CN {n~· 184., d~ 201.~, na ôrígêrn}i da s~nhora 
Pr~siôerite i.1;.l TTêj:oJbikà, c.v>f'HJn:t;::ta~o retiika~.::1c J ·pre-s1~nte medida provisórh:1. 
Cts evuh9s ót: n-rit&r,'a 1~rão repubFc-.-:do:;. 
!:i?..ri?, ·fe1w c·om..i:\i;-:·qfhó t C.~n1ara do~ i:J"~~vv1.ad1;.15, 

PubJ]Cmto no-DSF Pâ9hm.s. 27140-271-42 

----• = ... , ,_, _ _ _ .__._ , ~w• - ... _._,,.,,_,,. ... 

l7/jr5/:Io1::. SSCLCN ~ s;uef..EC. CQCHDENAÇÁO ~EG!Sl.AT'1VA 00 C.ONG~f.S:iO 

Açâa: Ao P1enàrio. 

111.;)$.!2úl,3 S.SCL.C.~~ $UBS~C., COOHD[NAÇÃQ l.f.(~ISL.;:TiV,h, WO CONG!rr::sso 

,,, ,,,,.,. •••·•• ••• -~~ ~.-., ,-.,½ - ~•• ••• ,• • 'H-""''-"' •,YY•• •• ._.. ...... V ,,.,..,..,.,_ __ 

A-;~14;; An~y,::d;) f-...1ensa.se:m. .n'1184 é"2. 201.3, .di!• Prt?.s.klê~;cl:1 d=:· r-:epúQllc'a. iofi::,rrni<rwb., j::rn ud!tarnento a t\;1et1.Sil~e='i1 n~ 172 dt? 20.1_3
1 

quz
iâ i ... ,~ó~de t>nwi.~,&da 1-1º 61"S1 de 20-t:::1 fo:i" r;!tlr\c:'1:tk, tnnfptrrie t!Lib\j,::,?.r,:-ãt.1-feita no Dl~f!o Qfo;iAI da un-ran df! 16 d~ rn~io i:k:. 2013~ 
{.ar:e~9d~ às fk 26·9 ~ 273}. · · 

........ , . . .,,~.._.. .. , ❖ ,;.· ...... ~ ·,A,.,..,.. .. ww, ... ~ ....... , ..... .... .... ·~~ »·--·-·~---..... ,· .... ,.,,.,.,, .. .,,,.,,..= .·• -•·.=- - -

,lb/O.Sj 1013 SACr•A -:SERVlÇÓ GE Apo1o·coNHSSÕi,S M1$TAS 

sinmç.ão, lV3lh~\fU}ANOO ih'.STALAÇÃO DA cqt1tít)~;\q 

1ffr./U5[UH?. SA(fi · SfRVH;:n í}t APCHO :CCfl.:H53Õl;~ J-l~STA5 

Sito;t;~h,; A-OlJAHDANDn !NS'fAL4ÇÀO DA tb:i\M~i5Í>i0 

4~501 A R~hm;Jo convcr.~-:-d.a p~rJ t;~t~ data, riêstfo~d:a á !n.:;tnú:.ç?-ô da Cci11H<aã"o_. não .se n.ti:.&:wt; por ·faltá de qvénJfn t•nexado5 UsJ.?, êe: 
P.r.esenp~ P T:errrio da 8e1,mítr.: à.!:i: Hs .. Lt.6 a 2t;8) 
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:\:;::.::r1::t.;;1t{;:; .. ..(~.~r.<tt 
,;_fa~ J..,jú,.0~. 

•------~-···· - v-•-•--••+-. .. o.,~ · •-·••·•--.- ✓=--c·· = ·"'-••" N'•*"'-• ·••- . <"'"'-•+•·•• + '-•--•-••-~a>,,-.--·•-•··• 
.G_jm~ co"fonn~ o Otkic ·r/· 11.5/Iüll dq U,for~;,ç~ (f.n üioco Par;amenta.r União. ~-Forçí?. ·tio Semlrfo Fet!.~rat i"i~o rf13 Sesi:;ão do 

Se,,ato ~in 1 S/05/lC:1.~, {;.Htexado "à~· fl_s. 464 e-:t6S]. 

SHuaçiiô; A.GUARDANDO IN$TALAÇ.3-G JA COMíSSÃO 

~rãa:.: .. hJf::tada Eme.nd~ nº 14, de: .Jur.o6:;. do Senad~Jr P-<t!f lo Bau~r, roma ?:sslnatwra de· 3t,fto:t em ~;.rbr.thüí.yão -à cóp{~ :zssír::açJ.t; 
ek~trcr;kamenre {ti. 2n:,.}. 

15/05/1(11.~ .SACM - SERVIÇO DE APOK) CCMlSSÔES l\M.STAS 

ii/tti?-fb, AGUARJíANDO !NSTALAç,:;.o DACOM!55.t,o 

Af.i{ç; A ?resi_dêr.u:t.;3 ci~ie-nt!' p2(~ ime:gr.a rem ~ Corní!isâ.c Mi;r~-: 
• e.ema membro tltulªi ~ q \enndor Wadar r!,,-\ortri~., =t:rr, ,su~.st.Jt.1.frção !:!D s,~n,;di:;r)o.!.F. Agripino., ccri"forme o Ofklo pS 15. rie. 2Ql~; 
d~ Llder~:-;ta rf~ Dtrnocrata.:: füT.Senadc ·,-ederaf, Jiâo ·na Ses~;iio do St.>:!1ado em l.4/QS/20'.13 .{i?ne~adp ~:~ 'fi::;. 2-53 e: 254}: 
·· crHr:,.;~me~nbru5 tttufares, Ú-seri#d.ot V./alt~:· Pínhei.rr.;, em.substttuiç~o ·E!oSenado.r-ROdrí_gú· RoHember.-g; e o $i~na-~or .losJ 
Pimentel, tf:: 1ubstít\Áçà,,;.nCi-Seti<1ciór !r-iádc Atrud>d.; ·~. comó m.embrbs 5upler1tÉ5., a$. Se·riadores Ani_bql Dirüz, A.h?. Rita, Líôk 1? da 
Mati:. e. Jn:kte Arn.u.fa, em i;;.1bstltu!çáo: respecti:.,}~t.t=ertte,, ac5-.Stmz-<lares .fd;Jardo ioPet :'ümdolf(: H_údrl&_tH:'_õi., \!Jalter"·Pinileirc e 
leu~ Pérr~ll:;i, cor.forme Dficio ic2 81, de-2013, da Ucl?::rnr1ç.a de PT .e do B'loco d{! APoJc ~n- Governo, ndo rir. S:~,ss_ãc d.o S!:ir:acio r;i;-r; 

14/05}-2D13: tanexJdc ~s th. 255 t: .?.5~).; 
-o Oe.put~do Luj2.ArgQJô, c.1.rr.ío .nwmbre, ti.tt;lar, êm :ub1f1tuiçâ,n io D.epqta_do Psttu.:r Lkai.; E o.Dêpota"dó. l\oberto Ba\astrã1 t emo 
m~mbro .s\i.denre, .er~ s1..:hstlt1J!Ç&o ~o D:.">:pwta('.óR.obertc Brlttc, canft;.BTJlé aT>fcio n-~'2-:-17 cle 20.13, da Ude1:fü1·ça de PP.na 
Càmi'3r<l dos DePu.ados, ·11~k• n_J Ses.,;~o dri s~madv·.~.m 14/05/1012. {a:n:;<Y.ado ~ fl. ;!.57 a 2-59}; 
- D l;}ep.ataéo L~ei:ci"ó Çtiveka. róm-c merr~bro titu$ar., ern SLl.bs;;ltüição ao D.~pt1t<.1d_o ~nthon;· G~rot.inho) tõ!lfotm~ .o <'ifd;; i1~ 19S 
.d.e 2Cil3; tia lide.rança t.lo F"R P.9 .Câtnt:rn dos. "f)epHt.ãth.is .. lide (\e: Sas$ÕQ do Si::nado. em 14/D5}1D13 .(?.ine:>:.adc ~ fl. 260);. 
- o~ [l~putado~ Rúbe._rtc Sunt.i-ago e iúHo Ç~SGt" 

1 
como men~bro.stfula.r_~f>, ern s:.Jb.fftltüiçâo a.v~ úeput~<lr.H E~u~rck 5darrz 0 

E.ieus:es- Paiva( ç:: o Oef1!;,taric Die:g,., Andr-Zde, com~'l rn.e.rnbn) supleiite, tm sub'S-lltL:içã·o ~ú Q(!put,:.-ido Guilherme Campos, 
c,mfo·r:me e Qfü:::fo !1~·,:554 da .2ffí.3, da Udi~rao_tê do ?5fJnG Cirnara do~ De;:n..t~Gosfüfo :1z Set,s~c do Senzdo em 14/05/lúl :3 
{aneY-a<lu á 'fL 2fj1J; 
- o Oêputaqo An.t01-1ü) l.t:ntY~i"sahy •. comc n,êmhro t.it-Di~r .. f.-.m ãUbtttu!ção au De:pJJtãdo tar!::is $<1:trpaic, r.::onforn1e ú Ofidó n~ SOS 
de 201$~ d~. Lideranç;:1 ó.o. PSD8 r-m Cã!Jlar;a do> D~putadqs, HJo.rrn se~~:ão do·S<Jn~do ern 14/P?/lfl.13 fá:1,:.;X~l'do -t, fL 7.6.2}, 

l.~/tjS/ZCl.'.i SAO~~ .. sn:nnÇQ D"E APQ;b COMlS.Sõ}.:·s.t\!1l5Ti\S 

5itti.l~:-iu: AGUARDANDO !N~T.M.:.~ÇÁO .DA t-:CMISSÃO 

15/5$/ 'l!l'/,/4, .SACM , SERVIÇO DE APOiC íX)MISSÕÉS M!STAS 

S1t,n,çifo: AGUARDANDO INSTAL;,1,ÇÃ(H)A COMlSS}io 

Pl!i:>iirn.d~ .J}O ps'r pâgJr,c,2M70-2587l 

t~~~o ;· Eh'cHr-radc o prato regimental, foram .. apff!:s-~:rntad;a:;. 93 (t1ov~nta e ttSs) -erne~)dat "â tv1edida Pr.01/t_sória.1 de autorfc do$ S!:nht>res 
?aria,:r;e-n~fe"i: f)eµutad~ A.riclr:€ ·va~g~ :~-fÀ11; D~put~it{D· 0.wa_ido He!s-0ôi; t.i~pvt,.-;;cto Edto Lope~ 003; 004-; 005; D.ep;.Jtada 
·Eduzrdo Çunha 006; fJ?,p.Jtad~! Aolaldo J~nfün DD.7; Qlli 01.2; .Q7G; U'71; -078-; D€PtJ.tadp ltêir.! 0{18;_ CG9; Depuhdo Jo§o Magç.!hâe~ 
ó1DJ .Dt-put_idc, !;bclardo Lopion 011~ Deputadc Art.h~r iln: 012; 01}; S.cnsdot ·Paüfo S.:iut.--r n14; Deputa.do Me-:is:íor;çil. r.ilhv 0-1:S; 
015:017; 01.8_;. 019; 020; S~;i-acior Vit_d dn- RéK0-043.; 024; DCpi..rt:ad.o f.rat\çí~co Chagas:- 02-~; (r2b; -Senador-Gim •0.27; 028; 068; 
Deputado Antonfo C;:dc-s fvhmôe~ TT\;n:n~ C'25'~ C3ú; 0S7; 05S; Se:r~çdnr U-iaifo M~ggí Q31.; .0~2i t)e~rut<rrtü Hober-to .SanJi?,gc (fj3.; 

Dep:..1ta.d.c .Anthon9 Gata:rinhn 0)4~.C35; Dep~i·tâdo Eduardo S;tarr~ -036_; o·r:iputadt.r.SihJ fvtax:h2dc Q.37; Ó38; 039; 040; .t\ept,;."1:(:rk 
Van.de.dei S;raque. 041; 042'; 043.; .044; 045; 045., D47; (45; -0,50; Dt:put2.:fo. Mcfrcos Mantes 04!1; Dep\.ltà.do Leca Dlrtêl; 051; 052; 
oe·putado ?aui<J.?·er:eíra da SHvi3:· G53! 054;-.D~put~r.fp SanrHc tAabel 05~: .056; C>.eputatfo RnJmundo €.t1-:f)es e~ Mate& 059; 
Sen3dqr ;\lny~:iG Nur:es Ferre;h., 050; DeputD.do a.1.:~W AlbuquerqHt>: Cl61; f)ep1.HJ<lo i,e.on:.::t.:1o 0.uin.tàc·ú(il_; Deputr-d:q biego 
Andraàr: ÇJf3; 054-; c6s~, s~na.dor sêr.gk: Souza 066_: 057; Oeçuti;idQ ·MarÇal Filho Ot:i9", 0-~?~tpdo "Ror~atéo C1íacl.D n7o,; 07.1s D72; 
.07J; 074; .C75_: .D!?ffü'tado Júi10 Cf;s:ar 079; Q82; 083;. Sena{luca VaneS;s.-a.Graliiotín DB(t Dc:p:;tadC ft.k?.,u .t\t.Ore.ir;!l_ o~n; 5-enador 
l.hàció .. t.rrnde, 084"; 0~5; "08l\: ü8-7: l)ep.utado G!)f:n·ga•?~tr.ícta úc.8; Deput<1tn Aifr:sdo K.ar.for 08.~; Q9Qj 0.91; 093; e n~i::n..1tad.n 
Ricacdo iw·r 092. (Jr-.~xad>:<$ às. "fis. so· ir 251}. 
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:JA/V~/:20-í3 $ACív1 - StRVlÇO 0 .€ APOIO ror..-1·1ssücs tt.•HSt~.s 

Si,t-q;s;.4:k-s.! AGUAJ{DANOG RECEll!fvlENTO DE E"r-AENOAS 

1.1fü!it1.Q1J. ;",ACM -SERVIÇt) fJ1:: ..:\POJO COtvHSSÔ[S "t>J.HSTAS 

-~nttHlçfk~~ AGUAR,Di!i.t.JDO F.f:Cf:füMENTO Dé EMENDAS 

Açê~~- _A P-residênd:f de~ignà, to!n:õ membro rJtuíar, ci O~putado AJ·t\:;t Olivfhr1l tvfat~. ent sutistih:içJo ao Depif t~do M~rce!;.? Ci:5lrn~ 
para integi:a:- a Çúmi~s#o Mista1 c::mfqrtne o üfki~; nt1 5.~3\ de 10.l~, rla Uifar(:r.ç~ da Pt-JüB na Câmar~ dos De:putadnr~, H~o n~ 
S-es.55o do Set~~do ~-rn 1.1í05{20,1.3 U.w:i1ado,à5 ns, 47 e-48). 

?ub!h:x .. u.1o no f!SF- P.âgfnos 25424 

,,,,.,.,,,,,,.......,~, V· .,-,.·• __..._ " ,., .. ..,....,.._, ~,~• ------••W• .-~ •· ,w;, , -- ,,_.,,,,.,.,,_,,. ,,..,,, 

i:VOS/2.JJ'i.3 5ACfv;' - SEF!V/Çt;; r..H::°.f),P010 CQ;",AiSSÚES MfSTA.S 

Sittia~.ikt~ AGUARDANDO RH:tarMENTO DE Et/ltNDAS 

A;lio:; .f.\!HJ><:ada: Nctd T~c:níca de .t,deq1Ja1;â<", Orç:;-ffr:~ti ria ;,;. F-inuncfdr.eT1~ .17/?.01.3) rJrt C.:Q0.s.vttor.iii oe Orçamenfose Físt:.3H?açlJc e 
Controb do S~n"'~b .F.ecten,:I, atende:-:;do a.o di~fí.):if.o no· ~nigq .lQ· da Re·sokiçãn .n~ .1/2002·-cN iàs fh .. 44 a 46). 

J,OffY;J2õ:F{ $."l~.CM • SE.RV!ÇG Dt ;;.;PbtO COMtS..S.Õ[S M15L\S 

Si!;~:,ç;ic: AGL!.t,RDANDO PECrniMF.NTO o;-: cMl;iDAS 

f.tÇfo; A P{e:i:lclênda design?. par2 ínteg-rare:_ri à C-0mh.s;jQ fyfü;ta os 'Ser;~rkri!.~ ü.kia·v:miti e Cyrc t✓.lnmda; tcmn. t1t1.:la:'€Sf e os. 
."Se.nadcre::~ Ati!_!cie:s de? O.li\'~.:ir? e Cfr:~•rol..i.;cenu, .r.m.~.HJ 5~1plênt~.~. -túnfOrn~~,, Oficie r.~. 'f31/2013, dü firlr:!r.ani;a da PSDB nc Sér1<;do 
·H.'d~ra·! {juntadu .~ fl, 43h 

•-•'-••._.,., ,.._.,_ .. ... ... .. . .. ••- , . .,.,_,..,_,.,.. .. .... --e----,••-• ,,.,____..,_,. • ..,.......,,,.., -.-~-----• • + ,,.-.-,_..• •• ... .,_._ •h•o v •,,~ •" , ' ••• .. •••> •• •• ....,. ... .,..,.._ • .,,,,.,.,~,,,,•••• ;;:.,, ,ç_, .'Nll, ....... ••-·-- • , ... , ... , •. ~,...,,. • • ~ -•....--- ~--~ 

m ~ ... ..,,,,._._.,-., •~w,,~., ., . .-, "Y•,,,,-,•"•••." .. '. · ....., v- , . . ,,_..:,,.w. · ·o • ,.v·••••• •- ,., .,..,_.,_,,,.,..,. ~ • ---• •••._..,.,.,._,.,.,._._..__.,, •• ,.._. ._._,,,, ·<-'-,-+•."--•'•v.v-,_ . ._ /,....w-,· .. ,_._.,&,_._,,...,_._..,, ..... , .•,4 ..... •,••- ·· • •• _, . .. ,.,.,...,_.,.,. . .,._. ,, .,,.,_.,.....,,,.._~ 
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( 

Senador-e~ 
Bfocc: ?&)diMentar ria l\lfaic:-13: (PMbB/FPíP5D/PVj 
·.ntutares 
E.l!níd-et OHvein.~ 
-Pra~,c.i.s;:n. Dcrnelles 
Sérgio p;~te.c5o 
Pau.lo Dzvim 
·Rk,<rd:-) Ferr.a~.o 
·supl€nte~-
t .. Atr.1 Á!Y:tfil.:: 

:2:. K.átla A-bn:iu 
3. HOT:JE:ro .~ucá 
A-. 
S. 

Btnco d.e- Apoíc -~~\ Gov,~nv) {?T /P·D'T /PSB.jPC:doB/PRB/PS01..} 
'fítu1àttS 
)N'e:füngLop b:a~ 

Ad_r Gurga:c 

Rodrigo Ro.netr:.b~rg 
1<,ido Arruda 
St)t)li.~f~te.:) 

L!ódc2rdc l.cpe5 
:2, Band91fE ílodrígue.:, 
3, \,,V~1te!"' Pinheiro 
4. Ze2é ·i>erreilê 

Btocn {)arbmentzr Mínor-12 ("PSL\S/L)t-M) 
Títúlare:s 
A1oy-.;k1 N.;_1:-1~:> Ferre-.ft'.) 
!ns-ê Agr1pfno 
Cássiu Cui~1~ Um;, 
S.1Jr,1rmres 
:t. Javrne C.atnp:q~ 
::Z . Alvaro CiilS 

3. Pau!n .B.~u~r 

8!oc0 Pai:f~ment;ar Ut~i50 e. Forç~ f P13./P.B/PSC/P-Pl] 
litularn:s: 
Erluard.Q AJrh'"Jr.iln 
Gím 
Sl;pl.;:nü}S. 

1. AlfreP.D Nascirnetrto 
?. Arm:ar;do Montdro 

f)~!pUhH .. b'i 
Fr 
Titu!:tre_;;. 
jcsé Guiri1a'râe-$ 
V~!t:ni: Asslinç§o 
S.::.1~te;1tes 
l A"Sibó ~ltii.:.hc,do 

l. Luí: Ceuta 

PMDB 

é'clc>ardo cu.nh;:; 
tvt~·N';,;<Í~ W;;!:;ro 

.Suplent~s 
1: Do.n::i:iÍO Pervndi 
2:, fdinhr., An;1\o 

,,sn 
Titular:es 

Etitrnrd-c S;)~;:ra 
Elctl5tc.:s Puiv~ 
St1p:entr-,;: 
1. GuHherr.ne campo~ 

.'Sff'(J/'~fd~t,\vG!'::J'ill 

tJj \'!).~\.~: 
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,.~ •..,_ .. ,.-..v. -~~n•Y.~ ...... ~ .• -,,. ... ••. •• 

P.SDB 

Titula.r 
C.<:rlús S-z:rnPifü~ 
Supiente 
l, Jnâo·.Cc,rn.í)OS 

PP 
·;-ífuê_a-r 

ArthtirUm 
Supfer1te 
: . Rohr!-itô Srittn 

D[M 

Tituia.f 
}\fiendof)·ça ffü'Jf';· 

Supl2nk 

1. 

PR 
Titu.h;r 

AYlthotiy-Ga!'otinho 
1.:>uph:wite 

PSB 
nwlar 
[.H. Ub'.:a.H 
S·up.te,~t'2 
1. 

"fituia.r 

André·f'.ir,1.·:~k6óO 
$;1?Iet1tr. 
::1 . Saivilrior 2.fmlti;ldi 

.ifr.,co· íPV /PP.Si 
Tlt.u!2:-
\lágo 
.Sq:,lente-
L V.5c 

f'Y8 

Titlü~f 
Jov~it Ara:tte.:;. 

Suplente 
l . .l<nt.ctilo U:ito 

* .R,:JclfaTó nús ternm.s cir:, a~. :!C.H\:c.k:i- R.!!gúnenlo Cnnltrrn.· 
T:t.Ui:lr 

{:_ü?orge !·füton 
Suph:~nte: 

1 . .ihnn:.:t.i,;n di,: }i::5U:S 

O cill~n-ãà1ie ti~ trnmítag~r; d.: ;-:;atf.-rla-c.i::nita·no fü~L cfo qa.o~.201:i. 
A mat€ri.:; i::st,ã pub!frscfa e:ny,wulsDS:. 
Será tefta _a cnrril.lrm:~r,;i-jü t ·Cârnar:J. dos. De~tuta<lct1. 
São os. 5eguinte~ Offdos. iidos: 
n~ 105/?.'!)1.~. da Lid-E'rvr-;~2. do Bie5~n Pr.irt,,tne.ntar Un!àa e hftç~ PTB/P.R/PSC; 
n2 1J5[ZOrt da Ur:f~ranç"1 óv L,)emocr;~ t.as; 
nç 7?/.,~013., Cj lid:errs.n.ça de PSR. 
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. . 

.10/l.l5/2iJJ3 SSCLCIJ -.SUB:\f.C. COOfiOENAÇÃÚ LEGiSLl\TI\/A DQ CONGf:E.SSO 

ú4/0.5,['.lt)J.3 SSt;;.CN · SUB.SEC. COORDf:fi.iAÇÃO LÊ{lljlATf\.'A DO CO~-.lGRF.$$Cl 

Açib; Ji:.rntada -i! MensJgeu11f 30, de lt:113-CN (rt'172/2013, na-or]~em),. qu~ ~m-ct:í?"linh.c-.ao Ctmgre~s~ Nc.1;ctona! o tE)(lu d:a M·~rJfét) 

P;-·_mtl16rii:! r.t 613, d!J 7 .dE ·mt.to d_r:. 20:f3 (o:ou dt? 8/5/2013), fnduindó n k:gJt;fuÇilo t!lu.ti.:1-, b5 fü; . .04 ~ 30. 

4'ub1icaçãu n·o ocu~ 8-S-2tl13;-
-0es!gna.ç?.o da Ccrnissào: em ,até. :48 hor~~ ~,µ6:s p,toi:c~;ãc; 
-!_r:sfala:ç?.o Prevista d ... 1 Ccmi~S.Ev:. 24 =hqr(}:s .;p6s êe-s;tgtiõç°ilb; 
-tm!:•ndas.:.at:é 14-5-.:iôla; 
--í~razc qa C.omL\:slin: •.: 
--R~tftBss?. cio p-rocessc .á CD: --; 
~rr-a~-0 ria• cn: itó 4.-6··2Dl3 {an~·n .2.s-~ dia}; 
-P.ec·ebj'tnentc pieVisto t:r.; :SF: A~G<~Ol 3; 
.-pr~1.~-, r:o 5.F'. t.le 5-5:-2013 a 18~"fj~2ü13-t42!1. dia}; 
-se rr: ·odlfl'cadu, devnlut;:·ã_v .l CD: 18·-6··201.3_; 
·•Prato· p:pra ap,reciãçào ci~s rnodifkaçôéi. de .sr, p-éíJ CQ; ;.fa 19-6~2013 ~ l.1-6-2013: {43:~ ac •15:{ ~l.i); 
-P,égtro-e de urgênd,1, obstn.<Íl\díJ 2 iiaufa a p;irtír de; . .22-6-· 2013 {46':: .ti.ia}; 
.-pi·;rzo fin~r no C;wwe~:s:0!. 6-7-201~ !60 4ia~}. 

wocclaraçao ím.:fder,tôl Ce hi.ccnstitud:..walidaé.e do c:cpu:t cc er:. s~ da Res.oh.u;~c ·do Cnr.gtesstJ Nat.it:nar n(: 1 .. de.2c-0.r com 

;::~:;:~ ,:; ~~~~;~:s~~~:,;;~:1~~11;~:~~õ;,i;~·~t:!%<l::•:.~~!;,d: ~~1J/: 1:::~~2i!~;,,;:~":;ã~Q;~;;;;:~i; ;:;,;;~~~::~•~t•ªl 
meio do Ofído r,!i 102, d;; 2(/J.2-CN. 

t•3/i.lS/ZOJ3 l'LEG- PROTOCOLO LEG!SLATIVO 

-Scltua.ç.'fo: ~-GUM!pMJüO LETURA 

,A>;fi~: E:sW pr:nr;esso -,ontém 3.{tr~s} fofüe(~} nume::1d2f.5} t: rt:hrk7.d;s{s)~ 
-À SSCLCN_ 

Pubi!c.!ldo. na DOU Pó9inas 1·-2 

io.s/OS/2ÔJ.3 ~QuadrQ - ·····---~~h• ·~--- ·•-m-.-
ileg!sf:a~:ão x ;\.1PV -n~ 

- - ----------·------•-------------·--- ---- -;k !-}í2013 los1'ÔS,/2"c:t-3 · i_:~::;~~'.;!1~.-~_-a-;in;l_ J 
; , •. vc , .~, ,. [SIJES/:C. COORDF.!\JAÇÃO 
j [L!:Gi5LATlVA f).O 

! i jCONGTTESSO 

! 
i ~--~ . ... ____ }_,. 

; J~lhtiadõ a Me~s?gem n• Jú •. d~ JC13•CN (;i• ·i72/2013,. n~ ~1rig~rn), i:w.e 
~entafi"Jii<hà 30 C'crigre.sso t·.Jr.ir.?"oha,t o iexk, Ça tv1e,fü-Jt: pi~.oviSô::e rt fi1.3,J rle 

'.7 da.mal(:; dê 1013 (QDU de 8/5)20.131, ind,1inr.fr, 3 [ep;i::i.hÇ~iô :::ta'çÍê,:, ir~ fls. 
·:o4s138. 

;og 73 
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------"- ·•·--········---------

-h-lff35Et., ÇQORt>EMAçt:,o 
iLE.GIS!.P~T!VA 00 
!OJNGRE.SSO 

-------------------···· ·············· ·······•·" 

:emendas à ~ ... tedíd.a-·P:-,,:)~,:ci;';órfa 1 d~ a<.;..tO-ria cio.~: Se~hcws. Partame:r-.tares: 
!b-~?Ut~áD André- Vç.rg.as 001.; Deouta.d.c 0::;-"1;~lr.b R.eis 002; Deputcdc Edío 
:lop.es OJ1; 004; úOS; ÓHpüi.~~dr; Eduardo Cu!'lhi.: OD.6_! D:.ept~t.Jdo Ar!'h:dci.0. 
:J~rdkt1 üú"?; DZ.'l; íJ21~ 07&;-077.: ú78. -Oe'puhn~o. !zli,k:l-ú08,: .DO.G: Oe-pt:têdo i 
)f.!~k'> !',J<lga!hãés C10; Deputado Abelat·do LUll!ün 01:1; Di-!putadc .h:.rrhur ura -: 
0

(112:.013;· Se.n:ldor f>aub Bauer 014: D.eputado t✓ien{Jçn-çij fíil;o D1S; CT.1.fi; 
l(l!.}:.Olf<:-018; (l?-:0: Set':údtJr va~l i:-lç-.Rê.g0 0-ZJ; 024; Deputndp fh;ri::i.s't.o
Ch:,g,2s DZ5: 02fü Sen,.::dc,r Girn D.2.7-; on\ 06&: Oe1:H.1tact_t;i t:..ntonio Càf'l.c:;S 

.i~t~~f ~;:;~~:~!;1::Ir~~1Fi~:;!;i;;~;::i~:11~i~iii~:~1 

L040; Oe~uti:H.fu .',iandwíei Staq;.12-- .041; D4?.: 043; l)44; 045:; 046:: 047; 'Ô41t 
lü5ü;. Dé1:irxt~,h::i t-..4-lt-c:c~-t .. /orr~·es 049; D~µ;.1tado Ze.:::a Dfrce--u O:S1; OSl; 
"l D~P~'taêu Pawlú t~-Érefr.3. da SH1,{<.l'Q53:;.0.S4; 0eput~dn ~~hdtn t-,,·1abt! 055; 
\056.~ f.k:pttt.<1dD Rührwnd_t> Gome5· díd\'1FtD5 059; Sen~r.ü:'lt .Ah1-ysü) N1.in:=-s 
/atteirá ú50; Oêputadc:"B~:.o t-.fb;:J<íl:!Cr!f.iE 061; Dep:ut;;:d.~ LJ?í'.:Hl?-l'éo . 

(0,dntfrc-ô&'.2; tif:;putadu blega A.m.l:ade GSJ;·0.64; 055'; 5:Enac'or=Sérgio·"Suuiaj 
106&; ü67;_D:~put.::dú f;,,~~rçdi'fHtrn DE,9:; D.eputadn-Ronaldo Caiido on;; 071.: 
/172; 073;_ (l?.4; 07S: r..<e:;::nrt;do Júlio Les2r CfJS; OBJ;. '083·; 5enacl:')r.'i Vr.m.~f:S3 
1<irê-Zi1otin 030; üep.tG.du Akeu Mcm~ir~• OS:l; s~r.:;.dcr lnãcio /~rn .. icl~ 064; 
{G:&i; Qf{6; ·os.7; Depvto<lo Gcn:.wga Patr.iata OBB;· Doputid<'> Alfreao.-rfof.fo: \ 

·:~,~,;~;d~;~:~s~::~\1"i.;1,::2~1:!;~:t;;;~!:n;~t~•,:::~:~1k/' ",lf!_J).+ 

Hnfo!rnanêo, 'Err~ --?.Pít;:im1ent_c à fv1_.ef}sag~rn ft~ :i".12. qe ?0.1,3" qua a Mt~did~ 
)P-rcvisP.d;a h:t 6:(~, ô-2 tú13., foi r-:ztif.kad_a-, cp:0.foune_fH,1.bHGtÇU0 fah~ tJc 

_; 0iiltf:!10.~1.§3_u0.\f0 ~1 i~-(~.~ _m~\? 1:e }O:Jj:J~.113:'i?JE.~A~Jl~~-~f:~:?JZ~l:~.· 
\t-gl~(ã,eifo X MPV n~-

:~,~.:t~~"!i\~;~iitrt~~t;~.1 
~17/0~;;.20;-$ ;,\~Jufso Pa rr:3té1~i;·~-fsusSECRITARlA DE tn f. _~· · ~1A Pr~s!cJé'!id;·~;·m0hi~~-~-r,~~~j;.k;·;u~--r~~ti€l1 .;·t~~~;-~~;g~;;·~~'~S~"d~-, 

iF.tn.:.ARiO /2CU3 ·~ CN ín~ 1.S~. d.e 20:t:~. o-:L~>ríg~rr;}( d.,1 Senhora Pr~sidr-ntc- d-a 
iH!J;)Übfica, con,ur;icando rezifcação â µ.resenl~ medida _prov~sórla, 
(·Gs a~ulsos -üa màtérta -serã:e re;::t,!b.Hc.~dm; . 

!1_6/5/1013~. 

........ .... .. ~ ~Será _f~ita_c0n1unk:~çãn a _Cã:rnar~1 .. dQ:; .. 1)Eputadçs, ··-· ---~·-.. -······--~ - .. • . .... , · • ' ' • • ' • ••• - •--••••• .. •• • •• m ••• •••••• .. •C' • •A•'•-•,_ y,_y} 

:\S,1cs/2-ú13 )wuf~c ·é~ nmand.as .(SERViÇO üE APO!O 
;cGf<,,4fSSÕf5 MlSTAS !,:~~::::';º.,f ;:;:·:~~::~~::: ~:::~~~~:f~~;i:~:•~!; ~~::~::~t;;:~, 

~Oep.utado Artdfé V;,~rg-t~ (J01; DefHJ~adi>P:;v.;,ikJ.y Rds OD':~t; .Oep~Jt~~f_; 2-ciiq 
fJ.OÇH:·$ Ot)3; Of.li}; W;5; Ds_puta_dç. Edli>.h'ÔO Cünh~ ÇU6; D-E-_f)ui'ada .AroJído , 
\.!::m:Hm qO/; Ql-;i.; !.ti:Ç; D-J.G; D!J; DiE_;·Oep_ut~cto 11?Jci.OD3; 009; D.epttt;}do j 
11'Zlà:P. M.~g:aihi~$Cl0i 02.put&do.Ab~Jardô Lt:pion 011; t~l!µutadc (>:rthtn· Ura. [ 
/1'.lil; OH,: .Swàdo, P~,.,lõ Ba,.w.- 014; 0<1pI.,1:àcfo M~r,,fonça i'ilho 01S; tll li; 
~01,7,; O~S-; -ü'lS~ 020-: S:'t~·qad.or_Vrt:ar do R,êgc 02~; 024; De.p(?t<B:JG ftí:_rn:Js:cq 

l~~~::::s~~.?-.:f~;;;·~~;~!~; i~;,; ;:!~:;!~~!~:"w::;;,~~~~6,3(~-:'"" 
1Deput~ün R{,Oerro .Sij:1':':fa,eo 033; Depmi:cto-Amt'iony GafÓthi1o ú34; ()~:5; 

{Dépµt;idc Sd.t,;::tdo Sçl.úr~ 03q; Dcp.-1t~d-cSlbá M.athaifo 0.37; 0-:S:S; Ci:#,9; 
~G40; D0putid·o Vtttidedéi Sh·2q11i?. ü41; '042; 043; (.)44; 04~; 046;-0.!:1:?,; .048,; 
jo,so; D~put-~do Mar.tost.;J<mtes 04S; O?pw·aqo z.~e:a :Oírceu, D.Sl; 052; 
ÍD~J).>.~a<ip·P-~o.;(~~ PHtd::~ ri~ S.íh.i:a ot~: {}S-4~-c~pü~ado s~;,~dH1 r .... 1~bd J5S; 
~.OSó; Oeput~do_F.;:,1r}yn.;.nqo fo:1r;lé~ dp 'f-..1atos-OS9; Senà_dnr Aloysi,o ~JilílES 

'6D; Dem,sadc te:ro td~aqv~íql,le 06.L D~µ1.l't~d_o leona,rclo 
06_2;. O~p1,(<ldr1 üü1gu Anqr:Zr,;·1063:, 064; C_G~; >Êtia,101· Sé•r"'" 

067;·0~?-put zrlts Mar_ç,~ ~ilha 069; Deputado ~on?Me C~íaóo ú7G;Qli; 
f7~.; 013:;,0í~; ül'S; !)ep.ut~U.c:-J.úHe 'C€<sa'. f)~.>9 ;-_ô8'2; 083; Sen·.Hl[Jl"õ:i \.l~m:!S!i-Z; 

jC·>r<1l7.l9'fr; QBú; D4puta-dr,; Ait~r~:.< ~,..'10Iidira 081; $?:t;adúr (;1;,h:k;. _!ü=r~1:d-a 0-84.; 
~085; GB.ê;-ü.8} .: 

'R,,ce:okk>·i·equ,;ri,r,e,,fo do Oq;vfi=rtb Arri-3kio, ;~;;d'im s·ofü:t-;;.:;s1d~1;;: ;:Reqw?-t irnerrt.-o d~ i)Litot:'a 

ae ·ac'd"enc,ci púhltcll· f.Úl<=B d~b<i!t~r l rii;itJr)j .{an.zx2rl0 ~1~ th. S27 Depu.tc:d;:; :-\r-n~ldo 
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:- .... , ., .., ............. .... j.,.. .. . .. . 

?4/08/201) j'i1:!ttüÕt:ío 

'ERVIÇO DE APO!O 
CóMISSÕfS MISTAS 

apr0.1,,-ad~:r::: a~ atas da 1.i P.: d;; 2~ R.eon-iõe~ .. 
, D.ep~t.adc·.Ar-na!do.Jêrdirh ap·r?.:~c~nta-o~ Re.q1.Jetim~ntos de Oes.taquf::\d~ 
p;!Js 1$ 2"' 3 \~ 4. 
\O Rdatvr.Senadcr-\Va!ter Plnlu:-l{~'J..-proCede?. !eftuta dr:> s-e.u.retãtórío, o 
iqtm1 oJr;,Ul pe1Q atei1-dimentt ~to~ pre'SS!JP,J~tp~:i:h i:eléviinr:t-3 -ê 1;rgêncl2 
lda fvkdk:lá Pro•,i!só;-ia n~ C:12;, d~ 201.31 t! ~t-rn cnt~~.t_;tu-c-i611nlirlade .. 
J.1rididdadi:-s a:~i-e~l.!açãn orÇ<1mei'ltàtíe e tr.~rceira e Ukr,ica legisJ;:iUva; e; 
;tto :;néri.to, p.elz. su:a .aµr0vaç~c nos termos :elo·Prttj€tti dE .L.~i d~ C.onversJo 

!,prescrtacló, 
3) DtPüta.do #.rn~[r.fo Jàtdi.m retira os· r{equeri_inén.to.s:d€· D'estaqt::e ~t -nQ·5·1., 
:J; ;3 é--1-,, tr?-tn ·c~tr:n R::1:qüetfmento ·soiidtanüd. re;3::rl°l.aça-n de. A~n.:Hênci,~ 
: PVb.Hç~~ i toti.us da st1.a. autoria. 
1o Presiôent~. Defµ~.ltada ludo Vl~ifír Urníd.- ccno~tie \:'is:tii cn!E-tív~ da 
i!<'1atfr::u, m.1t tBnl~Os regtment;:ah. 'f 
1E Su}pe:nsa a re!J_nmo e sos re<:P<:rtu='a ·fic"4 mar.csd~· ·p::itri. 0 dfa ·i4 d~ ~go~to i 
ide .7,013.- . . . : 

!~Je5t;: d.at<l 6 r.::::obcrh u ~? ~eunifo d.:: C:orritss~o. 
lt feGberta i di.scussãa da r;la·tétJa. 
jo ?re$idecte-ence,rra :c Rcurfüic, l'tmVoc;-mdon;.ttra u.ara o dít== 2:n de agostp 
\ce.2D-l3. 

!Req~1e::-i"Mentos de autoria 
!do .Dep. Eduardo Cl.:rdrn 

[(Ariex!ido,; list~ d~ pre.sénça da ReJJn:ãc, Atas da 1• e 2 f<euntê_;;,s, Hel;it6iic, ; 
~Rt:H-]tF-~rim_EP.to~tli~ dt:stàqvc do Dept.itadb Am::h.:k.: Jaú)in_~ e Ft~qu2rlrn:entb~ ' 
fóe atfü~t-qe.ntõ rir. dic:t:_:5..i5o~ a(fü~lne-t°ltü t.ü~ votai;,{k1,:-_Vot·-3~1J(~ -~~r~igó {)ól 
t~rtig.:1, reU.ra.di:t d-e pauta e rlu d2.Staque do-s arbgos cón.!i:t!rite~ "Õú FL.V,. .;;!~ 

w,•~ . ,.._.,.,_.,._-.---.• • """~' }at!tcr~a d~s- Q_ePU:t~ti"ô SIJ UfJ,_f(f9 _Cüpha, tis fft<.54-4 .,1,63QL ... .. ..... -~ 
;sERViÇO DÉ APOIO iRer:d:fdo novn íle!.atártc de Senô.dor V,hi1wr Pinheiro, que; .:onch.ú µub 
:(.OMi.SSÓ.f:$ fii-lSTAS -: ,nd!im;,r;,tn ,:l<:is pr-E:;supostns: rle- r&.-le\/zinda e urgónctB tfo Medida 

Vlsórl:c_, peiu su~ co.nstit:..1r.lr;.r.alldade; j~.nídlc:idatle; ade.qúaçJe; 
_ -a:-r~entárl.-:.: e fln~nce.itZ: t: i.6cn!Ca legisl;:i:tfv.<:; ~~ 06 t-f,édto, p-~~;, :;u~ 
iap-rovaçãc corri -aµrnveftar.~·einn tnte~rni da$-e.:nendas q~~ 76 ie- 77v r: part1a! 
jtfo~ 1trnend.,a5 n~s 2.2 e 82, nos t~rmo5 dn.PrpJetd de t€i d.e ·C:onver5~1!.\ quu 

' 

- ----t-~,_-....~ ,... : .-...----·~---.-.. -,..,,-w~ !ao:y...nta t2a:1tn::adn [)_ç "fl:-t, &~13_§_5.6) .......... ,.., .... ,...,,..,., _.,....,, ..... ,... V_..,,..._ . , j 
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(_) 

Sf:cr~i aiiw(,W'm 
üa l\.1.e~z .. 

íVlEDm.A f:>ROVISÓRIA n{) 613, de 2013 

--..:".:'.":imltic:~-,it,.:~i~--~j- - · -- :;~i:-'~t~." · ai<--;--; ,~,;;. . ~::.~~v'::f~~í-,:iú?~~;~~~:~ .. ,~ :~J 
lsrnv1çópE APOIÓ Nesta data é real_iml~ -a4,! Reuniã0 da Comissão. _ : j 
_,COMISSOES MISTAS ;O .Relator, S.enador Walter Pmhe:.ro, apre;er\ta. nevo R:elatono. 
J )~o ,ipreseritados requerimentos de destaque, .d:e {e.tirada de pauta e de 
i ]adramente da 11O.taçâo,:de.autQria .d.0.s Deputados Eduardo :cunha, .Amaldo 
! JJ.ardirri :e MànoeJ Jur,ior. 
' io SenàdôrWalt1=r Pinheiro altera.o Pi'óíe:to de Lei de Conversão 

1apresent ac!~, suprimindo os §§ fe e 9e çl_o ;,rt, 19, é ·alterando. o ihfüó I çlg f 
11º do át1;. fç_ 

Jos reque:rJmentc;is apres~ntâdas são retirados mtlQs resp_ectivos autores. 
!o ~naçqr Ef!uardo Amorim aprese.nta voto ·ern se.parado, conclúindq pelo 
.1atendiinento dos p_res;su·postos d·e 
!rele:vâhtia e urgência da Medida .Proyisoria nE 613, de, iiJB, e pel.i! sga . 
'ton~tituciol)alidadla', ju ticticidade e adequação or,;..,.rnentária e-financeira; no; 
mé_rito, p.ela sua apt9vaçào·aim a_pro_veit_atnenlo.intj!_gr_al das emen_das nº ' 
76 .e 77, e parcial das .emendas.n!is 22e 82, rejeitadas as demais, nos 

· ~ermos do projeto de lei ct·e conversão que fecha 'º relató'rio apresentado na 
Comis,i\fo Mista, com altetação do mt 7", nos termos em que·apresenta. 

,colocado emvofa~ão-o Relatóri0 do.·5enador Walter Pínheire com .as 
ialternções propostas, é apr,ovado .. passando a· constitu ir P.~recer- da 
!'Comissão, con'éluindo pelo· atendirnénto dos,pressüpostos de relevã,ncià e 
rurgêriçia ela Medido Prçliisória nº,613'. de 20:t~. e•.sw,. éonstit1.,Jcion;,lidade, 

;jur.Jdiéidade, aaequâç~o wç.amenlâ°ri.~ ~ financeira e tê.foica legislativa, e, 
lno mérito, pela !;Ua apróV~ção com aproveit;3mento iritêgrál ~tfs (;!mendas. 
ln• 7ij e 77, e P.ilr.r:iàl da emeru';l<i n2 82,fseje[taga~ as. d~m~i~, nos termos do. 
j!'rpjetó de Lei tle Çpnver,%b apre1,!o>nwdo, 

1são ,aprovadlos às Atas da ·:i-~ e 4~ .Re uniões. 
itane)$<ir:ios list~ ,i:je?-rese:nça; Ata da,.3~ Reunião; requ_eri"rneritós;:ReÍ;itõriq; 
içompleh'lf!\:ltàção d~ Voto; ofk io CÍQ 2-Mi>V613nbi3; comuní_candç, ao 
: Pr~idi;nte d.o tongr~sso a d.edsã'o c1a· e.omissão; rexro J'in.al. e Voto.em 
i5-eJ?arado à:s .fls .. 668 a·8O7f, 

·/ 

f •*-**"'*'""*"'"" Retificadn·em 2ó/08/2:0:13***'•"'·••**""'~• 
iOnde se lê: ó Senador Walter Pinhe1ro altera o Projeto de Lei de tonversàe 
;apresentaoo, sup1irnindo-os §§ 7'?- e .9~ do art. lQ, e alterando o inciso Ido § 
;1~ do. art. 79, · 

jLeia-se: G Senador Walter Pinherro altera o Projeto de Lei de Conversão 
JaP,r!!_seni;ado, suprimindo-o§ 72 e promo.vendo a devida alteração·no.§.8~ 
ldn-ar-f. ll>;_ e alterando:o.i nc1so· I do § lê :do art. 72_ 

pg I i6 
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i:iX'•r-~t.:1:l{~:flt!:(;<l 
..:%:.MP&.?: 

ivffl)lDA pt!()V1' ç('iúl l1 r·11"> o·· 1 :~ .-l ,::, )r)1 ·-s • ,,_.,_ }::-.,;. , ., ... '<' .... -,f\,.~ 'I: ,. ., · i .. ~} v. ,,,,.. ~,...,·i.._ 1 ... 

it'l<ltll< ~:>fn~ "~-, _2c: ' ;_,Ctiful~lin' :: ~, .. ·". ;:~_~J~~í~~t?~~: ,,, < --~ . .. . · ... .. . .. -... ... .. T~,:~]~Ff.~~~~t~·f:~·· .. ::::,t 
;2.0/08/2013 }Textc frnal rsEHVIÇO D.E APú!O tNe~ta data :e. reelb:ar.i;J: ~-:A~ "Ret.:nião ~i"a Ccmixiêc. ~ 
~ lCOM!SSôí:S MiSTAS :O Rzk,.tor, .Serradvr \.\.'~~te-t Pinheirç, ap-re.>anta f'lú'iO .Ri:!!<t16do. 

t [~ao a;:rr~sertt~das requerimentos de á~tta0:ue, dE ret.irJdi: de paut~ .e de: 
!a-d.inrne-nto .da votaçà~, de a·utoria cto5 De~utados Edi...ardo. Cu:1ha; Arn~lci.o 
iíart .. fü:n e Mc:,me1-Junior, 

~o .S~;1ador \\faitet P!r:heiro altera a Projeto ée Lei de Convef'iào 
~~_p7f~-scntfadc! Suptimind<.: os§,§ '1~ e 9~ de ·art. 1C\ e dkrar~.do o inôs.o 1 do § 

!C.$ requer,rr,nntr;:s 6f}t-e-sen-radcs sdc ret1riido~ peles respectivos autoresA 
!O. Scni:!d_qr Eéhrnrdc ~\motil'P aJ:)(i!se11.ra •;oto·~,m scpar?,do. cónclu-!ndú peiu 
l~ter1d!mento .dt.ri '~:it~~~upcstú~ úe 
/ e.le-Jânda e tirgêrrcla da Mt!Gid~ ·Prü-J}.sé•rla n:? •ó.13, df1 .7..013, e pela ~u.p 

(ccin.tt1twc.ic,naHdil~k; ;wi dkid~di? f:st;h.:.x1~açàc orçomenfi !i'ié: e Hn·"'ntefr.1.; 

i~~é:í;:;,~e~:a:~:t~~~~~:~;:~::;~v:;,~~;:•:~~~:g::~:;\:,::~~a, r.• 
ftermoÇ: do prt .. :]f;t,c de lei de ç.ot:verciv qu·t; -íi::~h~ o relJtárJó r,;jr~serit~dc 
k omiSs.ãc-Mi5tú, tom aitera.cil"ç do art. T' ,· nns. t?.?tnos ~rt; que apresenta. 
iCok.,cedo err, vo:t_içã9 r; Relàt-5ri'c do Seil~_dor Walt<!.r Pfr:he.Jr9 com 2ts 
J:a lterQçÕ~ p(cpost~s,, é apro?l<do, ptiS:S~ndv à ccHl$fit,if:t Pai•~cer da 
Icom:s~ib,.c-:1r.d,1írtóo.ueio atendh:1cntc dos press1ipostos d~ reievând;1 e 
!urgêntia da Medld?. ~tb\<fsór':"a ~}?·t;i-1$, . .deLQ13, e S;Ja cQnstl~~r.k)?)Z:;:idadt·~ 

U,ur;cfo.:itfa,de:, êdequaÇ3ô nrçarnent,írh~ o<.! ftnancéfra ê têi::ui~a legis;~th.1,n> 2, 

~r:o m.Ctíto,. peta_ sui.'.: ãptat,a-;~P t.r1rr, .?ptúve•ira(nem.o integfa: da.s f.rtr,F.rtô'1S: 
tnQ. 7G e 77, ~-pnrôa! da e.h·;-~·~aa.nf! 82, re-jf!tad2_s a·s dernah, nos: t~rrnos êo 
j·Prci}f!tp pe Lé de ·COqversfi:, ~pres-ent~do. 
~São <1,PrGVf.dPS-?E\ :\ta=:; ~ª-3i1 e 4~ Reuniõ(-:.'i., 
j(ane!<ados: lÍ\1;;1 de f>r:ef>.-t!t:ç:a; Ata dil ~11 í;_e:w:níâ•o: re cpserhne:ntp~; lle!at,órh.1; 
lcomp!=rnent.e.ç2G d:e-V11ta; Ofit:in n9: 'l~t-..:,P.Vfi:13;:u11-:;, Ul:'hUrdr.i?.1Ydn ;.i~J l~1r€}ik~er1te do Ccngresn a ct.e:i:lsão .tía O:>míSI;~_o; Texto Flnal -e Veto em 
tS-~p<t~do ã.3i "fl:;, 668 ;:1807} . 

l-«io.Jtl'l:,.;,;1.t\..c .. ,.,,u,., Retifü:ado g:m 20/08/2"C13~"' ~*li'*':<~.,~*•"" 
lbnde se!&: O S·enadi.r V✓ai ttY Pínheirc altÉ'.:ra o Pn\êtó de L€1 -!5"~ Con\.•ersfü.: 
:~nJ.re";e:1~~.dçl '::l!PJfrt,HFlP. D$§.§ 7:? ê si: dp art:. .ts-> e altet<~:·,do v ío.cí.~r., 1 d1i: § 

:J~ do trt. /S?, 
li;~-~.r~: o s.cn~éor "NJ1t~· Pinheí:rt atte,a o Projeto d.E:1 l..€.i de Co:Y-ier~iio 
\~pre~ehtatkl, ~uptfmt1~·c~·c § . ]'}. ,t. .prtJmcv~r,dó i~ d~vkh~ afteri'!çll:O no § s-~ 
1dü·?.~. ·is•; f! aft:er~ndc ,1 i"1l:ci!?O Ido-§ Jfi drJ ê:r.t. 7~. 

"'C! 117 f .... ,, ... 
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3~: Ct~t«~-:ij,(.)(tõJ 
rt~ ·1-:.J->;;.·.~ 

ÍÓa~i; :' · ., ;i,j,,;, ... _. · ... !,com. ~~i,_ .. ~ .. · ' 'il<_,·efã __ o __ ._"'_f_ :_::;-i;._:_~_tfl'I".·.< · w • .·. ·. · ·. ·. · · · · ---,-, ...... --~ • ;;c_: __ · __ b_ re!Vl!_·_'· ... _•·.:;ç/í_: __ •_; _-_·_ - =< >- · 1,· í ,. '~"-<, -,,,..- ,. V -" ~ ....... .._. • .. -- •... = ... - . ·; !i,::- ·:,,::: :,...,.., . .'.\ .,::. . ..... ....... ·= . 

20/{.13/2.C.:..3 1 Fe atônc fsui.V!ÇO Dt APCHO h-fos!'-' ae!?. J:. r~;ah:a$.j& a 4: fleur:iãc da· Corr~K\~b. f Cttppl!~mem~çtio ;J.e V<JtO 1 

····•···-...... -.. --~.-- ·- ..... -..-..~ ...... , ~ ......... . 
!22/0.'V20·13 ~Quadro 
.j : 
l ]çr.t111p-:af','i.tlvp 

! 

'. COMISSÕES f\-1iSTAS (°O Rd.:.toi', .Sen.s.~o:rW~!:)~r Pírüts.á.t.o.; aprt"St.:€.r1tã nov(;1 Refat-õrto. :,.p;.e~&:o··;,cl"'a e-n, 
~Sãn apt'f.s::nt?drJ:; te{luerr~·H!.r:to:::; de ctêstaq.ue.1 dt; retfrad.; l'.ie:· p?Jttc: e de J:;oÍo;,/2.~;. · 
f.~d;afttento·de vct.aç:ão, de .n-utctt!a der.::. De:pctado~• Edua:-rcio• C-u r:-ha, Ar ncldo 
;Jar.din: -~ t,An.r:01:I Junior .. 
(O 5.enado: 1/ J.alt1H Pfnhe:-iro Blt=r.a- o Prcjêto de 11:'1 cle ü1nv1::1-são 
!~p:~.~-~r~t.a.do> :S,!;prím!i1cb os-§§ 71;. e~~ do art. t 1\ e a ~tern i1dc o hclio I do § l 
~J;Q d~ art. 7~. 
fo~ -reqi:.l~f:me.ntos. ap::asentactc·s são retlr a.dos µe}os- resr1e~ivos mirür!:!5. 
Io Str:1.1q'or .éduirdn An-n:ffítn apresenta .voto em seper~dc) c.ondulrido pe1o 

!~:~i!:~Ii~~~~f ::~~~~~ri:1;::~:~:~~,~~:-~;!~:;~:~~: :~~0

n:~~ríl; -nü\ 

l::'.!:,::~a.:~:::'~:%1;~~º~:~:fI~~l:':I~~~:,1;::6~;~~~~;;:,:fr.~I 
tccitlSsâG Müt<:. çcm·al te.r~ção- do art: r , f!OS te·trrws-:.!rY1" que apt.cJe;-ita , . 

fCdoc-a.do ~.rn vot~çlto o Refat1i:io elo 5e~'ati:cr Vl/ait.~r Pinheiro t~im. as 
sta~. é afJrçiV3.ÕQ, pn~tattdo á c0n.>titu1:· Par~:.ct>~ dá 

, ·IHdó pele at-~f:dimentc dos pr.eS6t:1p0stbs cfe ré.lev~nciã i!. 

h: tgff1cia Qa Medid,;1_ ?rcvi.'>.Üria.:r,Z61.31 ·de .20.1:t t: !i!JJ.corr;;.titúctomi:líd,adie, 
liwrJdfci~...õ.cle: ~at~qu;:ÇSç CtÇ;lin'f~r:tã:in· e fíl)l[,:tÇêlT:.l e. t:kr,íca fc_g\Sl ,ri\'à, e·. 
{nc rnêr1Ú>., peía s:.;_a·àpfo.vaçJo cóm ~prcvalt:Jmento ihtf!'fV'ai da$ emet?ddii 
fn!! 76 e TJ, B- t,arc(ai da en~e.nôa rf· 8.:t reJC!"ltadã!S 1::-; •<fomai.s, nc~ termo5c rfri 
):>tnj;:.rt'• de t.er dr. C::in<.•?r:'\$.n aprfM~=:t;-do. 
i5,3o a.ú!'t:>V.ãdê'S· as Atrrs da 3l F.. 4! ·neuniô.e$. 
·h~n~t.!o~ Usta dE f-iri:~,,.;ença ; Ata .da 3~ Reur1\ão; n1cJ:>.erh'ncr:.tc;;; Re!at/1rio.: 
;compl;~m~r:t'~~~ã:o de Voto: Ofkü:, n<.: 2 .. MPV611,!1:011,- ccrnvnic~ndo -ao 
f Presk:ie~te.do. congresso.a dtttl5ãrnfa Com1s1ão: }"~x.lu Flr:-at e \küa em 
;sc,pHafv_ às ris. tma a &07J, 

:.--= ~~•:it:$,$,•*"'· ••-tt Rc<;:ifk,:i·dc cm:2DJD8/2013" , *:<: '*-*·* t~~*"' it: 

:;cn,d~ tF. )~·: ú S1:1ncrdnrVJa~e: Pinheíi·o. a!fo·rG .:; "Pr.oJetd Ué Leí ci"e· Cotwr-:rsão : 
.apr.e-s~ntad.o, ~i:p.ri:.nindc o;§-§ ír: ,e .9~ do :1rL 19., -e dterandoc tnt:·i!.:t.: 1 do§: [ 
,:t~ do art. 7:;_ 
r Leír.:··se: O Se-nacbr \Naitfi-r Pfhheiro altera o Praj:eto :de Lei de Con~r.r•s·âo 
[J f.H -e~t!nt('!Lfo~ ~i..:.~rio-,irdo o§: 7-2 €: µ:ort tO'.le~1cto a_devda atte fêÇ~Q ·,:o§ 8H 
;cio mt. 1~; ~ ai~rar.du a htd$::-i i di."l § !!:l de .art. 7~. 

t/oo,wn p::!:;,º,2'1,~~ i:f:]::•ru•"'"l}@::::=~=::::::r:~:;;:::~::i:;;~ •. 
t t J ~ 

~Ao.= PLEG, ps1r.- p.rt.}\>1d211cíis refornntBç :a.o P.n1jf.!to d.e 1.~i tl€· Coi,Vérs-ãi:- ri r~ 
'2u, Je 2013, 

p·g 
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1211212016 MEDIQA P80VISÔ~IA nº M~. éle2•13 • P~quis8$ = $enado Federal 

u 

Documentos 

Or.dc:m cronológica Reordenar 
~ ~ - - ' - ~ ·-- """r•· _,_ ,,. ,. ,. ' _..,,_,,_ ,._ ._.., • . .,,,~ .,. ~-..,_..,,.-_ ,.....,.., -.. - ,-

Data Tipo 

OS / 05/ 2013 Texto in1tial 

( t)QC J PDF) 

0~/05/2013 Quadro 

comparativo 

( OOC I PO.F) 

09./05 / 2013 Avulso da 
matéria 

(PDF ) 

i 5 / ÓS'/2013 .Ernendás à, 

MPV 

( PDF ) 

Local Ação legislativa 

SUBSEC. Junta.da a Mensagem n' " 
p 

COORDENAÇÃO 30, tl 'é 2bl3~CN (nº ~ 

LEGISLATIVA 172 /20 1.il , na origem), 

DO CONGRESSO que encaminha ao • 

SE.RV!ÇG OE 

APOIO 

CQMIS~ÕÊ$ 

MlHAS 

Enci;rrad.o o pnµ.b 

regimental, foram 

apresentadas 93' 

(noventà e três) emendas ,,. 

17/ 05 / 2013 Texto inicial SUBSEC. Anexada Mensagem hº 
11 
!,,;,/. ( DOC I PDF) ÇQORDENAÇÃO 184 de 2e q 3, dª-

!,.[:GIS(.ATIVA Pre-sidêr,ida da Répúblltà, 

DO êoNGRÊS:;o inf9rmando, em. .,,. 

l 7/ 05 / 20i 3 Quadro 

comparativo 

( DOC I PDF) 

17/ 05 / 2013 Avulso da 

matê•ria 

(PDF ) 

SUBSKRETARIA A Pre'S,ídênda .comunica ,. 

15,/0:S /2 013 Avuls0 de 

emendas 

( 'PDF ) 

DE ATA -

PLENÁRIO 

SERVIÇO DE 

APóló 

-COMlSSÕES 

MlSTM 

13./0S/2Q·13 Nota Técnica SERviÇO bE 

( PDF ) APófb 

CO,MISSÕçS 

MISTA,S' 

1 f~~ aó P enário q.ue recebeu """'' 

a Mensagem (ill 3 5, de 

201 3 - CN (nº 184, de • 

'Enç,errá:dn o prazo 

regimental, foram 

aprese·ntadas 93 

:. 

(ribVél'.lta ·e três) emendas ,., 

M,exada Nota Técnica de ~ . ·- .. . ..,,.. 
Adequação Orçatnelitaríã ~ 
e Financeira r-{º 1 7/2013, 

da Consultoria de 

Observação 

Legisía:ção )( MPV 

nº 613 /2ó13 

Legislação >.< MPV 

nº 61 3 /2.0 l 3 ~ 

Retificação da 

MPV n9 

613/2013 (DOU 

de· 16/5/2 013}. 

http://www25.senàdo:Ieg.br/web/alividade/materias/-/materi a/ 1125fl7 1/5 
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12/1212016 

Datil 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 613, de 201.3'- Pesqüis.as - Senado Federal 

Tip:ó Local 

06/06/2013 Requerimento S~RVIÇQ DE 

( PDF ) APOIO 

13 /08/2013 Re.latório 

(f'Df) 

COMISSÕES 

MISTAS 

SE:RVJÇO DE 

APO!O 

COMISSÕES 

MISTAS 

T 4/.08/20íl 3 Requerimento SERVIÇO DE 

(PDF) 

14/08/2013 Re'lá.tório 

Ç?Df- ) 

20/08/2013 Relatório 

( PDf ) 

20 / 08/ 2013 Texto finai 

( PDF ) 

20/08/2013 Relatório 

( PDF ) 

22/08/2013 Quadro 

c.o-m pa:rativo 

( .DOC L PDF) 

APOiO 

COMISSÕES 

MISTAS 

SERVIÇO bE 

APOIO 

C:OMISSÕÊS 

MISTAS 

SERVIÇO OE 
APOIO 

COM]_SSÕ.ES 

MISTAS 

SERV,lÇO DE 

APOIO 

COMJSSÓ:E$ 
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ATA DA 1ª. REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E 
EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 613, DE 2013, 
PUBLICADA EM 8 DE MAIO DE 2013, QUE "INSTITUI CRÉDITO PRESUMIDO DA 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS NA VENDA DE ÁLCOOL, 
INCLUSIVE PARA FINS CARBURANTES; ALTERA A LEI Nº 10.865, DE 30 DE 
ABRIL DE 2004, E A LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005, PARA 
DISPOR SOBRE INCIDÊNCIA DAS REFERIDAS CONTRIBUIÇÕES NA 
IMPORTAÇÃO E SOBRE A RECEITA DECORRENTE DA VENDA NO MERCADO 
INTERNO DE INSUMOS DA INDÚSTRIA QUÍMICA NACIONAL QUE ESPECIFICA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 
54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 5 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14 HORAS, 
NO PLENÁRIO Nº 09, DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, DO SENADO 
FEDERAL. 
Às quatorze horas e cinquenta e quatro minutos do dia cinco de junho de dois mil e 
treze. no Plenário número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
eventual do Senhor Senador José Pimentel, reúne-se a Comissão Mista da Medida 
Provisória nº 613, de 2013, com a presença dos Senadores Francisco Dornelles. 
Sérgio Pelecão, Ana Rita. Eduardo Amorim, Lídice da Mata, Inácio Arruda e 
Armando Monteiro; e dos Deputados Odair Cunha, Vanderlei Siraque, Lucio Vieira 
Lima, Arthur Oliveira Maia, Roberto Santiago, Júlio Cesar, Antonio lrnbassahy, 
Gonzaga Patriota, Arnaldo Jardim. José Augusto Maia, Francisco Chagas, Edinho 
Araújo, Diego Andrade. Raimundo Gomes de Matos e Alex Canz:iani. Registra-se a 
presença de parlamentares não membros da Comissão, os Deputados Mendonça 
Filho e Weliton Prado. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo 
número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião e a suspende 
às quatorze horas e cinque11ta e cinco minutos. As nove horas e quatro minutos do 
dia seis de junho de dois mil e treze, no Plenário número nove da Ala Senador 
Alexandre Costa, a Reunião é reaberta. O Presidente eventual, Senador José 
Pimentel, comunica a existência de acordo das lideranças das duas Casas pelo qual 
são indicados os nomes do Deputado Lucio Vieira Lima e do Senador Francisco 
Domelles para assumir, respectivamente, a Presidência e Vice-Presidência da 
Comissão. Submetidos os nomes indicados ao Plenário, são aprovados por 
aclamação. Assume a direção dos trabalhos o Deputado Ludo Vieira Uma, 
Presidente eleito da Comiss~o, que, ato contínuo, designa o Senador Walter 
Pinheiro como Relator e o Deputado Vanderleí Siraque como Relator Revisor. Nada 
mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião às nove horas e oito minutos, lavrando 
eu, Rodrigo Ribeiro Bedritichuk, Secretário da Comissão, a presente Ata , que. lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente eventual, Senador José Pimentel, e 
publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas 
taquigráficas. 

\ / ~' \_ /\ 
l i ) tp.' / / 

' • l • ~ l ' • - . .__,.; • • 

~i;(c;r ióTu·:~~~~~ ~Í 
R>residente eventual / 
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Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 22 56187 

(Texto com revrsão.) 

O SR. PRESIDENTE (José Pimentel. PT - CE) - Boa tarde a todos. 
Quero saudar nossos Deputados. nossas Deputadas. nossos 

Senadores e nossas Senadoras e registrar que. nas três medidas provisórias. já 
temos quorum para abrir. 

Há um pedido de Liderança, porque falta fazer as últimas 
composições no que diz respeito às Presidências. de que façamos a instalação 
amanhã, às 9h. É uma questão muito mais de acordo político . . . 

Por isso . havendo número regimental, declaro aberta a 1ª Reunião 
da comissão mista destinada a examinar e emitír parecer sobre a Medida 
Provisória nº 613. de 2013, mas. como ainda não há acordo de Liderança sobre a 
composição. estamos suspendendo os trabalhos e retomando amanhã. quinta
feira . às 9h, nesse mesmo plenário. 

Com relação à MP 614, havendo número regimental. declaro aberta 
a 1 ª Reunião da comissão mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a 
Medida Provisória nº 614. de 2013. 

Da mesma forma , estamos suspendendo os trabalhos e retomando. 
amanhã. às 9h10 , neste plenário. 

Cem relaç~o à MP 615, havendo número regimenta!. declaro aberta 
a 1 ª Reunião da comissão mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a 
Medida Provisória nº 615. de 2013. 

Da mesma forma . estamos suspendendo os trabalhos e retomando. 
amanhã, às 9h20. neste mesmo plenário. 

É um acordo último aqui, do Senado. A Câmara já está totalmente 
pactuada entre as Lideranças. mas aqui. no Senado. foi pedido que deixássemos 
para amanhã, às 9h. 

Portanto. estão suspensas as três reuniões. 
Muito obrigado. 

(Iniciada às 14 horas e 55 minutos e suspensa às 14 horas e 57 
minutos do dia 05/06/2013. a reunião é reaberta às 09 horas do dia 06/06/2013) 

O SR. PRESIDENTE (José Pimentel. PT - CE) - Bom d ia! Vamos 
abrir a reunião com relação à Medida Provisória nº 613 

Declaro reaberta a 1ª Reunião da Comissão Mista destinada a 
examinar e emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 613, de 2013 . 

Informo que, de acordo com o disposto no §1º, do art. 3°, da 
Resolução nº 1. de 2002, que estabelece o rodízio na direcão das Comissões 
destinadas a apreciar medidas provisórias. a Presidência desta Comissão ficará 

sob a responsabilidade da Câmara dos Deputados e a relataria sob a 
responsabilidade do Senado Federal . 

Comunico que há acordo de Lideranças para a eleição da Mesa_ 
Está sendo indicado para Presidente desta Comissão Mista o Deputado Lucio 
Vieira Lima e para Vice-Presidente o Senador Francisco Dornelfes. 

Consulto o Plenário se podemos fazer a eleição da Mesa por 
aclamação. que é uma praxe nossa. 

Havendo acordo ào Plenário. os Sr. Parlamentares que concordam 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Portanto. foram eleitos Presidente desta Comissão o Deputado Lucio 
Vieira lima e Vice-Presidente o Senador Francisco Dornelles. 

Declaro eleitos. por aclamação, o Sr. Deputado Lucio Vieira Lima. 
Presidente. e o Sr. Senador Francisco Domeltes. Vice-Presidente. 

Transfiro a Presidência para o nobre Deputado Lucio Vieira Lima. 
Presidente. para empossar o relator e o revisor , em que também há acordo . Par 
gentileza . 

O SR. PRESIDENTE (Lucio Vieira Lima. PMDB - BA) - Designo 
como Relatar da Medida Provisória o Sr. Senador Walter Pinheiro e como Relator 
revisor o Sr. Deputado Vanderlei Siraque. 

Nada mais havendo a tratar. declaro encerrada a presente reunião. 
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(Iniciada às 14 horas e 55 minutos e suspensa às 14 horas e 57 
minutos do dia 05/06/2013, a reunitio é reaberta às 09 horas do dia 06/0612013 e 

encerrada às 09 horas e 09 minutos.) 

ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO MtSTA DESTINADA A EXAMINAR E 
EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA Nt1 613, DE 2013, ADOTADA 
EM 7 DE MAfO OE 2013 E PUBLICADA EM 8 DE MAfO OE 2013, QUE ''INSTITUI 
CRÉDITO PRESUMIDO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 
NA VENDA OE ÁLCOOL, INCLUSIVE PARA FINS CARBURANTES; ALTERA A 
LEI Nº 10.865, DE 30 OE ABRIL OE 2004, E A LEI Nº 11.196, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 2005, PARA DISPOR SOBRE INCIDÊNCIA DAS REFERIDAS 
CONTRlBUlÇÕES NA IMPORTAÇÃO E SOBRE A RECEITA DECORRENTE DA 
VENDA NO MERCADO INTERNO OE INSUMOS DA INDÚSTRIA QUÍMICA 
NACIONAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVlDÊNCIAS", DA 3ª SESSÃO 
LEGfSLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 7 DE 
AGOSTO DE 2013, ÀS 14H30, NO PLE.NÁRtO N" 06, DA ALA SENADOR NJLO 
COELHO, DO SENADO FEDERAL. 

As quatorze horas e cinquenta e um minutos do dia sete de agosto de dois rnll e 
treze, no Plenário número seis da Ala Senador Nilo Coelho, sob a Presidência do 
Senhor Deputado Lt1cio Vreira Uma, reúne~se a Comissão Mista da Medida 
Provisória nº 6"13, de 2013, e.cm a presença dos Senadores Sérgio Souza, Eduardo 
Braga, Waldemir Moka, Wefüngton Dias, José Pimentel, Cyro Miranda, Blaíro Maggi, 
Luiz Henrique, Vital do Rêgo, Ana Amélia, Sérgio Petecão, Paulo Davírn, Aníbal 
Diniz, Ana Rita, !nácJo Arruda e Armando Monteiro; e dos Deputados Vanderlei 
Siraque, Lucio Vieira Lima. Arnaldo Jardim, Francisco Chagas, Manoel Junior, Júnior 
Coimbra, Alex Canzíani e ainda do Deputado Glauber Braga, que não integra a 
Comissão. Deixam de comparecer os demais membros.. Havendo número 
reglmental, a Presidência declara aberta a presente Reunião e comunica que o 
relatório será apreciado na próxima terça-feira, dia i3. Nada mais havendo a tratar, 
encerra-se a .Reunião às quatorze horas e cinquenta e dois minutos, lavrando eu, 
Rodrigo Ribeiro Bedrit1chuk, Secretário da Comissão, a presente Ata. que, lida e 
aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente, Deputado Lucla Vieira Lima, e 
publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas 
taquigráficas. 

,,,.:1 
/ =·-~·-' --?, 

.,,-,,:.,.,. ' ... -.... ~:.--~ _____ .--~ 
, .. --- -, . __ ___,,,-- ~ 

Deputado L.UCJO VlEIRA UMA 
Presidente 

(Texto sem revisfio.) 

O SR. PRESIDENTE (Lucio Vieira Urna. PMDB - BA) - Sr"s e Srs. 
Parlamentares havendo número regimenta!. declaro aberta a 2ª Reunião da 
Comissão Mista, destinada a examinar e a emitir parecer sobre a Medida 
Provisória nº 613, de 2013 . 

Como o Relator ainda não conclu iu o seu relatório e também como 
não há número, se fosse o caso. para votação , declaro encerrada esta reunião e 
já marco outra para terça-feira da semana que vem. dia 13. às 14 horas. 

({niciada às 14 horas e 50 minutos, a reunião é encerrada às 14 horas e -51 
minutos.) 
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Berlim/Munique, 20 de dezembro de 2017 

Consulta-nos o .Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), por intermédio de seus 

ilustres advogados, a respeito de quatro questionamentos jurídicos (infra A.), que serão objeto 

do presente 

Parecer. 

Apresentamos abaixo as razões que fundamentam as nossas respostas. 

'~ 
Luís Grec~ 

Professor Catedrático de Direito Penal, Direito Processual Penal e Direito Penal Estrangeiro e Teoria do Direito 

Penal da Universidade Humboldt, de Berlim, Alemanha. Habilitação em direito penal na Universidade Ludwig 

Maxirnilian, de Munique, Alemanha; doutor em direito e LL.M. na mesma instituição. 

Alaor Leite 

Mestre e doutorando na Universidade Ludwig Maximilian, Munique, Alemanha. l'Vissenschaftlicher Mitarbeiter 

(assistente científico) junto à cátedra de Direito Penal, Direito Processual Penal e Direito Penal Estrangeiro e 

Teoria do D.ireito Penal da Universidade Humboldt, de Berlim, A.lemanha. 

Com a colaboração de: 

tt, J. ~ . . 
~~~-

Adriano Teixeira 

Mestre e doutor em Direito na Universidade Lu.dwig Maximilian, Munique, Alemanha. 

Consultor - OAB/MG 167.472 
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A. Os questionamentos 

O Consulente dirigiu-nos quatro questionamentos que, embora merecedores de tratamento 

individualizado, estão intrinsecamente conectados. São eles: 

L Pode a solicitação ou o recebimento doações oficiais de campanha realizar o tipo da corrupção 

passiva (art. 317 CP; infra B .)? 

II. Pode a manutenção de contabilidade paralela ("caixa dois eleitoral") em partidos políticos 

configurar o delito de corrupção passiva (art. 317 CP; infra C.)? 

UI. Podem o partido político e/ou a sua cúpula dirigente ser considerados uma organização 

criminosa ( art. 1 ° § 1 ° da Lei 12.850/2013), com o que os integrantes dessa cúpula incorreriam 

nas penas do tipo penal de organização criminosa do art. 2° caput, da mesma lei (infra D.)? 

IV. Podem dirigentes do partido político ser responsabilizados penalmente por atos atribuíveis 

ao partido, a seus diretórios ou ainda a um de seus integrantes (infra E.)? 

B. Primeiro questionamento. Doações de campanha e corrupção 

Doações de campanha representam paite relevante do financiamento dos pattidos políticos, ao 

lado de outras fontes de renda e sobretudo ao lado da transferência de recursos públicos do 

Fundo Partidário (art. 38 da Lei dos Partidos Políticos, 9.906/95) e, a partir da Lei 13.487/17, 

do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (art. 16-C). Doações privadas são 

estimuladas pelo ordenamento jurídico (art. 39 da Lei 9.096/95) e, caso estejam em 

conformidade com a Constituição da República - que veda., por exemplo, o recebimento de 

verbas de governos estrangeiros e de outras instituições (art. 17 II) - e com a lei eleitoral, 

sobretudo com as vedações do art. 31 da Lei 9.096/95, podem ser consideradas doações oficiais. 

Doações em desacordo com a lei, seja por provirem de pessoa inabilitadas - como são as 

pessoas jurídicas a partir da decisão da ADI 4650/STF -, seja por excederem o teto estabelecido 

ou por não serem depositadas em conta separada, podem ser consideradas doações irre,rr;ulares, 

que nada tem a ver com a posterior manutenção do recurso em contabilidade paralela, objeto 

do segundo questionamento (infra C.). Cumpre indagar se as condutas de solicitar ou receber 

doações oficiais ou irregulares, praticadas por membros de um partido político, podem realizar 

os pressupostos típicos do art. 317 CP. 

4 
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I. Premissas teóricas 

É preciso estabelecer as premissas teóricas das quais, após, retiraremos consequências práticas 

para a resposta aos dois primeiros questionamentos. Essas premissas decorrem sobretudo de 

estudos científicos que fizemos publicar antes deste parecer1
• 

1. A extrema amplitude do tipo do art. 317 CP 

a) Historicamente, nas codificações modernas, a corrupção passiva foi o molde a que 

posteriormente o lado ativo se conectou2, no mais das vezes em forma de espelho3
: Os dois 

tipos possuiriam igual abrangência. Não foi essa a decisão do legislador brasileiro, que 

estabeleceu requisitos mais restritos para a com1pção ativa (art. 333 CP4
), que passou a ter 

alcance menor do que a corrupção passiva (art. 317)5• Naquela, o destinatário da oferta ou 

promessa deve estar investido no cargo ou função, a corrnpção subsequente permanece 

impunível ("para determiná-lo")6 e há a exigência expressa de que a contrapartida seja um ato 

de ofício detenninado - afinal, o legislador fala em ato de oficio no singular, quando poderia 

ter falado em atos de oficio, valendo-se do plural, permitindo uma interpretação mais ampla e 

generalizadora. À preocupação em restringir a corrupção ativa seguiu-se uma ampliação 

enorme do alcance da corrupção passiva, que não encontra par na experiência estrangeira 7 e 

nem tampouco nos diplomas legislativos brasileiros anteriores8. A amplitude da corrupção 

passiva revela-se em todos os elementos do tipo objetivo previstos no a1t. 317 CP, se 

interpretados literalmente: "Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

1 Sobretudo em Leite;Teixeira, Financiamento de partidos políticos, caixa dois eleitoral e corrupção, in: 
Leite/Teixeira (orgs.), Crime e Política: corrupção, financiamento irregular de partidos políticos, caixa dois 
eleitoral e enriquecimento ilícito, São Paulo, 2017, p. 135 e ss.; Greco/Teixeira, Aproximação a urna teoria da 
corrupção, ín: Leite/Teixeira (orgs.), Crime e Política, cit., p. 29 ss. 
2 Binding, Lehrbuch des gemeínen deutschen Strafrechts, II, 2, t • ed., Leipzig, 1905, p. 714. 
3 Binding, Lehrbuch U, cit., p. 726: a corrupção ativa se revela como uma forma tipificada de instigação para a 
passiva. A comum previsão de dois tipos específicos evita sobretudo que permaneçam impunes os casos em que a 
oferta é recusada pelo funcionário público. 
4 A.rt. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para dctenniná-lo a praticar, omitir ou 
retardar ato de oficio: Pena-reclusão, de 2 (dois) a 1.2 (doze) anos, e multa. Parágrafo único - A pena é aumentada 
de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato de oficio, ou o pratica 
infringindo dever funcional. 
3 Embora se afinne na jurisprudência brasileira que a relação de espelhamento se revela como empiricamente 
reco1rente: "O tipo penal de com1pção passiva possui dois núcleos: solicitar ou receber. Portanto, não há 
qualquer incompatibilidade entre os crimes de corrupção ativa e passiva., revelando-se, na maioria das vezes, em 
lados da mesma moeda" (STJ AgRg no RHC 64297/SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Dje 20/09/2017). 
6 Por todos Fragoso, Lições de Direito Penal, Parte Especial, 4° ed., Ri.o de Janeiro, 1984, p. 472; Bitencourt, 
Tratado de Direito Penal, Parte Especial 5, 6ª ed., São Paulo, 2012, p. 80. 
7 Como exemplos, vejam-se os dispositivos a seguir, todos mais restritivos: CP Alemão, § 33 l; CP Português, art. 
372; CP Italiano, art. 318; CP Espanhol, art. 425. 
8 Os tipos de peita e de suborno no Código do Império de 1830 (art. 130; art. 133) e, reunidos em um só tipo penal, 
no da República de 1890 (art. 214) eram mais estreitos, assim como a previsão do ait. 154 do Projeto Alcântara 
.Machado, que antecedeu imediatamente o Código Penal de 1940. 
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ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem". 

É inegável a amplitude do art. 317 CP. A inte1pretação literal é, contudo, apenas o ponto de 

partida do processo interpretativo9
• O intérprete deve proceder a uma concretização dos 

elementos típicos elencados pelo legislador, que devem ser lídos em conjunto e partir e a partir 

do conteúdo de injusto da nonna proibitiva. Em relação ao tipo penal da corrupção passiva, 

parece evidente o objetivo do legislador ao editar norrna tão ampla. As fonnas de conupção no 

setor público são a tal ponto variadas e dessemelhantes, que dificilmente deixar-se-iam regular 

por uma prolixa regulação jurídico-penal que descesse às minudências de cada cargo ou função 

pública. Ter-se-ia um odioso tipo penal verborrágico. Afinal, há funcionários que praticam atos 

eminentemente vinculados - constatada a infração de trânsito, deve o funcionário lavrar auto 

de infração -, e que se encontram continuamente subordinados às ordens de superiores 

hierárquicos, enquanto há outros que possuem ampla margem de discricionariedade, o que 

naturalmente altera o objeto da mercancia: esse o~jeto deve ser estar vinculado ao plexo de 

atribuições de cada funcionário 1°. Oma redação reduzida, porém mais concreta, ao revés, 

con-eria o risco de deixar descoberto relevantes setores. O legislador estabeleceu, assim, 

requisitos típicos amplos, e convidou o intérprete a adequar o alcance do tipo penal a partir das 

componentes e variantes do subsetor em que a corrupção se insere 11 • Não há como interpretar 

o art. 317 CP sem levar em conta o setor em que a nonna visa a intervir12• 

b) Nessa tarefa, há que se evitar dois extremos, igualmente perniciosos: 

aa) Em primeiro lugar, é inegável que o afã restritivo conduz a um risco. Na literatura, há 

opiniões que, na louvável tentativa de reduzir o amplo tipo da corrupção passiva, acabam indo 

9 Ver por todos o estudo clássico de Karl Engisch, Einführung indas juristischc Denken, 1 l3 ed., Stuttgart, 2010, 
p. 115 e ss. 
;o Conferir a exposição de Hungria, Comentários ao Código Penal, Vol. IX, Rio de Janeiro: Forense, 1.958, p. 369: 
"O ato ou abstenção a que a cormpção se refere deve ser da competência do intraneus, isto é, deve estar 
compreendido nas suas específicas atribuições, pois só neste caso pode deparar-se com um dano efetivo ou 
potencial ao regular funcionamento da administração". 
11 Não por outra razão, legislações passadas possuíam formas específicas de corrupção de magistrados - aliás, 
historicamente a primeva forma de corrupção passiva - , de modo a dar conta das especificidades desse setor da 
vida pública: Fragoso, Lições, cit., p. 414 e ss; ver sobre o delito de corrução passiva em caso de comerciali7.ação 
de sentenças judiciais STJ AP 626íDF, Rel. Min. Castro Meira, DJe 06í03/2012. Na Itália, há a previsão específica 
de "corrupção em atos judiciários" (art. 319ter CP italiano). 
12 A rigor, trata-se da via de mão dupla do processo hermenêutico descrita na célebre fórmula de Engisch - na 
aplicação do Direito, "ocorre um ir e vir do olhar entre a notma e o caso concreto" (Engisch, Logische Studien zur 
Gesetzesanwendung, 2" ed., Heidelberg, 1960, 35 e s.). Afina!, "a ideia é diversa se esculpi.da em uma pedra de 
márrnore ou noutra de bronze" - para .lembrar de outra plástica referência, agora de Radbruch (Radbn.ch, Die 
Natur der Sache als jmistische Denkform, FS-Laun, Hamburg, 1948, p. 157 e ss., p. 163). A esse respeito ver 
também Roxin, Einige Bemerkungen zum Verhãltnis von Rechtsidee und Rechtsstoff in der Systematik unseres 
Strafrechts, GS-Rad.bruch, Gõttingen, 1968, p. 260 e ss., p. 265 : "As considerações normativas devem ser 
desenvolvidas a partir da matéria jurídica" em questão, em busca de "soluções jurídicas adequadas ao caso". 
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longe demais ao exigir local, data e tempo do ato de oficio mercadejado 13, uma interpretação a 

nosso ver irrealizável. 14 Assim, ficam de fora do alcance do tipo condutas que, sob qualquer 

ponto de vista, devem ser evitadas pelos tipos de corrupção, t1ertando-se, ademais, com uma 

odiosa criminalização dosfuncionários do escalão mais baixo e que praticam atos vinculados, 

sem grande margem de discricionariedade15
• Não se deve ir tão longe. 

bb) O outro extremo é permanecer com a interpretação literal e prescindir por completo da 

identificação de um ato de ofício, o que conduziria à criminalização massiva de uma série de 

condutas, o que é pouco percebido. Caso seja considerada suficiente para a realização do tipo 

penal a afirmação da vantagem indevida e a identificação de um funcionário público, cometeria 

certamente corrupção passiva o magistrado que ministra palestra paga t6 na sede de uma 

determinada empresa que possa vir a ser parte em processos por ele julgados, ou o membro do 

Ministério Público que condiciona o entabulamento de acordo de colaboração premiada à 

destinação de verba para uma determinada instituição. Nesses casos, estão presentes todos os 

elementos escritos do art. 317: funcionário público, vantagem indevida para si, no primeiro 

caso, ou para terceiro, no segundo, e a locução "em razão do cargo". Estariam, assim, 

inviabilizadas uma série de atividades no setor público17• Naturalmente, o magistrado e o 

membro do Ministério Público aduziriam em sua defesa estarem atuando nos limites de suas 

funções, pois não haveria a mercancia concreta do exercício de suas funções públicas. Aqui se 

vê a necessidade de considerações que transcendam a literalidade do tipo pernil do art. 317 CP. 

13 Assim Bitencourt, op. cit., p. 244. 
14 Com ulteriores referências Quandt, Corrupção e a compra de boas relações, in: Leite/Teixeira, Crime e Política, 
cit., p. 56 ss. 
15 Sobre a distinção entre os casos de corrupção em que funcionário que possuem maior ou menor margem de 
discricionariedade ver o estudo clássico de Eberhardr Schmidt, Die Grenze zwíschen schwerer und leichter 
passiver Bestechung eines Ennessensbeamten, NJW 1960, p. 802 e ss. 
16 A rigor, mesmo no caso em que não haja remuneração ou que esta se dê em forma de doação para instituição de 
caridade. Afinal, a vantagem não precisa ser em dinheiro e também compreende a vantagem para terceiros. 
17 Essa necessidade de adequação do alcance das normas jurídicas a partir no setor em que ela visa atuar pôde ser 
notada na discussão sobre o chamado "crime de hermenêutica", que íntegra PL em trâmite no Senado: magistrados 
argumentaram que tal norma jurídica invíabílízaría a atividade interpretativa, ínsíta ao oficio judicante, e 
crimi11alizaria a magistratura. Ver o Parecer n. 29 sobre o PLS 280íl6, sobretudo p. 26 e ss., a respeito do "crime 
de hermenêutica" (http:/!Je2ís.senadQ)C!!.brfsd!eq;-getter/documentQ7..ggi=528460 l&dísnositíorl:jnEm;_ - acessado 
em 18./12/2017). Na Alemanha, por exemplo, conhece-se o delito de Rechtsbeugung (§ 339 CP alemão), que 
criminaliza a "torsão ou violação do Direito" por parte do magistrado. 
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; , ..... 

2. Corrupção passiva como a conexão entre "vantagem indevida" e exercício da "função" 

(pacto de injusto) 

As linhas gerais para a interpretação do ait. 3 17 CP devem ser extraídas do conteúdo de injusto 

da corrupção passiva, sobretudo daquele que ocorre sem infração do dever funcional ( art. 317 

caput CP), de modo a equilibrar a balança entre os dois extremos acima apontados. A 

dete1minação desse conteúdo de injusto não se confunde com as escaramuças pouco 

esclarecedoras sobre o bem jurídico da corrupçãoí8, e devem captar a relação entre desvalor de 

ação e desvalor de resultado na corrupção 19. 

a) O conteúdo de injusto da corrupção, como já foi indicado em estudos científicos anteriores 

a este parecer, consiste em um abuso de poder via perversão da coisa pública em um benefício 

privado20, com o que já se excluem do âmbito de proteção da nom1a vantagens que se movem 

na esfera do público (p. ex.: a doação de computadores a uma escola pública). Essa interferência 

indevida na esfera pública por parte do privado somente ocorre quando uma vantagem é 

oferecida ao ou solicitada pelo funcionário público não simplesmente em razão da titularidade 

de seu cargo, mas em razão do exercido de suafunção21
• Assim, embora não seja pressuposto 

do pacto de injusto que a "contraprestação" do funcionário público seja um ato de oficio 

determinado e individualizado, a contrapartida da vantagem deve referir-se às funções que o 

funcionário efetivamente exerce22
. Para a resposta ao primeiro questionamento, o fundamental 

18 São vários os candidatos a bem jurídico, todos igualmente vagos: confiança no funcionamento da admínistração 
pública, integridades das decisões tomadas em seu seio, um bem jurídico "complexo" que resulta da soma dos dois 
anteriores, a impressão externa de que a administração pública funciona de maneira escorreíta etc. Nesse sentido 
Fragoso, Lições, cit., p. 4.16; Bitencourt, Tratado, cit., p. 77, que fala em "respeitabilidade". Essa posição é 
defendida especialmente, de forma majoritária, na Alemanha, cf. BGHSt 15,353 (353); com ulteriores referências 
ver Schünemann, Der Unrechtsvereinbarung als Kern der Bestechungsdelikte nach dem KorrBekG, FS-Otto, Kõln, 
2007, p. 777 e ss., p. 787; Kuhlen, Nomos Kommentar Strafgesetzbuch, 4•. ed., Baden-Baden: Nomos, vot. 3, § 
331 nm. 9, 12. Há tentativas mais concretas, como a de Bi:nding, que indicou, em seminais considerações, ser o 
bem jurídico da corrupção pública "a impassibilidade de remuneração das ações de funcionários públicos", eis que 
a vontade do corruptor passa a substituir a vontade da lei: Binding, Lehrbuch, cit., p. 715 . 
19 Greco/Teixeira, Aproximação .. . , ín: Le.ite/Teíxeira ( org.), Crime e Po.lítica, cit., p. 29 ss. 
20 Greco/Teixeira, Aproximação ... , in: Leite/Teixeira (org.), Crime e Política, cit., p. 29 ss. Na con-upção com 
infração do dever funcional (parágrafo único do art. 317, CP, também existente no art. 333), o injusto se situa na 
violação à ideia de legalidade que deve orientar o serviço público. 
21 Ver Greco/Teixeira, Aproximação .. . , in: Le.ite/Tei:xeira (org.), Crime e Política, cit., p. 34. Próximo a essa 
posição, STF AP 695/MT, Rel Min. Rosa Weber, DJe 06/09/2016, p. 18 do voto da Relatora: "Ou seja, não é 
necessário estabelecer uma subsunção precisa entre um específico ato de oficio e as vantagens indevidas, mas sim 
uma subsunção causal entre as atribuições do funcionário público e as vantagens indevidas, passando este a atuar 
não mais em prol do interesse público, mas em favor de seus interesses pessoais". Hungria fava na "venalidade 
em tomo da função pública": Hungria, Comentários, cit., p . 367; nesse sentido também Fragoso, op. cít., p. 416; 
Wunderlich, in: Reale Júnior (coord.), Código Penal Comentado, São Paulo, 2017, p. 923. 
22 Nesse sentido, é correta a decisão do Mín. Dias Toffoli, que afastou a incidência do mt. 317 CP para ex
governador que, no momento consumativo, já não detinha o cargo e assim, não possuía "qualquer poder de mando 
sobre o curso do procedimento licitatórío", que era o objeto da eventual mercancia (STF AP 913/AL, sobretudo p. 
3 e ss. do voto do Relator). 
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é decidir se as doações de campanha a um partido político se movem ainda no setor público ou 

podem ser consideradas como vantagens privadas para o funcionário público em questão. 

b) A identificação do pacto de injusto depende das funções exercidas pelo funcionário público. 

Como se sabe, a lei brasileira é bastante generosa na definição do conceito de funcionário 

público (art. 327 CP). O critério decisivo para verificar quando isso ocorre é a determinação 

ou determinabilidade do plexo de atribuições a que está adstrito o funcionário público, o que 

pode variar conforme os distintos setores da vida pública - a própria lei define cargo público 

como "o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que 

devem ser cometidas a um servidor" (art. 3° da Lei. 8112/90)23• Assim, há que se ter clareza 

sobre esse feixe de atribuições no momento da ação típica de solicitar ou aceitar vantagem 

indevida, momento em igualmente se consuma o delito de c01Tupção passiva24
• Os 

questionamentos sobre as doações oficiais para campanhas políticas inserem-se no contexto da 

chamada corrupção política, que apresenta espec{ficídades que serão oportuna e 

detalhadamente apontadas abaixo, mas que se revelam sobretudo na indeterminação ínsita do 

feixe de competência de um político, razão pela qual em algumas ordens jurídicas parlamentares 

e membros do Poder Executivo em suas funções de governança não são considerados 

funcionários públicos25, e estão sujeitos a um tipo penal específico de corrupção de 

parlamentares, com outros pressupostos típicos(§ l 08e do CP alemão; § 265 do CP austríaco )26
. 

Afinal, os "atos" que o político pode praticar vão desde a aproximação de pessoas, agendamento 

de encontros com grupos de interesses27, defesa de interesses privados em reuniões internas ou 

23 Afinal, há que exigir que "a atividade visada pelo suborno" esteja "abrangida nas atribuições ou na competência 
do servidor" (STJ HC 135142/MS, reL Min. Jorge Mussi, DJe 04/10/2010); ver também STJ RHC 48400/RJ, Rei. 
Min. Gurgel de Faria, Dje 30/03/2015). 
24 O crime de corrupção já se consuma com a mera solicitação ou oferecimento de vantagem, ou seja, a eventual 
contraprestação do funcionário a favor do particular não nece.ssita se realizar ( Wunderlich, iJ1: Reale Jún.ior 
[coord.], Código Penal, cit., p. 924.). Por isso, fala-se em delito fonnal (cf. Tomaghi, A questão do crime formal, 
São Paulo,1944). 
25 .l:-.lajfke, Politik und Korruption, ín: Tondorf ( org.), Staatsdienst und Ethik: Korruption in Deutschland, Baden
Baden, 1995, p. 17 ss.; T: Zimmermann, Konuption und Gubemation, ZStW 2012, p. 1023 ss. 
26 Daí ser a opinião dominante na Alemanha no sentido de não equiparar funcionário públicos em geral e 
parlamentares: Dolling, Empfehlen sich Ãnderungen des Straf- und StrafprozeBrechts, um der Gefahr von 
Kom1ption in Staat, Wirtschaft und Gesellschaft wirksam zu begegnen?, Gutachten C für den 61. Deutschen 
Juristentag, München, 1996, C 82; Helmes afinna que as duas atuações são "materialmente incomparáveis", 
Helmes, Spenden an politische Parteien und an Abgeordnete des Deutschen Bundestages, Bedin, 2014, p. 345; 
fundamental é o estudo de Heinrich, Zur Notwendigkeit der Unterscheidung von Amtstrãgem und Mandatstragern 
bei der Gestaltung der strafrechtlichen Korruptionstatbestande, ZIS 2016, p. 382 e ss. Um panorama do direito 
comparado em Becker, Korruptionsbekãmpfung im parlamentarischen Bereich, Bonn, 1998, p. 60 e ss. Sobre o 
tipo penal anterior a 2014 ver o esclarecedor estudo de Barton, Der Tatbestand der Abgeordnetenbestechung (§ 
108e StGB), NJW 1994, p. 1098 e ss. 
27 Foi precisamente o caso julgado no Inq 4259/DF no STF, em que o político limitou-se a intermediar reunião 
entre grupos de interesses, caso em estaria "ausente a prática de um ato de mercancia da função parlamentar" (ver 
voto-vista vencedor do Min .. Dias Toffoli, p. 6 e ss.). 

9 



82

no Parlamento, até a apresentação de Projetos de Lei etc. Em razão disso, há que se verificar 

nos âmbitos em que o feixe de atribuições não é pré-determinado um espelhamento entre 

corrupção ativa e corrupção passiva, com relevantes consequências prática para a interpretação 

do art. 317 CP (infra), não bastando a mera alegação de que a vantagem se destinava à 

''manutenção de um clima político favorável" ou à "sustentação política", como se verá (infra 

11., 3.). Há que se estabelecer um pacto de injusto concreto ou qua[tficado, o que se extrai da 

interpretação da locução "em razão da função". 

c) Precisamente pela indeterminação do feixe de competência ou atribuições do político é que 

a lei eleitoral prevê autorizações expressas, que instauram um âmbito de risco permitido para a 

atuação política - o que alguns chamam de "adequação política"28 -, sobretudo no que toca à 

indispensável relação entre o político e os interesses privados existentes na sociedade, e que 

devem ser levados ao Parlamento. 

3. Síntese intermediária 

É possível resumir as premissas teóricas que orientarão o presente parecer na resposta ao 

primeiro questionamento fomrnlado, e que guiarão igualmente a resposta ao segundo 

questionamento: 

a) A amplitude do tipo penal da con-upção passiva (ait. 317 CP), especialmente se comparada 

à restTitiva conformação da c01rupção ativa (art. 333 CP), exige uma interpretação que leve em 

conta o setor em que o tipo penal visa a incidir (supra. B. L 1.). 

b) A interpretação restritiva não pode, de um lado, proporcionar a exclusiva responsabilização 

penal de funcionários do baixo escalão (supra B. L 1. b] aa]), que praticam ato eminentemente 

vinculados, nem de outro, aniquilar atividades públicas relevantes (supra B. l. 1. b] aaj). 

c) O critério interpretativo mais geral decorre da determinação do conteúdo de injusto da 

corrupção, que repousa na subversão do público pelo privado, de modo que que vantagens que 

se movam ainda na esfera do público devem permanecer fora do alcance do art. 317 CP; esse 

critério geral revela-se na figura dogmática do pacto de injusto, presente em todos os delitos de 

corrupção, e que se concretiza a depender da existência e do grau de intensidade do feixe pré

dete1minado de atribuições do funcionário público em questão (supra B. I. 2. a]). 

28 InfraB. IT 3. e). 
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_ .. .... , _ 

d) Na corrupção política, dentre todas as notórias especificidades, destaca-se a inexistência de 

um feixe pré-determinado de atribuições, que passa a existir no exato momento em que o pacto 

de injusto entre corruptor e corrompido se dá; essas especificidades fazem com que na 

corrupção política tenha-se que exigir o espelhamento entre corrupção ativa e corrupção 

passiva, o que significa sobretudo que há que se indicar a existência de um ato de oficio 

concreto, não bastando a "manutenção de um clima político favorável" (supra B. I. 2. b]). 

e) Ante a inexistência desse feixe de atribuições pré-determinado, o legislador eleitoral se 

antecipa e resolve autorizar expressamente algumas relações entre o público e o privado, de 

modo a demarcar um âmbito de risco permitido em que o funcionário público pode se mover 

sem riscos de punição subsequente (supra B. I. 2. e].). 

II. Subsunção ao art. 317 CP 

A pergunta a ser respondida é pela possibilidade de as ações de solicitar e/ou receber doações 

de campanha realizarem o tipo do att. 317 CP. A afirmação de que doações oficiais ou 

irregulares podem constituir "propina" exige a realização cumulativa de todos os elementos do 

tipo, que devem guardar um nexo de contato entre si, eis que sua presença indica o realização 

da subversão do público pelo privado. É preciso verificar se os políticos podem ser considerados 

funcionários públicos para efeitos penais (infra. 1.), se doações oficiais ou irregulares podem 

ser consideradas vantagens indevidas (infra 2.) e, em caso de resposta afirmativa às perguntas 

anteriores, escrutinar se está realizado o pacto de injusto que se extrai da locução "em razão da 

função'', isto é, se as doações de campanha se movem na esfera privada do funcionário público 

, 1 e implicam na venda do exercício da função política que ele exerce (infra 3.) . 
...... _, ,·' 

1. Círculo de autores 

a) A conupção passiva é um chamado delito especiaf29 ou delito de dever3°, ou seja, que só 

pode ser praticado por um determinado círculo de pessoas previamente recortado pelo 

legislador3 1
• O círculo de autores da corrupção passiva, contudo, é vastíssimo. Nosso .legislador 

ofereceu generosa definição de funcionário público para efeitos penais, no art. 327 CP32• Esse 

29 A nossa doutrina costuma utilizar igualmente o termo delitos próprios. 
'º Na terminologia de .Roxín, Tãterschaft und Tatherrschaft, 9" ed., München, 2015, p. 352 e ss. 
31 Ver GrecoíLeite, O que é e o que não é a teoria do domínio do fato, in: Greco/Leiteffeixeira/Assis, Autoria 
como Domúlio do Fato, p. 19 e ss., p. 31 e ss. (publicado originariamente em RT 933, 2013, p. 61 e ss.). 
32 "Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transítoriamente ou sem remuneração, 
exerce cargo, emprego ou função pública. § lº - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego 
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,...,, ... 

recorte a que procedeu o legislador não representa, bem vistas as coisas, grande limitação ao 

círculo autores33 , sobretudo se conectado às nossas frouxas regras de autoria e participação 

dispostas nos aits. 29-31 , que se inclinam ao chamado sistema unitário de autor34
. Desse quadro 

não se pode esperar uma limitação do alcance do art. 317 para os casos de doação de campanha. 

b) No âmbito da corrupção política e, mais especificamente, na hipótese de doações eleitorais, 

de acordo com amplíssimo conceito de funcionário público de nosso Código, poder-se-ia 

figurar como autor do crime de corrupção passiva, assim, um detentor de cargo público ou de 

mandato parlamentar candidato a reeleição que solícita doação ou para cuja campanha o partido 

político recebeu uma doação eleitoral35
. Desde logo, exclui-se um grupo de casos do âmbito do 

art. 317 CP: De nenhuma maneira poder-se-ia considerar um mero candidato ao pleito eleitoral 

um funcionário público para efeitos penais, eis que a locução "antes de assumi-Ia" exige,já que 

construção gramatical, que a função esteja definida no momento da prática da ação típica (por 

exemplo: "solicitação"), que haja um direito a ela, o que não se pode afim1ar de um candidato 

que depende de futuros e incertos votos. Tampouco seriam funcionários públicos para efeitos 

penais integrantes do partido político, uma pessoa jurídica de direito privado, que seriam apenas 

alcançados se preenchidos os requisitos para a participação delítiva, por força do art. 30 CP 

(infra E.). 

Vê-se, portanto, que, do ponto de vista da delimitação autoria e partir da literalidade do tipo 

penal, nosso Direito não diferencia a co1Tupção praticada, por exemplo, por um funcionário de 

uma autarquia federal ou estadual (p. ex.: ANAC ou DETRAN), que possui um feixe de 

atribuições bem limitado, da corrupção praticada por um parlamentar, cujo raio de atuação não 

é determinável previamente com exatidão. Em outros países, de tradição jurídica próxima a 

nossa, como a Alemanha, um parlamentar não é considerado funcionário público no sentido da 

lei penal, e, assim, não pode realizar os tipos penais clássicos de corrupção(§§ 33 I e ss. StGB). 

Para o detentor de mandato eletivo, reserva-se, como dito, um tipo penal específico (§ l 08e 

ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada 
para a execução de atividade típica da Administração Pública. § 2° - A pena será aumentada da terça parte quando 
os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção 
ou assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação 
instituída pelo poder público". 
33 Em detalhes, Quandt, Algumas considerações sobre os crimes de corrupção ativa e passiva, A propósito do 
julgamento do Mensalão (APn 470/MG do STF), RBCC 106 (2014), p. 181 e ss. 
34 Por último, ver Leite, in: Leite/Dotti, Domínio do fato ou domínio da posição?, Curitiba, 2016, p. 27 e ss.; mais 
referências infra E. 
35 Sobre os problemas de autoria, mais concretamente sobre a divisão de responsabilidades no interior de um 
partido político, ver mais a frente, neste parecer (infra. E.). 
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StGB), sensivelmente mais estreito que os delitos de corrupção de funcionários públicos. Não 

foi, todavia, a opção de nosso legislador. 

c) Dentro do nosso arcabouço legal, não há como esperar uma restrição significativa do art. 317 

a partir de seu círculo de autores. Excluem-se do círculo de autores apenas os candidatos que 

ainda não possuem mandato eleito ou inte6rrantes do partido político que ocupem funções 

internas. Essas pessoas apenas podem ser alcançados nos termos do art. 30 CP, na condição de 

partícipes, o que pressupõe a existência de no mínimo uma pessoa que ostente a condição de 

funcionário público. 

2. Vantagem indevida 

Mais difkil é a questão referente à possibilidade de se considerar uma doação de campanha, 

sobretudo as oficiais, como vantagem indevida no sentido do art. 317 CP. Afinal, 

diferentemente do que ocoffe com o tipo de peculato-desvio (art. 312 CP), em que não importa 

a destinação da valor desviado, desde que não seja a destinação originária, na cormpção é 

fundamental determinar que a vantagem solicitada ou recebida movia-se no espaço privado de 

seu destinatário. A destinação da vantagem, mais do que irnpmtante, é decisiva para a real.ização 

do art. 317 CP. 

a) Conceito de vantagem indevida 

Um olhar mais aproximado revela que o conceito de vantagem é usualmente definido de fo1ma 

bastante ampla pela doutrina e pela jurisprudência36• Em geral, define-se vantagem como 

qualquer prestação material ou imaterial que melhore de maneira objetiva e mensurável a 

,,_, situação econômica, jurídica ou apenas pessoal de um sujeito37. A vantagem indevida pode ter 

qualquer natureza e não precisa estar referida ao enriquecimento ou ao beneficio do próprio 

funcionário público, na medida em que pode ser dirigida a mn terceiro ("para si ou para outrem, 

direta ou indiretamente"), o que tampouco é evidente38. Assim, o partido político pode ser o 

terceiro a quem se destina a vantagem indevida. A solicitação ou o aceite de uma vantagem 

reputacional de um terceiro qualquer, por exemplo, basta para a consumação - por sua vez, 

bastante antecipada - do delito. Até aqui, pouco se revela sobre o conteúdo de injusto da 

36 Ver por todos Fragoso, Lições, cit., p. 4 J 8 e ss. 
37 Cf. Kuhlen, ín: Kindhauser/Neumann/Paeffgen (Org.}, Nomos Kommentar Stratgesetzbuch, 4" ed ., Tomo 3, 
2013, § 331 nm. 39. 
38 Na redação antiga da corrupção passiva na Alemanha discutia-se sobre a possibilidade de a vantagem ser d irigida 
a terceiro, inclusive nos casos de doações para partidos políticos, como se pode ler no estudo de Rudolphi, Spenden 
an politísche Parteien ats Bestechungsstraftaten, NJW 1982, p. 1417. 
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corrupção passiva. Afinal, também a remuneração a que o funcionário público tem direito seria 

wna "vantagem" paga por terceiro, o Estado. Esse não é o cerne da questão. 

No entanto, ainda resta esclarecer se essa vantagem pode ser considerada indevida. Há 

basicamente, duas correntes de interpretação do adjetivo "indevida". De acordo com uma 

primeira c01Tente, vantagem indevida seria aquela que não pode ser paga. Nesse sentido, diz

se que uma vantagem é indevida apenas quando conectada a um ato de oficio do funcionário 

público que a recebe (ou que a solicita).39 No entanto, pode-se ler esse termo de maneira mais 

simples, da fo1ma, por exemplo, que oferece o Código Penal Português (art. 372) qual seja, 

"que não se lhe seja devida"4º. Isso significa que a vantagem é indevida quando o funcionário 

a ela não tinha direito, como no caso de uma d.ívida ou qualquer outra pretensão jurídica 

legítima, tal como seria o caso - para ficar com um exemplo - em que há avença ou pactuação 

prévia que estipula assunção de despesas futuras de campanha, caso em que a vantagem seria 

devida. O que se pode atestar, como já o fizemos em trabalho anterior41 , é que indevida não 

equivale a ilegal em sentido extrapenal, no senti.do de proibida por outras normas penais ou 

não-penais. Em tese, uma doação, por exemplo, não é, juridicamente falando, devida a 

ninguém, mas é, a princípio, permitida - e mesmo fomentada - pela ordem jurídica. Mesmo 

que, por alguma circunstância especial (como justamente por força de uma norma eleitoral), a 

doação seja concretamente proibida, ela não é automaticamente indevida no sentido do art. 317 

CP em razão dessa circunstância, mas somente pelo fato de o receptor não ter uma pretensão a 

ela. Por outro lado, o fato de a vantagem ser indevida não preenche sozinho todos os 

pressupostos típicos do crime de corrupção passiva, eis que os demais elementos do tipo, 

sobretudo os caracterizam o chamado pacto de injusto, precisam estar reunidos. O autor precisa 

realizar todos os pressupostos objetivos previstos no tipo objetivo - uma afirmação óbvia, mas 

que não raramente se vê ignorada. Dito de maneira mais concreta: do fato de a doação ser oficial 

não se extraí ainda que não há realização do a:rt. 317 CP, da mesma maneira que a irregularidade 

da doação não afirma, sozinha os elementos do tipo de conupção passiva. 

b) Vantagem indevida como vantagem ilegal? 

39 Sobre essa questão, ver Quandt, O crime de corrupção ... , in: Leite/Teixeira (org.), Crime e Política:, cit., p. 67 
ss. 
40 A definição completa de vantagem no direito alemão é: qualquer prestação material ou imaterial à qual o 
.funcionário público não tem pretensão e que melhore de maneira objetiva e mensurável sua condição econômka, 
jurídica ou apenas pessoal (cf. a nota acima). Deve-se lembrar que a lei alemã usa apenas a palavra "vantagem" 
(Vorteil), ou seja, pressupõe-se o seu caráter "não devido". 
41 Leite1Teixeira, .Financiamento de partidos ... , in: Leite/Teixeira (org.), Crime e Política, cit., p. 141 s. 
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Todavia, não se pode negar que causa estranheza o fato de que uma doação oficial, em 

conformidade com o procedimento legal e sacramentada pela Justiça Eleitoral possa ser 

considerada indevida em sentido penal. Isso, de fato, não ocon-e em todos os ordenamentos 

jurídicos e desafia uma forte intuição em sentido contrário. Por exemplo, no dispositivo penal 

alemão da corrupção de parlamentares(§ 108e StGB) fala-se não em vantagem indevida, mas 

em "vantagem injustificada". Nesse dispositivo, o conceito de vantagem é claramente mais 

estreito, e isento da neutralidade ínsito ao conceito de vantagem da corrupção geral de 

funcionário públicos (§ 331 ss. StGB). Segundo a regra alemã, uma vantagem não pode ser 

considerada injustificada quando o seu recebimento esteja de acordo com as normas jmídicas 

que regem a função do parlamentar. Além disso, são expressamente excluídas do conceito de 

"vantagem injustificada" (pelo inciso IV do§ 108e) a obtenção de um mandato político ou de 

uma ftmção política e doações permitidas pela Lei de Partídos (Parteigesetz) a um partido 

político42• Essas disposições expressas do legislador alemão possuem caráter esclarecedor e 

declaratório de situações em que, desde logo, deve-se limitar a incidência dos tipos de 

corrupção, sob pena de uma contradição interna do ordenamento jurídico. O legislador alemão, 

prudentemente, evitou uma cláusula genérica - tal como, "situação em que há adequação 

política" ou que "corresponde aos costumes políticos" -, de modo a indicar ao intérprete 

situações mais claras de não realização do tipo. Essa regra deve ser interpretada com vistas ao 

§ 25, II, 7 da PartG (Gesetz über die politischen Parteien, Lei de Partidos Políticos), que 

proscreve doações que visem a contrapattidas43
, em regulação circular, mas que revela um 

aspecto fundamental da discussão: inexiste uma acessoriedade cega do Direito Penal em relação 

ao Direito Eleitoral, mas a regulação primária de natureza eleitoral pode instaurar presunções 

fortes de que o autor se moveu dentro do risco permitido, o que será decisivo para a 

configuração do pacto de injusto da corrupção (infra 3.). 

De lege lata, não se pode simplesmente querer interpretar o conceito de vantagem dos tipos de 

corrupção previstos no Código Penal brasileiro como "vantagem injustificada" na hipótese da 

corrupção parlamentar, pois tal interpretação violaria a vontade do legislador, expressa na lei, 

de prever um conceito amplo de vantagem indevida para todos os tipos de corrupção existentes 

no setor público. No entanto, tampouco se pode negar, como já se disse, as especificidades 

empíricas e normativas da corrupção política, especialmente na hipótese de doações eleitorais 

42 SommeríSchmitz, Kom1ptionsstrafrecht, 2a. ed., Bonn, 2016, p. 199; Heintschell-Heineggl, in: BeckOK, § 108e 
nm. 16 s. 
43 Schaller, Strafrechtliche Prcibleme der Abgeordnetenbestechung, Tilbingen, 2002, p. 132 e ss.; ver Peek, 
Strafrecht als Mittel der Bekampfung politischer Korrupüon, ZStW 120 (2008), p. 785 e ss. 
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legais, que devem ser observadas pelo intérprete. Aqui se deve impedir que, em vista da já 

mencionada máxima amplitude do tipo de corrupção passiva previsto em nosso Código Penal, 

sobre toda doação eleitoral, devidamente autorizada e publicizada perante os órgãos 

competentes, especialmente se de grande monta, recaia a pecha de coITupção. lsso significaria 

subverter a autoridade do legislador em matéria eleitoral e inviabilizar o sistema de 

financiamento de partidos políticos e campanhas eleitorais formatado legalmente, que 

determina ser o financiamento parcialmente privado. 

Pode-se evitar tal situação reconhecendo a existência de um crime de corrupção apenas em 

casos cristalinos, dotados de pressupostos bem específicos. Dogmaticamente, isso pode e deve 

ser feito através de uma interpretação mais restritiva não do conceito de vantagem indevida, 

como preferiu o legislador alemão, mas a partir de uma delimitação do conceito de pacto de 

injusto, uma elementar não-escrita ínsita a todo crime de corrupção44 e que se revela na locução 

"em razão da função", de que trataremos a seguir. 

3. Em razão da função (pacto de injusto) 

A chave para o enfrentamento do problema das doações de campanha está na delimitação do 

pacto de injusto exigido pelo tipo de com1pção passiva. 

a) "Em razão da função" e ato de oficio 

O tipo penal, em sua literalidade, exige apenas que a vantagem se dê "em razão dafunção", 

não exigindo expressamente um ato de oficio, como faz o art. 333 CP e como faziam diplomas 

brasileiros antigos45
, nem tampouco urna solução intennediária, qual seja a de exigir que a 

<) contrapartida se dê "no exercício da função" (p. ex, CP Alemão, § 331; CP Português, art. 3 72; 

CP Italiano., art. 318) ou, ainda de forma mais estreita, ao "exercício de um ato próprio de seu 

cargo" (CP Espanhol, art. 425). A rigor, tomada em sua literalidade, essa elementar mal se deixa 

distinguir da exigência de que o crime seja praticado por funcionário público. Ao interpretar o 

tipo penal da corrnpção passiva, não se pode confundir, por exemplo, o círculo de autores com 

a locução "em razão da funçâo"46• Não pode bastar, em simplória aritmética, a mera adição da 

44 KubicieliHoven, Das Verbot der Mandatstriigerbestechung - Strafgrnnd und Umfang des neuen § l 08e StGB, 
in: :NK 2014, p. 339 e ss., p. 352 e s., mesmo diante da regra alemã, defendem ser o elemento "pacto de injusto" 
determinante, e não o caráter injustificado da vantagem. 
45 Sobre a relação simétrica ou. assimétrica entre a corrupção passiva e a corrupção ativa no direito penal brasileiro, 
ver Quandt, O crime de corrupção ... , iu: Leite/Teixeira (org.), Crime e Política, cit. p . 61 ss. 
46 Quandt aduz que "a. grande variedade de situações em que se discute a aplicação do art. 327 do CP sugere a 
necessidade de se distinguirem algwnas questões, sob pena de se sobrecarregar o conceito de füncionárío público", 
Quandt, Algumas considerações ... , RBCC 106 (2014), p. 181 e ss., p . 197. 
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condição de funcionário público com o recebimento ou solicitação da vantagem indevida.47 

Vistas as coisas assim, nos exemplos acima apontados, do magistrado que palestra em sede de 

empresa parte ou vítima em seus processos e do membro do Ministério Público que exige 

doação a alguma instituição para celebrar acordo de colaboração premiada, haveria sem dúvida 

a realização do art. 317 CP. Há ainda outro argumento para restringir o elemento "em razão da 

função": o mero enriquecimento ilícito não é punível em nossa legislação. Tramita, inclusive, 

Projeto de Lei que visa a instituir tipo penal específico 48• Enquanto essa novel criminalização 

não ocon-e, a corrupção deve ser mais do que o mero enriquecimento no exercício de um cargo 

ou função públicos, sob pena de se tangenciar indevidamente a decisão do legislador49
• A 

elementar "em razão da função" precisa ter conteúdo próprio. Essa locução compõe o conceito 

de pacto de injusto, amplamente discutido na doutrina mundial, e que constitui o núcleo dos 

crimes de corrupção.50 Trata-se da conexão entre a vantagem e a contrapartida do funcionário 

públíco, sem a qual o delito não se realiza, do denominado "do ut es", a troca ilegal de vantagem 

que compõe o conceito de corrupção.51 

Essa necessidade de restringir o alcance do amplo tipo de corrupção passiva foi logo percebida 

pelo Supremo Tribunal Federal. No caso Collor, a AP 30752
, exigiu-se que a contrapartida da 

vantagem indevida fosse um ato de oficio determinado, e não apenas para a corrupção ativa, 

como determina de maneira inescapável o art. 333, mas também para a corrupção passiva. No 

caso Mensalão, a AP 47053, falou-se recorrentemente em um ato de oficio em potencial na 

corrupção passiva54
• Também na doutrina se verifica essa tendência, ao menos desde os estudos 

47 Em decisão de 201 O, a Corte Suprema alemã formulou expressamente uma proibição de que dois elementos do 
tipo objetivo sejam transfonnados em wn só, batizada de Verschleifimgsverbot, em outras palavras, uma pro.ibição 
de que a afinnação de um elemento implique automaticamente a afirmação de outro. Sobre as consequêncías dessa 
decisão para o pri.ncípío da legalidade um dos pareceristas manifestou-se em Leite, Grund und Grenzen eines 
Rückwirkungsverbots bei tãterbelastenden Rechtsprechungsãnderungen im Strafrecht, GA 20 J 4, p. 220 e ss. A 
respeito, recentemente, Krell, Das Verbot der Verschleífung strafrechtlicher Tatbestandsmerkmale, ZStW 126 
(2014), p. 902 ss. 
48 A respeito da introdução do novo tipo penal de enJiquecimento ilícito ver Greco, Reflexões provisórias sobre o 
crime de enriquecimento ilícito, in Leite/Teixeira (orgs.), Crime e Política, cit., p. 277 e ss. 
49 Sobre o "empobrecimento do requisito do ato de ofício" ver Quandt, O crime de conupção ... , in: Leiten'eixeira, 
Crime e política, cit., p. 53 e ss., p. 60. 
5° Cf. Schünemann, Die Unrechtsvereinbarung ... , cit. p. 777; T Zimmermann, Kom1ption und Gubernation, ín: 
ZStW 2012, p. 1023 ss., p. 1032 e: "pacto de injusto como coração dos delitos de corrupção"; nesse sentido já 
anterionnente Hqffke, Politík und Korruption, in: Tondoif(org.), cit., p. 27. 
51 Cf. Volk, Die Merkmale der Kon-uption und die Fehler bei ihrer Bekãmpfung, GS-Zipf, 1999, p. 421. 
52 AP 307/DF, Rel Min. Ilmar Galvão, DJe 13/10/1995 
53 AP 470, Rei. Min. Joaquim Barbosa, DJe 31/3/2014. 
54 Na AP 694/MT, Rel. Min. Rosa Weber, fula-se que o ato de oficio concreto não é necessário, mas exige-se um 
"nexo causal" entre a oferta ou promessa de vantagem indevida e a função pública do agende, o que, a rigor, 
cor.responde à exigência de um ato de oficio em potencial. Assim também em STJ REsp 1354672/DF, Rel. Min. 
Laurita Vaz, Dje 25/08/2014. 
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de Fragoso55. O caminho escolhido pelo nosso STF foi, assim, o de espelhar a corrupção passiva 

a partir da corrupção ativa, sem indicar, no entanto, se esse espelhamento deveria ser sempre 

exigido ou apenas em alguns casos dotados de peculiaridades56
. Aqui, o fundamental é 

distinguir problemas que se situam em planos diversos. Em primeiro lugar, é preciso 

fundamentar a exigência de wn ato de oficío na c01rupção passiva - o que corresponde às 

citadas decisões do STF57 - e, em segundo, faz-se necessário detemünar o grau de 

concretização de que esse ato deve estar revestido. 

b) Indeterminação do feixe de atribuições na corrupção política 

O critério fundamental é a determinaçl'ío ou indeterminação do feixe de atribuições do 

.funcionário público em questão, na medida em que só se pode mercadejar atos que integrem 

esse feixe. Na corrupção política, contudo, esse feixe é determinado pelo próprio político, de 

modo que há que se exigir um pacto de injusto concreto que nasce no momento em que 

corruptor e corrompido identificam a contrapartida da vantagem indevida. As especificidades 

da corrupção política saltam aos olhos: 

a) São vários os aspectos distintivos, mas chama atenção inicialmente a natureza do voto 

parlamentar. Na AP 470/STF, o Min. Ayres Britto identificou como contrapru:tida da compra 

de apoio parlamentar uma omissão determinada, no sentido de que as bancadas da oposição 

omitissem a impugnação de projetos de lei que interessassem ao governo58
• O voto parlamentar 

seria "o mais expressivo dos momentos em que se desenvolve a prática do ofício 

parlamentar"59, o que é coneto, corresponde ao debate mundial e, ademais, a diplomas 

estrangeiros passados, como ocorria com a antiga redação do § 108e do Código Penal alemão, 

vigente até 2014, que falava exclusiva e expressamente em venda e compra de votos no 

Parlamento60
• Aqui já se pode perceber notória distinção entre o ato de ofício que pode ser 

55 Fragoso, Lições, cit., p. 418: "O crime está na perspectiva de um ato de oficio, que à acusação cabe apontar na 
denúncia e demonstrar no curso do processo". 
56 Com a ressalva de que na corrupção ativa não se pode jamais admitir a mera existência de um ato de oficio em 
potencial, pois tal representaria interpretação contra legern e contra reo, em contradição frontal com o princípio da 
legalidade. Sobre essa questão em geral, ver Quandt, Algumas considerações .. ,, RBCC 106 (2014), p. 181 e ss., 
p. 210. 
57 Também no Superior Tribunal de Justiça é recorrente a exigência de um ato de oficio na corrupção passiva, 
Veja-se decisão em que a denúncia foi co.nsiderada inepta, pois não foí descrito qual ato de oficio o funcionário 
praticou ou deixou de praticar (STJ HC l31678/1'1T, ReL Min. Rogerío Schietti Cniz, p, 10 do voto). 
58 Ver voto do Min. Ayres Britto na AP 470/MG STF, p. 4447; a esse respeito, extensamente, Quandt, Algumas 
considerações ... , RBCC 106 (2014), p. 181 e ss., p. 205 e ss., p. 207; sobre as funções do Poder Legislativo, 
Barroso, Curso de Direito Constitucional contemporâneo, 6° ed., São Paulo, 2017, p. 518 e ss .. 
59 Voto do .Min. Celso de Mello na AP 4701MG STF, p. 4445. 
60 A esse respeito ver a monografia de Schal!er, Strafrechtlíche, cít., p. 29 e ss.; ver também Heisz, Die 
Abgeordnetenbestechung oach § 108e StGB, Aachen, 1998, p. 8 e ss.; sobre a situação antiga e as discussões que 
levaram à reforma do tipo penal na Alemanha ver Olderog, Díe Wahl- und Abgeordnetenbestechung, Kiel, 1965, 
p. 48 e ss.; Woff, Straftaten bei Wahl.en und Abstimmungen, Bonn, 1961, p. 19 e ss.; Romer, Das strafrechtliche 
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praticado por um parlamentar - o voto, pessoal e por vezes secreto61 
- e um ato administrativo 

vinculado praticado por outro funcionário público, por vezes decorrente de ordem superior62
. 

Revela-se, assim, a contraposição entre a pessoalidade inescapável que caracteriza a atuação 

parlamentar e impessoalidade imposta por lei que marca a atuação do servidor público em geral, 

que é "substituível" em seu mister, que constitui sobretudo na execução da vontade existente 

da lei. Essa fungibilidade é uma manifestação indispensável do princípio da igualdade (art. 5° 

caput da Constituição), e inexiste em relação aos parlamentares, cuja atuação típica consiste 

precisamente na elaboração abstrata de normas legais. Esse aspecto foi ressaltado pelo 

Bundesgerichtshof, o BGH alemão, equivalente ao nosso Superior Tribunal de Justiça: entre as 

atividades dos funcionário em geral e a atividade política em Parlamentos, decorrentes de 

mandato eletivo, "há diferenças estruturais, que justificam um tratamento diverso dessas duas 

formas de atuação no Poder Público" (BGHSt 51, 44 e ss., 51). Essa distinção não altera a 

gravidade da mercancia - por vezes, pode ser o contrário -, mas claramente altera os 

pressupostos para a sua afirmação. 

b) Há outros aspectos dignos de nota. Os parlamentares ocupam a função em caráter precário, 

pois enfrentam a responsabilidade política63, setor de regras mais flexíveis de imputação e 

menos controlável pelo Poder Judiciário64
, e estão sujeitos ao contato contínuo com os 

interesses privados, fomentado inclusive pela legislação, de modo que possuem altíssimo risco 

penal, muito superior aos que estão submetidos outros servidores públicos, que apenas 

eventualmente são instados a relacionar-se com interesses eminentemente privados. É em razão 

disso que um grande especialista da matéria, Sinner, afüma que qualquer nova regulação da 

corrupção política deve tomar a cautela de "não jogar a criança junto com a água do balde": o 

início de investigações pode se verter em instrumento de perseguição, na tentativa de 

influenciar indevidamente um processo democrático, que a rigor deveria ser protegido pelo tipo 

Problem der Abgeordnetenbestechung, Marburg, 1964, p. 31 e ss.; Epp, Die Abgeordnetenbestechung - § 108e 
StGB, Frankfu1t am Main, 1997, p. 33 e ss.; Hartmann, Refom1modelle zur Abgeordnetenbestechung, Berlin, 
2013, p. 26 e ss.; sobre o tipo penal ainda mais antigo, da compra de votos no .Parlamento no Código do Império 
alemão, ver Schaefer, Der Stimmenkauf(§ 109 RStrGB.), Düren, 1935, p.l e ss. 
61 A regra do voto aberto a Constituição prevê exceções nos arts. 52, 55 § 2°, e 66 § 4°. Os regimentos da Câmara 
dos Deputados (art. 7°) e do Senado Federal (art. 60) preveem votos secretos, por exemplo, na eleição dos 
membros das mesas respectivas. 
62 É dever do servidor federal, nos termos do art. 116 rv da Lei 8.112/90 "cumprir as ordens superiores, exceto 
quando manifestante ilegais". 
63 Sobre esse aspecto, veja-se a magistral monografia de Stein, Díe Verantwortlíchkeit politíscher Akteure, 
Tübíngen, 2009, p. 390 e ss. 
64 Veja-se que o parlamentar pode também perder o mandato caso perceba vantagens indevidas: art. 55 § 1° - É 
incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no regimento interno, o abuso das prerrogativas 
asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a percepção de vantagens indevidas"; para considerações gerais 
sobre a responsabilidade política e sua comparação com a responsabilidade penal, ver Barroso, Curso, cit., p. 509 
e ss. 
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de corrupção65 . O outro lado da moeda é a necessidade de maior concretização do pacto de 

injusto, como se verá. 

c) Esse aspecto deve ser conectado à temporalidade que caracteriza o mandato eletivo, sempre 

sujeito às urnas em pleito eleitora] subsequente, diferentemente do que ocorre com servidores 

públicos que gozam de estabilidade em seus cargos ou funções (art. 41 da Constituição). 

d) Aspecto central é a inevitável relação entre o político e os interesses privados, interu1ediadas 

precisamente por um partido político. Para realizar os anseios legais, o político ou o aspirante 

a político vale-se de um partido político, pessoa jurídica de direito privado indispensável à 

consecução dos anseios democráticos de uma nação66, pois "exercem uma função de mediação 

entre o povo e o Estado no processo de formação da vontade política"67
• O ait. 17 § 1 ° dispõe: 

"É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna e estabelecer 

regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios e sobre sua 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 

nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, sem 

obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou 

municipal, devendo seus estatutos estabelecer nonnas de disciplina e fidelidade partidária"68 • 

No art. lº da Lei dos Partidos Políticos (Lei 9.096/95) pode-se ler: "O partido político, pessoa 

jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no interesse do regime democrático, a 

autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos fundamentais definidos na 

Constituição Federal". Os partidos gozam, ademais, de imunidade tributária (art. 150 VI c da 

Constituição), ao lado dos templos religiosos, o que confirma a sua importância para a nação. 

O regime de .financiamento dos partidos políticos é parcialmente privado69, o que realiza a 

autonomia conferida aos partidos, que não devem estar submetidos completamente ao Estado 70 

65 Matt/Renzikowski/Sínner, § 108e StGB, l° ed., 2013, p. 1010 e s.; sobre os riscos de que o Direito Penal seja 
instrumentalizado para fins políticos ver Heinrích, Zur Notwendigkeit .. . , ZIS 2016, p. 382 e ss., p. 393. 
66 Art. l° da Lei 9.096í95 e art. 44 § 3° do Código Civil. 
67 ,\:fendes/Branco, Curso de Direito Constitucional, 12ª ed., São Paulo, 2017, p. 788; na doutrina alemã, ver 
Helmes, Spenden, cit., p. 30 e ss. 
68 "Relevo ímpar" dos partidos políticos, Mendes/Branco, Curso, c.it., p. 788; Cromes, Direito eleitoral, 11 ª ed., São 
Paulo, 2015, p. 91: "peças essenciai.s para o :funcionamento do complexo mecanismo democrático". 
69 A esse respeito, Mende5! Branco, Curso, cit., p. 811 e ss. 
70 Vale a leitura da decisão da Corte Suprema alemã, publicada em BVe1fGE 85,264 e ss.: A independência em 
relação ao Estado exige que o pmtido "mantenha-se enraizado no âmbito dos grupos político-sociais"; um 
financiamet1to parcial pelo Estado é possível, mas não pode afetar o empenho do partido no sentido de angariar 
apoio financeiro entre seus membros e integrantes e também entre os cidadãos; "A relação simbiótíca entre órgãos 
do Estado e povo, decisiva para o processo de :formação da vontade política no Estado democrático, é igualmente 
assunto dos partidos" (284); deve-se arrostar o perigo de que o partido se veja "desgarrado de suas raízes sociais" 
(287); caso o financiamento dos partidos esteja eminentemente vinculado às verbas públicas, os partidos estariam 
dependentes do Estado, o que se.ria insuportável sob um ponto de vista constitucional (288). 
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ou, por exemplo, a govemos estrangeiros 71, e parcialmente de corrente de da 1rnnsferência de 

recursos públicos, a partir do repasse das verbas do Fundo Partidário e, a partir da Lei 13487 /l 7, 

do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (ait. 16-C). Angariar fundos para 

campanhas políticas é, assim, uma atividade necessária e fomentada pela legislação brasileira, 

que regula as formas de doação a partidos políticos, bem como estipula as regras de 

administração e financeira e de contabilização de recursos internas ao partido 72
• 

e) O espelhamento entre corrupção ativa e corrupção passiva na corrupção política 

Dessas considerações decorre a necessidade de espelhamento entre corrupçtío ativa e 

corrupção passiva na corrupção política, que tem como consequência jurídica a exigência da 

determinação de um ato de ofício concreto. A indeterminação do feixe de atribuições do 

político faz com que toda tentativa de conectar a vantagem indevida às atribuições em geral da 

função falhe73 • Um magistrado de Teresina, titular da vara de família, não pode vender uma 

sentença em causa previdenciária de Santa Maria. Em relação aos membros do Congresso 

Nacional, ao contrátio, a Constituição da República não faz mais do que enunciar uma 

competência geral, de fiscalizar de qualquer maneira (contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial) de toda e qualquer entidade da administração e indireta, sem 

especificação alguma sequer do setor em que estas atuam (art. 70)74. Essa limitação prévia não 

existe em relação ao político que, em cumprimento de seu mister constitucional, relaciona-se 

continuamente com o setor privado. Esse feixe de atribuições, ou os atos de oficio em potencial 

tem de ser determinados por ocasião do pacto de injusto concreto 75 entre corruptor e 

corrompido, e deve estar conformado, assim, de maneira bastante concreta, o que se extrai de 

uma intepretação da elementar "em razão da função". Não há como admitir, portanto, no caso 

de parlamentares, a figura abstrata do oferecimento de vantagem para "manutenção de um clima 

político favoráve1"76
, já que essas relações, se ocorrerem dentro das normas eleitorais, são 

estimuladas pelo Direito ( cf. a1t. 39 da Lei 9 .9096/95: ressalvado o disposto no art. 31, o partido 

político pode receber doações de pessoas fisicas e jurídicas77 para constituição de seus fundos): 

71 O que causa o cancelamento do registro, nos tennos do art. 28 l da Lei 9.096í95. 
72 Em detalhes, M~endes!Branco, Curso, cit., p. 790 e ss. 
73 Dolling, Empfehlen, cit., C 82: "As regras de comportamento que valem para o parlamentar não são, até o 
momento, tão concretizadas, como oc01Te no caso dos funcionário públicos"; assim também Schlüchter, Zur (Un
)Lauterkeit in den Volksvertretungen, FS-Geerds 1995, p. 713 e ss., p. 725. 
74 Note-se que se bastar a mercancia dessa competência nesse grau de generalidade por via de doações eleitorais, 
ter-se-ia que concluir que todo o Congresso Nacional cometeu corrupção passiva caso qualquer crime ocorra em 
qualquer entidade da administração direta ou indireta. 
75 Cf. Rudolphí, Spenden ... , NJW 1982, p. 1417. 
76 Na doutrina alemã ver Schaller, St:rafrechtliche, cit., p. 80 e ss. 
77 A locução 'jurídicas" foi declarada inconstitucional na ADI 4650 do STF,julgada em 2015. 
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por qual outra razão alguém doa verba a um determinado partido político, se não por acreditar 

que os seus interesses serão defendidos no Parlamento?78. Há que se exigir a mercancia de atos 

concretos, como a rigor exige, a título de exemplo, o § 108e do Código Penal alemão, que exige 

uma contrapartida futura e concreta por parte do parlamentar79• Nesse caso, deve haver o 

espelhamento entre a corrupção ativa e passiva: deve haver a venda de um ato de oficio 

concreto, situado no futuro, sob pena de se aniquilar atividade pública relevante e de se alcançar 

vantagem que se movem ainda dentro da esfera do público. Esse aspecto já foi intuído pela 

jurisprudência nacional e internacional: 

a) Mesmo no caso de o receptor das doações oficiais ser um servidor não-parlamentar (exemplo: 

um funcionário do partido), a Coite Federal Alemã, na primeira decisão no famoso caso 

"Kremendahl" estabeleceu critérios mais concretos para a aferição do delito de cmrnpção de 

servidores públicos. O Tribunal cassou decisão da instância inferior, que entendia que a 

legalidade da doação afastaria a tipicidade da conduta (ou das condutas, ativa e passiva).80 A 

Corte aduziu, corretamente, que o escopo da norma eleitoral não esgota ou abrange a função de 

proteção da nom1a dos tipos de corrupção, ou seja, em detennínados casos uma doação eleitoral 

pode constituir um pacto de injusto e, portanto, corrupção.81 No entanto, na hipótese de 

legalidade das doações, reconheceu-se que muitas vezes é difícil determinar o que ainda 

legitimamente faz parte do jogo político e o que já é corrupção punível. Para sanar essa 

indeterminação, o BGH estabeleceu alguns pressupostos para a afirmação da punibilidade: a) 

uma relação entre a doação e um futuro ato funcional concreto do servidor; e b) a exigência de 

que o ato funcional beneficie apenas o doador ou interesses individuais.82 Percebe-se que, caso 

78 "Isso porque, ao menos em larga medida, as doações eleitorais servem justamente para que aqueles que apoiam 
o programa do candidato possam contribuir para a sua realiz.ação" (Inq 3982/DF STF, p. 6 do voto do Min. Gilmar 
Mendes). Não por outra razão, há Projeto de Lei no sentido de regularizar a atividade do lobby, ou seja, gmpos de 
pressão ou de interesse e assemelhados que visam a atuar no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal (art. l º do PL 1202í07). Há notícias de que a votação do Projeto deve ocorrer em breve: 
/JJJp://economía.e.s.t.r4ª-.Q~Ç..Qf;:.LJ2rlnoticias/gera!.carnarn-vai-1en1ar-aprovar-r~gulameniacao-do-Jobbv-na-ultim?,:. 
sern_;ma-antes-do-recesso,.7.(lí>Jl] l 2353 3 (acessado em 18/J 2/2017). Sobre os problemas jurídico-penais da relação 
entre lobby e corrupção ver a monografia de Richter, Lobbysmus und Abgeordnetenbestechung, Aachen, 1997, p. 
13 e ss., p. 32 e ss., p. 127: "É parte integrante da essência da democracia representativa o fato de se admitir uma 
influência em certa medida como pemlitída, legítima e mesmo desejável"; ver também Haffke, Polítik und 
Korruption, in: Tondo1f(org.), cit., p. 11 e ss., p. 34. 
79 Nesse sentido Kubiciel/l-loven, Das Verbot der Mandatstragerbestechung- Stra.fgrund und Umfang des neuen 
§ 108e StGB, NK 2014, p. 346.; Kempf fala em um "pacto de injusto qualificado" para esses casos, Kempf, Sie 
wollen es einfach nicht, FS-Schiller 2014, p. 359 e ss., p. 367; em detal.hes sobre esse apsectovero recente e vasto 
estudo monográfico de Peters, Korrnption in Volksvertretungen, Baden Baden, 2017, p . 81 e ss., p. 247 e ss. 
80 BGHSt 49,275; ver a análise de Kargl, Parteíspendenakquisítion und Vorteilsannahme, JZ 2005, p. 503 e ss. 
81 Assim Saliger/Sínner, Korruption und Betrug durch Parteispenden, NJW 2005, p. 1075. 
82 BGHSt 49, 275, 294 ff. Há ainda. um terceiro pressuposto, qual seja, o de que o servidor aja ao menos com dolo 
eventual (296). Contudo, trata-se de tautologia expressa pelo BGH, pois não há modalidade culposa no delito de 
corrupção. Esse "erro" deve-se ao fato de que a lei eleitoral alemã, mas não a lei penal, também incluir 
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esses critérios (sobretudo o primeiro) sejam aplicados em nosso direito, chega-se à solução 

dogmática acima proposta: o espelhamento da corrupção passiva e da corrupção ativa, via 

interpretação e aplicação do direito, sobretudo da locução "em razão da função", em que pese 

as redações distintas desses tipos penais. Só assim é possível assegurar que se pune um cidadão 

por corrnpção apenas nos casos em que seu injusto seja realizado, qual seja, um abuso de poder 

via perversão do público a favor de interesses privados. Numa segunda decisão, o BGH se 

distanciou dessa leitura mais natural de sua decisão e preferiu colocar a tônica apenas no aspecto 

da disparidade concorrencial entre o candidato à reeleição e o candidato a um primeiro mandato, 

tornando a relação entre a primeira e a segunda decisão controvertidas83
• 

b) Também nesse sentido decidiu há pouco a Supre me Court norte-americana, no caso 

McDonnell vs. United States, 579 U.S., julgado em 2016, em que se detenninou que para a 

interpretação do § 201 (a) (3) US Code84
, diante das especificidades da corrupção parlamentar, 

há que se exigir um ato de ofício mais concretizado, que diga com as atividades típicas do 

parlamentar. Doutro modo, estariam criminalizados contatos e interações entre o público e 

privado que são inclusive estimulados em nosso sistema85
• 

c) Essa especificidade das doações oficiais foi percebida, por exemplo, no voto do Min. Gilmar 

Mendes por ocasião do juízo delibatório sobre ao recebimento da denúncia no caso do Inq 3982, 

em trâmite no Supremo Tribunal Federal. O Min. Gilmar Mendes afimm que "em tese, doações 

contabilizadas até podem ser vantagem indevida para fins do tipo do art. 317 do CP", mas logo 

pondera sobre as especificidades: "Na doação conspícua, é necessário que o candidato se 

comprometa a, no exercício do mandato, praticar atos ilícitos, ou permitir que atos ilícitos sejam 

praticados, em razão da doação" (p. 6 do voto). O Ministro enxerga que essa consideração tem 

uma dimensão processual: "Uma doação feita às claras tem um verniz de legalidade, impondo 

responsabilidade culposa na hipótese do recebimento de doação com intuito de uma contraprestação do servidor, 
como esclarecem Saliger!Sinner, K om1ption .. . , NJW 2005, p. 1076. 
83 BGH NJW 2007, 3446. O BGH diz que está apenas a precisar o conteúdo da primeira decisão; na doutrina, 
parece prevalecer a interpretação de que houve uma mudança de posicionamento do BGH, assim Zoller, 
Korruption durch Wahlkampfspenden, GA 2008, p . 151 e ss. (p. 164 e s.); BeckemperíStage, NStZ 2008, p. 33 e 
ss. 
84 Para a redação do longo dispositivo aplicado, cf. https:/!\vww.\w~YS.Q.\:nell.eàu/uscode/text(L~J2QJ. 
85 Ver a decisão no site oficial da Supreme Court: .htms:/!www.supremecQ_IJr.1gQY.íiillÍllionsfl 5pdti'l 5-4 74 ijgm_,p~jf 
(acessado em 198/12/2017). Pode-se ver uma análise da decisão em Harvard Law Review 130 (2016), p. 467 
(dispon.ível em btto:i!barvardlaY.>::rfYX!;~~-ondwp-content/unlgfu).~;2ül6!l 1/467-476 Onlinc.p(tf - acessado em 
l 8í1 2/2017). Sobre a discussão ame.ricaoa mais antiga ver Williams, Party finance and political corruption, New 
York, 2000; Lowenstein, When Is a Campaign Contribution a Bribe?, .in: Heffeman/Kleinig, Private and Public 
Corruption, Oxford, 2004, p. 127 e ss.; Shapiro, Corruption, Freedom and Equality in Campaigo Financing, 
Hofstra Law Review l 8 ( 1989), p. 385 e ss. 
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à acusação um especial ônus probatório", que se condiciona à "prática de ato de oficio por parte 

do agente público" (p. 7 do voto). 

d) Atuação no âmbito do risco permitido 

O ejpelhamento entre corrupção ativa e passiva, ou, em outras palavras, a mercancía de um 

ato concreto deve ser exigida para os casos de corrupção política de forma geral, de modo a 

levar em conta as especificidades deste setor público e, ademais, para evitar o aniquilamento 

do cerne de uma atividade pública legalmente prevista. Já se disse acima que o legislador 

ordinário, nesses setores em que o feixe de atribuições do funcionário é indefinido - no caso do 

político, indefinível previamente - autoriza expressamente algumas condutas, que passam a 

compor o âmbito de atuação dentro do risco permitido. É necessário atentar para esse aspecto 

central. Já aduzimos acima que a interpretação do art. 317 não pode ser nem tão restrita, a ponto 

de alcançar apenas os funcionários que praticam atos vinculados, e nem tão ampla que aniquile 

atividades púbHcas relevantes. Essa é a delicada balança que deve ser equilibrada. O legislador 

pondera os benefícios de certas atividades com os riscos a elas inerentes e estabelece parâmetros 

de risco permitido, desenvolvidos no seio da teoria da imputação objetiva86
• O exemplo 

clássico é o de tráfego de veículos, que mata anualmente várias pessoas, mas que traz benefícios 

a que não estamos dispostos renunciar. Não por outra razão fala-se muito nessa discussão na 

figura da "adequação política"87, uma concretização da ideia de adequação social, um critério 

de interpretação restritiva desenvolvido por Welzel88• Nesse setor de natureza - ainda não 

estritamente acessória, como comumente defendido89 - o Direito Penal não pode deixar de 

observar as regras específicas do setor em que deseja intervir90• Nesse sentido, há que se 

diferenciar entre doações oficiais e doações in·egulares. 

86 Cf., com ulteriores referencias, Greco, Um panorama da teoria da imputação objetiva, 4" ed., São Paulo, 2015, 
p. 50 e ss., 70. 
87 Schaller, Strafrechtliche, cit., p. 98 e ss., p. 133; Olderog, Díe Wahl- und Abgeordnetenbestechung, Kiel, J 965, 
p. 98: é da "essência do espaço político" que grupos e forças conco1rentes tentem acessar os espaços públicos dé 
di.scussão, de modo a impor as suas posições. Olderog mencionava,já em 1965, que as doações destinadas a custear 
campanhas deveriam ser consideradas "politicamente adequadas" (p. 102). 
88 Mencionado pela primeira vez em Welzel, Studien zum System des Strafrechts, ZStW 58 (1939), p. 491 e ss.; o 
último posicionamento de Welzel em Welzel, Das deutsche Strafrecbt, l 1'1 ed., Berlin, 1969, p. 55 e ss. 
89 Assim KubicielíHoven, Das Verbot..., NK 2014, p. 339 e ss., p. 344, que afirmam que o Direito Penal, a rigor, 
protege a integridade desses normas primárias, estando delas integralmente dependentes; sobre o problema da 
acessoriedade ver Busch, Ist die strafwürdige Beeinflussung und Beeinflussbarkeit von Bundestagabgeordneten 
durch § 108e StGB hinreichend geregelt?, Berlin, 2017, p. 38 e ss. 
90 Por essa razão, Dõlling indicou para o governo al.emão que "em primeiro plano devem estar medidas acessórias 
ao Direito Penal", Do!!ing, Empfehlcn, cit., C 84; ver também Geerds, Ü'ber Ãnderungen der Bekiimpfung 
krimíneller Korruption, JR 1996, p. 309 e ss., p. 312; Ransiek, Strafrecht und Korruptíon, StV 1996, p. 446 e ss., 
p. 449; sobre o debate alemão até a reforma de 2014 ver .Mayer, Abgeordnetenbestechung (§ l08e a. F.), 
He.idelberg, 2014, p. 113 e ss. Sobre esse aspecto, na doutrina espanhola, ver MartíníCalatyud, Publ ic compliance, 
Cuenca, 2014. 
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e) Doações oficiais e doações irregulares 

aa) Em primeiro lugar, há que se analisar o caso das doações oficiais. 

(1) Aqui, caso ocorra o respeito às regras primárias dispostas pelo legislador, há umapresunção 

forte de que tal conduta não preenche os pressupostos do tipo penal, no nosso caso, do ait. 317 

CP. Em casos nos quais não há um feixe de atribuições claramente delineado, o legislador 

ordinário costuma autorizar expressamente espaços de atuação para os destinatários da 

norma, que demarcam o âmbito de atuação de.ntro do risco permitido. Além de criar 

autorizações expressas, como nos casos de doação de campanha, o legislados pode criar regras 

de conduta mais restritas no setor primário, que se revelam mais promissoras na tarefa de 

regular o contato entre o público e o privado. Pode-se pensar nas restrições impostas pelo att. 

17 da Lei das Estatais à indicação de administradores de empresas estatais, em regras de 

transparência interna aos partidos, em medidas de compliance em geral, no estabelecimento de 

quarentena para que ex-ocupantes de cargos políticos atuem no setor privado, a regulamentação 

do lobby etc. Todas essas regras buscam concretizar, nos limites do possível, os indispensáveis 

contatos entre o público e privado. O Direito Penal não deve se substituir ao legislador primário 

e, por via do art. 317 CP, "criar" regras primárias. O Direito Penal pressupõe, em geral, a 

existência dessas regras, e criminaliza condutas que, ademais, realizem o pacto de injusto da 

corrupção. É interessante observar um paralelo com o caso do financiamento externo às 

pesquisas em universidades públicas, objeto de relevante decisão da Corte Federal Alemã, que 

declarou: o respeito ao procedimento previsto é indício forte da ausência de um pacto de 

injusto91
, pois, como concluiu Roxin, o Estado não pode enviar mensagens contraditórias 92. 

Respeito ao procedimento gera uma presunção forte de que os sujeitos moveram-se dentro do 

... , risco permitido. 

(2) No caso de solicitação ou recebimento de doações oficiais, portanto, instaura-se a 

mencionada presunção forie de atuação no âmbito do risco permiiido, na medida em que, diante 

da inafastável relação entre o político e os interesses privados, o legislador resolveu autorizar 

expressamente um grupo de relações, precisamente a que estamos a analisar: o legislador 

autorizou o político a captar doações oficiais, de modo que esse mero fato não pode representar 

91 BGHSt 47,296 (306 ss.); BGH ,vistra 2003, 303 (305); NStZ-RR 2003, 171; na doutrina Kuhlen JR 2003 , 231 
(234 s.); Schõnke/Schrõder/Heine/Eíse/e, StGB § 331 nm. 42; Korte, MüKo-StGB § 331 Nm 124; Fischer, StGB 
§ 331 nm. 27 d. 
n Roxin, Vorteílsannahme, FS-Kargl 2015, p. 459 e ss.; ver também a esse respeito Saliger, Das Unrecht der 
Korruption, FS-Kargl 2015, p. 493 e ss., p. 499; sobre essa necessidade de encontrar uma balança ver Satzger, Der 
reformierte § 108e StGB, Jura 2014, p. 1022 e ss.; ver também Francusl,.i, Die Neuregelung der 
Ahgeordnetenbestechung (§ 108e StGB), HRRS 2014, p. 220 e ss. 
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eo ipso a realização do tipo penal do art. 317 CP, da mesma fonna que o motorista que respeita 

os deveres de cuidado do trânsito não será alcançado pelas proibições de natureza penal. Outra 

interpretação aniquila o cerne de atividade pública prevista e estimulada pela Constituição da 

República e pela legislação ordinária, o que evidentemente pode ser alterado apenas pelo 

próprio legislador. Essa presunção forte é apenas abalada diante do conspícuo espelhamento 

entre corrupção ativa e corrupção passiva, ou seja, quando houver venda do exercício da função, 

com objeto detenninado pelo pacto entre corruptor e corrompido, a ser realizado no futuro, o 

que se estrai de uma interpretação da locução "em razão do cargo". Não basta afirmar que a 

doação oficial se prestava a comprar "apoio político", um "bom clima com o político" ou a 

"defesa de interesses no Parlamento". 

bb) Nas doações irregulares a situação é levemente diversa. 

(1) Quem defende que a doação oficial jamais pode configurar o crime de conupção passiva 

precisa atentar para o fato de que essa afinnação traz consigo o germe de outra conclusão, a 

saber: a de que a constatação de doação irregular já indica a realização do delito de corrupção. 

Ambas essas conclusões são equivocadas, como já foi demonstrado em estudo anterior93
. Esse 

automatismo estria em desacordo com a decisão do legislador de não criminalizar 

autonomamente o financiamento irregular de pattidos políticos, o que vem sendo discutido 

apenas de lege ferenda, como se sabe94 • De tudo quanto foi dito acima, já se pode perceber que 

não há qualquer relação automática entre o caráter oficial ou in·egular da doação e a 

realizaçifo do tipo penal do art. 317 CP. O que há é o estabelecimento de uma presunção forte 

nos casos de doação oficial, no sentido de que a sua solicitação ou o seu recebimento não 

caracterizam, em regra, conupção passiva (art. 317 CP). 

(2) Nos casos de doações irregulares, permanece a necessidade de espelhamento entre 

corrupção ativa e corrupção passiva: é preciso identificar, a partir de uma interpretação da 

elementar "em razão do cargo", que a irregularidade da doação se insere no contexto de um 

pacto de injusto que visa a mercancia do exercício da função do parlamentar, não existindo 

presunção de que dada a irregularidade, está afirmada a corrupção passiva. Afinal, a 

irregularidade pode se dever a uma infinidade de razões, como por exemplo a manutenção do 

93 Leite:Teixeira, Financiamento de partidos ... , in: Leite/Teixeira {org.), Crime e Política, cit., p. 135 e ss. 
Co1Tetamente: "O político não pode colocar o seu mandato à disposi.ção de quem se dispuser a pagar o preço, via 
caixa um ou dois" (Inq 3982/DF, p. 6 do voto do Min. Gilmar Mendes); nesse sentido, é igualmente correta a 
posição do STF, que evita o automatismo entre doação oficial ou irregular e corrupção (AP 470, Rei. Min. Joaquim 
Barbosa, DJe 31i3/20 14; AP 695, Rel Min. Rosa Weber, sobretudo p. 11 e ss. do voto da Relatora). 
94 Em detalhes, LeitetTeixeira, .Financ.iamento de partidos ... , in: Leíten'eixeíra ( org. ), Crime e Política, cít., p. 135 
e ss. 
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anonimato do doador. Essa conclusão negaria qualquer autonomia ao elemento pacto de injusto, 

insito ao delito de corrupção passiva, e que deve ser concretizado no caso de corrupção política, 

em que não há feixe de atribuições detenninado previamente - seja regülar, seja itTegular a 

doação. 

III. Conclusão quanto ao primeiro questionamento 

Como conclusão, pode-se dizer que, na doação oficial, há presunção forte de que a ação de 

solicitação ou recebimento de doações oficiais de campanha move-se no âmbito de risco 

permitido do art. 317 CP, e não realiza o pacto de injusto exigido pelo tipo de corrupção passiva, 

o que se extrai a partir de uma interpretação da elementar "em razão do cargo". Essa presunção 

é afastada apenas em casos claros, em que há a mercancia de um ato concreto como 

consequência do necessário espelhamento entre a corrupção ativa e a passiva. 

Nas doações irregulares, embora não haja essa presunção forte, permanece a necessidade de 

espelhamento entre corrupção ativa e passiva, com a consequente indicação do ato de ofício 

concreto. 

C. Segundo questionamento. Contabilidade paralela em partidos políticos ("caixa dois 

eleitoral") 

O vulgarmente designado caixa dois eleitoral pode ser definido corno a manutenção de 

contabilidade paralela, de recursos não contabilizados, no interior de um partido político95 • Essa 

conduta é criminalizada autonomamente no ordenamento jurídico brasileiro caso ocorra no 

interior de instituições financeiras (art. 11 da Lei 7.492/86) - e partidos políticos não são 

instituições financeiras. Os pa1iidos, por determinação legal, tampouco têm natureza pública, e 

são pessoas jurídicas de direito privado (art. 1° da Lei 9.096/95; art. 44 V do Código Civil), que 

decidem livremente as formas de sua organização e os interesses que almejam defender (art. 17 

da Constituição da República). São pessoas jurídicas com um papel de destaque em nossa 

ordem jurídica, mas ainda assim pem1anecem pertencentes ao regime de direito privado. Além 

disso, os partidos não podem ser responsabilizados penalmente, de modo que qualquer 

imputação de um delito deve respeitar as regras de imputação individual a que está adstrito o 

Direito Penal (infra. E.). 

95 Leite, É necessária a tipificação do crime de "caixa 2" eleitoral?, Boletim do IBCCrim 295 (2017), p. 3. 
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I. Subsunção ao art. 317 CP 

l. Qualquer subsunção exige a identificação da ação ou omissão proibidas. Afinal, o Direito 

Penal não pode proibir senão ações ou omissões, no nosso ordenamento já por força do art. 13 

CP: apenas ações ou omissões podem causar algo (cf. infra, E. l. 2.). 

2. Da breve introdução acima já se podem extrair conclusões para o nosso problema. A situação 

das doações oficiais não se confunde com o chamado "caixa dois eleitoral". Afinal, a não 

contabilização posterior de recursos não exige, logicamente, uma doação de campanha. O caixa 

de um partido é composto por recursos de várias fontes, como se sabe. O caixa dois eleitoral, 

por sua vez, é um mero estado de coisas interno ao partído e não se deixa compreender como 

uma ação de solicitação ou recebimento de vantagem indevida. Assim, o caixa dois eleitoral é 

fenômeno certamente indesejado pela ordem jurídica, mas cuja presença nem sequer indicia a 

existência dos elementos típicos do art. 317 CP. Manter contabilidade paralela não pode ser, 

por si só, interpretado como solicitar ou receber vantagem indevida. É por essa razão que se 

costuma cogitar de uma responsabilização pelo art. 350 do Código Eleitoral, o crime de 

falsidade eleitoral96 e é também por isso que se cogita de lege ferenda a criminalização da 

contabilidade paralela97, o que representa confissão máxima de que, por si só e de lege lata, 

esse estado de coisas não é criminoso nos termos do art. 317 CP98. O crime de falsidade 

ideológica eleitoral, contudo, prevê outra ação típica ("omitir declaração" ou "fazer inserir"; 

art. 350 do Código Eleitoral), que deve ser praticada pela pessoa que possua o dever de prestar 

as contas, de modo que não se confunde coma mera manutenção de contabilidade paralela. A 

existência de contabilidade paralela, pmtanto, pode ser, no máximo, indício de uma ação 

anterior que realiza o tipo do art. 317 CP, mas cujo autor é necessariamente outro sujeito, ou 

uma preparação de urna ação típica de corrupção ativa, a ocorrer no futuro, cujo autor seria 

membro do partido político. Tudo isso se situa no plano especulativo: possuir uma arma não 

registrada não implica em afirmar que o sujeito certamente cometerá um homicídio. Nos dois 

casos, são as ações, passadas ou futuras que devem ser analisadas sob a lente do art. 317 CP, e 

não a mera manutenção do caixa dois eleitoral, que permanece, por si só, impunível no nosso 

ordenamento jurídico. Ocorre algo semelhante com o que se disse a respeito das doações 

96 Sobre esse delito ver Gomes, Crimes eleitorais e processo penal eleitoral, 2• ed., São Paulo, 2016, p. 206 e ss. 
97 A1t. 15 do PL 4850/16, que propõe o ait. 354-A ao Código Eleitoral; ver Leite, É necessária a tipificação do 
crime de "caixa 2" eleitoral?, Boletim do IBCCrim 295 (2017 ), p. 3. 
98 Ver em detalhes Le.ite/Teixeira, Fi.nanciamento de partidos ... , ín: Leite/Teixeira (org.), Crime e Política, cit., p. 
151 ess. 
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irregulares, com o adendo de que aqui, no caixa dois eleitoral, a afim1ação de corrupção passiva 

parece estar ainda mais distante, já que sequer se pode identificar uma ação ou omissão 

proibidas. 

3. Há outro aspecto relevante, pouco observado 99• As irregularidades contábeis na prestação de 

contas eleitoras - as violações aos dispositivos legais, enfim - geram sanções eleitorais graves 

ao partido. O fato de não ter prestado contas à Justiça Eleitoral pode ocasionar o cancelamento 

do registro civil e do estatuto do paitido (ait. 28 UI da Lei 9.096/95) ou a suspensão das quotas 

do Fundo Partidário, suspensão que pode chegar a dois anos nos casos em que o recebimento 

de doações ultrapasse os limites legais (art. 36 I da Lei 9.096/95), caso em que se aplica ao 

partido, ademais, multa correspondente ao valor que exceder ais limites fixados (art. 36 111 da 

Lei 9.096/95). Além disso, há que atentar para o art. 37 da referida Lei dos Partidos Políticos: 

"A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente a sanção de devolução da 

importância apontada como irregular, acrescida de multa de até 20% (vinte por cento)". Nesses 

casos, vê-se que o partido político pode ser mesmo vitima de condutas individuais de seus 

integrantes. 

4. Podem ser identíficadas, como visto, irregularidades eleitorais &'Taves., que ainda não acedem 

ao âmbito mais grave do Direito Penal 1°0. A rigor, poder-se-ia pensar em convocar o Direito 

Penal para os casos de infidelidade patrimonial, em que o partido político é v ítima de uma ação 

de um integrante, que viola o seu dever de tutelar o patrimônio alheio e causa um dano 

patrimonial ao partido. Essa conclusão é ma.is natural do que a apressada conexão entre caixa 

dois eleitoral e corrupção passiva, que se baseia muito provavelmente cm urna .impossibilidade 

processual de produção de provas da realização de todos os elementos do art. 317 CP. Um olhar 

"'·" para os debates alemães(§ 266 CP alemão, a Untreue) e espanhol (art. 252 CP espanhol, a 

administración desleal) revelaria esse aspecto, já analisado de frmna extensa e a partir da direito 

brasileiro em estudo científico' º' . De lege lata, essa imputação teria de ocorrer nos estritos 

limites do art. 37 xm da Lei 9.096/95: "A. responsabilização pessoal civil e criminal dos 

dirigentes pattidários decorrente da desaprovação das contas partidárias e de atos ilícitos 

99 Em detalhes, Leite,ITeixeira, Caixa dois como crime contra o patrimônio?, in: Leiteffeixeira, Crime e Política, 
cit., p. 217 e ss. 
100 Veja-se, aliás, a seguinte decisão: Ac.-TSE, de 24.9 -20 l S, na Rp nº 42546 l: não obstante a omissão do partido 
em prestar contas, impõe-se a observância do principio da proporcionaiidade diante do protagonismo dos partidos 
políticos no cen{U"ío democrático, das circunstâncias de cada caso e da c11tnu!ação de penalidades impostas à 
agremiação, Ver também a Res. -TSE n'' 20679í2000: a nffo prestação de contas pelos órgãos partidários regionais 
ou municipais não implica o cancelamento dos mesmos. 
;o i Exaustívamente a esse respeito, Leile1Teixeíra, "O principal delito econômico da moderna sociedade 
industrial": observações introdutórias sobre o crime de infidelidade patrimonial, in: Revista do Instituto Brasileiro 
de Direito Penal Econômico 1 {2017), p. 15 ss. 
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atribuídos ao partido político somente ocorrerá se verificada irregularidade grave e insanável 

resultante de conduta dolosa que importe enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do 

partido" (cf. infraE.) 102
. 

II. Conclusão quanto ao segundo questionamento 

O mero fato de se identificar uma contabilidade paralela no interior de um partido político ··

um caixa dois eleitoral - não significa a reafüação dos pressupostos típicos do mt. 317 CP, 

sobretudo porque falta a identificação de uma aç.ão ou omissão típica, que possa ser subsumida 

sob os verbos típicos solicitar ou receber, presentes no aii. 317 CP. O caixa dois é um mero 

estado de coisas que, para o vigente Direito Penal, pennanece inconclusivo, adquirindo 

/. · ·-, relevância penal apenas se conectado a outros fatos. 

n. Terceiro questionamento. Partido político ou a sua cúpula dirigente como organização 

criminosa (art. l" § 1° da Lei 12.850/2013)? 

A próxima questão a enfrentar é a da possibilidade de se entender um partido político ou a sua 

cúpula dirigente como uma organização criminosa nos termos do art. l º § 1° da Lei 

12.850/2013, com o que os integrantes dessa cúpula incorreriam nas penas do tipo penal de 

organização criminosa do art. 2° caput, da mesma lei . O direito positivo define legalmente o 

conceito de organização criminosa (art. 1 ° § 1 ° da Lei 12.850/2013): "associação de 4 (quatro) 

ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que 

informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, 

mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, 

ou que sejam de caráter transnacional". 

Procederemos a um curto esclarecimento a respeito do ilícito de organização (infra, L J), para, 

em seguida, passarmos à análise do questionamento que nos foi submetido (infra, II.]). Nossa 

argumentação há de se basear, fundamentalmente, em ideias já publicadas ou em vias de 

publicação.103 Premissa da análise é a assunção, ad argumentandurn, de que os fatos para cujo 

102 Veja-se o novel art. 354-A do Código eleitoral, que evidentemente abarca apenas condutas praticadas depois 
da entrada em vigor da Lei 13.488/17, por força da proibição de retroatividade: Apropriar-se o candidato, o 
administrador financeiro da campanha, ou quem de fato exerça essa função, de bens, recursos ou valores destinados 
ao .financiamento eleitoral, em proveito próprio ou alheio: Pena - reclusão, de doi.s a seis anos, e multa. 
103 Em especial, os trabalhos Estel!ita/Greco, Empresa, quadrilha (art. 288 do CP) e organização criminosa. Uma 
análise sob a .luz do bem jurídico protegido, in: RBCC 91 {2011 ), p. 393 e ss.; SteiníGreco, §§ 129 e ss., ín: Wo.lter 
( coord.), Systematischer Kommentar zum Strafgesetzbuch, 9". ed., vol. 3, Kõln, 2018 ( cít.: SK-StGB ). 
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cometimento se associaram os integrantes da cúpula do partido político são infrações penais, o 

que, como visto em relação ao crime de corrupção passiva nos casos de doações de campanha 

ou de manutenção de contabilidade paralela em partidos políticos (supra B. e C.), em geral não 

é verdade. Consideramos adequado, em seguida, dedicar algumas palavras ao delito de 

associação criminosa (ait. 288 CP; infra, UI.). 

I. Injusto autônomo de organização 

A causa pela qual o direito positivo brasileiro incrimina o envolvimento em organização 

criminosa é uma necessidade internacionalmente reconhecida104 de reagir contra um novo e 

perigoso modus operandi criminal. Essa consideração, de natureza criminalístico-persecutória, 

seria apta a fundamentar o uso de novas técnicas de investigação, tais quais as previstas na lei 

12.850/2015. lOS Uma incriminação autônoma, entretanto, só estará justificada caso se possa 

atribuir ao envolvimento em organização criminosa também um conteúdo de ilicitude 

autônomo. Autônomo, aqui, significa independente do cometimento dos delitos-fim para os 

quais a organização se constitui. Da perspectiva desses delitos-fim, organizar-se constitui um 

ato preparatório, em princípio impune. 106 Se punimos o envolvimento em organização 

criminosa de forma independente e mesmo em relação de concurso formal1°7 ou materia1108 

(qual dos dois, não cumpre aqui esclarecei) com os delitos fim eventualmente cometidos, isso 

significa que esse envolvimento é, tomado em si mesmo, algo que o direito entende legítimo 

castigar. 

to
4 Cf., principalmente, Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, de 2000, 

conhecida como Convenção de Palermo, ratificada pelo Dec. 5.015/2004. 
105 Não entraremos, aqui, na discussão mais fundamental a respeito da legitimidade última da criminalização da 
organização criminosa e do emprego de técnicas especiais de investigação. Da inabarcável literatura menc.ionem
se apenas, derivando wna necessidade de punição de uma proibição constitucional de insuficiência, Baltawr 
Junior, Crime Organizado e Proibição de Insuficiência, Porto Alegre, 2010, p. 187 e ss.; seguindo-o, 
fundamentalmente, Sousa, Crime organizado e infiltração polícia!, São Paulo: Atlas, p. 2 e ss. Crítico, de uma 
perspectiva criminológica, Foppel El Hireche, Análise Criminológica das Organizações Criminosas, Rio de 
Janeiro, 2005, passirn; de urna perspectiva mais jusfilosófica Klesczewski, Tatbestandsbildung ais Feinerklarung?, 
HRRS-FG für Fezer (2008), p. 109 e ss.; Gierhake, Der Zusammenhang von Freiheit, S.icherheit w1d Strafe im 
Recht, Berlim, 2013, p. 257 e ss. Uma nova concepção, que entende a organização criminosa como usurpação de 
poder político Cancio .Meliá, Zum Umecht der kriminellen Vereinigung - Gefahr und Bedeutung, in: Festschríft 
für Jakobs, 2007, p. 27 e ss. (44 e ss.). Para o próprio posicionamento, que entende justificada a criminalização em 
razão da dinâmica própria de organizações criminosas, cf. SteiníGreco, SK-StGB § 129 nm. 3 e s. 
106 Art. 31 CP: "O ~juste, a determinação ou instigação e o auxílio, salvo disposição expressa em contrário, não 
são puníveis, se o crime não chega, pelo menos, a ser tentado." 
107 Assim, no geral, SteiníGreco, SK-StGB § 129 nm. 67 com ulteriores referências, também sobre os casos em 
que poderá haver concurso material. 
108 Nesse sentido Sanches Cunha/Batista Pinho, Crime organizado, 3ª ed., Salvador, 2015, p. 18; 
Bítencourt/Busato, Comentários à Lei de Organização Criminosa, São Paulo, 2014, p. 59. 
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Não podemos, na presente sede, estender-nos à minúcia na discussão dos fundamentos desse 

injusto autônomo de organização. Remetemos, aqui, a trabalhos já publicados do primeiro 

parecerista. 109 A ideia central, defendida por boa parte da doutrina, é a de que a organização dá 

origem a uma dinâmica própria, ligada a processos de psicologia de grupo, isto é, 

independentes das vontades dos indivíduos envolvidos, que provoca um perigo d(fuso e geral, 

diverso do perigo específico e direcionado inerente ao cometimento dos crimes-fim. 110 

Mais concretamente, essa dinâmica própria deriva de duas considerações. A primeira delas é 

de que, no plano do coletivo, surge como que uma vontade comum, que se constitui segundo 

regras próprias, reconhecidas pelos indivíduos que integram o grupo. 111 Também na doutrina 

brasileira esse requisito encontra certo reconhecimento. 112 A segunda move-se no plano 

individual: a decisão de cada indivíduo de cometer crimes-fim já foi, em boa parte, tomada no 

momento em que ele ingressou na organização. O perigo da organização está em que ela 

movimenta um contingente de pessoas que já apresentam uma inclinaçi'io para o fato ou uma 

decisão condicionada de praticá-lo, 113 e que, portanto, não precisarão ser submetidas a um 

processo de convencimento para que tomem a decisão definitiva de cometer delitos. 114 Essas 

pessoas prestaram um compromisso com a associação, 115 de modo que se vêem a ela vinculadas 

e obrigadas, vínculo/obrigação que abrange a prática dos delitos a que a organização se 

destina.116 

Essas considerações não têm natureza meramente acadêmica, e sim duas implicações de 

imediata relevância prática. A primeira é que elas servirão de guia para interpretar a definição 

legal do art. 1° § 1° da Lei 12.850/2013 (em especial, o elemento volitivo e o organizativo, 

abaixo II. 3., 4.). Além disso, elas permitem a crítica a uma prática reco1Tente de órgãos 

acusatórios: a de derivar a organização criminosa do cometimento de delitos por um grupo de 

pessoas. Organização criminosa é algo diverso de um concurso de pessoas; a figura tem um 

conteúdo de ilicitude próprio, que se traduz em pressupostos próprios, que têm de ser 

109 ct: a nota 103, 
'

10 Podemos deixar aqui em aberto a discussão sobre o bem jurídico do delito organizativo, se uma consideração 
supra-individual (algo como a segurança pública, ordem pública, paz pública) os bens afetados pelos crimes-:fim 
(tomamos posição em favor da segunda opinião, cf. com ulteriores referências Estellita/Greco, Empresa, cít., 
RBCC 91 (2011), p. 398 e ss.; Stein!Greco, SK-StGB § 129 nm. 3 e s.). 
111 Stein/Greco, SK-StGB § 129 nm. 15. 
i 

12 Por ex., Gomes/Rodrigues da Silva, Organizações criminosas e técnicas especiais de investigação, Salvador, 
2015, p. 62: "homogeneidade de vontades''. 
1 

B Para usar um termo oriundo de outra discussão, cf Schroeder, Der Tãter hinter dem Ta.ter, Berlim, 1965, p. 107 
e ss., 167 e s.; bedingte Tatentschlossenheít. 
114 Estellita!Greco, Empresa, quadrilha, cit., RBCC 91 (2011), p. 403; Stein/Greco, SK-StGB § 129 nm. 15 (ao 
final). 
1 ;s Stein/Greco, SK-StGB § 129 mn. 12. 
116 SteinlGreco, SK-StGB § 129 nm. 13. 

32 



105

/' 

especificamente verificados e comprovados. É incoITeto, assim, concluir automaticamente da 

prática de crimes concretos a existência de uma organização criminosa. 

É exatamente .isso, contudo, que acaba por fazer o órgão acusatório que interpõe uma espécie 

"meta-denúncia", composta, em boa parte, da soma de outras denúncias por crimes concretos 

já interpostas contra membros da cúpula do partido político. Esse modo de proceder deixa em 

abetto a existência de um ilícito próprio de organização criminosa. 

II. Subsunção ao art. 1° § lº da Lei 12.850/2013 

Cumpre, assim, analisar de fonna específica se a cúpula de um partido político pode configurar 

uma associação criminosa nos termos do art. l O § l O da Lei 12.850/2013. Os pressupostos legais 

podem ser organizados, com a doutrina mais moderna, em quatro requisitos: um pessoal ( quatro 

ou mais pessoas), um voluntativo (finalidade da associação), um organizativo e um temporal.117 

l. Requisito pessoal 

A lei exige uma associação de quatro ou mais pessoas,118 o que sempre estará atendido no caso 

dos grandes partidos políticos com representação nacional. 

2. Requisito temporal 

Ainda que a definição legal não mencione, expressamente, uma duração mínima, esse requisito 

- mencionado pela Convenção de Palermo119 -parece-nos intrínseco ao termo "associação" e 

à exigência legal de que essa associação tenha natureza "estruturalmente ordenada". 120 Não é 

preciso, contudo, que nos alonguemos a respeito desse requisito, uma vez que ele está 

claramente realizado no caso de um partido político. 

117 Por todos, KJ-azt}J, Leipziger Kommentar Strafgesetzbuch, 12º ed., vol. 5, Berlim, 2009, § 129 nm. 18; Zólfer, 
Te1Torismusstrafrecht, Ein Handbuch, Heidelberg etc., 2009, p. 518 e ss.; com pequenas díferenças Stein/Greco, 
SK-StGB § 129 nm. 7, que exigem ainda um quinto requisito . Na doutrina brasileira, começa-se a adotar esquema 
de análise similar, cf. Araújo da Silva, Organizações criminosas, 2° ed., São Paulo, 2015, p. 24 e ss. (requisito 
estrutural, finalístico e temporal). 
118 Diferindo, nesse aspecto, tanto da Convenção de Pale1mo (art. 2 a], Dec. 5.015i2014), quanto da definição da 
Lei 12.694/2012, que se contentam com 3 pessoa~. 
119 Cf. art. 2 a), Convenção de Palermo (Dec. 5.015í2014): "existente há algum tempo". Sobre a Convenção de 
Pale1mo cf. Militello, The Palermo U.N. Convention, in: Festschrift für Swarcz, Berlim, 2009, p. 343 e ss. 
120 Bastante similar Gomes/Rodrigues da Silva, Organizações criminosas, cit., p. 60 e s., 94; em conclusão também 
Araújo da Silva, Organizações criminosas, cit, p. 26, que recorda que um requisito temporal tampouco está 
presente no delito do art. 288 CP; Baltazar Junior, Crimes federais, Hr' ed., Saraiva, 2015, p. 1249; 
Bitencourt!Busato, Comentários, cit., p. 31 e s., 55: "estabilidade e pennanência". 
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3. Requisito voluntativo 

Os problemas começam a colocar-se no requisito voluntativo, que constitui o cerne do ilícito 

de organização criminosa. Uma vontade já é inerente à própria ideia de associação. A lei 

acrescenta algumas exigências, que transformam a vontade de associar-se em uma vontade 

constitutiva de organização criminosa: primeiramente, essa vontade é dirigida a um fim último, 

que é o "objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza"; e ela passa 

por um meio, um fim intem1édio, "mediante a prática de infrações penais". 

aa) O fim último, à primeira vista, pouca importância parece ter. "Vantagem", que pode ser "de 

qualquer natureza", a ser obtida "direta ou indiretamente" -tal elemento é bastante abrangente 

e vago. 121 Ainda assim, dele podem ser extraídas duas consequências .importantes. A primeira, 

comumente observada, 122 é de natureza expansiva: a de que seria desnecessário um ânimo de 

lucro, de obtenção de vantagem de natureza econômica ou material ( como exige a definição da 

Convenção de Palermo123). A segunda, que, segundo vemos, a doutrina raramente menciona, é 

restritiva: a de que não basta uma finalidade de cometer crimes em conjunto; a associação tem 

de perseguir uma finalidade ulterior, comum a todos seus associados. 124 Essa vantagem pode 

ser algo como a constituição de um estado islâmico; 125 controle da exploração de certa atividade 

(como a prostituição ou o comércio de entorpecentes) em ceita região; o lucro. 126 No caso da 

cúpula de um partido político, essa vantagem poderia ser a obtenção de votos ou de cargos 

políticos. Parece-nos que esse fim último, aqui, poderá, em tese, ser afirmado, verificadas as 

nuances do caso concreto.127 

121 Na doutrina, há quem questione a constítucíonali.dade do tipo em razão dessa cláusula, cf. a discussão em 
Gome.1/Rodrigues da Silva, Organizações criminosas, cit., p . 5 J e ss., com ulteriores referências. 
122 Por todos BítencowtíBusato, Comentários, cit., p. 33 e s. 
1
2.
1 Cf. art. 2 a}, Convenção de Palermo (Dec. 5 .O 15/20 l 4 ): "com a intenção de obter, direta ou indiretamente, um 

benefício econômico ou outro beneficio material". 
124 Cf. também Bitencow1/Busato, Comentários, cit., p. 58: "fim coletivo" . 
125 A lei 12.850í20l 3, aqui, foi pouco clara, gerando, em razão do disposto no art. 1º § 2º II, que determina que ela 
também se aplica a organizações terroristas, insegurança quanto à relação entre o conceito de organização 
criminosa e terrorista (a respeito Baltazar Junior, Crimes federais, cit., p. 1252 e s.). Tratamos, no texto, a 
organização terrorista como caso especial de organização criminosa, de modo que, a rigor, o dispositivo do art. 1 º 
§ 2º II seria supérfluo ou, para dizê-lo de forma mais amena, de natureza declaratória. 
126 Cf. ait. 2 a) do Dec. 5.015/2014 (Convenção de Palermo), que fala em "beneficio econômico ou outro beneficio 
material". 
127 Na doutrina, há uma discussão quanto a se a finalidade também pode dirigir-se a uma vantagem lícita ( cf., com 
referências, Gomes/Rodrigues da Silva, Organizações criminosas, cit., p. 54 e s., que exigem a ilicitude da 
vantagem; nesse sentido também Nucci, Organização criminosa, 2• ed., Rio de Janeiro, 2015, p. 14). A discussão 
é meramente terminológica, uma vez que quem exige a ilicitude a deriva da ilicitude dos meios que devem ser 
empregados para realizá-la. Não há, assim, diferença entre as duas posições, isto é, não há um caso que as duas 
resolvam de fo1111a diversa. 
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bb) Diversa é a situação no que diz respeito ao .fim intermédio, que passa pela prática de 

infrações penais. 

(l) ,;Infrações penais" são crimes ou contravenções (art. 1 º Lei de Introdução ao Código 

Penal). 128 A lei restrínge as infrações-fim àquelas cujas penas máximas sejam superiores a 4 

(quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional. Como dito inicialmente, a análise a que 

ora procedemos só faz sentido sob a (incorreta) assunção de que ter a campanha financiada por 

doações é sempre infração penal, por ex., a de com1pção passiva (art. 317 CP), que tem pena 

mâx.ima superior a quatro anos. 

(2) Finalidade de praticar infrações penais. No que se refere ao presente requisito, a lei é mal 

redatada. Sua letra ("mediante a prática de infrações penais") pem1ite duas interpretações, das 

quais apenas a segunda faz sentido. A primeira leitura seria a de que apenas no que se refere ao 

fim último, à vantagem de qualquer natureza, seria necessária um "objetivo", isto é, uma 

finalidade, um propósito (ficando excluídas, assim, situações análogas às de dolo eventual 129
). 

O fim intennédio, contudo, poderia ser realizado com mero dolo eventual. Associar-se, para 

realizar qualquer finalidade, assumindo o risco de que, no caminho, algum membro dessa 

associação se valeria de meios ilícitos, configuraria uma organização criminosa. 

Essa leitura é inaceitável, por razões óbvias. Ela levaria a que qualquer associação composta de 

pessoas não integralmente confiáveis, que objetivasse urna vantagem de qualquer natureza, 

pudesse ser considerada uma organização criminosa. O grupo que se reúne para sair aos 

sábados, em que se encontram alguns membros que compram a garrafa de champanhe com 

dinheiro oriundo de sonegação fiscal ( o que possivelmente configura lavagem de dinheiro, art. 

1 º, lei 9.613/1998),já seria uma organização criminosa. A eventual isenção de responsabilidade 

de membros desse grupo se daria apenas no plano do dolo Qá se tornando, entretanto, possível 

submeter cada uma dessas pessoas às invasivas técnicas de investigação da lei 12.850/2013). 

Em razão disso, parece-nos que a única leitura razoável é a de que o fim intermédio, o 

cometimento de delitos, é algo que tem de ser almejado pelo grupo, querido, no sentido fo1te, 

de um dolo direto (de lº grau).13° Não há muita discussão a esse respeito, a ponto de alguns 

128 Gomes/Rodrigues da Silva, Organi7.ações criminosas, cit., p. 63; Nuccí, Organização criminosa, cit., p. 14 e s.; 
Andrade Moreira, A .nova lei do crime organizado, Porto Alegre, 2014, p. 35 e s.; en-ôneo, aqui, Mendroni, Crime 
organizado, 5" ed., São Paulo, 2015, p. 24; idem, Comentários à Lei de Combate ao Crime Organizado, São Paulo, 
2014,p.9. 
129 Falamos em "análogas", porque o dolo tem por objeto o tipo objetivo, e aqui se trata de dado subjetivo referido 
a circunstância fática que se encontra além do tipo objetivo. 
130 .M.esma conclusão em Gomes/Rodrigues da Silva, Organizações criminosas, cit., p. 66. O esclarecimento feito 
na nota 129 também aqui é cabível. 
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falarem em um requisito fina1ístico 131 ou em crimes-fim. O gn1po é constituído para cometer 

delitos (fim intermédio), para obter vantagem de qualquer natureza (fim último). Isso é 

confirmado pela Convenção de Palermo, que diz que o grupo estruturado tem de ser "grupo 

formado de maneira não fortuita para a prática imediata de uma infração" (art. 2° e]), e 

encontrou acolhida na jurisprudência do STF, a respeito do crime do art. 288 CP.132 Como a 

finalidade de obter vantagem de qualquer natureza não é algo que fundamenta um desvalor, 133 

é a primeira finalidade, a de cometer delitos, que tem de constituir o cerne do ilícito da 

organização criminosa. 

Nesse ponto, temos de recorrer ao que afim1ru110s acima, ao discorrer sobre o injusto autônomo 

de uma organização criminosa (acima, l.). Dissemos que os indivíduos que integram a 

organização fim1am um compromisso com ela. Eles manifestam sua disposição de praticar as 

infrações-fim, obrigam-se a tanto, o que torna desnecessário um processo de convencimento 

para que o integrante se decida a cometer uma das infrações. Quem passa a integrar um grupo 

que se ocupa da venda drogas se compromete a cometer o crime do art. 33, Lei 1 l .343í2006; i 34 

seria de todo inesperado que, ao pedido do grupo, de que ele assumisse a venda em determinada 

esquina, o integrante respondesse: "mas isso é crime ... " O mesmo se pode dizer de um 

integrante de um grupo como o PCC ou a Al-Qaida. 

Poder-se-ia propor um teste: a organização só terá a finalidade de cometer infrações, se, 

subtraindo-se mentalmente esse fim, não houver mais razão para que o grupamento continue a 

subsistir. O PCC, a Al-Qaida, uma máfia, todos esses grupamentos existem porque se trata de 

praticar infrações; a subtração mental dessa finalidade retira do grupo sua raison d'être, faz dele 

uma grandeza instável, a um passo de desintegrar-se. Numa empresa em que se cometem delitos 

,._/ de sonegação fiscal ou de corrupção, será mais dificil afirmar a presença desse requisito, ainda 

que isso não seja de todo impossível.135 Isso não significa que a finalidade de cometer crimes 

131 Cf a nota 117. 
132 Informativo 737 (Fevereiro/2014), AP 470/MG: embargos infringentes - 5: necessidade de que a "união se 
fizesse para a específica prática de crimes. ( ... ) a affectio societati.s deveria seT qualificada pela intenção especHica 
de delinquir ou o dolo de participar de associação crimínosa e autônoma, para praticar crimes indeterminados." 
AP 470/MG: embargos infríngentes - 4: "dolo específico de contribuir, de forma estável e pe1manente, para as 
ações do grupo criminoso". 
133 Cf. também a nota 127. 
134 Vale, aqui, esclarecimento análogo ao feito na nota 125, agora sobre a relação entre o conceito de organização 
criminosa, da lei 12.850, e o crime do art. 35 da lei 11.343/2006. Pensamos que os dois tipos podem realizar-se 
simultan.eamente, tratando-se de um problema de cnncurso (aparente) de normas determinar se algum deles 
"absorve" o outro. 
135 Em favor dessa possibilidade, de forma bastante extensiva, GomesíRodrigues da Silva, Organiz.ações 
crimi.nosas, cit., p. 67 e s.; Mendroni, Crime organizado, cit., p. 28, 29; contra, a nosso ver dema,iado restritivo, 
BilencourtíBusato, Comentári.os, cit., p. 28; extensamente sobre esse problema, com conclusão tendente à 
restrição, Rübenstahl, Kriminelle Vereinigungen im Wirtschaftsstrafrecht?, ~istra 2014, p. 166 e ss. O próprio 
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deva ser a única, 136 nem tampouco que o grupo tenha de ser sido criado tendo em vista essa 

finalidade, 137 mas sim que ela deve ter uma função de destaque no grupo. 

De todo diversa, contudo, parece ser a situação da cúpula de um partido político que possua 

inclusive tradição na curta história da democracia brasileira, como é o caso do Consulente. Não 

se vislumbra onde se encontraria o necessário comprometimento dos indivíduos corn a prática 

de infrações penais em nome da associação, comprometimento esse que configura a exigência 

legal da.finalidade (intermédia) de praticar infrações penais. O teste proposto confirma essa 

conclusão: há muito boas razões para a existência de um grupamento como a cúpula de um 

partido polítíco como o Consulente, além do cometimento de infrações penais. 

Como primeira conclusão intermediária podemos afirmar que é incabível o tipo penal da 

organização criminosa, em razão de inexistir o elemento legal do fim de cometer infrações 

penais. 

4. Requisito organizatório 

A lei é expressa no sentido de que a organização tein de ser "estruturalmente ordenada e 

caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente". De novo, a redação legal é 

tmncada; não se sabe bem a que se refere o advérbio "informalmente", se a "ordenada" ou 

"caracterizada". Como a primeira interpretação parece fazer mais sentido, com ela 

permaneceremos. 

O que nos parece importante relevar é que o injusto autônomo de uma organização criminosa 

(item I.) não pode ficar adstrito a um plano subjetivo, intencional. O elemento volitivo tem de 

manifestar-se externamente, isto é, na própria estrutura da organização. A lei tenta capturar essa 

exigência com o termo "divisão de tarefas". Na doutrina brasileira, falam alguns de uma 

hierarquia138 ou da existência de um chefe. 139 Mendroni descreve a organizaçã.o criminosa como 

uma "'empresa' voltada para a prátíca de crimes", 140 Luiz Flávio Gomes diz que ela deve 

apresentar, em regra, "planejamento empresarial". 141 Baltazar Junior considera os 

ponto de vista é desenvolvido em Estellita!Greco, Empresa, quadrilha, RBCC 91 (2011 ), p. 403 e ss.; Steiri/Greco, 
SK-StGB § 129 nm. 15, 23, 38. 
136 STF, Informativo 737 (Fevereíro/2014), AP 470/l\10: embargos infringentes - 6; Rudolphi, FS Bockelmann, 
p. 322. 
137 Stein!Greco, SK-StGB § 129 nm. 38. 
m Nucci, Organização criminosa, cit., p. 13; BitencourtíBusato, Comentários, cit., p. 54. 
139 Araújo da Silva, Organizações criminosas, cit., p. 25. 
140 Mendroni, Crime organizado, cít., p. 11. 
141 Gomes/Rodrigues da Silva, Organizações criminosas, cit., p. 60. 
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mencionados traços (estrutura empresarial, hierarquia), bem como uma série de outros, 

características acidentais de uma organização criminosa.142 Não se pode, entretanto, esquecer 

que uma divisão de tarefas ou uma hierarquia, ainda que constitutivos de uma organização, 

estão também presentes em um grupo que joga futebol, uma cátedra universitária ou uma vara 

do Poder Judíciário. É necessário, assim, algo a mais para fazer de uma organização uma 

organização criminosa. 

No dizer de boa parte da doutrina, a finalidade ilícita tem de deixar a sua marca (Pragung) na 

estrutura da organização, 143 a organização tem de ser concebida para o fim do cometimento 

conjunto de infrações penais.144 A organização deve apresentar a infra-estrutura que apresenta 

- a mencionada divisão de tarefas, além dela aspectos como canais de comunicação, regras de 

decisão, local de encontro etc. 145 
- em razão da finalidade de cometer infrações penais. 

No comentário ao Código Penal alemão de que é coautor o primeiro parecerista, propôs-se uma 

concretização desse critério com base em um outro teste: o de que a subtração mental da 

finalidade do cometimento de delitos tomaria inexplicável a estrutura da organização.146 

Exemplificando: o modo como os membros do PCC se comunicam, as regras com base nas 

quais tomam decisão, o lugar em que membros do gmpo se reúnem, tudo isso só faz sentido 

uma vez que a atividade desse grupo consiste na prática de fatos ilícitos. 

Mais uma vez, nada disso se enxerga no que diz respeito a um partido político com grande 

representatividade no Congresso Nacional e que ocupa relevantes cargos nos Poderes 

Executivos federal, estadual e municipal, nem tampouco à sua cúpula. Estes dois grupos são 

organizados ou na forma determinada pela Lei dos Pattidos Políticos (art. 8 e ss., lei 9.096/95,), 

ou de forma insuspeita. A explicação mais natural para a estrutura desses grupamentos não é o 

cometimento de delitos, e sim a participação na vida política do país, "assegurar, no interesse 

do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos 

fundamentais definidos na Constituição Federal" (art. 1 º, lei 9.096/95), o que se faz, em parte, 

por meio de discussão aberta (principalmente em um Parlamento), em parte também por meio 

de articulações sutis ou. mesmo sigilosas. Cumpriria ao órgão acusador apontar que aspectos da 

estrutura do partido político em questão ou da cúpula estariam orientados ao cometimento de 

142 Baltazar Junior, Crimes federais, cít., p. 1253 e ss. 
143 Rudolphi, FS Bockelmann, p. 322; Sternberg-Lieben, in: Schõnke/Schrõder, Strafgesetzbuch Kommentar, 29" 
ed., Munique, 2014, § 129 nm. 7; KraujJ, Leípzíger Kommentar, cit., § 129 nm. 73; Schajer, Münchener 
Komme:ntar zum Strafgesetzbuch, 3ª ed., Munique, 2017, § 129 nm. 40. 
144 Stein:Greco, SK-StGB § 129 nm. 38. 
145 Cf. a descrição do requisito estrutural em Stein/Greco, SK-StGB § 129 nm. 24. 
146 Steín/Greco, SK-StGB § 129 nm. 38. 
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delitos. Doutro modo, caso alguns membros da cúpula do Ministério Público cometam delitos 

em concurso de pessoas, ter-se-ia que concluir que a instituição Ministério Público, como um 

todo, seria uma organização criminosa, o que - queremos crer - soa absurdo. 

Também em razão da falta do requisito organizatório é incorreto atribuir ao Consulente a 

natureza de organização criminosa. 

5. Primeira conclusão 

Uma organização criminosa tem de ter por finalidade cometer delitos, finalidade essa que tem 

de deixar a sua marca na estrutura da organização. Nada disso parece presente no caso do 

Consulente, nem de sua cúpula. 

Não se pode derivar do cometimento de delitos por indivíduos que integram uma organização 

a existência de uma organização voltada ela mesma para a prática de infrações penais. 

III. Associação criminosa (art. 288 CP)? 

Ainda que tal não tenha constituído objeto da presente consulta, julgamos adequado dedicar 

algumas palavras ao delito do art. 288 CP, que foi, recentemente, rebatizado, de quadrilha ou 

bando para "associação criminosa". O dispositivo, que criminaliza a conduta de "associarem

se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes", subsiste no ordenamento, 

ao lado do previsto no art. 2, caput, da lei 12.850/2013, ainda que o legislador dê claras mostras 

de que criou o novo tipo sem a mínima preocupação de harmonizar os dois dispositivos. Não 

cumpre, aqui, compará-los, mas apenas observar que a principal diferença entre os dois está na 

dispensabilidade de um requisito organizativo para que a associação criminosa se configure. 147 

O requisito voluntativo, entretanto, é idêntico no que diz respeito ao fim intermédio da 

organização criminosa, de modo que as mesmas razões desenvolvidas no item 2. e), que nos 

levaram a negá-lo, são também aqui relevantes. 

À falta de um fim específico de cometer crimes, tampouco está realizado, no presente caso, o 

art. 288 CP. 

147 ,Hendroni, Crime organizado, cit., p. 1 O; idem, Comentários, cit., p. 6; Baltazar Junior, Crimes Federais, cit., 
p. 220, 1248; .Baltazar Junior, Organização, cit., p. 150; Bitencourt!Busato, Comentários, cit., p. 29. 
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IV. Considerações adicionais 

A conclusão a que chegamos com base na subsunção sob os elementos da definição legal de 

organização e de associação criminosa podem ser confirmadas por considerações adicionais, 

relativas à circunstância de que o grupo de pessoas a quem a acusação pretende atribuir esta 

qualificação configura um partido político. Além disso, a posição contrária à que aqui se 

defendeu tem consequências inaceitáveis. 

1. Partido político como organização criminosa? 

A conclusão de que nem um partido político, nem a sua cúpula configuram uma organização 

criminosa é confirmada pelo fato de que nos encontramos diante de instituições relevantes 

reconhecidas pelo nosso ordenamento jurídico, isto é, de um grupo de pessoas que se associa 

com a finalidade de participar na vida política do país, e não de cometer crimes. No caso de 

partidos políticos, em regra inexistirão tanto o requisito voluntativo, quanto o organizatório 

necessários para que se configure uma organização criminosa. 

Vale, no presente contexto, mencionar que a lei alemã expressamente exclui que partidos 

políticos possam ser organizações criminosas (§ t 29 Absatz 3 Nr. 1 StGB). 148 Tal cláusula foi 

inserida na lei para dar arrimo legal àquilo que já havia assentado uma decisão do Tribunal 

Constitucional alemão, que, relevando a importância dos partidos para a democracia, insistira 

em que esses f,'I'upamentos não poderiam receber o mesmo tratamento de outros grupos 

quaisquer: o dispositivo sobre a organização criminosa (§ 129 Strafgesetzbuch) teria de ser 

interpretado conforme à constituição para excluir de seu alcance os pa1tidos políticos. 149 Ainda 

que, no sistema brasileiro, partidos políticos não gozem do mesmo status que apresentam no 

sistema alemão, 150 a sua função de intermediários entre a vontade do povo e o exercício do 

poder político151 é tão essencial para a democracia brasileira quanto para a alemã. Em razão 

disso é que o art. 14 da Lei 9.096í95 prevê : "Observadas as disposições constitucionais e as 

desta Lei, o partido é livre para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para 

estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura interna, organização e funcionamento." Ainda que 

dessa função não possa, por óbvio, derivar uma imunidade, uma carta branca para o 

148 Para uma tradução Baltazar Junior, Organização, cit. p. 158 (o inciso [Absatz] 2 agora tomou-se inciso 3); em 
detalhe sobre o dispositivo Stein/Greco, SK-StGB § 129 nm. 30, com ulteriores referências. 
149 BVerfGE 17, 155 (163 ss.). 
150 Em especial, o art. 21 da Lei Fundamental prevê um processo específico de proibição/dissolução de partidos, 
de competência exclusiva do Tribunal Constitucional; a respeito, em detalhe, Jpsen, in: Sachs (coord.), 
Gmndgesetz Kommentar, 7" ed . . t-.fonique, 2014, Alt. 21 nm. 146 e ss. 
151 Cf. a nota 67. 
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cometimento de delitos, ela pode e deve gerar uma forte presunç,ão no sentido de que o paitído 

não tem por finalidade cometer infrações penais, nem está organizado para tanto, sobretudo 

caso estejam atendidos o estritos limites da legislação eleitoral, que elenca vários requisitos 

para o registro de um partido político e os submete a intenso e permanente controle. 

Como vimos acima, no presente caso essa presunção permaneceu de todo intocada. 

2. Argumentos ad absurdum 

Por fim, questionar a conclusão defendida e afirmar a qualidade de organização criminosa para 

um partido político como o Consulente ou a sua cúpula direito tem consequências absurdas que 

se projetam ao menos em três planos diversos, a saber, no do direito constitucional, no direito 

penal material e no direito processual. 

a) De uma perspectiva constitucional, a presente conclusão significa nada menos do que atribuir 

à Justiça e ao Ministério Público direitos de intervir em assuntos internos de .instituições que 

tem de gozar de certa liberdade para poderem participar exitosamente do jogo político, cuja 

autonomia é assegurada em local de destaque na Constituição da República (art. 17 § 1 º) e 

também na legislação pertinente.152 Não se esqueça que o delito de organização incide anterior 

e independentemente da comissão de qualquer infração concreta. O precedente de um partido 

das dimensões do Consulente como organização criminosa significará, para todos os partidos 

do Brasil, o perigo real de que tenham de prestar contas ao Ministério Público - mesmo que 

nenhum crime tenha ainda sido cometido-, o que terminará de erigir essa instituição, idealizada 

como poder independente e apolítico ("fiscal da lei"), em um agente político, ainda que lhe falte 

qualquer legitimação democrática. 

b) Mais graves são as consequências da perspectiva do direito penal material. Entender o 

Consulente ou sua cúpula como associação criminosa significa criminalizar não apenas os 

criadores ou membros imediatos da organização, mas também os que a "promovem" ou a 

"financiam" ( cf. as condutas elencadas no art. 2° caput da Lei 12.850/2013: "promover, 

constituir, :financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, organização 

criminosa"). Além disso, pode-se perguntar se é aplicável, aqui, o art 29 caput do CP, de modo 

que todo aquele que "conc01Ter para o crime" em questão também se tome punível. 

Concretamente, isso significa que todos aqueles os que integram os quadros oficiais do partido 

151 Art. 3°, Lei 9.096/1995: "É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento." 
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("integrar"), que particíparam da campanha ou escreveram textos em favor do partido 

("promover"), que fimrnxam alianças ("promover" ou, no mínimo, "concorrer" para tanto), e 

muitas outras pessoas, terão realizado o tipo objetivo em questão, tornando-se uma questão de 

tipo subjetivo (art. 20 caput, CP), se elas serão ou não responsabilizadas. Essa conclusão, que 

parece adequada quando se trata de um grupo de traficantes, de um PCC, de uma Al Qaida, 

uma vez que contribui para o isolamento desses grupos, torna-se duvidosíssima quando diante 

de um partido político de tradição na história da democracia brasileira, cuja existência é 

chancelada, inclusive pela Justiça Eleitoral. 

e) Mais graves ainda conseguem ser as consequências para o direito processual penal. Entender 

o Consulente ou a sua cúpula como uma organização criminosa significa criar o precedente de 

que os partidos políticos podem ser submetidos às técnicas secretas de investigação an-oladas 

no art. 3° da Lei 12.850153• Isso contraria a autonomia partidária legal e constitucionalmente 

assegurada154 e significa, concretamente, que se conferirão à Polícia e ao Ministério Público 

poderes dificilmente controláveis e muito menos compatíveis com a função desses órgãos e dos 

partidos políticos em democracias. 

V. Conclusão 

Em síntese: Não há como atribuir a qualidade de organização criminosa ao Consulente. Muito 

dificilmente pa1tidos políticos terão por finalidade cometer delitos e apresentarão uma 

organização orientada para essa finalidade. Afirmar o contrário é transformar o Ministério 

Público, de fiscal da lei, em agente político, com sérias consequências para o equilíbrio da frágil 

democracia brasileira. 

E. Quarto questionamento. Responsabilização de integrantes da cúpula de um partido 

político por crimes cometidos dentro do partido 

I. Considerações preliminares 

Cumpre ainda dar resposta ao último questionamento, a saber, o da eventual responsabilidade 

de integrantes da cúpula de um partido político por crimes cometidos dentro do partido. Afinal, 

153 Isso sem mencionar as consequências processuais da Lei 12.694/2012 para a fonnação de colegiado e, no plano 
da execução da pena, a imposição de regime disciplinar diferenciado, art. 52 § 2° LEP. 
154 Cf. a nota 152 e o texto que a ela corresponde. 
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o mero fato de um sujeito integrar um partido político não o toma responsável por uma eventual 

solicitação ou recebimento de vantagens indevidas que preencham os pressupostos exposto 

supra B. e C., sobretudo o pacto de injusto concreto que se deixa ler na locução "em razão da 

função". Convém, preliminarmente, assentar três premissas, que são pressupostos de qualquer 

resposta à pergunta que nos é dirigida. 

1. Autoria como realização de tipos concretos 

A primeira premissa é a de que, contrariamente ao que sugere a tradicional análise fundada nos 

critérios de materialidade/autoria, fato e autor são, em boa parte, um todo único. Autoria é 

realização do tipo;155 mais, autoria é realização de um tipo específico, no presente contexto, 

supostamente, dos arts. 317,288 do CP oudo art. 2 caput da Lei 12.850/2013. O comportamento 

de cada suposto autor tem de ser confrontado com os tipos penais em que ele supostamente 

teria incorrido; a auto1ia de um desses tipos em nada prejudica a autoria de um outro. Noutras 

palavras: não é possível derivar da realização de um deles a realização de um outro, uma vez 

que cada qual tem seus próprios requisitos, que têm de ser verificados e provados 

autononamente. 

A tentação de ignorar o que se acaba de dizer é especialmente forte quando se consegue provar 

que o agente integra organização criminosa e se trata de responsabilizá-lo pelos fatos cometidos 

por membros da organização. Afinal, uma vez que o fim intermédio da organização é cometer 

delitos, parece natural que os integrantes, que se comprometeram com esse fim, tenham de 

responder também por cada delito. Essa conclusão é, contudo, falacíosa. O fato de 

comprometer-se alguém com a prática de delitos é algo diverso da real prática de um delito 

concreto por esse alguém. O primeiro desses fatos é elemento de um tipo específico (do delito 

de organização e de associação criminosa), o segundo é o que constitui o crime-fim (aqui, a 

corrupção passiva). 

is5 Bruno, Direito Penal. Parte Geral, Tomo 2°, 3ª ed., Rio de Janeiro, 1967, p. 267, nota 7: "O espaço que ocupa 
no conceito de crime a tipicidade da ação exige que a noção de autor se restriaja àquele que realiza a ação típica"; 
cf. também Greco!Teixeira, Autoria como realízação do tipo: uma introdução à ideia de domínio do fato como o 
fundamento central da autoria no direito penal brasileiro, in: GrecoiLeite/Teixeira/Assis, Autoria como domínio 
do fato, Madrid/Barcelona/Buen.os AiresiSão Paulo, 2014, p. 47 e ss. 
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2. Inexistência de l'esponsabítidade por posição 

O segundo esclarecimento importante diz respeito a algo em que os dois pareceristas têm 

recorrentemente insistido em uma série de publicações. 156 Os tipos penais descrevem sempre 

um comportamento, isto é, uma ação ou uma omissão. Não existe, no direito penal, uma 

responsabilidade por estados de coisas, por ocupação de uma posição. Ser chefe, diretor, 

presidente etc. não é matar., subtrair, aceitar vantagem. 

Isso se confirma por dois argumentos, um sistemático e um principiológico. O argumento 

sistemático aponta para os inúmeros dispositivos da Parte Geral do CP que falam em "ação ou 

omissão": os dispositivos sobre o tempo e o lugar do crime (arts. 4 e 6), o nexo de causalidade 

(art. 13), sobre a imputabilidade (art. 26), a embriaguez (ait. 27 II) e o concurso de delitos (arts. 

69, 70, 71). O segundo argumento é principiológico, derivado da própria ideia de pena e de 

culpabilidade: a pena, enquanto supressão de um direito personalíssimo, pressupõe um erro 

personalíssimo, pelo qual o indivíduo se faz culpável; a pena só é legítima enquanto puder ser 

evitada pela pessoa que se pretende apenar.157 Posições são algo que um sujeito tem ou mesmo 

algo que ele é; um "ter" ou um "ser" nem sempre será evitável para o indivíduo, que é 

responsabilizado penalmente apenas por um "fazer". 

Responsabílizar por uma posição configura, assim - em razão do primeiro argumento -também 

uma violação ao princípio da legalidade (art. 5° XXXLX Constituição da República), com o que 

essa prática, além de ilegal, é inconstitucional 158 • O próprio Supremo Tribunal F ederaJ tem se 

manifestado nesse sentido, revendo, em parte o entendimento um pouco confuso exposto da AP 

470/MG159• 

156 Greco/Leite, A "recepção" das teorias do domínio do fato e do domínio da organização no direito penal 
econômico brasileiro, ZlS 2015, p. 937 e ss. (disponível em http:í/www.z\~:Q!1líne.com/dat/artike.l/)_(/ _ _L5._7.:: 
JL.237.pdO; Leite, in: Le.ite/Dotri, Domínio do Fato ou domí.nio da posição?, Curitiba, 2016, p. 27 e ss.; Leite, 
Domínio do fato, domínio da organização e responsabilidade por fato de terceiros, in: Greco/Leite/Teixeira/ Assis, 
cit., p. 123 e ss.; Greco/Leite, Fatos e mitos sobre a teoria do domínio do fato, in: Folha de São Paulo, 18 de 
outubro de 2013, disponível em .t1\Q/fwww l . folha.u0Lç9m • .b.rf.c,piníao/20 J 3/10/13583 l 0-luís-i!.reco-e~c;Jªrn::ki.lº=. 
fürn§.-e-mitos-sobre:-ª,7_tçoria-do-dom11À!\bio••fa.to.shtml e em ht1ps: !f,w:v,.coniut&Em,.h~/2013-out-l 8iluis-f!J:~:9.ü::. 
aiaor-iei1e-fatos-mitos-teoria•-dom1nio-fato. 
157 Cf.-·Greco, Strafproze~·;Ú1eorie und materielle Rechtskraft, Berlim, 2015, p. 647 e ss. 
158 Como os pareceristas já afirmaram em estudo científico: "É dificil imaginar uma violação mais evidente do 
princípio da legalidade (art. 5 XXXIX CR). Os tipos penais da parte especial, especialmente os tipos penais em 
questão, como os de lavagem de dinheiro e de corrupção, descrevem ações e não posições", Greco!Leite, ZIS 
2015, p 386 e ss., p. 392 (acessível em: http:ííwww.zis.-t1n!ine.comidatíru:i:L1<eli20l5 7-8 937 .. n.ct:[). 
159 "O simples fato de aparecer o denunciado, nominalmente, como responsável pelo convênio, sem demonstração 
de sua ciência de que serviços outros complementares tenham sido contratados sem a devida observâ:nci.a do 
procedimento licitatório adequado, não conduz automaticamente à tipificação do ílícito que lhe é imputado, 
hipótese em que se estaria adentrando no campo da responsabilidade objetiva" (STF AP 527 - Rel. Min. Dias 
Toffoli - Tribunal Pleno, DJe 01 /04/2011); "Pennitir que o acusado seja condenado somente pela posição 
hierárquica superior, no caso chefe do poder executivo estadual, seria um mal uso da teoria do domínio do fato. 
Deve haver prova inequívoca de que o acusado emitiu tal ordem, o que não é o caso dos autos. Ademais, o mero 
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Assim, membros da cúpula partidária não podem ser responsabilizados, sem mais, por fatos de 

seus subordinados, sob a alegação exclusiva de que detinham uma posição de comando. Essa 

afirmação é bastante relevante para o caso dos partidos políticos, que são divididos em 

diretórios nacional, estaduais, municipais e zonais, cada um com estrntura organizacional e 

divisão hierárquica próprias (cf. art. 15-A. da Lei 9.096í95 e art. 31 IV da Lei 9.504í97: "IV -

o órgão diretivo nacional do partido não poderá ser responsabilizado nem penalizado pelo 

descumprimento do disposto neste artigo por parte dos órgãos diretivos municipais e 

regionais"). 

Essas considerações parecem ignoradas pela redação do art. 2° da Lei 12.850 de 2013, que 

prevê, entre as suas condutas tipificadas, a de "integrar" organização criminosa. De fato, essa 

redação é infeliz. O tenno "integrar" tem, à luz do que acabamos de desenvolver, ser 

interpretado como "atuar como integrante"; 160 atua como integrante aquele que, por ação ou 

omissão, toma parte na vida da organização criminosa.161 

O mais próximo que se pode chegar de uma responsabilização por deter uma posição é a figura 

da omissc"fo imprópria (art. 13 § 2° CP), norma de extensão que prevê requisito bastante 

estreitos. Aqui, a chamada "posição de garante" figura como pressuposto de responsabilização, 

porém não sozinha, e sim ao lado de demais pressupostos, o principal deles a não prática de 

uma conduta possível e devidaíesperada ("podia e devia agir") e, nos crimes dolosos, de dolo 

(cf. em detalhe abaixo, n. 3.). 

"del'er de saber" não é suficiente para uma condenação em raz.ão de ensejar responsabilização objetiva, 
incompatível com o direito penal. Não cabe presunção in malan partem, ante o princípio da não culpabilidade ( art. 
5º, LVII da Constituição Federal) (STF AP 554 - Rei. Min Roberto Barroso - .Primeira Turm~ Dje 08-06-20.15, 
p. 6 do inteiro teor); "Não verifiquei nenhuma prova de que esse réu tenha se reunido com os beneficiários; não 
veri.fiqueí nenhum .nexo entre ele e os beneficiários; não verifiquei a comprovação de que ele obteve qualquer 
beneficio; ele não assinou absolutamente nenhum documento. Houve prova técnica que comprova que quem pede 
uma perícia técnica não age com dolo, porque prefere não se submeter à aferi.ção da técnica que possa levar à 
criação de wna prova contrária a seus interesses. E verifiquei, pelo acórdão, que a ação de improbidade imputou 
ao réu uma condenação exatamente porque el.e tinha que saber daquilo que ele não sabia. Então, foi uma culpa 
presumida e uma aplicação absolutamente equivocada, com a devida vênia, dessa Teoria do Domínio do .Fato. 
(manifestação do Ministro Luiz Fux, p . 36 do inteiro teor, em: STF AI' 421 - Rei. Min. Roberto Barroso, Primeira 
Turma - DJe 30-06-2015). 
16° Cf. também a redação da conduta típica do § 129 do Código penal alemao: "sích ais Mitglied beteiligen", 
participar corno membro. 
161 Stein/Greco, SK-StGB § 129 nm. 43: "Teilnahme am Verbandsleben", com ulteriores referências. 
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3. Domínio do fato? 

O que se acaba de dizer não é posto em xeque pela moderna teoria do domínio do fato, que, em 

especial com a AP 470162, vem sido crescentemente recepcionada no Brasil. 163 O domínio do 

fato se refere à relação do agente com o acontecer típico, mais precisamente, com a ação 

típica 164. Nem mesmo a conhecida figura da autoria mediata por aparato organizado de poder, 

cunhada pelo orientador de doutorado dos pareceristas165
, muda aqui algo: como dito em 

diversos dos estudos já publicados e citados 166, essa figura não permite punir quem ficaria 

impune, e sim transforma alguém que, segundo a concepção anterior, seria mero instigador de 

delitos por ele ordenados em autor desses delitos; e essa figura não permite punir pela mera 

detenção de uma posição de comando, uma vez que a qualidade de autor derivará sempre não 

apenas dessa posição, e sim dela em conjunto com a ação de emitir uma ordem a um 

subordinado. Nesse sentido, manifestou-se há pouco o STF em duas oportunidades, no HC 

127.397/BA167 e no HC 136.250/PE168
. 

II. Subsunção 

É possível imaginar sobretudo dois casos problemáticos, a que continuamente retornaremos 

como forma de concretizar os nossos argumentos: Caso 1: Integrante do diretório estadual do 

partido solicita ou recebe doações em situação configuradora de corrupção; são responsáveis 

penalmente os membros da cúpula do diretório nacional do partido?; Caso 2: O administrador 

financeiro da campanha ou outro funcionário subordinado integrante do partido político solicita 

162 A esse respeito, Leite, Domínio do fato, domínio da organização e responsabilidade penal por fatos de terceiros. 
Os conceitos de autor e partícipe na AP 470 do Supremo Tribunal Federal, in: Greco/Leite/Teíxeíra/ Assis, Autoria 
como domínio do fato, p. 123 e ss., p. 147 e ss.; por último em Leite: LeiteíDotti, Domínio, cit., p. 27 e ss. 
i,;3 Greco/Leite, A distinção entre autoria e participação como problema do legislador, m: 
Greco!Leite!Teixeira/Assís, Autoria como Domínio do Fato, 2014, p. 169 e ss. 
164 Greco/Leite, O que é e o que não é a teoria do domínio do fato, in: Greco/Leite!Teixeira!Assis, Autoria como 
Domínio do Fato, p. 19 e ss. (publicado originariamente em RT 933, 2013, p. 61 e ss.). 
165 Roxin, Straftaten im Rahmen organisatorischer Machtapparate, GA 1963, p . .193 e ss.; Roxin, Tãterschaft, p. 
242 e ss.; ver a esse respei to Schünemann, Schrumpfonde Basis, wuchernder Überbau? Zum Schicksal der 
Tatherrschaftsdoktrin nach 50 Jahren, Heinrich et alíi (coords.), Festschrift für Roxin zum 80. Geburtstag, 
Berlin/New York, 2011, p. 799 e ss., p. 799, rechaçando a possibilidade de que essa figura se aplique também a 
empresas. 
1
,;6 Ct: as referências nas notas 156 e ss.; de acordo com nossas críticas, Gomes/Rodrigues da Silva, Organizações 

criminosas, cít., p. 120 e ss. 
167 "Não basta invocar que o paciente se encontrava numa posição hierarquicamente superior para se presumir que 
tenha ele dominado toda a realização delituosa ( ... )" (STF HC 127.397 - Rei. Min. Dias Toffoli, julgado em 
06/12/17). 
168 "As atividades da indigitada empresa de telefonia não estão direcionadas à prática de ilícitos, por isso, 
inaplicável a teoria do domínio do fato como fundamento único a embasar a acusação" (STF HC 136.250 - Rel. 
Min. Ricardo Lewandowski,julgado em 23/5/2017). 
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e recebe doações em situação configuradora de corrupção; são responsáveis penalmente os seus 

superiores hierárquicos? E o candidato? 

Procederemos, mais uma vez, pmtindo do, como visto (supra B., D.), errôneo pressuposto de 

que o tipo de corrupção passiva poderia estar sempre realizado com o recebimento de doações 

para campanha eleitoral e de que o partido político ou sua cúpula poderiam ser uma organização 

ou associação criminosa. Urna vez que inexiste responsabilidade por posição, mas tão somente 

por ação ou omissão, passaremos ao exame dos pressupostos de uma responsabilização por 

delito comissivo (infra, 1.) e omissivo (infra, 2.). Essa análise terá por enfoque a realização do 

delito pelo próprio agente, isto é, uma imputação a título de autoria. Por fim, perguntaremos 

sobre a possibilidade de responsabilizar alguém por mera participação em um delito alheio 

(abaixo, 3.). 

Pressuposto dessa análise é a afirmação, que não subscrevemos, da presença de todos os demais 

elementos dos tipos de corrupção passiva (art. 317 CP), de organização criminosa (art. 2° caput, 

Lei 12.850/2013) ou de associação criminosa (art. 288 CP), exceção feita àqueles que agora 

passamos a examinar. 

Atente-se que, no caso da corrupção passiva, uma autoria só será possível se o agente apresentar 

a qualidade especial de funcionário público, exigida pelo tipo. A falta dessa qualidade especial 

pode, entretanto, ser suprida pela (criticável, mas vigente 169) regra do art. 30 do CP; pressuposto 

dessa "comunicação" de qualidades pessoais elementares do crime é que o agente atue em 

algum concerto com alguém que apresente essa qualidade, isto é, que seja funcionário público. 

Por fim, há que observar uma peculiaridade existente na responsabilização criminal de 

y ' dirigentes partidários dec.on-ente de inequívoca previsão legal constante do art. 37, § 13 da Lei. 

9.096/95: "A responsabilização pessoal civil e criminal dos dirigentes partidários decorrente da 

desaprovaçã.o das contas partidárias e de atos ilícitos atribuídos ao partido político somente 

oconerá se verificada irregularidade grave e insanável resultante de conduta dolosa que importe 

enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do partido". Essa nom1a, cujo alcance é pouco 

estudado e percebido, impõe uma visão mais restritiva do processo de imputação de 

responsabilidade no interior de partidos políticos. 

169 Cf. já Greco, Princípios fundamentais e tipo no novo Pr~jeto de Código Penal (Projeto de Lei 236í2012 do 
Senado Federal), in: Leite (coord.), Reforma penal. A crítica científica à Parte Geral do Projeto de Código Penal 
(PLS 236/2012), São Paulo: Atlas, 2015, pp. 102 e ss. (118 e s.); Greco!Teixeira, Autoria como realização do tipo, 
cit., p. 73 e ss. 
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1. Autoria comissiva 

Só se poderá cogitar de uma autoria comissiva na presença de uma ação, isto é, de um ato 

concreto. 

Este ato será, no contexto do a1t. 317, caput, CP, a ação de "solicitar" ou de "receber", e, no 

contexto dos delitos do art. 2º caput, Lei 12.850/2013 e do mt. 288 CP, as ações ali descritas. 

Se ficar comprovada a prática de uma dessas ações por um indivíduo concreto, poder-se-á 

configurar, por esse indivíduo, a autoria, na forma de uma autoria direta. Nos nossos casos 1 e 

2, não se tratará, contudo, disso. 

Se o agente, como nos casos 1 e 2, não praticar por ele mesmo essa ação que realiza 

imediatamente os tipos em questão, ter-se-á de encontrar outro ato concreto, que poderá, 

principalmente, ter a natureza de uma ordem, que teria de ser sido emitida pelo membro do 

diretório nacional do partido, pelo superior hierárquico do administrador financeiro ou pelo 

próprio candidato. Só se poderá afirmar a autoria se se verificarem os requisitos de uma 

coautoria (plano comum, contribuição relevante 17º) ou de uma autoria mediata por aparato 

organizado de poder (organização hierarquizada, dissociada do direito, fungibilidade dos 

executores171
). A organização que se exige para que incida a figura por último mencionada não 

é a organização no sentido da lei 12.850 (ou uma associação no sentido do art. 288, CP). Trata

se de uma figura autônoma, pensada para outro contexto normativo, com requisitos próprios, 

que têm de ser especificamente examinados e comprovados. Isso já se enxerga a partir do 

elemento pessoal da organização: com apenas 4 pessoas será impossível que se fw1damente um 

aparato organizado de poder no sentido da ideia de domínio da organização, uma vez que faltará 

o requisito da fungibilidade dos executores. Parece-nos muito difícil falar em domínio de 

organização dentro de um paitido político reconhecido pela ordem jurídica. É mais plausível 

cogitar de uma situação de coautoria, que, contudo, só ocorrerá se o membro do diretório 

nacional do partido, o superior hierárquico do administrador financeiro ou o próprio candidato, 

além de dar uma ordem, atuarem em conjunto com o membro de diretório estadual ou o 

administrador financeiro que recebe as doações. 

Por fim, terão os agentes de apresentar dolo, isto é, conhecimento (art. 20 caput CP) e, segundo 

a concepção dominante, 172 vontade (art. 18 l CP) da realização do tipo objetivo. Isto é, seria 

17° Cf. Greco!Assis, O que significa a teoria do domínio do fato para a criminalídade de empresa, in: 
Greco/Leite/Tei.xeira/Assis, Autoria, cit., p. 81 e ss. (p. 88 e ss.), com ulteriores referências. 
171 GrecoíAssis, O que significa, cit. , p. 100, também com ex-tensas referências. 
172 Questionada em Greco, Dolo sem vontade, ín: Silva Dias e outros ( coords.), Liber Amicorum de José de Sousa 
e Brito, Coimbra: Almedina, 2009, p. 885 e ss. 
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·, 

necessário que o membro do diretório nacional do partido, o superior hierárquico ou o próprio 

candidato soubessem da atuação do membro de diretório estadual ou do administrador 

financeiro, que recebe diretamente as doações de campanha. 

2. Autoria omissiva 

Como visto, o caminho da comissão exige a presença de uma ação, isto é, de um ato concreto, 

de uma ordem ou, no caso de coautoria, de algo como uma atuação conjunta. A prova desse ato 

pode ser tortuosa; essa exigência pode ser contornada, recorrendo à responsabilização pelo não 

fazer. 

a) Omissão não é apenas não fazer, e sim não fazer algo.173 Um primeiro requisito dessa 

responsabilização é, portanto, especificar o que, concretamente, não foi feito, que ato concreto 

deixou de ser praticado. Esse ato pode ser uma ordem que não foí dada a um subordinado, uma 

comunicação que não foi prestada a um superior ou a uma autoridade. 

b) Em segundo lugar, é necessário que incumba ao omitente, que não praticou determinado ato 

concreto, o dever de praticá-lo. Esse dever existirá quando realizados os pressupostos do art. 

13 § 2° CP, isto é, quando se puder afinnar a posição de garante do sujeito. No presente 

contexto, cobram especial relevância as alíneas a) e b) do referido dispositivo. 

aa) Segundo a alínea a), o dever de agir pode derivar de lei. Poder-se-ia mencionar aqui o dever 

que incumbe aos dirigentes partidários específicos para movimentar recursos :financeiros nas 

campanhas eleitorais (ait. 34 l da Lei 9.096/95) ou o recém introduzido art. 20 da Lei 13.487/17 

("O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por ele designada, 

'-~-._ ./ a admjnistração financeira de sua campanha ·usando recursos repassados pelo partido, inclusive 

os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas fisicas, na 

forma estabelecida nesta Lei"). De outro lado, há norn1as que eximem sujeitos da cúpula de 

responsabilização solidária, sobretudo em face de ilícitos praticados por outros diretórios do 

partido político, como dispõe o art. 15-A da Lei 9 .06/95: "A responsabilidade, inclusive civil e 

trabalhista, cabe exclusivamente ao órgão partidário municipal, esta.dual ou naciona.1 que tiver 

173 Na doutrina brasileira, Frederico Marques, Tratado de Di.reíto Penal, Vol. II, 2• ed., 1965, p. 51; Hungria, 
Comentários ao Código Penal, Vol. I, Tomo 2, 7° edição (atualizada porRené Dottí), Rio de Janeiro, 2016, p. 29: 
"uma inação contrária ao dever jurídico de agir"; ,Wagalhães Noronha, Direito Penal, Vol. I, 3• ed., São Paulo., 
1965, p. 133 e ss.; Costa Júnior, Direito Penal, Parte Geral, Vol. l , 3ª ed ., São Paulo, 1995, p. 51: "omissão como 
não execução de determinada ação"; Cirino dos Santos, Direito Penal, Parte Geral, 6ª ed., Curitiba, 2014, p. 203; 
Jàvares, Teoria dos delitos omissivos, Madrid etc., 2012, p. 350 e ss.; na doutrina alemã, por todos, 
Wessels/Beulke/Satzger, Strafrecht, Allgemeiner Teil, 47' ed., Heídelberg, 2017, am. 996. 
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dado causa ao não cumprimento da obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a 

qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade de outros órgãos de direção partidária" 174
• De 

qualquer fonna, como já defendido pelo primeiro parecerista no recente Congresso Nacional 

do Ministério Público e em artigo que está em vias de ser puhlicado, 175 não basta a menção de 

lei extrapenal para fundamentar um dever de agir penalmente relevante, uma vez que isso 

significaria a criminalização de violações de deveres indiferentes ao direito penal, o que 

contrariaria a ideia de ultima ratio. Sempre é necessário algo a mais, que alguns chamam de um 

domínio sobre o fundamento do resultado, 176 e que se realiza com a assunção fática de uma 

posição de poder que permite ao sujeito influir de fo1ma decisiva sobre a realização ou não do 

resultado típico. Assim, seria necessário, além da incidência de dispositivos como os 

mencionados, verificar a real assunção das posições geradoras de deveres de impedir o 

resultado. A mera posição de membro de diretório nacional não implica a assunção de impedir 

crimes de membros de diretório estadual, nem tampouco a posição de candidato implica 

automaticamente em um dever de controlar quem lhe faz a campanha. 

bb) Com isso, já se chega, praticamente, à alínea b), que prevê a assunção jãtica como fonte 

de uma posição de garante.177 Como dito, ela não deriva da presença formal de uma posição. 

e) Não se esqueça que, por força do art. 13 caput CP, sobre o nexo causal, a não-prática da ação 

concreta que o sujeito tinha o dever de praticar tem de ser conditio-sine-qua-11011 do resultado. 

Em contextos em que se envolvem várias pessoas, como os presentes, surgem várias 

174 O art. 28 § 3º da Lei 9.096/95 dispõe: "O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas 
do Fundo Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüênci.a de atos praticados por órgãos regionais ou 
municipais''. 
175 Greco, Como responsabilizar criminalmente altos funcionários de uma empresa, apresentado no XXII 
Congresso Nacional do Ministério Público, Belo Horiz.onte, dia 29 de setembro de 2017, no prelo. Cf. também 
Costa Júnior, Direito Penal, Parte Geral, Vol. 1, 3• ed., São Paulo, 1995, p. 71: "Necessário, para que advenha 
responsabilidade pela omissão, que haja assunção efetiva dos deveres contratuais"; sobre o efetivo poder de 
comando como fundamento do dever de agir do administrador, Schünemann, Unteme11menskriminalitãt, 
Heidelberg, 1979, p. 89 e ss., p. 1 OI e ss. 
176 Cf. especialmente Schünemann, Grund und Grenzen der unechten Unterlassungsdelikte, Gõttingen, 1971, p. 
229 e ss.; ders. Leipziger Kommentar zum StGB, 12" ed., vol. I, Berlim, 2007, § 25 nm. 41, 164 e ss.; de acordo, 
Roxin, Strafrecht Allgemeiner Teil, vol. 2, Munique: Beclc, 2006, § 32 nm. 17 e ss., que prefere o termo 
"Kontrollherrschaft"; e, no Brasil, Estellita, Responsabilidade penal de dirigentes de empresas por omissão, 
MadridiSão Paulo, 2017, p. 88 e ss., 94 e s. 
177 A diferença entre a aHnea a) e a b) tem, dessa perspectiva, explicação histórica, a saber, o fato de a redação do 
GP ser tributàría da chamada teoria formal do dever jurídico (a respeito dessa teoria, por todos, Roxin, AT II,§ 32 
nm. 4, 10 e ss.; sobre a teoria no contexto do art. 13 § 2° CP, Estellita, Responsabílídade penal, cit., p. 81 e ss.), 
que porém tem o grave defeito de tender a uma criminalização de ilícitos extra-penais, necessitando, portanto, de 
uma complementação por argumentos materiais, como a relação de domínio. 
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dificuldades adicionais, sobre as quais o primeiro parecerista acaba de concluir uma monografia 

em língua portuguesa, 178 nas quais não podemos aqui adentrar. 

É relevante, aqui, apenas observar que uma omissão oconida posterionnente a fatos criminosos 

nunca poderá bastar para uma responsabBização. Se um garante toma conhecimento de que 

crimes foram cometidos e, na linguagem cotidiana, "se omite", só se poderá falar em 

responsabilização por fatos futuros, que se encontrem na linha causal originada por essa 

omissão. 

d) Cobra relevância, ademais, o chamado princípio da confiança. Ainda que, como nos nossos 

casos 1 e 2, o membro de diretório estadual ou o administrador financeiro recebam algum 

doação de forma ilegal, o membro do diretório nacional, o superior ou o próprio candidato não 

têm, proativamente, de vigiar a conduta do homem da frente. Eles podem confiar que ele 

cumpra as regras cabíveis, salvo indícios concretos em sentido contrário. 

e) Por fim, também a omissão em crimes como os que aqui se examinam pressupõe dolo. 

3. Participação 

Há uma ulterior possibilidade de responsabilização, não mais a título de autor (direto, coautor 

ou mediato), e sim de participação, isto é, pelo ato ou omissão de "concorrer para o crime" (art. 

29, caput, CP), mais concretamente, para o injusto, de um terceiro. Essa responsabilização 

pressuporia, em especial, os seguintes requisitos: 

a) Em primeiro lugar, ter-se-ia de poder afirmar a autoria de fato típico e antijurídico por um 

terceiro (ainda que não com o mesmo grau de certeza necessário para afirmar a responsabilidade 

do próprio sujeito de que agora se trata), isto é, a existência de um fato principal, que será 

objeto de referência da participação. Nos nossos casos 1 e 2, esse requisito seria de afirmar-se. 

b) Além disso, o partícipe terá de ter praticado (comissão) ou deixado de praticar (omissão) tun 

ato concreto - o que teria de ser provado. No segundo caso, ele terá de ser garante,179 o que, 

como acabamos de ver, dificilmente será o caso. 

e) No contexto da participação, cobra ainda maior relevância o mencionado princípio da 

confiança. 

178 Greco, Problemas de causalidade e imputação objetiva nos crimes omissivos impróprios, Madrid/São Paulo, 
2018, p. 43 e ss., 71 e ss. 
179 Há quem diga que, nessas hipóteses, ele será sempre autor ( assim os defensores da chamada teoria dos delitos 
de dever, principalmente Roxin, A T II, § 31 nm. 140 e ss. ). 
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d) Também para o partícipe é necessário ter causado o resultado, aqui, o fato príncipal (por 

força dos art. 29, caput: "concorrer", lido em conjunto com o art. 13, caput, CP). O que se 

afinnou acima, quanto à omissão, também aqui é cab.í.vel; em especial, não é possível 

participação após o fato. 

III. Conclusão 

A responsabilização de membros do partido por atos por eles praticados pressupõe o 

atendimento de uma série de requisitos, que acima enumeramos. Inexiste possibilidade de punir 

com único fundamento na ocupação de uma posição. 

F. Resposta aos questionamentos 

Bom base nos fundamentos que apresentamos acima, chegamos às seguintes respostas aos 

questionamentos a nós submetidos: 

1. Pode a solicitação ou o recebimento doações oficiais de campanha realizar o tipo da comtpção 

passiva (art. 317 CP; supra B.)? 

R: Em geral, diante da exigência de que na com1pção política esteja realizado um pacto de 

injusto concreto, o que se extrai de uma interpretação da elementar "em razão da função" para 

os casos em que o feixe de atribuições do funcionário público não é delimitável previamente, a 

ação de solicitar ou receber doações oficiais de campanha estará acobertada pelo risco 

permitido, diante de autorização expressa do legislador eleitoral. Vige, aqui, uma presunção 

forte de legalidade da ação, que apenas se deixa abalar em caso de conspícuo espe.lhamento 

entre corrupção ativa e comipção passiva, com a identificação concreta dos atos mercadejados. 

II. Pode a manutenção de contabilidade paralela ("caixa dois eleitoral") em partidos políticos 

configurar o delito de co1Tupção passiva (art. 317 CP; supra C.)? 

R: A manutenção de contabilidade paralela em partidos políticos configura um mero estado de 

coisas que, por si só, não pode realizar as ações típicas de solicitar ou receber vantagens 

indevidas em razão da função. 

III. Podem o partido político e/ou a sua cúpula dirigente ser considerados uma organização 

criminosa (art. 1 ° § l O da Lei 12.850/2013), com o que os integrantes dessa cúpula incorreriam 

nas penas do tipo penal de organização criminosa do art. 2° caput, da mesma lei (supra D.)? 
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R: À falta de uma finalidade de cometer infrações penais e de organização orientada nesse 

sentido, a qualificação de partido político como organização criminosa se afigura bastante 

difícil. 

IV. Podem dirigentes do partido político ser responsabilizados penalmente por atos atribuíveis 

ao partido, a seus diretórios ou ainda a um de seus integrantes (supra E.)? 

R: Não há atribuição automática de responsabilidade por mera ocupação de uma posição; é 

necessária ação ou omissão concreta e a presença dos demais requisitos de responsabilização 

penal, dentre os quais se encontram o princípio da confiança, a exigência da assunção de um 

dever de garantia (se a imputação for de omissão imprópria) e, nos crimes de que aqui se trata, 

de dolo. 
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SERV!ÇO PÚ8UCO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA BA,ãJ~ 

[
SR/DP. -FÍBÀ! 

FI: --::-_I 

Av. Maria Quitéria, 162, Centro, Feira de SantanaJBA. Cep.: 45.020-120 • Telefone {~513225-8451 
~h,:;t."::<-"' 

TERMO DE DECLARAÇÕES de /,, . 
JOB RIBEIRO BRANDÃO ;j::;_-:J 

~~~-\\, 

Inquérito STF 4633 
.. ,,. ·,\, 

-~;;{~~~-~., 

'•:"l:.;,'(, /f 

Aos 19 dias do mês de outubro de 2017, nesta S ''intendência Regional do 
Departamento de Polícia Federal no Estado da Bahia, m Salvador/BA, onde se 
encontrava MARCEL AHRlNGSMANN DE OUVEIRl""'''"'elegado de Polícia Federal, 
Classe Especial, Matrícula 13 .. 948, compareceu JO'ª,,; Ef RO BRANOÀO, brasiféiro, 
solteiro. filho de João Vieira Brandão e Odiliã'.'•''.Ribeiro da Silva, nascido aos 
29/02/1968, natural de Satvador/BA, ins ,, 'ão Cênsino médio, Assessor 
Parlamentar do Deputado Federal LUCJO 04 . O~"~ÍEIRA LIMA. documento de 
identidade nº M468982S.7 SSP/BA, CPF 436!:4!~.1~:~94; residente na Rua Cerenei 
llelis:b•rte ~, nª 48-, "'8afl3alR-.o; celular ~ fone 
{71-•"'98683..9¼87. Inquirido a respeito dos t NDEU: QUE desde 21 anos de 
rdade o declarante trabalha como asses .- políticos da família·. VIEIRA UMA, 

"< ~>~ • 

tendo iniciado o vínculo com o falecído Af~~ íSlO DÊ SOUZA VIEIRA LIMA {falecido em 
janeiro de 2016), o qual era conhecidof" ,_ pa·r; QUE depois de ter trabalhado com 
AFRIS!O ficou como assessor de GED DROS VIER!A UMA durante todos os 
s~us mandatos na Câmara de De i ... 

4 
ais recentemente passou a assessorar 

LUC/O QUADROS VIEIRA UMA ois mandatos na mesma casa do povo; 
QUE em suas atividades como eclarante costuma atuar na resldência dos 
políticos, em Salvador, não te nos gabinetes em Brasília; QUE ainda em 
Salvador havia um escritório Edifício Victória Center, nº 2883, sala 705, 
Chame-Chame, Sa!vador; rltório está fechado há mais de um ano, não 
sabendo precisar o tem ffico; QUE lá eram mantidos mais documentos 
relacionados às fazend " f?b;lílí.a; QUE em relação a volumes de dinheiro que 
porventura tenha manu ç,,$;,çt declarante afirma que em algumas oportunidades 
contou dinheiro do Po e G6thbustível Alameda da Praia, situada nc bairro de Stella 
Marls, de bandeira Ess , QUE o posto está fechado há mais de um ano para reformar, 
mas não sabe se d " sfto está sendo feita; QUE os varares contabilizados giravam em 
tomo de A$ 1 O.O O a R$ 15.000,00; QUE por vezes o declarante ia buscar o 
dinheiro, as vezes , motorista e, alnda, os próprios familiares o recolhiam; QUE 
contado o dínt1,~qo ele era ,depositado em conta vinculada ao próprio posto no banco 
Bradesco; Q ··:parte do dinheiro era utilizado para pagar contas também; QUE em 
outras ocas, . , as quais passaram a ter maior frequência a partir de 201 o, o 
declarante,(~éebeu do Sr. GEODEL dínheiro na residência da mãe deste, para que o 
contasse;;:~iµE o dinheiro era apresentado, em regra, em envelopes pardos e as 
somas,g}favam em torno de A$ 50.000,00 a R$ 100.000,00; QUE a contagem era feita, 
em regra~ em sala reservada que funcionava como gabinete; QUE não recebe 
dinheiro de LUCIO em tais circunstâncias; QUE não sabe a origem do dinheiro q e 
contava em tais situações ou mesmo o destino que lhe era dado na sequência; QU o 
dinheiro vinha solto ou mesmo novo com fita , Ql,JE não tinha conhecirn~l)to a 

./ )(.~(}~ 
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existência do edifício no qual foram localizados e apreendidos os R$ 51.000.000,D0; 11z1 fl 
QUE não sabe quem levou o dinheiro para lá. Nada mais disse e nem lhe foi 1 ~ 
perguntado. Foi então advertido da obrigatoriedade de comunicaçãp « de eventuais \. 
mudanças de endereço em face das prescrições do Art 224 do Cf';?Y Determinou a 
autoridade o encerramento do presente que, lido e achado confotrit?~ o assina com o 
declarante, e comigo, CARLOS AN_TONIO DE M~EscrivjÕ-J'i:e Polícia Federal, 
Classe Especial,;_!º9 .. qY~-º -· -~---· ·· -:.{/ · 

AUTO~!8.!.ll~-:;;:.--:z: .,. 
ARCEL AHRINGSMANN DE OUVEIRA 

DECLARA TE ~08~~~~~ ........ ,. .... ,. ........... . 

ESCRIVÂO(Ã} 

,~'9-.;,;-.,./. 
A· j? J:' 

.. cÀRLOS:.;.NTONíO·~~·;.;oÜRA ........ , ........... l~f""f ." .... .. 

fls. 2/2 
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SR/DPF/BA 

F!: 1t4 l\_J{ . 

SERVIÇO PÚBLiCO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA Ef lilA 
Av. Engenheiro Oscar Pontes, 339, Água de Meninos, Sa!vador/BA, CEP 40.460-130, · ,'Í1) 3319-6190í6191 

TERMO DE DECLARAÇÕES de rt • 

JOB RIBEIRO BRANDÃO J'(/ 
INQUÉRITO Nº 4633 • STF 

Aos '14 dias do mês de novembro de 2017, nesta ,,S,yBerintendência Regional do 

Departamento de Polícia Federal no Estado da Ba'hf~;· em Salvador/BA, onde se 

encontrava MARLON OUVEIRA CAJADO DO~/ ) :3j{NTOS, Delegado de Polícia 
;,/_!~-t"'l . " 

Federa!, Classe Especial, Matrícula 10.891 , corr{:pàreceu JOB RIBEIRO BRANDAO, 
.-,.,:. "'· 

sexo masculino, brasileiro, solteiro, filho d 

da Silva, nascido aos 29/02/1968, natural ~§ 
. ,{', 

o ira Brandào e Odilia Ribeiro 
;t· 

; . r/BA, instruçáo ensino médio 

ou técnico profissional, profissáo 

identidade nº eM~~ C 

Eeüs-.ber;ta,.Caal~deiel.J:i·ca~~~~J.a,::,~~J...O,a.w 

Pa:rlamentar, documento de 

~ !ii;::t.Os:.3:.4 .• residente na .Rua..CMcnm 

io;::~mrdtJT-1-@cA.. Cientificado do seu direito 

constitucional de permanecer calad\ l'r;.~t1.,ltido a respeito dos fatos, RESPONDEU: 
t f*~:~,":;, 

QUE o DECLARANTE manifes suf:f''il'.;lteira disposição para celebrar acordo de 
~k:/· 

colaboração nos termos do~1 ,4° e seguintes da Lei nº 12.850/2013 e, 
'•!; 

voluntariamente, neste ato ., mete a falar a verdade e renuncia ao direito 

constitucional de perman rr( sHêncio em uma (ivre e espontânea manifestação de 
h' \:r.~-;,.-:"":::.s"' 

sua boa fé para co!abornt'r'1 IT]. a 'tnvestigação e com a justiça; QUE o DECLARANTE 
.,, .\z., •-·-~, '> 

trabalhou por vinte 

LI MA; QUE essa r 

· .,adôs prestando serviços diversos para a família VIEIRA 
/ti/ 
lâhõral se iniciou ainda quando AFR!S1O VIEIRA LIMA era 

Deputado Federal/ ,:ro final da década de 80 e início dos anos 90, tendo trabalhado 

como Secretáriq::~J;1amentar; QUE o DECLARANTE trabalhou com AFRÍSlO VIEIRA 

UMA entre fet ~r;lro de 1989 a fevereiro de 1990; QUE, posteríomente, assumiu um 

cargo em cqt Íi~nça no DETRAN, de março de í 990 a fevereiro de 1991, por indicação 

política d , FRÍSIO VIEIRA UMA, posto que o mesmo foi Secretário de Segurança 
<(""(\•.;, 

Públic'7;z~i5\ Estado da Bahia; QUE em seguida retornou para a Câmara dos Deputados 

para "'-trabalhar como Secretário Parlamentar de GEDDEL VIEIRA UMA, onde 

permaneceu de fevereiro de 1991 a março de 2007; QUE com a saída de GEDDEL ~ 

para assumir o cargo de Ministro de Estado, declarante permaneceu trabalhando como ~ 

:J! 4Y/ fls . 1 /6 
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Secretário Parlamentar do suplente EDGAR MÃO BRANCA até março de 201 O; QUE 

de abril de 20i O, com o retorno de GEDDEL, também continuou com Secretário 

Parlamentar entre abrif de 2010 a janeiro de 2011; QUE, na sequêqbt~c;' permaneceu na 
; _,t~,:;.;,. 

CÂMARA com a saída de GEDDEL V1EIRA LIMA, já que o irmão"t:.JJCIO VIElRA UMA 

assumiu o cargo de Deputado Federal, sendo que trabal "' '>\,,,"",,ara este ú!tímo de 

fevereiro de 2011 a até outubro de 2017 quando foi atª~ãdo do cargo; QUE o 

DECLARANTE só foi uma vez a Brasília/DF, na ocasião 'tif'formatura da neta do Sr. 

AFRISlO, há cerca de 3 ou 4 anos; QUE o DEC E se recorda que nessa 

ocasião o Sr. AFRISIO acabou sendo internado em hospital em Brasília, salvo 

engano de nome SANTA LÚCIA; QUE o DEC TE sequer foi a Brasília para 

tomar pose no cargo, tendo o teíto mediante , -._ t:ração; QUE durante todo esse 

período o declarante nunca trabalhou efetiva . p Secretário Parlamentar, mas 
/? -~::~ : .... lr 

tão somente trabalhava para a família VIEIH;.\ z~UM!fi'.,, prestando todo tipo de serviço no 
.... "d:t :l 

interesse da família, como realizar pagap'.j:~{;11:os?êi~t contas da família, fazia caixa do 
·· ,;;:\-,.. , :·,.; /4: 

posto de combustível em Stella Marís, z:µída e contas das fazendas da família e, 

mais recentemente, cuidava de AF~ t'y;?VlE!RA UMA quando da sua enfermídade; 

QUE apesar de ter cuidador, AFR!S enfiava alguns trabalhos ao declarante, 
::.:< 

uidava de MARLUCE QUADROS V!EJRA 

UMA; QUE o declarante incl ía senha e um cartão de crédito dependente 

da Dona MARLUCE para amento das compras e supermercados para 

mesma; QUE durante tod · em que esteve trabalhando com a famma VIEIRA 

UMA o declarante de~&~~i
1 

B,,~f!e do seu salário para a família; QUE no começo o 

acerto era para que " $riJ; ficasse o valor correspondente com 02 (dois) salários 
.·'>' ,, 

.'/,· 

mínimos e meio, o auxílio alimentaçáo, do salário de Secretário Parlamentar, 
f' ,:,:. 

mas, posteriorme,ritf? houve um aumento, sendo que atualmente o declarante ficava 

com o valor tota1tii:~' R$ 3.780,00; QUE o valor total total do salário era de A$ 11.800,00 
"•<:;;. 

e, abatidos o{>Ç;:&ior de A$ 3.780,00 o resíduo era sacado gradualmente durante o mês 
:. ~YJ 

e entregue ' espécie à Dona MARLUCE, onde era guardado no closet, QUE se 

recorda çj~,, ambém entregue dinheiro a LUCIO VIElRA LIMA, referente à devolução 

de sal?'í:)~;:: isso em várias vezes; QUE essa sistemática de devolução de valores dos 

safáriá~~ começou a ser apllcada ao motorista da família ROBERTO SUZART, que 

também era Secretário Parlamentar, mas ouviu da Dona MARLUCE que ele recebia o~ 

fls_ 2 f ô 
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valor total de R$ 2.770,00; QUE ROBERTO entregava parte de seu salário para o 

decrarante e o declarante repassava para Dona MARLUCE; QUE quando o declarante 

não estava presente, ROBERTO entregava parte de seu sa!árl <'.~º MILENE, outra 
;,;:>-~~,, 

Secretária Parlamentar que na verdade trabalha para a ta;,í'11fa; então, MiLENE 

repassava ao declarante para passar depois a Dona MARLUQ~"( QUE MILENE tinha 
,/:-.. _ .. ' ·> 

acesso aos contracheques àe ROBERTO SUZART e do , _ · _ arante e controlava a 

devolução dos valores por ROBERTO; QUE MILENE tanih~~ trabalhava no escritório 

do apartamento da Dona MARLUGE, mas ela tamb, ··· realizava serviços para a 

família de GEDDEL; QUE ROBERTO SUZART costuma irigir para Dona MERLUCE e 

GEDDEL VlERIA LIMA; QUE a família pos!?tÍ~iii);~uito dinheiro guardado no 
.,t ·--·.-, =:; 

apartamento de MARLUCE VIEIRA UMA, que .4- -~-Sítuado na Rua P+ínio MOiCG98 , 1"1° 

o~~ 1201', ~ame. Salv ~ UE o dinheiro costumava ficar 
,} ,,. ,._. , \. ,:_;5 

acondicionado em caixas e malas que ficavíkb, acqn~icionadas no closet do quarto de 

Dona MARLUCE, onde permaneceu iJi~Í~ do ano de 2016, quando do 
" 

falecimento de AFR!S1O VIEIRA UMA m a morte dete, as caixas e malas 

foram removidas para local que ,0:/ijecla rante desconhecia até o momento da 
;~ }I .,..~ 

apreensão no inícío do mês de setei:µ6'~0;.,,q{;>2011; QUE o declarante nunca esteve no 
·~· ,: . -s, 

apartamento da Rua Barão de ' ,, 360, Apto. 201, Graça, Sa!vador/BA; QUE 

apresentadas as 

(http://www.reportercapix ab 

mento-que-seria-de~ged 

apreensão no apartamento 

-encontra-malas-e-caixas-de-dinheiro-em-aparta 

C'~íiri~al), o declarante informa que as caixas e uma das 
"'-:\~ 

m as que costumavam ficar guardadas no closet de 

, arante não conhece o empresárío SILVIO SILVEIRA; 

/
·,. 

4
<:"'=N• . .+' 

QUE o declarante fJcava co§tumeíramente no apartamento de Dona MARLUCE, local 1 
onde tinha um p o escritório em que trabalhava; QUE a pedido de GEDDEL e de 

tit,1A o declarante realizava contagem de dinheíro quando chegava no 

apartamento guardava no c/oset, e também quando pediam para separar dinheiro 

para que e,1f sHizessem entregas; QUE o declarante não fazia entregas externas, mas 

tão son1J1;1~ entregas dentro do apartamento de Dona MARLUCE; QUE Dona 

MAR_L,!~t~ tinha ciência do dinheiro guardado e também pedia que o declarante 

sepa;~i ~e dinheiro a pedido de GEDDEL e LUCIO; QUE o declarante não costumava 

ficar no apartamento de LUCIO VIEIRA UMA, mas levava documentos, recados e~ 

ffs_.S/6 
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tirava dúvidas acerca dos negócios da fazenda e do posto da família, mas se recorda 

que foi chamado ao apartamento de LUCIO VIEIRA UMA para contar dinheiro em 

espécie; QUE o declarante já recebeu, por díversas vezes, dinh em espécie das 

mãos de ELÍSIO SANTANA, irmão de JOÃO SANTANA, ligado>~ô'' PMDB da Bahia; 

QUE quando recebia dinheiro de ELÍSIO SANTANA costu Jcontar o dinheiro a 

pedido de GEDDEL VIEIRA LIMA, e a contagem normalrry_é1;)te resultava em valores 
··:,C, . · , ;:.,. 

que chegavam até A$ 500 mil; QUE esses entregas ocorr~! ~~ a partir de 2010/2011; 

QUE o declarante recebia o dinheiro, fazia a contag · ,0.e o guardava no closet no 
,, 

quarto da Dona MARLUCE; QUE nunca foi informado· declarante a procedência da 
·'( ·. ;,.-

QUE o declarante nunca recebeu dinheiro das mã~ LÚCIO BOLONHA FUNARO; 

QUE o declarante nunca foi receber dinheiro Aeroporto de Sa!vador/BA; QUE 

GEDDEL, enquanto estava já em regime de p Jciliar, pediu ao declarante que 

fizesse uma planilha analisando a investiga~~º :blícia Federa! para bater datas, 

telefones e registros da empresa AERQ~J,AR?tefacionadas aos aviões de LUCIO 

BOLONHA FUNARO; QUE também <:~_ii?~ período de prisão domiciliar, o 
'~~ ·.::, 

declarante, a pedido de GEDDEL, L 'e Dpna MARLUCE, auxiliou na destruição de 

anotações, agendas e document 
.{ 

relacionados a COSBAT; QUE\:~ 
,;:: : ,-. .. '.j 

secretárla MlLENE PENA e D 

documentos foram colocad 

:, recordando que destruiu documentos 

ram desse descarte de documentos a 

!A, esposa de LÚCIO VIElRA LIMA; QUE os 

os de lixo e descartados, que alguns foram 

do vaso sanitário; QUE com relação a COSBAT, picotados e colocados nat 

GEDDEL e LUCIO VIEJ~' 
,, ·:';;._ ,.,. ·;,, .. 

irmão colocavam di 

,, 

tinha uma coparticípação na empresa, na quaf os 
.,_f~:x:~ .. ,"'· 

âffi empreendimentos; QUE o sócio da COSBAT era o 

E se recorda dos irmãos terem colocado dinheiro nos 

empreendimentos,,;~~[ RIVEIRA IPIRANGA, MORRO IP!RANGA, COSTA ESPANHA, 

LA VUE, GAR! ! TOWER, MANSÃO GRAZlA; QUE LU1S FERNANDO costumava 

passar um pl~r[í]h; com os valores que deveriam ser repassados pelos irmão GEODEL 
,~- _, ;,"t 

e LUClO pCl~;;6nta dos empreendimentos, sendo que uma parte era paga em cheques 
t J··~, 

da GVL, ci'~;'. GEDDEL VIEIRA UMA, que depois passou a se chamar M&A (MARLUCE 

e AFRÍ /'•";, e da empresa VESPASIANO, de LUC!O V!ERIA LIMA, mas a maior parte 

era pâga com dinheiro em espécie que era entregue a LUlS FERNANDO; QUE o 

declarante contava o dinheiro e entregava a LUIS FERNANDO, sendo que os valores~ 

fls.4/6 
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variavam de acordo com o valor do empreendimento; QUE se recorda de ter entregue 

cerca de A$ 1,4 milhões de reais em dinheiro para o RIVIERA !P!RANGA e valor igual 

para o COSTA ESPANHA, e mais o LA VUE que foram entregues ~~âse R$ 2 milhões; 

além do MANSÃO GRAZIA, que foi o mais caro, no que se rec ' >,, -no valor de R$ 3 

milhões de reais em espécie; QUE embora não fizesse coleta _, inheíro em espécie, 

se recorda de ter ido cerca de 5 ou 6 vezes na sede da ,Qt)EBRECHT, situada na , .. :~~<~:-~ 
Avenida Paralela em Salvador/BA, levado de carro por RQ;f5ERTO, local onde esteve 

~-:, 

com uma senhora de nome LÚCIA, com quem pegou,ginheiro em espécie nessas 
<:~./{ t' , 

ocasíões; QUE essa coletas foram a feitas a pedido ôé GEDDEL e LUCIO VIEIRA 

UMA, sendo que chamou atenção LUC!O ter menc1&.:1?do que procurasse um sua xará 
l~{''--'~f 

no prédio da ODEBRECHT; QUE foi ínformado . ·-·· ' declarante que essas entregas de 

dinheiro eram doações de campanha; QUE o~ · já viu GUSTAVO FERRAZ na 

casa de Dona MARLUCE já que ele erat((Ui "'ó PMDB/BA e foi candidato à 

Prefeitura de Lauro de Freitas/BA, sendo~~lde ,, hecía já o conhecia desde antes 

dele ser candidato; QUE o declarante nt.~ià t · .,,,' eu ou entregou valores em espécie 

para GUSTAVO FERRAZ; QUE pos?1~~~Íi~as.;~ontas bancárias, uma no B8 e outra no 

Bradesco; QUE recebia o salário p~la3c~iitá do B8, agência 3385-5 e conta 9696-2. 
# s ~·-\;,_ 

Tem cartão de crédito na conta dç,;:'8 o; QUE a despesa mensal do cartão varia 

entre mil e dois mi! reais, ne , ,v- . ,;·luídas despesas da famma; QUE GEDDEL e 

LÚCIO sabiam que o de 

sobre quem mais sabia g 
.. '\~;~ 

JOELZA RIBEIRO BRA({i;\ , 
. --~-

" 

ssava dinheiro à mãe deles; QUE perguntado 

va dinheiro à mãe, Dona MARLUCE, disse que 

Q; ;;ua irmã; QUE MILENE PENA também sabe dessa 
f ' ~'li;;~ 

entrega de salário à ,be conhece a MARIVALVA. trabalha na casa de LÚCIO; 
··' {! 

QUE Seu irmão, 'tJ.UCEU O RIBEIRO BRANDÃO é casado com a irmã de 
" 

MARINALVA; Q ~.: o declarante e MAR!NALVA nunca conversaram sobre a 

apreensão do , iro e acha que MAR!NALVA nunca esteve no apartamento da 

apreensão; 9~iÊ, perguntado se há alguma representação do deputado LÚCIO na 

Bahia, dis~ ;:>.:1~e nunca soube; QUE o pequeno escritório na casa da mãe, Dona 

MARLUGg~·~a verdade é um local de trabalho de assuntos da família, das fazendas; 
-\.,,..) 

QUE qEQ1bset é no mesmo apartamento, e fica no quarto de Dona MARLUCE; QUE, 
\\;: ···., \ 

perguntado se tinha folha de ponto, disse que não; QUE, perguntado se tinha horário 

fixo de trabalho, disse que não, mas que geralmente trabalhava de 07h00 às 19h00; ~ 

tr/ 
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QUE, perguntado se tinha email funcional, disse que não; QUE só usa email do 

hotmail; QUE, perguntado se 1á teve contato com lideranças políticas, disse que não; 
f; 

QUE nunca viajou pelo interior para tratar de assuntos da Cà~~tfÍ, política ou do 

Deputado; QUE nas vezes que viajou foi tratar de fazenda uma oti~~as vezes apenas; 
.« \}.:/1".,l 

QUE nunca ouviu falar no Ato da Mesa nº 72/1997, que ntl(matiza as funções de 
n,;:/ 

secretário parlamentar; QUE lidas ao declarante em voz é!lt~~3s funções de assessor 

parlamentar, assistente parlamentar e auxiliar parlamenta ' ntidas no Ato da Mesa nº 

72/1997(http://www2. camara.leg. br/legin/int'atomes/19?~í~tódamesa-72-16-setembro-1 
~❖.-:;,{·/ .f! 

997-321031-anexo-cd-mesa.pdf) e perguntado se d~ser,1penhou algumas delas, disse 
,:=._;--, j• 

que nenhuma; QUE No máximo atendia o telef~ §?' ou interfone da casa da mãe 
-f .8 

quando alguém tocava, pois trabalhava na rn .'. f'0ªS nada relacionado à função 

parlamentar. Nada mals disse e nem lhe y 0(§~ ;:(tado. Foi então advertido da 

obrigatoriedade de comunicação de eventu'kf$ rrtüiá~ças de endereço em face das 
, , '-/,,_ .. •,j 

prescrições do Art. 224 do CPP. Determi ., ·/' útâridade o encerramento do presente 
,· <,, 

que, lido e achado conforme, o assina - o;; larant~ 

FERREIRA DE SOUZA, OAB/DF Nº -4~~•tss, .com o Exc'e'Jenl 1s I S hor Procurador 
\ .. ~ ~: ... :/ f'"'~~,., 

da República HEBERT REIS MESOVIT At :t"comígo, --=.-:-....++--

COSTA JUNIOR, Escrivão de P 1 !á'ss 

·~- rzv-,, ffl 
AUTORIDADE : ... .. ..... ... .... d~l··.·l?.~;;{ ............................... . 

,,, • ON ~V'. A CAJ 00 S SANTOS 

2·,~·" ~ 

DECLARANTE '·····;:§\,,~~@,,.,. _____________________ _ 
,j,··•.~ ·";' l'IBRIBEZIROB NDÃO ~"<;.f' '1 

~ 

/~' ,, /Í 
ADVOGADO :.()i: ...... ................................ ~ ..... ......... . 

•. "'MARCELO FERREIRA DE SOUZA. 01\B/OF N" 4~ 

~ ,, ·· 
/ ,.,/ ✓---

, /, .. , / ,,~,,,, 
PROCUR R DA REPUBLICA : .. ....• ✓.::'/.' .... · · ,.· · · .... . .. . .. . .... . .... .. ............. . 

~ /!}{ EBERT REIS M · UITA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL ,,, 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA,SAHIA 
Av. Enger,heiro Oscar Pontes, 339, Água de Meninos. Salvaõor/BA. CEP 40.460-13Ç{. let,: (71) 3319-6190/6191 

- {f/·:;~;•' 
TERMO DE DECLARAÇOES d~'j,,/ 

MILENE PENA MIRANDA SANT~~KfA 
,'?'-t\; 

Inquérito 4633 - STF "-,,{~. 
Registro Especial nº 0159/2017-GINQ/S-Çf/DlCOR 

z(::::t 
Aos 28 dias do mês de novembro de 2017, nesta Superirw:indêncía Regional do Departamento 
de Polícia Federal no Estado da Bahia. em Salv y(, onde se encontrava MARCEL 
AHRINGSMANN DE OUVEIRA, Delegado de Poli :í;édcral, Classe Especial, Matrícula 
13.948, compareceu MILENE PENA MIRANDA . ANA, brasileira, casada, filha de 
Gilberto da Silva Miranda e Miriam Pena Mira nasçida aos 05/0711979, natural de 
Salvador/BA, Secretária Parlamentar, RG nº ': '-"'" 

1 
SSP/BA, CPf 9.Si 1 all.285 25, 

residente na Rt1a M.a11u:h1l +eineire l.liltt, 1 
· , ap.l!llllifl'I·, ~geM; CEP 

404S0-710, Salvador/BA, cel:tm11~~e9865l8' ercial f?l • üíU J'7óOW. Inquirida 
a respeito dos fatos, RESPONDEU: QUE ;:, ensino médio, salvo engano, entre 
1997 e 1998, não tendo feito outro curso de ''teriormente; QUE recorda-se que, logo 
após ter concluído o segundo grau tr i' , mais ou menos uns dois anos como 
recepcionista no escritório do então De Ft;dera! GEDDEL QUADROS VIEIRA LIMA, à 
época situado na sala 705 no Ed. ria,.,penter, Chame-Chame. Salvador: QUE na 
sequência trabalhou na Assembléia L (v'à(óa Bahia, junto aos Gabinetes dos Deputados 
Estaduais MICHEL HAGE, MARtZE ""''--. A e PEDRO TAVARES, sendo que ocupou a 
função de assessora parlamentar ~J o ano em curso; QUE conseguiu o emprego na 
ALE/BA por indicação da farní · ; QUE tão logo desvinculou-se da Assem_bléia 
Legislativa a declarante passo a equipe ligada ao gabinete do Deputado LUC!O 
QUADROS VIEIRA UMA, si; unção de Secretária Parlamentar: QUE não foi 
Secretária Parlamentar de A · RA LIMA ou GEODEL VIEIRA LIMA, no entanto, atuou 
com este último nos tem, postos, ou seja, no escritório que mantinha ainda no 
século passado; QUE ai a declarante cursava o segundo grau a mesma estagiou 
na COOEBA, local ond_ era presidente da mesma; QUE quando estava perto de 
concluir o ensino médi ágio conseguiu o serviço de recepcionista junto ao escritório 
do então Deputado , DEL, por indicação pai do mesmo. Sr. AFRÍSIO; QUE neste 
sentido, seu vínculo a família já é de, aproximadamente, 20 anos; QUE no inicio do ano 
em curso a declar anifestou, ao Deputado Federal LUCIO, que estava querendo sair da 
ALE em iunção encimentos lá auferidos, cerca de R$ 1 .600,00, aproximadamente. não 
estarem sendo ienles para seu sustento e de sua família, ocasião na qual pediu seu 
auxilio; QUE A.?.dfu para o Dep. LUCIO conseguir algum trabalho que pudesse ser mais 
rentáve l; OU , função desta manifestação o Dep. LUCIO lhe convídou para ser sua 
Secretária entar, ao que respondeu positivamente, considerando que o salário atual 
liquido de .842,15 (Bruto R$ 3.020,00, salvo engano); QUE nunca roi a Brasília, sendo que 
tomou p por procuração. não sabendo declinar o nome do seu procurador; QUE sabe que 
o gabín · do Dep. LUCtO é o óe nº 612, apesar de nunca ter ido lá; QUE as funções 

' pela declarante como Secretária Parlamentar junto ao Oep. LUCIO são parecidas 
co quais exercia na ALE/BA;. QUE todo dia a declarante segue até o escritório do 
Deputado, o qual fica na residência da Sra. MARLUCE, mãe do mesmo, à Rua Plíflird:60111:ose-. 
ne 64, ept l~GI, <?baroe~ Salvador/BA; QUE no local auxilia ao Deputado em sua 
agenda e todo o tipo de assessoria que o mesmo lhe pedir; QUE se faz presente no escritório 
mesmo quando o deputado está em Brasília; QUE recebe seu salário na Caixa Econômica l. 

\),_~) 

~'---
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Federa!, não sabendo de cabeça a agência ou número da conta. sendo qu~ da conta salário o 
dinheiro passa para uma conta poupança que também não se recorda ,.q,t.t1Çirnero; QUE tem 
conta. ainda, no Bradesco {não lembra conta ou agência) , na qual reê,êti.ê' dinheiro apenas 
proveniente da conta do seu esposo, Sr. MARCIO ARAUJO SANTAN,S,ç{qN 24/03/1978): QUE 
não costuma portar os cartões bancários por medo de assaltos, _.somente valendo-se dos 
mesmos quando necessário; QUE seu salário fica integralmente si e sua família, não 
devolvendo qualquer parcela do mesmo para quem quer que sej . os custos mensais da 
declarante são: aluguel {550,00); escola da filha (220.00), plaó~::ae saúde (460,00), água 
(60,00), energi.;i (100,00), cartão (600,00 - incluiu alimentação); O{!Ê seu marido tem formação 
de vigilante patrimonial, mas atualmente trabalha em empr,t sa

2 
de prestação de serviço de 

finalidade distinta. não se recordando o nome neste ;.ító;:s'QUE o salário dele é ele, 
aproximadamente, R$ 1.800,00; QUE costuma sacar apena~Jpârte do seu salário, sendo que a 
maioria das contas paga pela internet; QUE paga em is a escola da filha; QUE também 
costuma sacar dinheiro para pagar a sua mãe visancl empréstimos que, às vezes, faz 
com a mesma; QUE não faz transferência para a mãeJ~m ão do banco dela ser Santander, 
situação que acarretaria a necessidade de pagamérytõ' rifa; QUE atualmente não tem 
qualquer dívida com a mãe; QUE esclarece que te , · de crédjto no qual figura como 
dependente de sua mãe e que quando utiliza ,·: ~,_§'.Jque passa dinheiro para que ela 
possa fazer frente à cobrança do boleto do cartâd'; QUE ,os escritórios em que o Dep. LUClO 
costuma atender seus compromissos profissiofl · · que fica na casa de sua mãe. a sede 
do PMDB em Salvador (situada na Pítuba, , "" não sabe declinar) e, ainda. na sua 
própria casa, ~a=l~"8=~~:ei;ie;..l,l2-,9• ,. _, inha à da mãe; QUE já foi na sede do 
PMDB em Salvador, assim como també sà'cio Dep. LUCIO para auxílià-lo, mas o local 
onde mais atua é a residência da Sra. 8; QUE não sabe dizer se o Deputado LÚCIO 
VIEIRA UMA informou esses locais "' ra dos Deputados corno sendo de suas 
representações; QUE não tem e-ma\! ,ial da Câmara dos Deputados; QUE não tem 
telefone celular iuncional; QUE p · genda no escritório que fica na casa da Sra. 
MARLL!CE na qual estão lançad de diversas lideranças políticas com as quais o 
Dep. LUCIO atua: QUE são m · os. sendo inviável declinar seus nomes; QUE não 
há rotina na manutenção dos esses políticos: QUE nunca foi a nenhum evento 
profissional na companhia do ÚCIO VIEIRA UMA; QUE sua funçã.o é de Secretária 
Parlamentar, sendo que no ,. t~ l"!)6mento foi feita consulta em aplicativo de busca na qual 
foi constatada a publicaçã à'ni5ineação no Suplemento ao Boletim Administrativo n"' 61 . 
de 29 de março de 2017; ,, 00rma!mente chega no trabalho por votta das 08:00 e sai entre 
i 8:00 e i 8:30, sendo q~é '. há rvato para o almoço que gira em tomo de 2 horas; QUE 
n<?rmalmente a decl · .• ;a hora do almoço para resolver assuntos particulares; QUE 
nao há folha de pon . . · r tipo de controle da jornada; QUE não tem acesso a cartões 
de crédito, contas e 'senhas de pessoas da família VIEIRA LIMA; QUE faz pagamentos, 
eventualmente, de.;&o.ntas de pessoas da família VIEIRA LIMA pela internet, mas o acesso à 
página do banco •' , o pelo titular, sendo que tal conduta somente acontece, na verdade, com 
a Sra. MARLU UE as vezes taz compras a pedido da Sra. MARLUCE, a qual já é uma 
senhora de i e de locomoção difícil , considerando que o shopping está bem próximo ao 
local do tra QUE não atuou ou atua como cuidadora de MARLUCE QUADROS VIEIRA 
LIMA e/ou Jn 1S10 VIEIRA UMA; QUE sustenta que atua como Secretária Parlamentar, a 
despeito c:1$~ xercer suas funções em escritório situado na residência da mãe do Dep. LUCIO e 
de, às \'.J~es, atender demandas da mesma; QUE conhece outras pessoas que atuaram ou 
atuam i.{fÓO Secretários Pariamentares do Deputado LÚClO VIEIRA LIMA, sendo eles JOB e 
RO , , O SUZARTE, respectivamente; QUE até a veiculação na mídia da notícia de que JOB 
teria clinado que parte do seu salário seria devolvido à família VlEiRA UMA, nunca tinha 
ouvido tal conversa ou mesmo testemunhado algo do tipo; QUE nega ter recebido parte dos 
salários de outros Secretários Parlamentares a pedido de MARLUCE, AFAÍSIO, GEDDEL ou 
LUCIO VIEIRA UMA; QUE nunca contou ou viu sendo contado volume em espécie nos locais . 

N':i 
,· ) 'I,..',,\ 

.•t-\_. 

p_991100
Realce

p_991100
Lápis



139

SR!DPFIBA 

Fl: 

de trabalho citados acima; QUE não tem acesso às áreas íntimas da casa da Sra. MARLUCE, 
tais como quartos e cfoset cnde, segundo noticiado e derivado do depoirry&rto de JOB. teriam 
sido alocadas malas com dinheiro, razão pela qual não pode afirmar o''p~ havia ou há no 
local: QUE JOB trabalhava na mesma casa e no mesmo escritório, se d"~ue a declarante não 
costumava sair do local, enquanto JOB saia, mas não sabe declina!;, rnbientes nos quais 
ele transitava; QUE ele nunca comentou com a declarante sobre c0n-iíi9em de valores; OVE 
nega ter recebido determinação para que ajudasse na triagem e,:~Íl~fuíção de documentos; 
QUE nunca viu pessoas indo buscar dinheiro na casa de LU ·· GEDDEL ou MARLUCE 
VIEIRA LIMA; QUE conhece GUSTAVO PEDREIRA DO COU,, RAAZ, o qual conhecia 
por ter sido assessor político do Dep. LUCIO e de GEDDEL; QUÊ

0

desconriece se o mesmo já 
buscou ou levou dinheiro à casa de LUCIO, GEDOEL m/ LUCE VIEIRA UMA; QUE 
conhece ELÍSIO SANTANA como sendo irmão de p :1' do PMDB de nome JOÃO 
SANTANA; QUE . não sabe a relação que ele tem CÇJQ:),_ jl iamíl\a VlElRA LIMA, não se 
lembrando de tê-lo visto pessoalmente; QUE descon~ffCé se EUSIO já buscou ou levou 
<línheíro à casa de LUCIO, GEDDEL ou MARLUCE 7 l'RA UMA; QUE não conhecer LUIS 
FERNANDO MACHADO óA COSTA FILHO, sóc· empresa COSBAT, ffrma esta que 
também somento tomou conhecimento da existénc1 .. sJJ!Jvulgação do depoimento de JOB 
pela imprensa: QUE desconhece ligação da farníJ1a111E1BAs'UMA com a COSBAT; QUE não 
conhecia o apartamento da Rua Barão de ' ~. • •• ,,, 360, apartamento 201 , Graça, 
Salvador/BA; QUE não conhece o Sr. SILV!O, que o emprestou ao Dep. LÚCIO: 
QUE não viu anteriormente as malas e,. ,,, .. quais foram encontrados os R$ 
51.000.000,00 apreendidos no apartament '• qct.ê$J5o, as quais somente viu pelo que foi 
veiculado na mídia. Nada mais disse e _,._,Q~JT) 1f.;ê•.Joi perguntado. Foi então advertida da 
obrigatoriedade de comunicação de evei mu9anças de endereço em face das prescrições 
do Art. 224 do CPP. Determinou a aut encerramento do presente que, lido e achado 
coniorrne, o assina com a declarante, n~ ,. 9a de seu advogado R~!C 1;100 DO ESPÍRITO 
SANTO CARDOSO, inscrito na OA~{!3A sp-, ,[l"' 23273 e comigo, ___ ! e...,.,,.-1 , 
Escrivão de Polícia Federal, que o \ayrér. ,r~'-·'"' r • "" _ ,,, 

=<, '\. .... , ~ .: .. .-:e. v,\.e-
• /: ~;:_. ~ t1' ~ \!:(' ,T~ _.-.;_l~t~ 

1 .-.,-:; • , ~:-.91111\1) y , t.•: · ' • \. ___ _ . .-, ...-:.---S <ç_~v ,i "'~ .. 'Uã 

AUTORIDADE -·--"_,.,-.,.. ., ..... .. ... .... . ,. .. ,,...... ~ .••. , 
~1ANN DE OLIVEIRA • .,_ 

DECLARANTE 

ADVOGADO 

., 
f ' 

,(~~5;·· 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
ty,JSP - POLÍCIA FEDERAL ::,. 

SR/DPF/BA 

Fl: 

SUPERlNTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DAPj'A'HIA 
Av. Engenheiro Oscar Pontes, 339, Água de Meninos, Salvador/BA. CEP 40.460,13{'1~(" (71 ) 3319·6190/6191 

H "'-. ·. ,:/ 

,r /f § 
,;~ 

TERMO DE DECLARAÇÕES .~ 
<l<:-:,"h~~ .. 

ROBERTO SUZARTE DOS SA~} êS: 
''-'.~,, 

1(;')/ A 

Aos 28 dias do mês de novembro de 2017, nesta SUPÊRINTENDENClA REGIONAL 
DE POLÍCIA FEDERAL NA BAHIA, em Salvador/ .. \ ./onde se encontrava MARCEL 
AHRINGSMANN DE OLIVEIRA, Delegado de Po "ecteral, compareceu ROBERTO 
SUZARTE DOS SANTOS, brasileiro, casado, f i4 de Gabriel Silva Santos e Hilda 
Suzarte dos Santos, nascido aos 27/10/196 de Macajuba/BA, instrução 
ensino fundamental íncompleto, Secretário documento de identidade nº 
~ SSP/BA, CPF ~59,,.1-85..00, r Tci:eei~a m-.<O®sa--da Rua....São 

' ~ \lil~raiaoa, Lett · lar (T-1'?-~~.?-5662, tone (ffl 
§9212 8êQS. Inquirido a respeito dos JPONOEU: QUE, o declarante já 
desempenhou algumas atividades profis "curso de sua vida, sendo a primeira 
de de zelador de edifíci~·- depois tra~!t>JDu . n1, uma pequena empresa, pa~sando a 
laborar no polo como auxiliar de sol · , mais tarde como serralheiro e, por frm, como 
motorista: QUE foi contratado, salvo em 1998/1999, pela empresa PREOtAL 
para a função de motorista, a despeito d ua CNH ser do tipo B e não constar que 
exerce atividade profissional rer · à função de motorista: QUE trabalhava 
prestando serviço terceirizadp(7' CODEBA, especificamente, na função de 
motorista da Presidência, a ,. •. · upada, à época, pelo Sr. AFRISIO DE SOUSA 
VIEIRA UMA; QUE lá fie , ocasião na qual o Sr. AFRÍSIO deixou a 
presidência da CODEBA ante foí convídado a trabalhar junto ao então 
Deputado Federal GED S VIEIRA LIMA, com a função de Secretário 
Parlamentar; QUE ficoy • en'gano, vinculado ao gabinete de GEDDEL até 2007, 
época na qual passo 'r para o Deputado Federal LUCIO QUADROS VIEIRA 
LIMA, novamente n . Secretário Parlamentar, ocupação que ocupa até a 
presente data; QU 'foi a Brasília uma única vez, ainda na época que estava 
trabalhando para G EL, sendo que foi por ocasião de uma convenção e seguiu de 
carro junto a L ' , · QUE tomou posse por procuração, tendo lhe representado 
pessoa de pre JOSÉ CARLOS, o qual na verdade não é seu conhecido, mas 
trabalha na ra Federal; QUE recebe como salário bruto RS 12.000,00 a 
13.000,00, s ' que o líquido é de, aproximadamente R$ 9.500,00 a 1 o_oo0,00; QUE 
recebe seu rio em conta do Banco do Brasil, agência ~conta~ QUE 

nda, no Bradesco, não se recordando os seus dados; QUE seu único 
vencime é o proveniente do trabalho como Secretário Parlamentar; QUE 
usua , · e saca, entre R$ 3.000,00 a 5.000,00 pois gosta de ter dinheiro em espécie 
dispo~'i~ , assim como saca, uns A$ 1.800,00 para depositar na sequência na conta 
do 6r{\tfesco, para fazer frente ao boleto do seu cartão de crédito; QUE não usa 
transferência bancária pois não tem esse hábito; QUE tem como gastos fíxos: plano de 
saúde (110.00); ajuda na faculdade da fi!l1a (entre 500,00 e 1.000,00); energia 
(130,00), água (30,00); alímentação (1 .500,00}; QUE costuma usar tanto espécie .1~ 

✓ '1\. 

0 ~ ~;3~ 
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SR/DPFiBA 

FI: 

quanto cartão de crédito; QUE o declarante não tem dívidas não questionadas, 
havendo apenas uma dívida junto a um cartão de crédito na irtf- ância de RS 
6.000,00 que não reconhece; QUE o declarante não tem ur_:: no financeiro 
específico para guardar dinheiro. sendo que consegue prese -- m tomo de RS 
500,00 a 1.000,00 por mês do que ganha; QUE não sabe d§l r o endereço do 
gabinete do Deputado LUC!O VIEIRA UMA em Brasília: Q ,: / declarante trabalha 
exercendo a função de Secretário Parlamentar, como d' "cima, sendo que a 
desempenha auxiliando o deputado nos seus transportes, .. _. como diligenciando a 
seu pedido para buscar e levar pessoas e documentos e para onde o mesmo 
determinar; QUE para exercer sua função o declarante ~'ITh,ya!e do carro Fit/Honda ou 
Hilux SW4/f oyota; QUE rotíneiramente fica disponíbi!i:tt?,Q~ ao declarante um veicuio 
Uno/Fíat para que siga de e para sua residência; QU ··-s os carros em questão são 
próprios de 'familiares, sendo que não Viatura ofic ra uso do deputado LUCIO; 
QUE os escritórios do deputado LUCIO em Sa ficam na casa do mesmo, na 
casa de sua genitora, Sra. MARLUCE e, ainda, n,a,- e, _do PMDB; QUE desconhece a 
existência de escritórios sediados no ínterior d , _(f;)_~ UE o trabalho do declarante 
é basicamente externo, sendo que somente , ,~ , ritórios o tempo necessário 
para receber ou buscar o que for preciso; Q\JE'.," e dizer se o Deputado LÚCIO 
VIEIRA UMA informou esses locais à Câ dó ;; eputados como sendo de suas 
representações; QUE não possui e-mail " ,,,da Câmara dos Deputados: QUE 
não possuí telefone funciona! da Câmar ados; QUE o contato que tem com 
lideranças políticas se restringe ªs~'lo rjunidades nas qua1s as busca na 
rodoviária/aeroporto e as leva onde tqrf": pt~do pelo deputado: QUE são muitas as 
pessoas que já conduziu, não tend9 'éon;i, !Jdeclinar os nomes dos mesmos; QUE 
nunca representou o deputado LU 10 ' ·ualquer evento, sendo que sempre que se 
faz presente em algum é para q · - permanece aguardando-o: QUE não sabe 
qual a diferença entre as as de Assessor Parlamentar, Assistente 
Parlamentar ou Auxiliar Parlé7it1 E sua função é de Secretário Parlamentar: 
QUE a jornada do dec!aran nte, começa as 07:00 da manhã e termina às 
19:00, sendo que tem rnaj "s duas horas para almoçar; QUE quando precisa 
antecipa o início ou ret "da íomada para atender a demanda extraordínâria; 
QUE não tem folha de ua!quer tipo de controle de frequência de sua jornada 
raboral; QUE não t -cartões de crédito, contas e senhas de pessoas da 
família VIEIRA LIM S,,çi~rvezes o deputado LUCIO lhe pede para pagar contas, 
sendo que nestas , unidaâes ele rhe entrega a soma necessária para pagá-las em 
bancos ou lotéríc~; 'QUE não faz compras para a familia VIEIRA UMA; QUE não 
realiza ou reali , ervlços de cuidador de MARLUCE QUADROS VIEIRA UMA e 
AFRISIO VIEI LIMA; QUE a atuação do declarante é intimamente Hgada às 
necessídades ;pt:.ofíssionais do deputado LUCIO, não exercendo atividades de cunho 
particular do~t:s,êus familiares; QUE não devolve qualquer parcela do seu vencimento à 
família Vf -- LIMA; QUE conhece outras pessoas que figuram ou figuravam como 
Secretári arlamentares do Deputado lÚCtO VIEIRA LIMA, sendo eles MILENE e 
JOB, rem,)ctivamente; QUE não tem conhecimento e nunca participou de contagem 
de va!9~sc-em espécie na casa de LUCIO, GEDDEL ou MARLUCE VIEIRA UMA; QUE 
nunca';;püviu dizer que havia dinheiro no closet do quarto da senhora MARLUCE VE!RA 
UMA. àmbiente este no qual nunca esteve; QUE não tem conhecímento de pessoas 
indo buscar dinheiro na casa de LUCIO, GEDDEL ou MARLUCE VfEIRA UMA; QUE 
conhece GUSTAVO PEDREIRA DO COUTO FERRAZ; QUE~ é do PMDB e 

'j ti:- ' "\'--- ? 

! Yv /.,,,, 
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SR/DPF/BA 

FI: 

trabalhou junto com GEDDEL, coordenando suas campanhas politicéi,s; QUE não sabe 
dizer se tem algum vínculo com LÚCIO; QUE não sabe dizer se GUJtfp.VO buscou ou 
levou dinheiro na casa de LUCIO, GEDDEL ou MARLUCE VIEIB/~'oL.lMA; QUE não 
conhece ELÍSIO SANTANA: QUE não conhece o Sr. LUIS FER ,,. NDO MACHADO 
DA COSTA FILHO, sócio da empresa COSBAT, firma esta qud,.f bém desconhece, 
razão pela qual não sabe declinar se os VIEIRA UMA têm/~,- uer vínculo com a 
mesma; QUE não tem conhecimento de suposta triagem e µ uicão de documentos 
que teria ocorrido com participação dos VIEIRA U ,QUÊ não conhecia o 
apartamento da Rua Barão de Loreto, n" 360, apartamento 1, Graca, Salvaàor/BA; 
QUE não conhece o Sr. SILVIO, proprietário do ni~sr-lio; QUE não auxiliou no 

,. .. " 
transporte dos volumes que foram encontrados naquel~!ócal, sendo que somente os 
viu pelo que foi veiculado pela mídia; QUE nunca yit1,~quelas malas e caixas antes. 
Nada mais disse e nem lhe foi perguntado. Foi en!.~~) idvertido da obrigatoriedade de 
comunicação de eventuais mudanças de ender '"· em face das prescrições do Art. 
224 do CPP. Determinou a autoridade o encerr 'nt~2.,9,o presente que, lido e achado 
conforme, assina com o declarante, na ; 111~::Xcte seu advogados PA8LO 
DOMINGUES FERREIRA DE CASTRO e CJ1:U'lfi. tl\M.J ARAUJO LISBOA, inscritos na 
OAB/BA f b . 23985 e '-~5~~ÕJ1' respectivamente, comigo, 
~ . olJC[i)'I Federal. que o lavrei. 

-:::~~-/ 

ADVOGADA 

lls. 3!3 
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Doe. 11 - Fotos 
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Reunião com prefeito de Teofilândia 
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Entrevista ao Informe Baiano 
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Reunião com o ex-prefeito de Santa Luz 
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Entrevista ao Tribuna da Bahia 

Reunião com a prefeita de Ibirataia 
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Outras reuniões 



149

Doe. 12 - cheques e recibos 
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FOLHAS 151 A 164 - CHEQUES 
E RECIBOS: INFORMAÇÃO 
SIGILOSA, POR DEFINIÇÃO 
CONSTITUCIONAL. 
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Doe. 13 - Atos Constitutivos da Vespasiano 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 1ª ALTERAÇÃO E 
CONSOUOAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

VESPASIANO EMPREENDIMENTOS L TDA. 
CNPJ/MF nº 14.800.721/0001-90 

PATRÍCIA COELHO VIEIRA UMA, brasileira, natural de Belo Horizonte/MG, 
casada sob o regime legai de comunhão parcial de bens, professora, portadori;l do 
RG nº 1~~~~~ SSP/BA, e inscrita no CPF/MF sob o nº 27; 1'ô6 05H'.~~ -
residente e domiciliada na Rua ~~e, fil8 9'f, -8pto.=S0Jl, etla111&€~,- -
Salvador, Bahia, CEP 40.157-190; e 

LÚCIO QUADROS VIEIRA LIMA, brasileiro, natural de Salvador/BA, casadq ?90. _ 
o regíme legal de comunhão. pardal de bens, engenheiro agrônomo, portadúr dJ · 
RG nº "fi25S.~JO 6~ SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº ~.LS11 .Q1l~t ·: 
residente e domiciliado na ~scoso, nY ~, cftee+w~t=:IÚf:ilc, ' 
Salvador, Bahia, CEP: 40.157-190; 

Únicos soc1os da sociedade ernpresana limitada VESPASIANO 

EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Centenário, nº 2883, Ed. 
Victoria Center, Sala 705, Chame-Chame, Salvador, Bahia, CEP 4015S-151, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.800.721/0001-90, e com Contrato Social registrado 
na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob o NIRE 29203721386, em 
26/12/2011, resolvem, em comum acordo e na melhor forma de Direito, alterar e 
consolidar o seu Contrato Social, nos termos das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

Através deste ato, o objeto da Sociedade passa a incluir, como atividade príncipal, a 
participação no capital social de outras empresas ainda que de outros objetivos sociais. 
Por essa razão, o objeto da Sociedade passa a ser a participação no capital social de outras 
empresas, ainda que de outros objetivos sociais; incorporação de empreendimentos 
imobiliários; gestão e administração imobiliária; e compra, venda e alugue! de imóveis 
próprios. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

6463-8/00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
4110-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios 
6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL 

A Sociedade passa a adotar a denominação social VESPASIANO EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTOA. 

( 

Em decorrência das alterações acima introduzidas, os sócios resolvem consolidar o 
Contrato Social, nos seguintes termos e condições: • J 

).li-·· 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE 
VESPASIANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES L TDA. 

CNPJ/MF nº 14.800.721/0001-90 

PATRÍCIA COELHO VIEIRA LIMA, brasileira, natura! de Belo Horizonte/MG, 
casada sob o regime legal de comunhão parcial de bens, professora, portad0[3 do 
RG nº ~2·::tY!iL=&.J SSP/BA, e inscrita no CPF/MF sob o nº ~~; .. 
residente e domiciliada na Rua Pttfl!ltr"MGM::<JSêi--é-'?9<1, apto, 9M.,C--Aaffi~, : 
Salvador, Bahia, CEP 40.157-190; e 

LÚCIO QUADROS VIEIRA UMA, brasileiro, natural de Sa_lvador/BA, casadP. c;0'J· . 
o regime legal de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, portador do · 
RG nº ~ SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº ~z:5__~1~::: 
residente e domiciliado na Rua Plfflfe...MtBee5,s,,_~ap~o. 96-1-, dl:rame Cbcrrle, ·· 
Salvador, Bahia, CEP: 40.157-190; 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada VESPASIANO 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES L TDA, estabelecida na Avenida 
Centenário, nº 2883, Ed. Victoria Center, Sala 705, Chame-Chame, Salvador, 

Bahia, CEP 40155-151, inscrita no CNPJ sob o nº 14.800.721/0001-90, e com 

Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob o 

NIRE 29203721386, em 26/12/2011, resolvem, em comum acordo e na melhor 

forma de Direito, consolidar o seu Contrato Social, nos termos das seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade tem o nome comercia! de VESPASIANO 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na Avenida Centenário, nº 
2883, Edf.-Victoria Center, sala 705, Chame-Chame, Salvador1 Bahia, CEP 40.155-151. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade tem o nome fantasia de VESPASIANO 
EMPREENDIMENTOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social a participação no capital social 
de outras empresas, ainda que de outros objetivos sociais; incorporação de 
empreendimentos imobiliários; gestão e administração imobiliária; e compra, venda. e 
alugue[ de imóveis próprios. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

6463-8/00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
4110-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios 
6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade, que inicia suas atividades em 26/12/2011, tem 
seu prazo de duração por tempo indeterminado, ressalvadas as hipóteses de dissolução 
previstas em Lei e no presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, totalmente aqui subscrito e integralizado em 
moeda corrente do país, é de R$20.000,0Q (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte míl) 

Jk j'.J. Página 2 Req: (1.K,.,. 11 . 
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quotas de capital, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, distribuído da seguinte 
forma: 

SOCIO VALOR {R$) QUOTAS o/o 

PATRICIA COELHO VIEIRA LIMA 400,00 400 2% 

LUCIO QUADROS VIEIRA LIMA 19.600,00 19.600 98% 

TOTAL 20.000,00 20.000 H:0% 
~-::-:-:-

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade dos sócios é, na forma da legislação em \"199~ ; .. 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização. 
do capita! social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios não respondem, subsidiariamente, pelas obriga_ç?e~. : 
sociais, inclusive na hipótese de liquidação da Sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA: Poderá a Sociedade ser administrada por soc1os ou terceiros 
não-sócios, residentes no país, inclusive isoladamente, por meio da deliberação dos sócios 
proprietários de, ao menos, dois terços elas quotas do capital social. No caso da designação 
de administrador não-sócio, esta poderá ser formalizada no próprio contrato social ou em 
instrumento de alteração contratual adequado. 

CLÁUSULA SEXTA: Por deliberação unânime dos sócios, a administração da Sociedade é 
exercida isoladamente pela administradora não-sócia MARLUCE QUADROS VIEIRA 
LIMA, brasileira, casada sob o regime da comunhão universal de bens, empresária, 
portadora do RG nº ~ê\-b6i!P SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº ~sl~~ 
residente e domiciliada na Rua P-#nte---Mê5€êsõ-FnM---&ZI, aiaw f2LJ1l., ~, 
Salvador, Bahia, CEP: 40.157-190. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A administradora não-sócia responderá para com a Sociedade 
e terceiros pelos excessos cometidos ou pelos atos que vierem a ser praticados com 
violação da lei ou do presente contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A administradora não-socia poderá praticar em nome da 
Sociedade todos os atos necessários à fiel e cabal consecução do seu objeto social, 
cabendo a efa as atribuições necessárias ao desempenho de tal mister, tais como 
representar a Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; gerir todas as 
transações sociais; movimentar isoladamente contas em estabelecimentos bancários, 
assinando cheques, duplicatas, contratos, notas promissórias e quaisquer outros 
documentos relacionados com o giro bancário; comprar bens móveis e imóveis; contrair 
financiamentos em estabelecimentos bancários, oferecendo garantias reais, como o 
penhor mercantil ou hipotecando ou gravando bens móveis e imóveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O uso da firma será exclusivamente para os negócios da própria 
Sociedade, ficando, portanto, os sócios e a administradora não-sócia inteiramente 
impedidos de, em nome da Sociedade, prestar fianças, avais, cauções ou qualquer outra 
forma de garantia, a não ser no interesse da Sociedade. 

PARÁGRAFO QUARTO - A administradora não-sócia MARLUCE QUADROS VIEIRA LIMA 
declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a admi!1istração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime fa!imentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a 
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

PARÁGRAFO QUINTO - No exerdcío . da administração, a administradora não-sócia 
MARLUCE QUADROS VIEIRA UMA terá direito a uma retirada mensal a título de pro labore, 
cujo valor será definido em comum acordo com os sócios proprietários da maioria absoluta 
das quotas do capital social. 

PARÁGRAFO SEXTO - São nulos e não produzirão quaisquer efeitos em relaç?o à · 
Sociedade todos e quaisquer atos dos sócios ou administradores da Sociedade i::l'iJ'e · 
pretendam envolvê-la, direta ou indiretamente, em negócios ou operações evidenteIT'e:nte: ·· 
estranhos aos seus negócios, contraindo obrigações ou dando garantias de qualqµer . ,. 
espécie, em benefício próprio e/ou de terceiros. · 

-:,. ... ,,' , .. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Sociedade não será responsabilizada por atos dos ' 
administradores, quando não forem respeitados os .limites impostos por esse contrato 
social ou pela lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Nenhum soc10 poderá transferir, ceder ou, por qualquer outra 
forma, alienar, onerar ou gravar suas quotas, sem antes oferecê-las ao outro sócio, o qual 
terá direito de preferência na aquisição, tanto da participação do outro sócio quanto dos 
direitos de preferência à subscrição de quotas em aumento de capital da Sociedade, na 
proporção da participação de cada um no capitaf social da Sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de, a qualquer tempo, algum dos sócios quotistas 
desejar alienar parte ou totalidade de sua participação no capital da Sociedade, tal sócio, 
doravante denominado sócio-vendedor, garantirá ao outro sócio o direito de adquirir tal 
participação pelo preço e nas condições de pagamento consignados em notificação a ser 
enviada pelo sócio-vendedor ao outro sócio, expressando essa intenção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O outro sócio terá um período de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data do recebimento da notificação, para expressar, por escrito, a intenção de adquirir 
a particípação oferecida. Caso o referido sócio deseje adquirir a participação oferecida, os 
sócios reunir-se-ão na sede da Sociedade em até 15 (quinze) dias depois do recebimento, 
pelo sócio-vendedor, da resposta do outro sócio declarando tal intenção, para efetuar a 
respectiva cessão de quotas em questão para o sócio interessado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A não observância do disposto nesta Cláusufa torna a 
transferência, cessão, alienação ou oneração nula de pleno direito perante a Sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: O ano social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício e ano a ele correspondente será procedido 
o levantamento de balanço e as demais demonstrações financeiras do período, com base 
na escrituração contábil, devendo exprimir com clareza a situação patrimonial da 
empresa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O lucro líquido anual apurado, deduzidas as prov1soes 
permitidas na legislação vigente, será distribuído na proporção de suas quotas entre os 
sócios ou contabilizado em reservas livres, se assim melhor entenderem os sócios 
quotistas. Da mesma forma, os prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados 
pelos sócios quotistas, na proporção de suas quotas, ou se for o caso, mantidos em conta 
especifica para futuras compensações com lucros ou reservas, na forza da legislação 
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vigente. Por deliberação unânime dos sócios, os resultados poderão ser distribuídos de 
modo desproporcional à participação dos sócios no capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou de períodos 
inferiores, para fins de apuração e destinação do resultado do período neles 
compreendido. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá, onde e quando convier, por deliberaçãc _dos 
sócios, abrir filiais ou outros estabelecimentos em qualquer parte do território federal -o~• • 
exterior, conforme seus interesses e por deliberação dos sócios que representem a mài-:ir:'.i' · 
do capita! social. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A retirada ou exclusão de sócio só se dará por: (I) deliber;,çã:) · 
espontânea do sócio em retirada, através da cessão de suas quotas; (II) por falência~ 
insolvência ou incapacidade civil; (III) por justa causa decorrente de abuso, ato i!fdt-'J: 
violação ou falta de cumprimento das obrigações sociais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A presente Sociedade não se dissolverá pela falência, 
insolvência, incapacidade civil, falecimento ou exclusão de qualquer dos sócios quotistas, 
tendo o sócio remanescente preferência para comprar as quotas do sócio excluído pelo 
valor patrimonial das mesmas, calculado com base no balanço patrimonial da Sociedade 
do mês anterior à ocorrência do fato, devendo a quantia apurada ser paga a tal sócio em, 
no máximo, 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, que terão pagamento 
iniciado dentro de, no máximo, 03 (três) meses contados a partir da data do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios elegem o foro da Comarca de Salvador, 
Estado da Bahia, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos regular-se-ão pela Lei nº 
10.406/2002 e, sup!etivamente, pela Lei 6.404/76, no que couber. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o instrumento, juntamente cem 02 
(duas} testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que produza os 
efeitos legais. 

Salvador - Bahia, 27 de maio de 2015. 

n~- . ~i/.j J) , -ttfyi{t~ f&t/1-.~ /4'i2ê,t ,ai.ue.:i 
PATRÍCIA COELHO VIEIRA UMA 

CPfyH[.,t:t.f.._.~8".Ml-'jz --:-::::.._, ._~:r=~=.:s. -
LÚCIO QUADROS VIEIRA LIMA 

Cl?F/P~F r-. 0 28!il 154 811 88 -.._ 

TESTEMUNHAS: 
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2) ./4- /J_J_ i,-vl~ 
Jo e Antônio Rocha Moreira Jr . 
.R.G· 0:Z 111.515 3~ 35P]37\ 

.-CPf: J'SJ .658.055-53 
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1~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 1 
'<-8 CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/12/2015 SOB Nº: 97522257 i 

JUCEBProtocolo: 15/791803-3, DE 03/í2/2015 ! 
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Doe. 14 - Declaração de IRPF do REPRESENTADO de 

2011, 2013 e 2016 
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FOLHAS 173 A 175 
DECLARAÇÕES DE IMPOSTO DE 
RENDA DO REPRESENTADO, 
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS 
2011, 2013 E 2016: INFORMAÇÃO 
SIGILOSA, POR DEFINIÇÃO 
CONSTITUCIONAL. 
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Doe. 15 - Fotos da Operação 
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